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MINISTÉf\IO DO EXÉf\CITO

Ordem do Exército
1.- Série

N,O 1 31 de Janeiro de 1962

Publica-se ao Exército o segulnte s

1- DECRETOS
Ministério do Exército

Repartição do Cabinet.

Deoreto n.· 44149

Considerando a conveniência, em. face das actuais
circunstância, de modificar transitoriamente o pro.-
cesso de nomeação do primeiro _ argentos das armas
e rviço pam. a matrícula na Escola Central de Sar-
gento, por não er acon elhável que as nomeações
recaiam no primeiro - argentos que e encontram no
ultramar ou no já nomeado para erviço no ultramar;
. ando da faculdade conferida pelo n," 3.° do ar-
tIgo 109.° da Con tituiçâc, o Governo decreta e eu pro-
mulgo o seguinte:

Artigo 1.0 E adiada a nomeação para a matrícula
na E la Oentrad de argento ao 'Primeiros- argen-
tos de qualquer arma ou erviço que e encontram ~a
província ultramarina e ao já nomeado para serviço
no ultramar.

§ único. A doutrina do corpo d te artigo é igual-
m~n.tJe aplicada, quanto a frequência do curso, ao:
PTlmeiro - arg nto. que, tendo fr quentado o 1.0 ano
do cur o, não tenham obtido aproveitamento.
ti Art. 2.° s primeir ._ argento nas condiçõ do ar-
19o 1.0 eeu parágrafo úni o erão promovido a
argento-ajudant na data em qu lhe pertenceria e



2 ORDEM DO EXERCITO N.O 1 1.' Série

tivessem frequentado normalmente o curso da Escola
Central de Sargentos, só podendo, porém, ser premo-
"idos a alferes depois de frequentarem com aprovei-
tamento o referido curso.

§ único. A situação em que ficarão os sargentos-
-ajudantes promovidos nos termos deste artigo que não
obtiverem aproveitamento na frequência do curso será
regulada por diploma a 'publicar oportunamente.

Art. 3." Para la Ipromoção a alferes, os sargentos-
-ajudantes nas condições do artigo 2.° serão ordenados
segundo a classificação obtida no curso da Escola Cen-
tral de Sargentos, ocupando o seu lugar entre o seu
camaradas de curso que frequentaram aquela Escola
na altura própria.

Art. 4.° O Iimite de. idade fixado na alínea b) do
artigo 3.° do Decreto n ." 40423, de 6 de Dezembro de
1955, não terá aplicação aos sargentos referidos mo
artigo 2.°, devendo estes :regre,ssar imediatamente após
o termo da comissão obrigatória ao ultramar.

Art. 5.° Em con equência, são alterados, transito-
riamente, o artigo 5.° do Decreto n ,? 22039, de 28 de
Dezembro de 1932, o artigo 5.° e o § único do artigo 23.°
do Decreto n,? 40423, de 6 de Dezembro de 1955, e o
artigo 17.° do Regulamento pa'ra a Promoção aos Postos
Inferiores do Exército, aprovado pela Portaria n." 6972,
de 26 de Novembro de 1930, com a redacção completada
pelo artigo 35.° do Decreto n.? 40423, de 6 de Dezem-
bro de 1955, que promuâgou o Regulamento da Escola
Central de Sargentos.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.
Paços do Governo da República, 8 de Janeiro de

1962. - AMÉRICO DEUS RODRIGUE THOMAZ - Antó-
nio de Oliveira Salazar - António Manuel Pinto Bar-
bosa - Mário José Pereira da Silva.

Ministério das Finanças
Direcção-Ceral das Contribuições e Impostos

Deoreto-Lel n.O 44 155
As dificuldades reconhecidas quanto à definitiva

constituição dos tribunais encarregados do proces a-
mente das execuções fi cais, antes de se proceder à
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reorganizaçãD do contencioso, têm originado uma ex-
traordinária e cada vez mais acentuada acumulação
de proces os executivos, que não será, naturalmente,
possível vencer por meios normais e que justifica, por-
tanto, o uso de medidas de verdadeira excepção,

Verificado que, de todos os processos pendentes,
mais de metade respeita a pequenas dívidas, e reconhe-
cido que, na sua maior parte, os processos deste valor
acabam por er julgados em falhas, por neles não serem
encontrados bens exequíveis, afigura-se que uma das
mais adequadas providências excepcionais a que de
momento se pode recorrer é a do estabelecimento de
uma presunção de insolvabilidade, para que os tribu-
nais, libertos do embaraço de diligências inúteis para
o respectivo julgamento, possam actuar com maior
eficiência e rapidez em relação ao efectivo andamento
dos processos de maior vulto, ou em relação àqueles
em que a efectiva cobrança oferece maiores foros de
probabilidade. Tratando-se de mera presunção, ficam
naturalmente re salvadas as situaçõe em que os res-
ponsáveis possuam efectivamente bens exequíveis em
volume suficiente para justificar, economicamente, o
prosseguimen to da execução.
A justiça de uma tal medida não permite, porém,

que ela se limite exclusivamente ao campo das dívidas
a respeito das quais exista já processo executivo devi-
damente instaurado, uma vez que, por tal solução,
seriam tratados menos justamente devedores que nada
têm que ver com o grau de celeridade dos serviços ou
com as possibilidades que estes tenham de proceder a
relaxes ou à instauração de proce sos dentro dos pra-
zos legais.

U ando da faculdade conferida pela 1.a parte do-
n." 2.° do artigo 109.° da Constituição, o Governo de-
creta e eu promulgo, para valer como lei, o seguinte:
Artigo 1.0 São consideradas em falhas ou incobrá-

veis as dívidas de qualquer natureza em execução nos
tribunais privativos de 1.& in tância do contencioso das
contribuições e impo to ou nos juízos das execuções
fi cais das secções de finança concelhias, bem como as
que deve em ser relaxadas ou suj eitas a instauração
de proces o executivo até à publicação do pre ente de-
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creto-Iei, desde que a importância de cada uma delas
não seja superior a 200$.

§ único. A todo o tempo, porém, poderá prosseguir a
cobrança se e reconhecer que o responsáveis possuem
bens exequíveis 'suficientes para a solvência da dívida
e do. encargos processuais.

Art. 2.° As anuidades da taxa militar relativas ao
ano de 1961 poderão ainda ser pagas pela taxa sim-
ples, em conjunto com a do ano de 1962 e nos prazo
normais de cobrança fixados para estas.

Art. 3.° O Ministro das Finanças expedirá a ins-
truçõe necessárias à execução deste decreto-lei e deci-
dirá por despacho todas as dúvidas que decorrerem da
sua execução.

Publique-se e cumpra-se c0IIl:0nele se contém.

Paços do Governo da República, 17 de Janeiro de
1962. - AMÉRICO DEUS RODRIGUES TnOMAZ - Antó-
nio de Oliveira Salazar-José Gonçalo da Cunha otto-
mayor Correia de Oliveira - Alfredo Rodrigues dos
Sanf}o~ JúniQr - João de Matios Antunes Varela-
António Manuel Pinto Barbosa - Mário José Pereira
da Silva - Fernando Quintanilha Mendonça Dias-
Alberto Marciano Gorjão Franco Nogueira - Eduardo
de Arantes e Oliveira-Adriano José Alves Moreira-
Manuel Lopes de A Lmeida - José do Nascimento F er-
reira Dias Júnior - Carlos Gomes da Silva Ribeiro -
José João Gonçalves de Proença - Henrique de M i-
randa Vasconcelos Martine de Carvalho.

Para ser presente à Assembleia Nacional.

Ministério do Exército

Repartição do Cabinete

Decreto-Lei n.O 44166

Verificando-se a imperiosa neces sidade de actualizar
organização do Ho pital Militar Principal, fi ado, para

pessoal militar pela Portaria n.? 12 193, de 19 de De-
zembro de 1947, e para pe soal civil pelo Decreto-I, i
n." 39 312, de 12 de Agosto de 1953;
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Usando da faculdade conferida pela 1.' parte do
n." 2.° do artigo 109.0 da Constituição, o Governo de-
creta e eu promulgo, para valer como lei, o seguinte:
Artigo 1.0 Os quadros orgânicos do pessoal militar

e civil do Hospital Militar Principal são os constantes
dos mapas anexos ao presente decreto-lei.
Art. 2.° No corrente ano económico o aumento de

encargos com o provimento das novas unidades cons-
tantes dos quadros do pessoal civil de que trata o ar-
tigo anterior deste diploma será satisfeito pelas sobras
verificadas nas correspondentes verbas orçamentais ou
pelo seu reforço com anulação de concorrentes quantias
em verbas descritas no orçamento do Ministério do
Exército.

Publique-se e cumpra-se como"nele se contém.

Paços do Governo da República, 26 de Janeiro de
1962. - AMÉRICO DEUS RODRIGUES THOMAZ - Antó-
nio de Oliveira Salazar - José Gonçalo da Cunha
Sottomasjor Correia de Oliveira - Alfredo Rodrigues
dos Santos Júnior - João de Matos Antunes Varela-
António Manuel Pinto Barbosa - Mário José Pereira
da Silva - Fernando Quintanilha Mendonça Dias-
Alberto Marciano Gorjão Franco Nogueira - Eduardo
de Arantes e Oliveira - Adriano José Alves Moreira-
Manuel Lopes de Almeido. - José do Nascimento Fer-
reira Dias Júnior - Carlos Gomes da Silva Ribeiro -
José João Gonçalves de Proença - Henrique de Mi-
randa Vasconcelos Martins de Carvalho.

Para ser presente à Assembleia Nacional.
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Presidência do Conselho e Ministério do Exército
Secretaria de Estado da Aeronáutica

Deoreto n.O 44168

Tornando-se necessário providenciar no sentido de
facilitar o recrutamento de oficiais para as tropas
pãra-quedistas ;

Usando da faculdade conferida pelo n." 3.° do ar-
tigo 109.° da Constituição, o Governo decreta e eu pro-
mulgo o seguinte:

Artigo 1.0 Independentemente, e sem prejuízo do dis-
posto nos artigos 3.° e 4.° do Decreto n," 42075, de 31
de Dezembro de 1958, podem ser recrutados subalter-
nos pára-quedistas entre os militares que tenham termi-
nado com aproveitamento o curso de infantaria da
Academia Militar e respectivo tirocínio, imediata-
mente após a conclusão deste tirocínio, e que:

a) Tenham previamente declarado desej ar servir
nas tropas pára-quedistas;

b) Sejam apurados nas provas e no exame refe-
ridos no § 1.0 do artigo 2.° do Decreto
n.? 42075 ;

c) Tenham aproveitamento no curso e tirocínio
referidos no § 2.° do mesmo artigo 2.°

§ LOAs provas e exame referidos na alínea b) do
corpo deste artigo podem ter lugar durante a fre-
quência do último ano do curso de infantaria da Aca-
demia Militar ou durante a frequência do respectivo
tirocínio.

§ 2.° O curso e tirocínio de pára-quedismo referidos
na alínea c) do corpo deste artigo devem ter lugar
imediatamente após o termo do tirocínio do curso de
infantaria.

Art. 2.° A Secretaria de Estado da Aeronáutica
dará anualmente indicação ao Ministério do Exército
do quantitativo de cadetes a admitir na Academia
Militar com destino às tropas pára-quedistas, devendo as
necessidades próprias do Exército em cadetes da arma
de infantaria ser acrescidas daquele quantitativo.

§ 'Único. Quando as necessidades conjuntas das tro-
pas pára-quedi ta e da arma de infantaria excederem
o quantitativo dos militares que tenham terminado
com aproveitamento o curso de infantaria da Academia
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Militar e respectivo tirocínio, a atribuição desses mili-
tares com destino às tropas pára-quedistas e à arma de
infantaria será feita proporcionalmente às mesmas ne-
cessidades.

Art. 3.° O regime de recrutamento estabelecido pelo
presente diploma só é aplicável aos militares que te-
nham ingressado no 1.0 ano da Academia Militar a
partir do ano lectivo de 1962-1963, inclusive.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.
Paços do Governo da República, 31 de Janeiro de

1962. - AMÉRICO DEUS RODRIGUES THOMAZ - Antó-
nio de Oliveira Salazar - Mário José Pereira da
Silva - Kaulea Oliveira de Arriaga.

II - PORTARIAS
Presidência do Conselho

Cabinete do Ministro da Defesa Nacional

Portaria ".0 18955

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo
Ministro da Defesa Nacional, o seguinte:

Nos termos do artigo 6.° do Decreto-Lei n.? 42559,
de 3 de Outubro de 1959, reforçar, com a quantia que
se indica, a seguinte verba da tabela de despesa do
orçamento privativo das forças terrestres ultramarinas
para 1961 relativo à província de Cabo Verde:

Pagamento de serviços e divcrsos encarqo«:
Artigo 11.° «Despesas de anos económicos findos» 850 00

tomando como contrapartida a seguinte disponibili-
dade da mesma tabela de despesa:

Deepeeas com o pC88oal:
Artigo 1.0, n.O 1) «Remunerações centas ao pes-

soal em exercício - Pessoal dos quadros apro-
vados por Iei» . . . . . . . . . . . . . . .-----850$00
Presidência do Conselho, 15 de Janeiro de 1962. -

O Ministro da Defesa Nacional, . L ntónio de Oliveira
Salazar.

Para ser publicada no Boletim. Oficial de Cabo
Verde. - A. Moreira.
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Portaria no· 18957

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo
Ministro da Defe a Nacional, o seguinte:

Nos termos do artigo 6.· do Decreto-Lei n.? 42559,
de 3 de Outubro de 1959, reforçar, com as quantias
que se indicam, as seguintes verbas da tabela de des-
pesa do orçamento privativo das forças terrestres ultra-
marinas para 1961 relativo à província de Moçambique:

Despesas com o material:
Artigo 4.·, n.· 2), alínea d) «Aquisições de utili-

zação permanente - Móveis - M'atellial sani,tá-
rio e cirúrgico» . . . . . . . . . . . • . . .

Artigo 5.·, n.v 1), alínea b) «Despesas de conser-
vação e aproveitamento do material - Imó-
veis - Outras inetalações» . . . . . . . . . .

100 000$00

500 000 00

Pagamento ele serviços e diversos encarços :
Artigo 7.·, n.· 1, alínea a) «Despesas de higiene,

saúde e conforto - Serviços olínicOs e de hospi-
<f:alizaçilo- Despesas das enfermarias e postos
de !'OCollro com o tratamento do pessoal» . . . 250000 00

850000$00

tomando como contrapartida a seguinte disponibilidade
da mesma tabela de despesa:

Despesas com o pessoal:
Arrbigo 3.·, n.s 2), ,alínea. a) «Outras despesas com

o pessoaâ - Fardamento, cesguardos e calçado
às praças - Das tabelas gerais» . . . . . . .

Artigo 2.·, n .• 2) «Remunerações aoidentais-
Gratificações de isolamento» . . . . . . . . .

500 000$00

350000$00

850000$00

Presidência do Conselho, 15 de Janeiro de 1962. -
O Ministro da Defesa Nacional, Ant6nio de Oliveira
Salazar.

Para er publicada no Boletim Oficial de Mo-
çambique. - A. Moreira.

Portaria no· 18960

Manda o Governo da República Portugue a, pelo
Mini stro da Defesa Nacional, o eguinte:

No termos do artizo 6.° do Decreto-Lei n ," 42559,
de :3 ele Outubro de 1959, reforçar, com o quautitati-
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vos que se indicam, as seguintes verbas da tabela de
despesa do orçamento privativo das forças, terrestres
ultramarinas para 1961 relativo à província de Cabo
Verde:

Despesas com o pessoal:
Artigo 3.°, n.O 3) «Outras despesas com o peso
soal - Ajudas de custo dentro da. província» . 20000$00

Despesas com o material:
Artigo 5.°, n.v 1), alínea c) «Despesas de con-
servação e aproveitamento do material - Irnó-
veis» . 10000$00

Pagamento de serviços e diucrsos encargos:
Artigo 8.°, n.v 3), alínea a) «Despesas de comu-
nicações - Transportes - De material» . . . .

Artigo 8.°, n.? 3), .alínea b) «Despesas de comu-
nicações - Transportes - De pessoal - A pa-
gar na província» . . . . . . . . . . . . .. 50000$00-----

95 OOO~OO

15000$00

tomando como contrapartida a seguinte disponibili-
dade existente na mesma tabela de de pe a:

Despesas com o pessoal:
Artigo 1.0, n.v 1) «Remunerações certas ao pes-

soal em exercício - Pessoal dos quadros aproo
vades por lei» 95 000$00-----
Pre idência do Conselho, 15 de Janeiro de 1962. -

O Ministro da Defesa Nacional, António de Oliveira
Salazar. I

Para ser publicada no Boletim Oficial de
Cabo Verde. - A. Moreira.

Portaria n.O 18961

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo
Ministro da Defesa acional, o seguinte:

Nos termos do artigo G.o do Decreto-Lei n." 42559,
de 3 de Outubro de 1959, reforçar, com as quantias que
se indicam, as seguintes verbas do orçamento privativo
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das forças terrestres ultramarinas para 1961 relativo
à província de Timor:

Despesas com o materiaL:
Artigo 5.0, n.v 1), alínea a) «Despesas de con-

servação e aproveitamento do material - Imó-
veis - Infra-estruturas» . . . . . . . . . . .

Artdgo 5.0, n.v 1), 'alínea b) «Despesas de con-
servação e aproveitamento do material - Imó-
veis - Outras instalações» . . . . . . . . .

300000$00

200000$00

500 000$00

tomando como contrapartida a seguinte disponibili-
dade da mesma tabela de despesa:

Despesas co ln o materiaL:
Artigo 4.0, n.v 1), alínea. c) «Aquisições de utili-
zação permanente - Semoventes - Embarcações
com motor» . 500000$00

Presidência do Conselho, 15 de Janeiro de 1962. -
O Ministro da Defesa Nacional, António de Oliveira
Salazar.

Para ser publicada no Boletim Oficial de Ti-
moI'. - A . Moreira.

Portaria n.s 18966
. Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-

nistro da Defesa Nacional, nos termos do artigo 29.0
do Decreto-Lei n." 43267, de 24 de Outubro de 1960,
observar o seguinte:

1.o Os quantitativos diários constantes da tabela
anexa à Portaria n." 18 126, de 17 de Dezembro de
1960, a abonar em Angola às praças de 3." são alte-
rados para:

Alimentação normal .. , 8$00
Alimentação em situação de isolamento. . 8$00

2. o O abono nos quantitativos indicados é devido a
partir de 18 de Março de 1961.
Pre idência do Conselho, 16 de Janeiro de 1962. -

O Ministro da Defesa Nacional, António de Oliveira
Salazar.

Para er publicada no Boletini Oficial de An-
gola. - A. Moreira.
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Portaria n.O 18969

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo
Ministro da Defesa Nacional, o seguinte:

Nos termos do artigo 6.° do Decreto-Lei n ," 42 559,
de 3 de Outubro de 1959, reforçar, com a quantia que
se indica, a seguinte "Verba da tabela de despesa do
orçamento privativo das forças terrestres ultramarinas
para 1961 relativo à província de Timor:

Pagamento de serviços e diversos encargos:

Artigo 13.° «Despesas de anos económicos findos»-----2.300 00

tomando como contrapartida a seguinte disponibili-
dade da mesma tabela de despesa:

Despesas com o pessoal:
Artigo 1.0, ill.O 1) «Remunerações certas ao peso

soai em exercício - Pessoal dos quadros apro-
vados por lei» ..... - . . . . . . . .-----2500 00

Presidência do Oonselho, 16 de Janeiro de 1962. -
O Ministro da Defesa Nacional, António de Oliveira
Salazar.

Para ser publicada no Boletim Oficial de Ti-
mor. - A. Moreira.

Portaria n.O 18971

Manda o Governo da República Portugue 'a, pelo
Mini tI'O da Defesa Nacional, o seguinte:

Nos termos do artigo 6.° do Decreto-Lei n.? 42 559,
de 3 de Outubro de 1959, reforçar a seguinte verba do
orçamento privativo das forças terrestres ultramarinas
para 1961 relativo à província do S. Tomé e Príncipe:

Despesas com o pessoal:

Artigo 3.°, n.v 4) «Outras despesas com o pes-
soal - Ajudas de custo fora. da. província» . .-----2000 00
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tomando como contrapartida a seguinte disponibili-
dade da mesma tabela de despesa:

Despesas com o pessoal:
Artigo 3.°, n.? 6), alínea a) «Outras despesas com

o pessoal - Subsídios de interrupção de via-
gem - A pagar na província» . . . . . . . 2 000$00

------

Presidência do Conselho, 16 de Janeiro de 1962. -
O Mini iro da Defesa racional, António de Oliveira
Salazar.

Para ser publicada no Boletim, Oficial de S. Tomé
e Príncipe. - A. Moreira.

Portaria n.s 18972

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo
Ministro da Defesa Nacional, o seguinte:
Nos termos do artigo 6.° do Decreto-Lei n." 42559,

de 3 de Outubro de 1959, reforçar a eguinte verba do
orçamento privativo da força' terrestres ultramarinas
para 1961 relativo à província de Macau:

Des pesas com o material:
Artigo 4.°, n.? 2), alínea a) «Aquisições de utili-
zação permanente - Móveis - Mobiliário, ma-
terial de aquartelamento e outros artigos não
especificados nas alíneas seguintes" . . . . .

------28000$00

tomando como contrapartida a eguinte disponibilidade
da mesma tabela de despe a:

Deepeeae com o material:
Artigo 5.°, n.« 4), alínea a) «Despesas de conser-
vação e aproveitamento do material - Material
de defesa. e segurança. pública - Armamento,
equip monto e outro material de guerra» . " 28000$00-----
Pre idência do on lho, 16 d J aneiro de 1962. _

O Mini tro da Defe a ...acional , António de Oliveira
alazar,

Para er publicada no Boletim, Oficial de Ma-
cau. - A. Moreira.
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Ministério das Comunicações

Direc!;ão-Ceral de Transportes Terrestres

Portaria n.O 18980

.A. experiência tem demonstrado a necessidade de
uma melhor adaptação às regras de estacionamento, fi-
xadas no nosso Código da Estrada, dos sinais n.OS 63
e 64 aos quais se refere o n ." 32.0 do artigo 4.° do
Regulamento do Código da Estrada, aprovado pelo
Decreto n.? 391987, de 22 de Dezembro de 1954.
Nesta conformidade:
Manda o Governo da República Portuguesa, pelo

Ministro das Comunicações, nos termos do disposto no
artigo 2.° do referido diploma, o seguinte:

Os sinais n.OS 63 e 64 aos quais se refere o n ." 32.0
do artigo 4.0 do Regulamento do Código da Estrada,
aprovado pelo Decreto n.? 39 987, de 22 de Dezembro
de 1954, terão a seguinte configuração:

N.o C!!I3
Estacionamonto proibido do lado I

nos dias de data ímpar
e do lado II nos dias do data par

N.o C!!I4
Estacionamonlo proibido do lado II

nos dias de data par
e do lado I nos días de data ímpar

DiACO encarnado com o fundo dividido a duas cores, branco
(lado esquerdo), e azul (lado direito).

Ministério das Comunicações, 20 de Janeiro de
1962. - O Ministro das Comunicações, Carlos Gomes
da Silva Ribeiro.
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Presidência do Conselho

Cabinete do Ministro da Defesa Nacional

Portaria n.O 18987

~Innela o Gon'rno da República Portuguesa, pelo
~JilliHtro <L Defesa Nacional, o seguinte:

No~ termos do artigo 6.° do Decreto-Lei n." 42559,
ele 3 de Outubro de 195H, reforçar a seguinte verba
do orçamento privativo das forças terrestres ultrnrna-
t-inas para lHG1 relativo à província de Macau:

Puotun cní o de scn'iços c diver80S encargos:
Artigo R.o, n.O B), alínea b) «Despesas de comuui-

CflÇÕ<'S- Transportes - De pessoal - A pflgar
11:\ Il1l'tr"polc» .........•..... aoo OOO$()()

tomando como contrapart ida a seguinte d ispon ibil i-
dnde dn mesma tabela de despesa:

ne'~Jlc.~a.~ com o pessoal:
.\I'tigo 1.°, n ." 1) «Rcmuncrnçõos certas ao pessoal

cm oxorcício - Pessoal dos qu dros nprovad l>;

por lei, . 300000 00

Presidência do Conselho, 26 de Jnneiro de 1962.
() Ministro (la Defesa Nacional, .lllfónio de Oliveira
Solazar,

Pura ser pulilicadu no Boletim Oficial de Ma-
(';\11. - A . .!foreira.

Portaria n.O 18988

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo
~Iillistro da Defe a • ncionul, () seguinte:

X os lermo. do artigo 6." do Decreto-Lei n ." 4255!),
d(, :3 de Outubro de 1!)5D, l'pfon;al', com a quantia qU('
HO iudir-u, a seguinte verba da tabela d(' despesa do
orçamento privativo das fOl\'a.; terrestres ultramarinas
para J !J61 relativo ii provínuin de Timor:

T'suunn cn!o rir Nl'rrirox n âirersoe cncurqo«:
Artigo 113." D spesas de unos económicos findos» <1 I 854 $.10
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Iornnndo ('01110 r-outrapnrt.ida :1 t-\l'g'1I1nip dispnnibili-
rlnrle da mesma tn bela de deH1H'Ha:

PagamenLo de serviços e âioersos encargos:
Artigo Ll .", n.? 3) «Outros encargos - Levanta-

mcntos topográficos» .
Artigo 11.°, n.? 4) «Outros oncargos - Força mo-

í.riz.» .

!lR 077${\()

li 77ü$tl()

44854$40

Preaidênc in <lo Conselho, 26 <1(' .Iuneiro de 1962. -
() Ministro (l,a Defpsa N ru-ional, AllflÍllio de Olircir«
Salazar.

Para ser publicada no Boletim Oficia] de Ti-
11101'.- A. Moreira,

Portaria n.O 18989

Mundu o Governo da República Portuguesa, pelo
Ministro da Defesa Nacional, o seguinte:

NOH termos elo artigo 6.° elo Decreto-Lei n." 42559,
de 3 de Outubro de 1959, inscrever a seguinte verba
do orçamento privativo das forças terrestres ultrama-
rinas para 1961 relativo à província de Cabo Verde:

Despesas com o material:
Arbigo 4.°, Jl.O 1), alínea a) «Aquisições de ubilizn-

ção P irmanontc - 8rmove.ntes Veículos com
motor» . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 250 000$0-------

tomando r-orno <'ontrapnrtida a HPg'l1inip dispouilrili-
d:l<lp da rnesmu tnbolu de despesa:

Despesas com o pessoal:
Artigo 1.0, D.O 1) «Remunerações c rtas ao pessoa!

cm oxcrctcio - Pessoal dos quadros nprovados
por lei» . . . . . . . . . . . . . . . . . . 250000 00

Presidência elo COllHl'lho, 26 cll' Juueiro de 19G2. -
O :Mini tro da Defesa Nacioncl, II nlÓII70 de Olireira
Solaza»,

Purn I-\P1' publ ir-ndu no Holet iiu Oficial de ('nl)()
Verde. - .l . Moreira,
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Portaria n.s 18990

Manda o GOH'rllO ela República Portuguesa, pelo
)Ii!li.stro da Defesa Nacional, o seguinte:

Nos termos elo artigo 6.0 elo Decreto-Lei n ." 42 559,
de 3 ele Outubro de 1959, reforçar, com a quantia que
se indica, a seguinte verba ela tabel a ele despesa do
orçamenco privativo das forças terrestres ultramarinas
para lUGI relut ivo ~t província ele Timor:

l'agalltcnto de serviços e diversos encargos:
.\digo 8.0, 11.° 3), alluca a) «Despesas de comuni-
cnções - 'I'rausportes - De material» . . . 1000 000$00

í om ando coiuocoutrn purt idu a sfg"ui ute d isponibi.lidnde
da mesma tabela de despesa:

Desposas com o pessoal:
.\.I'Ligo 1.0, n.O 1) «Remunerações certas ao pessoal

em exercício - Pessoal dos quadros aprovados
por lei» . .. 1 000 000$00

Presidência do Conselho, 26 elo Janeiro de 1962. -
O Ministro da Defesa Nacional, António de Olioeira
Soloear,

Para ser publicada no Boletim Oficial ele Ti-
mor. - d. Moreira.

Portaria n.O 18993

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo
)1i nistro l1a Defesa Nuciona 1, o seguinte:

NOK termos elo artigo 6.° elo Decreto-Lei u." 42559,
de 3 de Outubro de 1959, reforçar a seguinte verba
do orçamento privativo das forças terrestres ultrama-
rinas para 1961 relativo à província de Moçambique:

Despesas com o material:

.\rLigo .:í.", H.O 1), alíncft 1/) «Despesas dr COlIsC'rV,l·
(;:10 c aproveitamento de matcnial - Imóveis -
011 Lrus ins talações» . . . . . . . . . . . . . 500000$00
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tomando como contrapartida ws seguintes disponibili-
dades da mesma tabela de despesa:

Despesas com o pessool:
Artigo 1.0, u.? 2), alínea b) «Remunerações certas

ao pessoal em exe.rcicio - Pessoal do nomcaçao
vitalícia além dos quadros - Pessoal cm comis-
são além dos quadros, por J:;ubstituição antes do
regresso» . . . . . . . . _ . . . . . . . . . 100000$00

Dcepesas com o material:
Artigo G.", n." 4), alínea, a) «Material de consumo

corrente - Muu içõcs - Do Iogo real» 400000 ..00

500000$00

Presidêucia ao Conselho, 27 de ,)aneiro de 1D62. -
() Ministro da Defesa acicual , .llltúnio de Oliveiru
8((70::(11'.

Para ser publi('ada no Ilolcti ni Oficial de Mo-
çambique. 11. Jforeiro.

111- DESPACHOS

Ministério do Exército

Repartic;ão do Cabinete do Ministro

Despacho n.O 1

I)(\i:\:llldo, nn l'Ol'1'l'llll' ',IUO, dil' \'('['ifi(,<1l'-s(' a difl'I\'ll-
('i:lr;iio qlll' oxi sl iu na imdrllr;iio ,dns unidudos '(]l' cuçu-
duros, pela g'E'<lll'l';diy.ac,::'ío ,da instrução <1(' c'n<'::ldo[{'~
('''Jlt'c'inis la toda <1 in~hllr;lío do 1';x01'rito, Icrminn ndo
Iutuhóm :1 difll'l'l'I1<':<1 'f!to dp:-\igll:H;iio ~l,:1<la ~.~ 1IIli{hl{l(,~
dI' ('01\,<1<101'\'" pn'par:,do,; pelos luitn l liâo <h, c'<1\,a{lol'l's
11." 'l, bntulhão til' ('<1c,':I(lo]'(>s II." 10 (' OIlII'<1S unidades
<lo 1I1l'SIllO tipo, dl'tt'!'lllillo <Ju!' fique ~('1l1 ef'cito o dis-
posto na 2." parte do ~ 3.° <lo <1digo 2a," <las lns-
tl'lIc;iil'~ solm- uu if'urmvs ])<11'<1 o K ército (provi-
sô,ins), postas ('111 \ igol' j)l'!a dvtermiuuçâo n," II,
cip ~!l de !-\(·j,('mhl'O ,dI' WHO, Ordel/l do }I),I'h-('/'/o II," 7,
I," ;;01'ic, til' ;1Il {lp !-\ei('llIhl'o cft. l!lr;O, qlll' IH'l'lllik :10"

Onl'illiK l' i"Hll'g('l1to~ tI;l" 1'()1'r;:1~ cll' c':1~nd{)n',s (' aL)O; do
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Centro de Instrução de Operações Especiais, com a pre-
paração completa desta iespecialidade, o uso de boina de
cor cnstanha com o uniforme n." 1 (também o n ." l-A
para oficiais).

TJiKboa, 15 Ille J,uneiro de 1862. - O Ministro do
Exército, 'Mário José Pereira ão Silva.

IV - CIRCULARES

Ministério das Finanças

Direcção-Ceral da Conta6tilidade Pública

Cabinctc do Director-Ceral

Orçamento Geral do Estado

EXl'CU\',ão (lo decreto orçamental rclativo ao ano do 1062
(Decreto n.· 44115, de 23 de Dezembro ele 1061).

Lnjormaçâo :
I';m t-ump rimeulo do deternrinndo )lor S. Ex." o Mi-

nistro dus Finan(;as, a todo" OSSCITir,;os do Estado s('
dá conhecimento do seu ,eguinte Jcspacho, Ido 00 dI'
l),(,lIe,mbro findo, 'lla1ll1o instruções para la boa cxet-ucâo
do Orcurueuto Geral do Estado, relativo ao corrente ano
(,('0 nónui ('0:

1) A ('XI('!'luJío do próximo Ol'r;amente , 1'0])1 vir-
t uile da P.~pl,(·ja 1 si! lIar;ão finauceira ,cm q ue nos
curo nt rmuos, vu i l'l'qupn'l' l'X('I']wiOllais l'lIi,dndOK l'

l'\.igil' <1(, !O{]Oi-\(·()Il~ilh'l'ú\·l·i" t'onnifíl·ios. '1'ai" ('il'-
l·UII,tâlll·jn~ dl'!I']'llIi 1I:111l lllll' a~ verbas atiibu ídu»
,,('j;llll l'igOl'O~nlllenlt. np l ir-udu-, t-o m o máximo <ll'
evouomia , l'olllpn!íYl'1 cum a di(·it'lleia dos ~el'Yj\o,; .

•\""im:
:2) PlllII08 dI' art uuçúa, - ('uino us impol'ti'wl'i:1S

fixadas para a l'l'nlizar;iio ,dr (~f,pe~a rcpresent.uu
o lllá\.imo ('om qUl' P posÍ\'l') ('ontar. l'('('Ollll'lHlu-Sl'
qUl' nenhulll ('olll]lJ'omi"so .;ejn :ls~umj.do ~eJll a 1',la-
hlll;ll;:lO ·dl' UIll plano (le 'l'l'ltl'a,ã.o l]1Il' ~(' PIl<Ju'l!ln·
IH'I fl·itaml'nll' ua 1'l''']H'l·tiv;l dolar;ão Ol'\,:lJlloclllal.
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Os pagamentos devem ser escalonados de modo
a poderem ser efectuados, sempre 'que possível, tI
medida do vencimento dos duodécimos.

3) Serviços co ln a uto no mia a clminist ra t i N/. -

A prioridade a dar às despesas com [l, defesa nacio-
na L conduz a levantamento de fundos mensais
muito importantes, oe 'por isso, para S'e,manter o
l'Pglllal' provimento da tesourn rio., os serviços <1c-
vem liminar as suas requisições apenas tUO estrita-
mente necessário .para satisfa~lío de encargo~
'assumidos, os quais devem igualmente ser csca 10-
nados pelos doze ruese elo ano. Esüas requisições
,de, fundos devem ser aconrpanliudns de nota justi-
ficativa do levantamento.

Nos termos do artigo 15.0 do decreto orçamcnta l ,
OH nesponsãveis por requisições superiores às neces-
Hi,(kHle.s ficam incursos na peua lidndo constunto elo
~ único, do artigo 2.° do Decreto com força de lei
u." 14908, que poderá ir até 50 por cení o do Y'l1-

cimento mensal de categoria do funcionário.
4) Orçannenios privatú,o.~ dos serviços. - Dcn-

iro da mesma orientação, os orçamentos privativos
dos serviços deverão ser acompanhados de um plano
do aplicação elas dotações destinadas a desposas não
obrigatória, como sejam [Ui das classes de material
c de pagamento de serviços e diverso" encargos.

5) b'ntregu de receitas, - As receitas devem dur
entrada no cofres elo Estado, rigorosamente, deu-
Iro do prazo legal. À .infracçõcs apl icnr-se-á a 1H'-
nal idade acima referida, corno é da lei.

G) Despesas s1tjeitas a reembolso, - A con lu hi-
[jclade pública continuará a cumprir o cireulndo
('Olll o n." 470, da série A, do 2 de J uuciro cll' 1!WI.
lendo muito ospeciahuent cm conta (111(', quando
!'l' Irnlur d dospcsas ('TIl que ;;e dl'\'l' oh;;('l'yal' o
duplo ('"himenlo, não clovcní ex.pc(lir a l'CH})(\('ti"l
<\ utol'iz ..t(;i'io de pltgallleni o. RC esto não ~(' pu<l\'l'
d\,(,ti\'lllll<'llte v rificar.

7') Llcl'0sirúo de' saldos. A;; importâlll'ia" Il'-

";tnbc1,,;; <lOK ('ofrl'S pühli(·();; l'lU 1!)()1 c <]U \ n:lo
t\'n11fllH Rido apli('a(1:1R II Ra[ iHfac,'ão <1(' P!l(':1l'g'()S('01\-
t l':lÍ(lo;; (]PYOlll SOl' L'ntn'g'u(,s, o mais l'àpid:ll\H'l\tc
pu~;;í\'('l, lIO::; lllCRllI()H ('Otl'<'K , llunca dl'\l'llC]U ul! 1':\-

p:l;;"Ul' o praw I('gal (].L (1\· !t'('\'cl'('il'o dl' 1()():2).
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8) Créditos especiais, - Como já acontoceu (\111

I!)ül, este Miniaí ério não poderá dar ncolliimeutn
favorável a pedidos de créditos especiais, sem COl1-

1~apartida aceitável oferecida pelos próprios ser-
Y1ÇOS.

Portanto, ns repnrticões de contabilidade deveriío
prestar a SS. Ex." os Ministros das pustas a infor-
llln<;i'io no sentido atrás indicado, a fim de se evit a-
rem pedidos de a ltcrnções orçumentn is que não pos-
sum ser atendido.

De qualquer modo, esses pedidos elevem ser limi-
tados no mínimo e sempre devidnmente just ifir-a-
dos.
B) .1ntecipação de duodécim os, --A despesa ex-

traordinária continua suj eira ao regime duodeci-
mal e ao me mo regime passaram a ficar também
submetidas as transferências de verbas e os créditos
especiais, desde que não de finado: a despe as cer-
tas com o pessoal (artigo' 10.0 e 11.° do decreto
orçamental) .

As despesas devem ReI' realizadas de forma a que
os pagamentos se possam efectuar sem o recurso à
antecipação de duodécimos. Os pedidos desta natu-
rezu só poderão HeI' atendidos se do processo cons-
tarem elementos que provem ser impresciudfvel a
antecipação.

10) Este Mini. tério continua a contar com a boa
colaboração de todos os serviços para a regular exe-
cução do orçamento de 1962. Mas, em virtude d:u;
circun tâncias, entendo dever chamar a atenção
para o cumprimento rigoro 'o dos preceitos de con-
tabilidade pública, nomeadamente os pre critos nos
artigos 13.0 e 14.0 do Decreto com força de 1(>1
n." 16 G70, de 27 de Mt l'ÇO do ]929, cujo 1eor (>
o seguinte:

Al'L. 10." l~'e,l'l'ress(l/ll(,/l~e p~'oibi~lo realiza)'
despe as que não tenham SIdo m crita no 01'-
çamento, e hem assim contrair encarzos ele
(1lH'resulta excerlcrem-se as dotaçõ~s .orçamen-
tai , devendo os directores e adminisiradoros
dos .~erv/ros pro culenciar de [orm« IJIlC (/S res-
l'Cl'fiN1S despr$(/,ç 111111('(/ e.I'('('dlllll aquelas do-
taçõcs,
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Art. ]-:1-.0 iVrio podem ser incluídas nos 07,\0-
meuios dos Minietérios como ((Despesas de anos
económicos findos II quaisquer despesas refi li-
zac1as além das dotações orçamentais, ficando
todos os funcionários, empregados ou autori-
dndes que praticarem ou consentirem na vio-
1aç:Io das disposições do artigo 13. o snlidàrin-
mente responsáveis pelo. pagamento ou reem-
bolso ao Estado das importâncias despeüdidns
sem inscrição no orçamento ou além das ver-
has autorizadas.

:30 de Dezembro de 1961. - António M01111cl
Pinto Harbosa.

(Oirculor n.O -IIH), série A, de 4 de J'anciro dr 1\)(\2).

o llinistro do Exército,

Mário José Pereira da Silva

Está conforme.

o Chefe 110 Gabinete,
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MINISTÉRIO DO EXÉRCITO

Ordem do Exército
1.a Série

28 de Fevereiro de 1962

•
Publica-se ao Exército o seguinte:

1- DECRETOS
Ministério do Exército

Repartição do Gabinete

Decreto-Lei n.· 44182

1. O J) creto-Lei n." 42151, de 12 de Fevereiro de
1959, ql1e criou e rege o funcionamento da Academia
Militar, aumentou em um ano a duração dos cursos
professados naquele e tabelecimento de ensino, em re-
lação aos que vinham a funcionar, ao abrigo da legis-
lnçiio anterior, na e ctinta E cola do Exército.
'I'al facto teria a consequência de no ano de 1962 não

huver ingre, so no oficial aio de alunos daquele estabe-
lecimento.

2. Esta circunstância, em face das actuais imposi-
~'õeHde natureza militar, aconselharam a compressão d.c
certo curso da Academia Militar - infantaria, arti-
Ihariu, cavalaria e administração militar - respeitan-
tes ao Exército.

3. A sim, os cadete. dos curoo, que funcionem nessas
('~ndiç.ões ingressariam no oficialato, pela aplicação das
(hspmnçõ 's vigentes, .om antecipação sobre a data e~l
que normalm nte o deveriam fazer. Isto acarretaria
aCl'utllados in onveni ntcs resultantes da alteração de
antig'uidndps relativas entre oficiais oriundos de cursos
quo Iuncionarnm ao ahrisro dI' organiztl\,õ<, clifereuü,s.
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4. Relativnmente aos cursos de engenharia apenas
luí que, oportunamente, tomar as uocessárius medidas
que levem à obtenção da indispensável coerência e equi-
líbrio entre os mesmos porque existem ainda em Iun-
e ionamento cursos regidos pelas disposições legais auí e-
riores ao Decreto-Lei n.? 42 151, de 12 de Fevereiro
de 1959.

5. Torna-se, assim, necessarro regular desde já as
condições de ingresso no oficialnto dos cadetes elo Exér-
cito que na Academia Militar frequentam, ou venham
a frequentar, os cursos das armas ele infantaria, arti-
lharia, cavalaria e do serviço de administração militar,
em regime de compressão da respectiva duração nor-
mal, estabelecida pelo Decreto-Lei n." 42 151, de 12
de Fevereiro de 1959.

Nestes termos:
Usando da faculdade conferida pela I. a parte do

n.? 2.° do artigo 109.° da Constituição, o Governo de-
creta e eu promulgo, para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.0 Os cadetes das armas de infantaria, arti-
lharia, cavalaria e do serviço de administração militar
que frequentem o respectivo curso na Academia Militar
em regime de duração especial, inferior ao estabelecido
pelo Decreto-Lei n. ° 42 151, de 12 de Fevereiro de 1959,
uma vez que o terminem são promovidos a aspirantes a
oficial e neste posto frequentam o tirocínio nas respec-
tivas escolas práticas.

A promoção a alferes obedece ao e. tabelecido nOH
artigos 50.° e 65.° do Decreto-Lei n." 36304, de 24 de
Maio de 1947, alterado pelo Decreto-Lei n.? 38 916, de
]8 de Setembro de 1952.

Art. 2.° As situações decorrentes da e istôncia de
cursos de engenharia da Academia Militar, funcionando
no regime definido pela organização anterior :10 Decrc-
to-Lei n.? 42151, de 12 de Fevereiro de ]959 -CUl'HOH
transitórios -, serão resolvidas por despacho do Miuis-
tro do Exército.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

Paços do Governo da Repúbli a, 9 de Fevereiro ele
1962, - AMÍo:RICO DEUS RODlUGUm, 'I'noxr.vz AnllÍ-
11io dr Olioeira Salazar .!osÍ', GOI/('alo da CUI/ha
So//onll1.'1()1' Correia de Olivcir« Alfredo Rot7l'i!1I1('s
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dos .)autos Júnior - Jor1o de Afatos Allt1l1lrs Va7'rZa-
_lntlÍnio Manuel Pint o Harbosa - Mário José Pereira
da Silva - Pernalldo Quintanilha Mendonça Dias-
Alberto Marciano Gorjilo Franco Nogueira - Eduardo
de A'rardes e Oliveira - Adriano José Alves Moreira .-
Mml7lel Lopes de Almeida-José do Nascimento Fer-
reira Dias Júnior - Carlos Gomes da Silva Riuei1'o -
J osé João Gonçalves de Proença - Iienrique de Al7'-
ronda Vasconcelos Martins de Carvalho.

Para ser presente à Assembleia Nacional.

Decreto-Lei n,> 44184

1. A carênciu de capitães dOR quadroR permnuentos
das várias armas, em e p cial da arma de infantaria,
em fnce das necessidades crerais de oficiais deste posto,
impõe uma solução imediata com vista a, se não elimi-
nar, pelo meno obviar a tal deficiência.

2. este entido, e porque a "ia normal de obtenção
de capitães dos quadros permanentes não é, de mo-
mento, utilizével em maior rendimento, há quI:' recor-
ror a oficiai' milicianos.

3. Exige-se, contudo, a garantia do nível técnico
compntív 1 com as funções a. desempenhar P, por outro
lado, que não se criem situações sem qualquer sPg'u-
rança futura, até porque o recrutumento destes oficiu is
~(' toma difícil.

Nt'stes termos:
Usundo da fuculdude conferidu pela l ." parte do

n.O 2." do artigo lOn.o da Consí.ituiçilo, () Governo <1('-
('rp1a e eu promulgo, para valer como lei, o seguillt~\:

Artigo 1.0 Picu o Ministro do Exérei lo autorizado
a mandar admitir à Academia Militar, a titulo excep-
vional e por uma só vez , pura futuro ingresso nos qua-
dro.' permanentes das arma', oficiui .. milieinnos, nas
('ondições fixada .. 110 presente diploma.

§ único. A especiul izução da arma ou armns a que n
admissão é autorizada e, bem (\.'. im , o número ou mi-
lnt'ro~ de lugul'l's li preencher em r-adn arma S('rito
ohj<'!'Io dl' despur-ho (lo Ministro (lo E\:(~r(·iio.
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Art. 2.° Para admissão aos cursos da Academia Mi-
litar OH oficiais milicianos devem sutisíuzer às seguin-
tes condições:

a) Serem admitidos a um estágio a realizar em es-
colas práticas;

b) Obterem informação favorável no referido PRüí-
glO;

c) Servirem no ultramar, após o estágio, pelo pe-
ríodo mínimo de dois anos, no comando efectivo de com-
panhia ou unidade equivalente, com informação favo-
rável do comandante da região militar ou comando
territorial independente.

Art. 3.° São condições de admissão ao estágio a que
se refere a alínea a) do artigo 2.0:

La Ser capitão ou tenente miliciano, em serviço ou
na disponibilidade;

2." Ter menos de 35 anos de idade em 31 de Dezem-
bro do ano em que é feito o convite;

3." Ter, pelo menos, três anos de permanência no
posto de tenente;

4. a Não ter punições superiores a prisão simples;
5." 'I'er boas informações quanto ao serviço prestado.
§ 1.0 A admissão ao estágio só se verificará mediante

autorização ministerial para cada caso.
§ 2.° Os casos especiais que não se enquadrem nas

condições previstas no corpo deste artigo, mas que di-
gam respeito a oficiais que tenham demonstrado quali-
dades notórias no exercício de comando, poderão ser
submetidos a decisão ministerial.

Art. 4.° Os oficiais milicianos admitidos ao estágio
Irequentã-lo-ão na escola prática que for designada.
O estágio incidirá sobre as matérias essenciais ao
comando de companhia ou unidade equivalente, em
tempo de paz e em campanha.

§ 1.0 A organização do estágio será objecto de des-
pacho ministerial.

§ 2.° Findo o estágio serão prestadas informações
individuais, que, além de outros elementos, deverão
indicar concretamente a capacidade dos oficiais para
o exercício futuro da função de capitão dos quadros
permanentes.

Art. 5.° Findo o estágio os capitães e tenente, mi-
licianos que obtiverem despacho ministerial favorável
serão nomeados para servir no ultramar por imposição.
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§ único. Os tenentes milicianos referidos no corpo
deste artigo serão promovidos a capitães milicianos na
data do embarque.

Art. 6.° Finda a comissão de serviço no ultramar,
e com base nas informações prestadas pelos coman-
dantes de região militar ou comando territorial inde-
pendente respectivos, os serviços competentes proporão
a decisão ministerial quais os oficiais que devem ser
admitidos à Academia Militar.

Art. 7.° O Ministro do Exército fixará, por despa-
cho, a organização dos cursos na Academia Militar a
frequentar pelos oficiais milicianos a que se refere o
presente diploma.

Art. 8.° A situação militar destes oficiais durante
a frequência da Academia Milhar é a estabelecida
para os restantes oficiais alunos.

Art. 9.° Findo o curso na Academia Militar os
capitães milicianos ingressam no quadro permanente
como alferes, graduados em capitães, independente-
mente de vacatura, tendo aplicação a doutrina do § 2.0
do artigo 11.0 do Decreto-Lei n. o 36 304, de 24 de Maio
de 1947. Constituirão cursos que se situarão, na escala
da re pectiva arma, à esquerda dos cursos de cadetes
da Academia Militar promovidos para o tirocínio no
mesmo ano e contarão a antiguidade da mesma data.

§ único. A ordem de antiguidade no posto é defi-
nida de acordo com o princípio estabelecido no n ," 1.0
do § 1.0 do artigo 49.0 do decreto-lei atrás referido.

Art. 10.0 Os oficiai milicianos a que se refere o
presente diploma erão mandados pa ar à disponibi-
lidade em qualquer altura, antes do ingres o no qua-
dro permanente, quando tenham informações desfavo-
ráveis ou falta de aproveitamento em qualquer ano do
curso na Academia Militar.

Art. 11.0 O encargo correspondentes ao presente
diploma serão suportado :

a) O regre so ao serviço, o e tágio e os períodos de
servi<:o: por conta da disponibilidades das ~erbas d.o
orçamento ordinário do Mini tério do Exército desti-
nadas a vencimentos e outros abonos do pes oal dos
quadros aprovados por lei;

b) O serviço no ultramar: pelos or<:amentos da pro-
víncia interessada ou por conta da verba consitrnndu
em «despesa extraordinária do Orçumento do J~stado -
Enc:argos gerais da ação· Forças militares extruor-
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dinárias no ultramar», consoante se trate de serviço
prestado em comissão normal ou em reforço.

Art. 12.0 Os casos de dúvida que surjam na upl icução
do presente diploma serão resolvidos por despacho do
Ministro do Exército.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

Paços do Governo da República, 10 de Eovcroiro de
1962. - AMÉRICO DEUS RODRIGUES THOMAJI; - Antó-
nio de Oliveira Salazar - José Gonçalo da Cunha
Sottomosjor Correia de Oliveira - Alfredo Rod1'igues
dos Santos Júnior - João de Matos Antunes Varela-
.1ntónio Manuel Pinto Barbosa - jJf ário José Pereira
da Silva - Fernando Quintanilha Mendonça Dias-
Alberto Marciano Gorjão Franco Nogueira - Eduardo
de Arantes e Oliueira - Adriano JOBéAlves Moreira-
Manuel Lopes de A lmeida - José do Nascimento F er-
reira Dias Júnio1' - Carlos Gomes da Silva Ribeiro -
José João Gonçalves de Proença - Henrique de Mi-
randa Vasconcelos Martins de Caroallio.

Pura ser presente ~t ASRombleia Nacional.

Presidência do Conselho

Secretariado-Cera I da Defesa Nacional

Decreto n.O 44189

A necessidade de coordenar superiormente a utiliza-
ção dos meios de telecomunicações e de promover o
cumprimento das normas, regulamentos e convenções
internacionais de que o País é signatário, para evitar
interferências, quer aos serviços nacionais civis e mi-
litares, quer aos de outros países, acon elha a criação
dentro de cada província ultramarina de um orga-
nismo responsável por essa coordenação.

Usando da faculdade conferida pelo n ," 3.° (lo a r-
tigo 109.° da Constituição, o Governo decreta c eu pl'O-

mulgo o seguinte:
Artigo 1.° Silo crindns nas províncias ele Aucola e

Mocarnbique delegacões da Comissão (lo Coordcnucão de
'I'elecomunicações, do Departamento da Defesa Nacio-
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na], que funcionarão junto do comando-chefo da pro-
víncia.

Art . 2.° AR delegações da Comissão de 'I'elecomuni-
Ca(;ÕeR terão a seguinte composição:

Presidente - um oficial superior de qualquer dos
ramos das forças armadas, de preferência com a
patente de coronel ou equivalente, nomeado pelo
Departamento da Defesa Nacional, ouvido o co-
mandante-chefe da província.

Delegados:
Um oficial delegado do comando militar, que
actuará igualmente como representante da
Direcção da Arma de 'I'rausmissões.

l rm oficial delegado ero comando naval, que
ru-tuará também como representante da Di-
recção do Serviço de Electricidade e Comu-
uicnçõe .

lim oficial delegado do comando da Forçu
Aérea, que actuará igualmente corno repre-
sentante da Direcção de Comunicações e
'I'ráfego Aéreo. .

Um delegado da direcção dos serviços dos
CTT da província,

Delegados de outras entidades cuja represen-
tação acidental ou permanente se considere
necessária.

Ari. 3.° Compete à delegações da Comissão de
Coordenação de 'I'elecomunicaçõe do ultramar:

fl) Promover que sej a dado cumprimento às dircc-
t ivas gerais, instruçõe e pedidos de informações reco-
bidos do Departamento da Defesa Nacional em matéria
dr telecomunicações e sugerir todas a alteraçõe i 111-
postas por condicionamento locais;

b) Coordenar os problemas de telecomunicações que
interessem em conjunto à forças armada estacionadas
na província ;

e) Coordenar na medida necessár-ia OR planos mil i-
1:,,'('s de t el ccomunicações com pl a110S civis correspon-
deuf es ;

11) Dar a colaboração que for julgada conveniente
pal'n se difi nireu: :IS c:lrndl'rística~ g"('rais r normas (1('
u1ilir.n<.:iio dos meios de rnd ioconum icnçõos <los utentes
civis <la provínciu ;
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e) Efeduar a coordenação de frequências militares
comuns estabelecidas pelo Departamento da Defesa
Nacional e das frequências de uso local indispensável
ao funcionamento dos serviços civis autorizados;

f) Promover as medidas necessárias para que HCja
dada execuçâo dentro da província aos compromissos
internacionais assumidos pela Nação em matéria de
telecomunicações.

Art. 4.° Os representantes civis intervirão apenas na
discussão dos problemas que requeiram coordenação
com os serviços civis ou, ainda, naqueles que o presi-
dente entender conveniente.

Art. 5.° Além das sua' sessões normais, a fixar, as
delegações reunirão extraordinàriamente sempre (pie

for determinado pelo presidente ou comandante-chefe.
Art. 6.° Existirá um órgão permanente de trabalho,

a que incumbirá dar andamento às resoluções da de-
legação da Comissão de Uoordenução de 'I'elecomunica-
ções e velar pela sua execução. Esse órgão permanente
funcionará junto do quartel-general do comando mi-
litar, que fornecerá os serviços de secretaria necessri-
rios, e será constituído pelo delegado do comando mi-
litar, que assegurará o seu funcionamento, e por outro
ou outros elementos a nomear pelo presidente da dele-
ga,ão da Com issão de Coordenação de 'I'elecomunicn-
ções.
Al't. 7.° Para execução de missões esperíficas deve-

I'ão ser estabelecidos os órgãos temporürios de trubul ho
considerados indispensáveis.

Art. 8.° AI; conclusões dos trnbalhos ele cada dele-
gação, bem como os pareceres e recomendações por ela
elaborados, erão enviados à Com is: fio de Coordenarão
de Telecomunicações (CTT) do Departamento da De-
Iesa N ucional.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

Puços do Governo da República, J 5 de Fevereiro do
lD62. - AM:ÉRICO Dnus HOIHUGUES 'l'nmlAíI - ÁnflÍ-
u io de Oliveira Salazar - Má'rio Jos" Pereira da
Silva - Fernando Quintanilha M endonça Dias-
Adriano José Alves jJf oreira - Kaulea Oliveira de
Arriaqa,

Pura ser publicado no Boletim Oficial de An-
gola e Moçambique. - A. Moreira.



1.' :-;érie ORD~~l\l DO I~XERL'ITO N. o 2 41

Ministério do Exército

Repartição do Gabinete

Decreto-Lei n.s 44190

Tem demonstrado a experiência, de mais de um ano,
a necessidade de introduzir algumas alterações ao De-
creto-Lei n." 43351, ue 24 de Novembro de 1960, que
fixou a organização territorial do Exército. .

Alo'umas dessas alteruções interessam matéria tra-
tada no Decreto-Lei n ," 425G4, de 7 de Outubro de
1959, que estabelece a orgnnieação geral do Ministério
do Exército. Por essa razão carecem de estudo aturado
e importam ainda ruais algum. tempo de experiência.

'I'ornou-se, porém, evidente a necessidade' de alterar
desde já a divisão territorial militar terrestre, por
forma a aSHegurLll' o rápido e eficienLe exercício do
comando.

N I'stcs termos:
Usando da faculdade conferida pela 1." parte do

u." 2.° do artigo 109.° da Constituição, o Governo de-
crel a e eu promulgo, para valer como lei, o eguinte:

Artigo 1.° O corpo do artigo 8.0 do Decreto-Lei
n.O 43 351, de 24 de ~ ovembro de 19GO, é alterado
como segue:

ArL 8.° De acordo com o xpresso no artigo an- I

terior , são constituídas seis regiões militares c
oito comandos territoriais 1 uependontes, a saber:

a) Regiõe mili tares:

.A. r gião militar denominada Governo Mil i-
tar de Li ..boa, abrangendo a zona envol-
vente da capital om sede nesta; \

A LI. região militar, a branzendo a parte norte
do território metropolitano continental, com
sede no I orto ;

A 2." rccião militar, abrangendo a parte cen-
trnl do terr-itório ml'lropolitano continental,
com s!'de cm Tom: r;

..\ :3." região militar, abrangendo a parto sul
do território metropolitano coutinental, com
s d (' em F:voru ;

A regiiio militar de Angola, ubrangcndo o
ll'rritóTio desta pro\ ínciu, .om sede em
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Luanda, dividida nos seguintes «omnudos
terri toriu is:

Comando Lcrritoriu] do Cabinda, com sedo
cm Cabinda ;

Comaudo territorial do norte, com sede
em Carmona;

Comundo territorial do centro, «om sede
em Nova Lisboa;

('om<lndo territorial do sul, com sede cm
Sá da Bandeira;

Comnndo territorial do leste, com sode em
LUHo.

.A. região militar de Moçambique, nbrangcndo
o tcrritório desta província, com sedo em
Lourenço Marques, dividida nOR Rcguintl'H
comandos territoriais:

Comando territorial do norte, com sedo
em Nampula ;

Comando territorial do centro, com sede
na Beira;

('omand() territoriul tio sul, ("Olll~Ctll' 0111

Lourenço Marques.

§ único. A alínea li) do corpo do mesmo artigo ú
alterada pela inclusão do comando territorial indepen-
dente de S. Tomé e Príncipe.

ArL. 2.0 O § único do artigo 8.° do Decreto-Lei
n." 43351, de 24 de Novembro de lDGO, ó substituído
pelos três parágrufos seguintes:

§ 1.0 AH regiões militares do continente abran-
gClll as áreas a seguir indicadas e assinuludns no
mapa anexo, coinc-idindo OR seus limites com OH

dos concelhos Iimítrofes das referidas áreas:

Governo Militar de Lisboa: a totalidade do
distrito de Lisboa; OHconcelhos de Almada,
Barreiro, Seixal, Montijo, Pulme!n, Sesim-
bra, Ako('heic, )Joiln (' R<,itíhal, do d ixí ril o
(1(' Sstúbal : (J eonce l ho (1(' HpnnvPllte, du
distrito ele Snnlurém .

1." l'eg'ião militar: a tolulidndo dos distritos de
Yinna <lo Custclo, Braga, Porto, \'i1:1 Rl',tl
P 1I1'<lg:lIlI;:I; ()~ ('ull('I,lhos dI' ";spiJ1IIO, 1.'pi1':I
(' C:l~lpl() di' Pu ivu, do di~I1'ilo d(, Avr-i ro :
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O~ concelhos de Cinfães, Resende, LaJIH)gO,

Armamar, Ta buuço e S .. T oão <la Pesqueira,
do distrito <le Viseu; o concelho de Vila
:N 0\'<1 de Foz Côa, do distrito da Guarda.

2.a região militar: a totalidade dos distritos
de Aveiro, Viseu e Guarda, com excepção
dos concelhos destes distritos atrás referidos
como pertencendo à L." região militar; a
totalidade dos distritos de Coimbra, Leiria
e Custelo Branco; os concelhos do distrito
de Santarém não incluídos no Governo Mi-
Iif ar de Lisboa e na 3.a região militar.

;P região militar: a totalidade dos distritos
de Portalegre, Évora, Beja e Faro; os con-
celhos de Salvaterra de Magm;, Coruche,
..A.lmeirim, Alpiarça e Chamusca, do dis-
trito de Santarém; os concelho R de Alcácer
do Sul, Grândola, Santiago do Cacém e
Sines, do distrito de Setúbal.

~ 2.0 Os comandos territoriais independentes dos
A~'ores e da Madeira têm as suas sedes, respecti-
vamente, nas cidades de Ponta Delgada e Funchal;
os comandos territoriais independentes das provín-
cias ultramarinas têm as suas sedes nas respecti-
vas capitais, com excepção de Cabo Verde, que tem
a sede do seu comando em Mindelo, ilha de S. Vi-
cente.

~ 3.0 Os mapas anexos ao presente diploma subs-
t.ií.uem os do Decreto-Lei n." 43351, de 24 do
ovembro de 1960.

Publique-se e cumpra-. e como nele se contém.

Paço do Governo da República, 16 de Fevereiro de
] 962. - AMÉRICO DEU RODRIGUES Tnü:\fAz - Antó-
nio de Oliveira alazar - José Gonçalo da Cunha Sot-
tomayor Correia de Oliveira - "llfredo Rodrigues dos
Santos Júnior - João de Matos Antunes Varela-
llntônio Manuel Pinto Barbosa - Mário José Pereira
da Silva - Fernando Quintanillw Jlendonça Dias.-
Alberto Jfar(';ano Gor jão Franco .Volllleim -lCduardo
dr II rant es r Olioeira ,ldriallo .los!> fLlves 11[0I'e;1'I/-
.l/rllwrl Lopes de ..17l1lr;rl(f .José do .VasclllleJlto /l'el'-
rcira Dias Lúnior - Carlos (iollLes da Sill'(/ Ui{Jc;ro-
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José João Gonçalves de Proença - Henrique de Mi-
rarula Vasconcelos Mortin» de Caroallio,

Para ser presente à Assembleia Nacional ,
Para ser publicado no Iloletini OfiC'inl de iodas

as províncias ultramarinas. - A. M oreira,
(Roet. no 'n, do O. u," 56, [." sério, do 1~ do Março d.l~62).

Mapa anexo n.O 1

GOVERNO MILITAR
DE LISBOA

1;;lrirlmmmmI11~11~~'
'" \ I.
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Mapa anexo 11.° 2

Região militar de Angola



1.a Srl'if'

Mapa anexo n.v 3

Região militar de Moçambique

Ministério elo Exército, If do Fevereiro d 19G3.-
O Ministro do Exól'cito, lI!úrt'o José Pereir« da lira.
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Ministério da Justiça

Gabinete do Ministro

Decreto-LeI n.O 44 202

T' ..«nulo (la f,u'uldadl' «ouft-ridu pt-ln 1.' partI' (ln
n." ~.o do artigo lO!).O da Constituição, o UO\'l'l'lIO !l(,-
neta (' eu promulgo, para valer como lei, o seguiut«:

ArLi,,'o 1.0 O urtico 162.° do Código Penal pa 'Sá a
ter n .pg'uinte redacção:

Art. H12.o Qualquer pe',-oa que, por meios vio-
lentos, comei 'r o crime de pirataria, comnndnnrlo
ou tripulando nave ou aeronave, para cometer rou-
hos ou quaisquer violêucias contra a própria nave
ou aeronave ou contra qualquer outra, ou eout ru
pessoas ou bens a bordo da mesm as, ou para ateu-
tal' contra a ,e~Ul'un\a do Estado ou de nução
amiga, .erá condenado na pena de dezasseis a vinte
anos de pl'ifião maior e no máximo de multa.

, 1.0 Integra o crime de pirataria qualquer dos
st'g'uintes fados:

1.0 O apossamento, por meio de fraudes OH (l()
violência, de 11. ve ou aeronave visando almnu (los
fins a que s!' refere e 'ii' artigo ;

2.° Os actos ii • -ítimo: de viol ênciu ou ele Irando.
de detenção ou qualquer depredação, cometidos com
fins pessoais pela quipugcui ou pelos passagl'i)'o~
(II' nave ou ueronuv , I dirigidos, no mar ou ar
livros ou territoriais, contra a própria ou outra
unve ou aeronave ou contru a: pc!"soa. ou bens (1'1('

vcnhnm a bordo dclas ;
:l." A usurpação do comaudo dl' nave ou ueronuvo

nucionnl , ou fretada por empresa nacional, ;;('gu ida
(h, ]lnYP~açã() com violação (las normas Iuudnnu-n-
tuis <1(' Iiherdr de e <1(' !'iegUl'allça (lo comért-io ou
com lesão dos interesses nacionais;

4.° O inui d ü'na, do mal' (lU do ar qUI'

('UII. LitU<lm manohras ra\l!lulclIta: d!' nauhágio,
aportagl'lIl, amaragem ou atl'uagelll elas na\'ps ou
:Il'l'OIHl\'PS ('om O fim de nt(,lItar COlltra I'sLas 011

('0111 1'a as pI', oa ou 111'11 a hon10.
: :!." SOfl'l'lão igunl punição (l. <[II!' iJwitplll

oul !'I'm a ('(lJll!'tl'J' qIIlIlq 1I!'1' do al'f os ('OJllJlJ'('I'll-

<lidos li!'''!!' :tl'!icro 011 1'11 ' I.", o' :n!lO!'l''; (' ())'it'lI-~ ,
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tndores do projecto criminoso e todos aqueles qUE',
conh ecendo o carácter de pirataria dos actos, \'0-

luntàriamente neles participem ou os facilitem.
§ 3.° Às penas do crime de pirataria acrescem as

c10.~ outros crimes em concurso, procedendo-se ;t
Rua agnwaçã.o nos termos do artigo 93.°:

a) Sempre que concorra o crime de cárcere pri-
"ado, qualquer crime contra a houestidudc ou dr
homicídio voluntário;

b) Quando os piratas tenham abandonado qual-
quer pessoa sem meios para se salvar;

c) Quando os piratas tenham causado a destrui-
ção ou a perda da nave ou aeronave, ou a hajam
abandonado a navegar.

§ 4.° Os agentes do crime de pirataria são abran-
gidos pelo regime fixado no § 3.° do artigo ]75. o

§ 5: Em todos os casos em que leis especiais
ou convenções internacionais considerem outro
facto como crime ele pirataria se observarão as
suas di posições.

Art. 2: O artigo 48.° elo Código de Processo Penal
passa fi ter a seguinte redacção:

Art. 48.° :B competente para conhecer das in-
fracções a que seja ap licávcl a lei penal portu-
guesa cometidas a bordo de navio português no
mar alto ou surto cm porto estrangeiro ou de aero-
nave portuguesa na zona livre do ar ou em territó-
rio estrangeiro o juízo da comarca a que pertencer
o porto nacional para onde o agente se dirigir ou
onde desembarcar; e, não se dirigindo para porlo
algum português, ou fazendo parte da tripulação.
o da comarca do lugar da matricula.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.
Paços do Governo da República, 21 de Fevereiro dI'

1962. - AMÉRICO DEUS RODRIGUES TnOMA7, - Antô-
nio de Oliveira Snlazar - .1osé Gonça7o da ('7/1171(1
Sottornayor Correia de Oliveira -lIlfredo Hodrlqu o«
dos lanios .lúnior-.lolio de Malos Alltunes Varc!a-
A11tónio Manuel Pinto Barbosa - Mário José Pereira
da Silva - Fernando Quintani7ha Mendonça l)ias-
Alberto MlI1'rillno Oorjrio Fra nco Noqueir« - };}r!lIardo
de tlranfcs e Oliveira - Adriano José .l7nes "[(lN'ira
jl!anuel Lopes de ,ll/lleida José do .VI/seimeu/o Prr-
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reira Dias Júnior - Carlos Gomes da Silva Ribeiro -
José João Gonçalves de Proença - Henrique de M i-
randa Vasconcelos Martins de Carvalho.

Para ser presente à Assembleia Nacional.

11- PORTARIAS

Presidência do Conselho

Gabinete do Ministro da Defesa Nacional

Portaria n.O 19006

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo
Ministro da Defesa Nacional, o seguinte:
Nos termos do artigo 6.° do Decreto-Lei n." 42559,

de 3 de Outubro de 1959, reforçar, com a quantia que
se indica, a seguinte verba da tabela de despesa do
orçamento privativo das forças terrestres ultramarinas
da província de S. Tomé e Príncipe para 1961:

Pagamento de serviços e diversos encargos:
Ar,Ligo 7.°, n.? 2) «Despesas de higiene, saúde e

conforto - Despesas gerais de .. desinfecção e
profilaxia» 20000$00-----

tomando como contrapartida a seguinte disponibilidade
da mesma tabela de despesa:

Despesas com o pessoal:
Artigo 3.°, n. ° 1) «Outras despesas com o peso
soal - Alimentação às praças» 20 000$00-----
Presidência do Conselho, 5 de Eevereiro de 1962. -

O Ministro da Defe a Nacional, António de Oliveira
Salazar.

Para ser publicada no Boletim. Oficial de
S. Tomé e Príncipe. - A. Moreira.

Portaria n.O 19007

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo
Ministro da Defesa Nacional, o seguinte:
Nos termos do artigo 6.° do Decreto-Lei n.? 42559,

d03 de Outubro de 1959, reforçar, com as quantias que
2
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se indicam, as seguintes verbas da tabela de despesa
do orçamento privativo das forças terrestres ultrama-
rinas da província de Timor para 1961:

Despesas com o material:
Artigo 4.°, n.? 2), ,alínea i) «Aqudsições de utili-
zação permanente - Móveis - Extintores e Olj-

tros actigos pllira serviço de incêndios» . . . . 3907$00

Pagamento de serviços e diversos encar-
gos:

Artigo 8.°, n.? 3), alínea a) «Despesas de comu-
nicações - Transportes - De material» . . ., 1 000000$00

1003907$00

tomando como contrapartida as seguinteR disponibili-
dades da mesma tabela de despesa:

Desposas com o pessoal:
Artigo 1.°, n. o 1) «Remuneracões cerbas vao pes-

soal cm exercício - Pessoal dos quadros apro-
vados por lei (quadro geral n.? 1)>> . . . .. 1000000$00

Despesas com o maierial:
Artigo 4.°, n.? 1), alínea c) «Aquisições de utili-

zação permancnte-Semovcntcs-Embarcaçõe.s
com motor» . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 907$00

1003907$00

Presidência do Conselho, 5 ele Fevereiro de 1962. -
O Ministro da Defesa Nacional, António de Olioevra
Salazar.

Para ser publicada no Boletini Ofióal de
Timor. - A. Moreira .

Ministério das Obras Públicas

Comissão Administrativa das Novas Instalações
para as Forças Armadas

Portaria n.O 19012

Com fundamento no disposto no artigo 15.0 do De-
creio-Lei n ," 44 110, de 21 ele Dezembro de HIGl, que
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criou a Comissão Admini: trativa das T ova ln tala-
ções para a Força Armadas:

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo
Ministro da Obras Públicas, aprovar o regulamento
eguinte:

Regulamento

Artigo 1." A Comi ão Administrativa das Novas
Instalações para a Força Armada é um organismo
com carácter eventual, com autonomia técnica e admi-
ni trativa, dependente do Mini tério da Obras Públi-
ca , destinado a dirigir, administrar, executar e fisca-
lizar a obras de construção da novas instalações para
as forças armada, ou de ampliaçãc e remodelação dos
existentes, a sim como o seu apetrechamento.

Art. 2.0 A Comi ão tem, de harmonia com o dis-
po to no artigo 4.0 do Decreto-Lei u." 44 no, a se-
guinte compo ição:

Um pr idente, oficial general ou superior do
Exército ou da Armada;

Um vice-presidente, oficial superior do ramo das
forças armada diferente daquele a que perten-
cer o pre idente;

Um vogal técnico, engenheiro civil com prática
de obra;

Um vogal secretário, licenciado em Ciências Eco-
nómica, e Financeira .

, único. A nomeação dos membro da Comis âo é
das atribuiçõe do Mini stro das Obra Públicas, sendo
o presidente e vice-presidcnte designados pelo Minis-
tro da Defe a T acional, ouvido os titulare das res-
pectiva pa tas.

ArL 3. ° vogal técnico desem penhará a: ~unções
de director-delegado erá o órgão e recutivo da
Comissão.

§ 1.0 director-rlel eado será coadjuvado por três
engenheiros adjuutos, cuja nom ação proporá uperior-
mente, sendo doi.' para a fiscalização da obra e um
para a elaboração de estudos c projecto '.

§ 2.0 dir ctor-delegado eorresponder- e-á directa-
mente, por delegução do pr idente da omis ão, com
os presirl ntes ou chefes dos serviço d infra-e truturus
dos diferente' ramos dus for\,a~ armadas.
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§ 3.° O director-delegado apresentará directamente
a despacho do Ministro das Obras Públicas os assuntos
que necessitem da sua aprovação ou da do Governo.
Art. 4.° A Comissão reunirá ordinàriamente todas

as semanas, salvo no caso de impedimento dos seus
membros, e extraordinàriamente todas as vezes que
seja necessário, e das reuniões se lavrará acta.

Art. 5.° Compete à Comissão, além das atribuições
indicadas no artigo 2.° do Decreto-Lei n," 44 llO:

a) A gerência de todos os fundos e receitas que lhe
sej am atribuídas para a realização das obras a seu
cargo constantes dos planos aprovados pelo Ministro
das Obras Públicas;

b) Elaborar, com a colaboração das entidades inte-
ressadas, os planos anuais da sua actividade;

c) Autorizar todas as despesas a seu cargo, até ao
limite da sua competência;

d) Submeter à aprovação superior todas as despesa
ou contratos que excedam aquele limite;

e) Admatir ao serviço o pessoal estritamente indis-
pensável ao seu bom funcionamento;
f) Apresentar periodicamente ao iMinistro das Obras

Públicas nota das despesas efectuadas e relatórios
sobre os trabalhos executados.

Art. 6.° Compete em especial aos membros da Comi -
são:

a) Ao presidente, orientar os trabalhos da Comissão,
velar pela boa execução dos serviços, assinar em nome
da Comissão todos os contratos relativos a pessoal e
material; .

b) Ao vice-presidente, substituir o presidente nos
seus impedimentos;

c) Ao director-delegado, transmitir e fazer cumprir
todas as deliberações da Comissão, superintender nos
trabalhos e obras a executar, substituir os presidente
e vice-presidente nos seus impedimentos e apre cntar
a despacho do IMinistro das Obras Pública o do-
cumentos e assuntos que necessitem de aprovação;

d) Ao vogal secretário, orientar e dirigir os servi-
ços de contabilidade, secretaria e arquivo da Comissão.

Art. 7.° Para as despe as a eu cargo requisitarã II

Comissão às respectivas repartições da Dir cção-Geral
da Contabilidade Pública, por conta do fundos q1.lC'
lhe foram consignados, as importâncias neces sári as, as
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quais depositará na Caixa Geral de Depósitos, Cré-
dito e Previdência à sua ordem.
Art. 8.° Todos os documentos relativos a levanta-

mento de fundos, recebimentos e pagamentos serão
assinados pelo presidente e pelo vogal secretário.

§ único. Os cheques para pagamento das despesas da
Comissão serão sempre assinados por dois dos seus
membros, um dos quais será o vogal secretário.

Art. 9.° Os pagamentos a empreiteiros ou fornece-
dores serão feitos pela Comissão, em regra, por meio
de cheques nominais, entregues aos interessados contra
recibos nos termos legais.

Art. 10.° As obra a cargo da Comissão serão em via
de regra executadas por empreitadas adjudicadas em
concurso público ou limitado, mediante autorização
prévia do .Ministro das Obras Públicas. Em casos espe-
ciai, devidamente fundamentados, poderá, porém, a
Comissão executar obras em regime de tarefa ou por
administração directa, mediante autorização do Minis-
tro das Obras Públicas.

Art. 1l.° A Oomissão estabelecerá um regulamento
do serviço interno, em que fixará as instruções neces-
sárias ao conveniente funcionamento de todos os ser-
viço a seu cargo.

Ministério das Obra Pública, 6 de Fevereiro de
1962. - O Ministro das Obras Públicas, Eduardo de
tirantes e Oliueira,

Presidência do Conselho e Ministérios das Finanças e do Ultramar
Portaria n.· 19013

Manda o Governo da República Portuguesa, pelos
Ministros da Defe a ~ acional, da Finanças e do Ultra-
mar, alterar para 120 dias o prazo de 90 dias estabele-
cido na Portaria D.O 18891, de 19 de Dezembro de 1961.

Presidência do onselho e Ministério das Finanças
(' do Ultramar, 7 de Fevereiro de 1962. - O Ministro
tIa Defesa acional , .:lntónio de Oliveira Salazar. -
O Ministro das Pinanças, ,,1ntónio Jlanuel Pinto Bal'-
IJOsa. - O Ministro do Ultramar, Adriano José Alves
iII oreira.

Para ier publicada no Boletim. Oficial de toda
ns provín 'ia' ultramarinas. - A. Moreira.



51. ORDEM DO EXERCITO N.O 2 La Série

Presidência do Conselho
Cabinete do Ministro da Defesa Nacional

Portaria n.O 19017

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Defesa Nacional, o seguinte:

Nos termos do artigo 6.° do Decreto-Lei n." 42559,
de 3 de Outubro de 1959, reforçar as seguintes verbas
do orçamento privativo das forças terrestres ultramari-
nas na província de Moçambique para 1961:

Despesas com O pessoa~:
Artigo 3.°, n. ° 3) «Ou oras despesas com o pes-

soal - Ajudas de custo dentro d,a província» 250 000$00

Despesas com o mateTia~:
Artigo 4.°, n,O 2), allnea fI «Aquisições de utiliza-

ção permanente - Móveis - Aparelhos, instru-
mentos o outro material do equipamento técnico» 300 000$00

Al1tigo 4.°, n.? 3), aMnea a) «Aquisições de utili-
zação permanente - Material de defesa e segu·
rança públíca - Armamento, equipamento e
outro material de guerra» . . . . . . . . .. 300 000 00

Paqamcnto de serriço« e dil'(,7'S08 CliCO rqos :
Artigo 8.°, n.v 3), alínea a) «Despesa de comu-
nicações - 'I'ranspontes - De material» 350000$00

Artigo 8.°, n.s 3), alínea b) «Despesas de comu-
nicações - 'I'ransportes - De pes oal- A pagar
na província» . . . . . . . . . . . . . .. 1 500 000 00

Artigo 8.°, n.v 3, al ínea b) «Despesas de comuni-
cações - Transportes - De pessoal - A pagar
111\ metrópoles , 1 900 000$00

Al·tigo 10.°, n.v 4) «Encargos a.dminis\.rativos-
Despesas gerais com exercícios de quadros e de
tropas eeom manobras anuais» . . . . . . 200 000$00

4800 DOO 00

tomando como contrapartida as seguintes disponibili-
dades da mesma tabela de despe a:

Despesas com o peesoal :
Aobigo 1.0, n.? 1) «Remunerações certas ao pessoal

m xercício - Pessoal dos quadros aprovados
por lei» . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 2.°, n .? 1), alíuca a) «Remunerações aci-
dentais - Gratificações do funções e s rviços
psp eiais - Pessoal militecs .

Artigo 2.°, n.s 3) «Remunerações ccíd ntai.R--
Complemento de vencimentos» . . .

1900000 00

300 OOO$()()

-A tran8portar .....•

200000$00

2400000 00
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Transporte . . . . . .. 2 400 000$00
Artigo 3.°, n.> 1) «Outras despesas com o pes-
soal - Alimentação às praças» . . . . . . " 550 000$00

Artigo 3.°, n.v 2), alínea a) «Outras despesas com
o pessoal - Ferdamento , resguardos e calçado
às praças - Das tabelas gerais» . . . . . . . . 1 850 000$00

4800 000$00

Presidência do Conselho, 9 de Fevereiro de 1962. -
O Ministro da Defesa Nacional, António de Oliveira
Salazar.

Para ser publicada no Boletim Oficial de Mo-
çambique. - A. Moreira .

..
Ministério do Exército

Repartição do Gabinete

Portaria n.O 19029

Verificando-se haver necessidade da existência, na
Direcção do Serviço de Fortificações e Obras Militares,
de um órgão especializado em fortificações e obras mi-
litares antigas;

Considerando que a experiência resultante do fun-
cionamento efectivo, na Direcção da Arma de Enge-
nharia, de um organismo desta natureza, a título pro-
visório, há mais de dez anos, aconselha que lhe seja
conferido um carácter permanente:

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo
Iinistro do Exército:
1.0 Passa a funcionar, na dependência directa do

director do Serviço de Fortificaçõe e Obras Militares,
um órgão denominado «Gabinete de Estudos das Forti-
ficações e das Obras Militares Antigas», com a missão de :

a) Recolher, catalogar, estudar e investigar acerca
dos documentos existente nos arquivos da Direcção da
Arma de Engenharia e nos tombos do Serviço de Forti-
ficações e Obras Militares ou outros quaisquer que
mereçam interes e especial (científico, artístico, jurí-
dico, etc.) respeitante às actividades exercidas pelo
corpo de engenharia militar e arma de engenharia;

b) Informar a Direcção do erviço e a suas repar-
ii~õe acer a de iodos os a untos relativos à arqueolo-
gia militar das fortificaçôe c da obras e das proprie-
dade militare ;
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c) Informar acerca e colaborar com a Repartição do
Património na fixação das delimitações de certas pro-
priedades militares com valor arqueológico militar,
nomeadamente daquelas que venham a ser classificadas
como afectas à cultura histórico-militar nacional;

d) Oonstituir-se em organismo de consulta e colabo-
rar com outros departamentos do Estado em investigações
e noutros trabalhos concernentes à sua especialidade.

2.° O quadro do Gabinete referido no número ante-
rior é assim constituído:

Ohefe - oficial da arma de engenharia, do activo
ou da reserva, o qual deverá ter conhecimentos
especiais de história da fortificação e de investi-
gação histórica e arqueológica militar.

Adjunto arquivista - oficial da arma de engenha-
ria ou do quadro do serviço geral do Exército,
de preferência oriundo da arma de engenharia,
do activo ou da reserva, possuidor dos requisitos
indispensáveis ao exercício do cargo.

Amanuenses - dois cabos ou sargentos com o mí-
nimo de habilitações do 5.° ano dos liceus ou equi-
valente e com conhecimentos da língua latina.

§ único. Este quadro poderá ser temporária ou even-
tualmente aumentado com um ou mais oficiais, em caso
de necessidade, os quais, de preferência, deverão ser
oriundos da arma de engenharia.

Ministério do Exército, 14 de Fevereiro de 1962. -
O Ministro do Exército, Má1·io José Pereira da Silva.

Portaria n.· 19036
Manda o Governo da República Portuguesa, pelo

Ministro do Exército, nos termos do artigo 5.° do De-
creto-Lei n ." 43595, de 13 de Abril de 1961:

1.0 Publicar o quadro orgânico da Escola Prática do
Serviço de Material (E. P. S. M), aquartelada em Sa-
cavém, que é o constante dos mapas n.OO 1 e 2 anexos
e cuj a data da entrada em vigor é 1 de Julho de 1961.

2.° Publicar o regulamento da referida Escola Prá-
tica, que é o constante do anexo n ," 3 e que entra em
vigor à data da presente portaria.

Ministério do Exército, 17 de Fevereiro de 1962. -
O Ministro do Exército, Mário José Pereira da Silva.
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MAPA N.· 1
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ORGANIZAÇÃO (PROVISÓRIA)

I
COMANDO rI

ICONSELHO
ESCOLAR

I 29
ICOMANDAN T E ISECRETARIA I

GERAL

r
SERVIÇ os GERAI S

E DE
ADMtNISTijAÇÃO

r DIRECTO~&)

.1 I

I
SERVICO

1DE •
INSTRUÇAO

I
DIRECTOR 1

I
1 1

I GABINETE 1· I BIBLIO;ECA IDE
ESTUDOS ARQUIVO

I
I CHE'E I

CORPO DE
INSTRUTORES
~ NONITORES

1

o

Ó!!..
lO
:::t

g '" e ~
" e z e ti;
-< ~ UJ

g Z .. Z

'" UJ '" o -< UJ ..
% -< % UJ ~~ " % g~ CE .. " <> CE -<

;! CE CE <.> !!o -< UJ '"-< -< .. ~ z S
z ;;

" g '" "
UJ ~ UJ

o: ;: ~ " o CE

-< ..
w ... ... ... ... ... !! '"c c c c " c ~ ... UJ

U U U U U U J 00

'" <>... UJ ... UJ ... UJ W o -<
~ '" '" '" '" '" '" c %~ ~ ~ ~ - .__ " CE

ti; o..... ~... ...c ".; u
UJ ...
'" '"- ~

(a) - f O 2" CONANDANTE

1 I 1
ORGÃOS I C OMPANHIA I CONSELHO 1

AUXILIARES
INST:UEENDOS

ADMINISTRAT IVO
DE INSTRUCÃO

I 11 1 j_ )_
-<

PRESIDENTE

% :i
(a)

... õ: Iz w
Ü ~ ,J_ ~ ~... -<

%
-e UJ %

CE .. " !-< o -<
cl :J: CE o

% ....
U ... '" .... ~'" '" g -<... ... o CE

o .. .. w
-' .. ~-< .. .. ..
õ: c " CE

W
W... W ~ W c S:; ~ " -<w w

~
c -< ~" z z ;;;

U ii ii õ:
%

III o
UJ -< -< ... ~ Q W

'" lO lO ~ .. c
~ ~ ~ % " ;.,

" -< ..u ..
"... w ..." C Q.; U ..;

lU lU lU

'" <II III- ~ ._

I
r SERViÇO DE 1

MATER[AL

<IIg
iii
'O..
w

"~

l
SERViÇOS

GERAIS

<II

o <II W
W 10.. ~ <II

<> CE .tis o i
o W %

.. III<II
<II C UJ Z z
!2 '" % -e .... -< ;:; e CE
;:; <II -e ~
w w W lU ...
CE C Q Q Q

o o o o o
I! I! ., <> ~> > ;: ;;
CE CE CE CE CE
W ... W ... ...
III <II <II <II <II

~ .__ ~ ._ .__

I FORMAÇÃO 1





1." Série ORDEM DO EXERCITO N.· 2 50

MAPA N.· 2

Quadro 'orgânico em tempo de paz (provisório)

Pessoal

Dosígnnçõcs 'a
õl

""o

----------------1-- -- -- --
I) Comando

1) Comandante (tenente-coronel, ou major,
engenheiro do 8. M.) . . . . . . .. 1

2) 2.· comandante (major engenheiro do
8.1\1.)(1) 1

3) Conselho escolar: •
Comandante . . . . . . . . .
2.· comandante. . . . . . . .
Director do serviço de in trução
Chefe do gabinete de estudos .
Secretário (2). . . . . . . . .

4) .ccrotaria-geral :

Ch efe &capitão ou subalterno do
Q ... E.) . 1

Adjunto (sargento-ajudante] (3) . 1
.\manuenses t4) •••••••• 4
Escriturários. . . . 4-- -- -- --

Soma. 3 5 4- -- -- --
lI) Serviço de instrução

~~
Director (major engenheiro do H. M.) (1)
Corpo de instrutores e monitores :

ll} Herção de armamento (5) . . . . 5 7 19 G
b Secção de viatura' automóveis l6) 8 27 G3 44
(' Secção de torre (1). . . . . . . 3 4 9 9
d) 'ec~\ão de instrumentos (8) . . . 1 a ;;
e) lccçâc de munições (9). . . . . 1 3 Gfj S 'cção de artificio' (10 . . . . . 1 9 12 7
fJ Secção de tiro e armamento li-

1geiro (11) . . . . . . . . . .

3) Gabinete de estudos
Cbefe (capitão engenh iro <lo '. M.-

Iarm amonto (' material ali to) (1%). .
Secção de estudos e planeamento (13) 3 2
secção de informações, registo e c ta-

l 1 2tistica (H) -- --
11 transportar 25 51 118 GU
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Posso ai

'" '"~ o

'" -;; .g~
Doslgnaçõos 'a !l ~ 'h;

" '" "'O '" ~ o"d

"" 1." "d-
o "

'ii " o
00 S g,~

'~ "c, u:-- -- --

Transporie 25 54 J 18 69
4~ Biblioteca e arquivo (15) . . . , . - - - -
5 Orgãos auxiliares e de instrução:

a) Secção de material escolar (16) , - - 3 -
~ Gabinete de desenho (17) . . , . 1 - - 5

Gabinete de fotografia e cinema 18) - 1 - 2
) Centro de reparação de material 119) 2 6 - -

6) Companhia de instruendos (20) - 3 - --- -- - --
Soma. 28 64 :121 7G-- -- -- --

IJ I) Serviços gerais de administração

~~
Director - - - -
Conselho administrativo:

a) Presidente (21). , . . . . , - - - -
b~ Secção de contabilidade (22) . 1 1 ;l -
c Secção de pagadoria (23) , , :1 - - -
d) Secção de material de aquartela-

mento e fardamento (24) - :1 2 -

3) Serviço de material e munições :
Depósitos (25), 1 2 - -

4) Serviços gerais:
(f) Serviço religioso (26{ , , , 1 - 1 -
b) Serviço de saúde (2) , , , 1 1 2 ti
c) Serviço de alimentação (28) 1 3 3 12
cl) Serviço de transportes (29~ - :1 5 15
e) 'erviço de transmissões (' 0) - 1 5 -

5) Formação (31) , 3 8 - 110-- --
Soma. 9 18 20 171-- -- -- --

Resumo
1) Comando a 5 1 -
11) Serviço do instrução ' , , , , ' , 28 61 121 7(\

111 ) Serviços gerais o de administração. o 1 20 171-- --
'1'olal , 40 87 145 217-~
Total !/I"'al 51Ü
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(1) Ou major do S. T. M.
(2) E um dos oficiais da secção de ostudos o planeamento do

gabinete de estudos.
(") Ou primeiros-sargentos das armas.
(') Um é primeiro-sargento amanuense.
(') Do S. T. M.:

2 capitães ou subalternos (armamento e munições).
3 subalternos (de qualquer ramo).
1 sargento-ajudante.
1primeiro-sargento mecânico de armas ligeiras.
1primeiro-sargento mecânico de armas pesadas.
2 segundos-sargentos mecânicos de armas ligeiras.
2 segundos-sargentos mecânicos de armas pesadas.
6 primeiros-cabos ajudantes mecânicos de armas ligeiras.
6 primeiros-cabos ajudantes mecânicos de armas pesadas.
7 primeiros-cabos escriturários.
3 soldados serventes de armas ligeiras.
3 soldados serventes de armas pesadas.

(6) Do S. T. M.:
3 capitães (material automóvel).
2 subalternos (material automóvel).
3 subalternos (do qualquer ramo).
3 sargentos-ajudantes (dois eh Ies mecânicos automobi-

listas e um electricista).
1 primeiro-sargento mecânico de viaturas de rodas.
2 primeiros-sargentos mecânicos de viaturas de lagurbas

e especiais.
12 segundos-sargentos mecânicos de viaturas de rodas.
6 segundos-sargentos mecânicos de viaturas de lagartas e

especiais.
3 segundos-sargentos m cânicos electricistas.

26 primeiros-cabos ajudantes mecânicos de viaturas de
rodas.

18 primeiros-cabos ajudantes mecânicos de viaturas de
lagurtas speciais.

!J primeiros-cabos ajudantes mecânicos electricistas.
lO primeiros-cabos escriturários.
\) soldados serventes de viaturas de lagartas e cspecinis.
9 soldados serventes do electricista.

26 soldados serventes de viaturas de rodas.

(1) 1)0 . T. M.:
1 capitão (material eléctrico, radioclécteico (' electrónico}.
2 subultemos (material léctrico, radioclétrieo c electró-

nico) .
1 primeiro-snrgcnlo mecânico de torre.
:3 scgundos-snrgontoa mecânicos de torre.
\) primeiros-cabos ajudantes de mecânico de torre.
9 soldados serventes de torr .

(8) Estl\ secção é eh 'fiada por um dos oficiais da sccçüo do
torre do S. T. M.:

1 s gundosarg mto mecânico do instrumcutos de precisão.
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3 primeiros-cabos ajudantes de mecânicos de instrumen-
tos de precisão.

3 soldados serventes de instrumentos de precisão.

(U) Do S. T. M.:
I subalterno (armamento e munições).
I primeiro-sargento (munições e artifícios).
2 segundos-sargentos (munições e artifícios).
4 primeiros-cabos ajudantes de mecânicos de munições.
2 primeiros-cabos escriturários.

('0) Do S. T. M.:
I subalterno (armamento e munições).
I primeiro-sargento artífice carpinteiro.
I primeiro-sargento artífice serralheiro.
I primeiro-sargento artífice seleiro-correeiro.
I segundo-sargento artífice carpinteiro.
4 segundos-sargentos artífices serralheiros.
I segundo-sargento artífice seleiro-eorreeiro.
3 primeiros-cabos ajudantes mecânicos de serralheiro.
I primeiro-cabo ajudante mecânico de serralheiro-for-

reiro.
I primeiro-cabo ajudante mecânico de serralheiro-tor-

neira.
I primeiro-cabo aj udante mecânico de serralheiro-bate-

-chapa.
I primeiro-cabo ajudante mecânico de serralheiro-sol-

dador.
I primeiro-cabo ajudante de carpinteiro.
I primeiro-cabo ajudante de seleiro-correeiro.
3 primeiros-cabos escriturários.
I soldado servente de serralheiro.
I soldado servente de serralheiro-ferreiro.
I soldado servente de serralheiro-torneira.
I soldado servente de serralheiro-bate-chapa.
I soldado servente de serralheiro-soldador.
I soldado servente de carpinteiro.
I soldado servente de seleiro-corrceiro.

(") I subalterno de qualquer arma ou serviço.
(12) Ou do S. T. M.
(13) Do S. '1'. M.:

2 subalternos (armamento e munições}.
I subalterno (material automóvel).

Amanuensea :
2 segundos-sarg ntos.

Eser iturários :
4 primeiros-cabos.

(14) I subalterno do Q. S. G. E.
I segundo-sargento amanuonse.
2 primeiros-eabos escriturários.
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(") O bibliotecário é um dos oficiais da secção de estudos c
plancamento do gabinete de estudos.

O amanuense idem.
('6) E chefiado pelo subalterno do Q. S. G. E. que existe na

secção de informação, registo e estatística do gabinete
de estudos.

(") 1 subalterno do G. C. do S. T. M.
5 soldados de qualquer arma ou serviço (desenhadores).

('8) O sargento é especializado em fotografia' e cinema,
('9) Do S. T. M.:

1 capitão (material automóvel).
1 subalterno (material eléctrico, radioeléctrico e electró-

nico).
1 primeiro-sargento mecânico de viaturas de rodas.
1 primeiro-sargento mecânico de viaturas de lagartas e

especiais.
2 segundos-sargentos mecânicos de viaturas de rodas.
2 segund~s-.sargentos mecânico~ de viaturas de lagartas e

especiais.

('0) 1primeiro-sargento das armas.
2 segundos-sargentos das armas.

(21) E o 2.0 comandante.
(22) 1 capitão ou subalterno do S. A. M.

1primeiro-sargento amanuense.
2 primeiros-cabos escriturários.

(23) 1 subalterno do Q. S. G. E.
("<) E chefiada pelo subalterno do Q. S. G. E. da secção de

pagadoria.
1 segundo-sargento amanuense.
2 primeiros-cabos escriturários.

(OS) 1 capitão do S. T. M. (armamento e munições}. Pode sor
do ramo material automóvel. Pode ser subalterno.

(Z6) Subalterno capelão. A preencher quando possível.
Primeiro-cabo auxiliar do serviço religioso.

(21) 1 capitão ou subalterno médico do S. S.
1 segundo-sargento enfermeiro do S. S.
2 primeiros-cabos enfermeiros do . S.
4 soldados maqueiros.

(28) 1 subalterno do Q. S. G. E.
3 segundos-sargentos de alimentação.
3 primeiros-cabo cozinheiros.
12 soldados cozinheiros.

ee) 1 s gundo-sargento especializado em transportes.
5 primeiros-cabos condutores auto-rodas.
15 soldado condutores auto-rodas.

('0) 1 segundo-sargento com a e pecialidade de transmissões,
2 primeiros-cabos com a especiulid ade de centro de mCJ1~a·

g ns,a prim ires-cabos com a e. pecialidsd de transmissões.
(~I) 1 capitão d armas.

2 . ubalternos das armas.
1 primeiro argento das armas.
fi segundos-sargentos das armas.
1 segundo. argento m tre de clarins.
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140 soldados das armas ou serviços, cuja discriminação é
a seguinte (incluindo as quantidades que se indicam para
cada uma das especialidades das profissões civis) :

Serviços de guarda . . . 4G
Faxinas e outros serviços 61
Barbeiros G
Pedreiros 4
Estucadores . . . . . 2
PIntores, . . . . . . . (j
Pintores de automóveis 3
Canalizadores 2
Aliaiates . 2
Jardineiros 2
Hortelões 2
Criados de mesa G

Notas

a) Oficiais: alguns lugares de subalternos, não carregados
neste quadro, conaideram-se preenchidos por oficiais do quadro
de complemento, em função das disponibilidadea actuais.

b) Sargentos: alguns dos sargentos carr gados neste quadro
poderão ser substituídos por sargentos do quadro de comple-
menta quando as disponibilidades naqueles não permitirem sa-
tisfazer os quantitativos marcados. '

c) Praças: o quantitativo constante deste quadro 6 o que se
julga indispensável para o bom funcionamento da Escola. Con-
Ludo, todos os anos, em função dos efectivos aprovados, deverá
ser revista a possibilidade de completo preenchimento.

Relulamento h Es~ola ~ráti~a ~o ~ervi~o te Material
GAPITULO I

Fins e organização
da Escola Prútlca do Serviço de l\lfltedfll

Artigo L." A Escola Prática do Serviço de Material
é o principal centro de instrução do serviço de material
e tem por fim:
l.o Ministrar os conhecimentos necessários à prepa-

ração e formação de todos os especialistas elo serviço
de material, com excepção dos que pertencem ao ramo
eléctrico, radio eléctrico e electrónico, que continuam a
ser preparados e formados na Escola Militar de Elec-
tromecânica j

2.0 Organizar os curso e estágios necessários à for-
mação dos diferentes quadros e graus hierárquicos nOR
ramos referidos do serviço de material, ministrando os
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conhecimentos técnicos e tácticos correspondentes à exe-
cução, comando e direcção dos serviços;
3.° Organizar cursos e tirocínios que forem superior-

mente determinados ;
4. ° Formar o pessoal do quadro de complemento;
5.° Colaborar em estudos e experiências, bem como

na preparação de regulamentos, manuais e instruções
necessárias ao funcionamento do serviço de material
ou à instrução de quadros;

6.° Cooperar na instrução das armas e outros cursos
quando for determinado.

Art. 2.° A Escola Prática do Serviço de Material
depende da Direcção do Serviço de Material e para
efeitos de instrução através da Inspecção de Instrução
do Serviço de Material. •

Art. 3.° Para desempenhar o fim a que é destinada,
compreende a Escola Prática do Serviço de Material:

a) O comando, incluindo conselho escolar e secre-
taria-geral;

b) O erviço de instrução, incluindo corpo de ins-
trutores e monitores, gabinete de estudos, biblioteca
e arquivo, órgãos auxiliare de instrução e companhias
de instruendos;

c) Os serviços gerais de administração, incluindo
conselho administrativo, serviço de material e muni-
ções, serviços gerais e formação.

O_o\.PtTULO II

Quadro permanente e SU3S atribuições

Art, 4.° O quadro permanente da Escola Prática do
Serviço de Material é o que consta do quadro geral
anexo a este regulamento. O detalhes de organização
serão regulados pelo comando em harmonia com os
progre sos militares, nece idades de instrução e de
experiências a realizar.
Art. 5.° O comandante da Escola Prática do Serviço

de Material é nomeado pelo Mini iro do Exército, sob
propo ta do director do serviço. A nomeação dos r~s-
tante oficiai será proposta ao Ministro do Exército
pelo me mo director, precedendo propo ta do comando
da 'Escola.

Art. 6.° O argento ,serão promov~dos nos termos
do respectivo regulamento ou transferido da respec-
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tivas unidades, mediante proposta do comandante da
Escola Prática do Serviço de Material.
. Art. 7.° As praças da Escola Prática do Serviço de

Material constituem um quadro privativo, que será
constituído por praças especializadas no serviço de ma-
terial e de diversas armas ou serviços com as especia-
lidades constantes do quadro orgânico anexo.

§ único. As praças a transferir das unidades para °
quadro da Escola para completo do seu quadro perma-
nente deverão estar classificadas nas La ou 2." classes
de comportamento.
Art. 8.° O comandante da Escola tem as mesmas

atribuições e deveres gerais que os comandantes de re-
gimentos e, bem assim, a competência destes relativa-
mente ao pessoal seu subordinado que por aquele motivo
se ache em serviço ou instrução na Escola, cumprin-
do-lhe especialmente:
1.° Dirigir superiormente a instrução e os demais

serviços na Escola;
2.° Convocar e presidir ao conselho escolar;
3.° Submeter à Inspecção de Instrução do Serviço

de Material os programas de instrução dos vários cur-
sos e estágios segundo desenvolvimento do plano supe-
riormente aprovado;

4. ° Apreciar e mandar pôr em execução as instruções
e regulamentos necessários para os diversos serviços
que forem submetidos à sua apreciação;

5.° Informar superiormente sobre os assunto que
forem submetidos à sua aprovação e propor o que jul-
gar conveniente para o desenvolvimento da Escola e
progresso do serviço de material;

6.° Escolher e obter os aparelhos, rerramentas e ma-
terial nece sários à instrução, os livros e publicações
destinados à biblioteca da Escola e os modelos para a
instrução;

7.° Propor ao director do Serviço de Material a colo-
cação, na Escola, do pessoal, nos termos dos artigos 5.°
e 6.°;
8.° Requisitar o pessoal que ror necessário para o

completo do quadro da Escola, em harmonia com o
artigo 7.°, e o material necessário para o ensino;

9.° Fazer a distribuição do pes oal permanente c
eventual, segundo as conveniências do serviço, aptidões
especiais e fim para que se apresentar na Escola;
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10.° Remeter anualmente à Inspecção de Instrução
do Serviço de Material um rei atório sobre a instrução
ministrada durante o ano, em que proponha as modi-
ficações que dependem de autcrisação superior e julgue
convenient.es para o progresso da Escola e o máximo
desenvolvimento do ensino.
Art. 9.° Cumpre ao 2.° comandante:
1.0 Substituir o comandante nos seus impedimentos

e coadjuvá-lo em tudo o que disser respeito ao serviço,
administração, disciplina e instrução;
2.° Exercer todas as atribuições que pela Iegislação

em vigor competem aos 2.°8 comandantes de regimento,
no que não colida com o presente regulamento;

3.° Ter a seu cargo os assuntos relativos à adminis-
tração e serviço interno da Escela, sendo-lhe directa-
mente subordinados para esse efeito a secretaria da
Escola, os serviços ,gerais e de administração, o ser-
viço de messe e alojamentos, os parques, os depósitos
e oficinas da Escola, que não sej am privativos do ser-
viço de instrução;
4.° Elaborar e submeter à aprovação do comandante

todas as ordens, instruções e horários que digam res-
peito aos assuntos a seu cargo;

5.° Desempenhar todas as outras funções de serviço,
incluindo as de instrução, que lhe sejam superiormente
determinadas, acumulando as suas funções com as de
director das instruções, quando necessário se torne.

Art. 10.° Compete ao director das instruções:
1.° Substituir o 2.° comandante em todos os servi-

ços que este tenha a seu cargo e substituí-lo no seu im-
pedimento, acumulando as duas funções quando neces-
sário se torne;

2.° Rxercer as funções de director das instruções,
tendo a seu cargo os as untos relativos à instrução,
ensino e experiência de que a Escola deve tratar,
sendo-lhe directamente ubordinadas para esse efeito o
gabinete de estudo e mai dependências escolares por
onde corre o erviço de instrução;

3.° Elaborar e submeter à aprovação do comandante
os planos, programas dos cur os e e tágios e dos exer-
cícios que na Escola se realizem e as ordens, instruções,
semanários e horários dos assuntos a seu cargo;
4.° Desempenhar todas as outras funções de serviço

(11l(,lhe forem superiormente determinada~;
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5.° Entregar anualmente ao comandante o relatório

dos trabalhos a seu cargo, acompanhado de propostas
que julgar vantajosas para o progresso do ensin().

Art. 11.° Compete ao chefe da secretaria da Escola:
1.0 Ooadjuvar o comandante e 2.° comandante nos

cliferentes serviços da Escola, executando as ordens
que deles receber;
2.° Dirigir a secretaria da Escola, ficando à sua res-

ponsabil idude a guarda, classificação e arrumação elo
arquivo privativo da respectiva secretaria, dístribuindo
pelo conselho, gabinete de estudos e companhias esco-
lares os documentos que digam respeito àquelas enti-
dades, à rssponsabifidade das quais ficam quando não
deve conservar-se na secretaria ou constar da ordem
escolar;

3.° Redigir, sob as indicações do comandante ou
2. ° comandante, a ordem escolar e correspondência
que tenha de ser expedida pela secretaria da Escola,
apresentando-a à hora determinada ao comandante
para este assinar;

4.° Escriturar as escalas de serviço dos oficiais e as-
pirantes a oficial;

5.° Abrir toda a correspondência, excepto a confi-
dencial, e distribuí-la pelos diferentes chefes de ser-
viços, apresentando-a primeiramente ao comandante;

6.° Examinar e conferir a escrituração feita pelo
sargento-ajudante e amauueuses;

7.° Ministrar a instrução aos diversos cursos e esta-
gios sobre o serviço de expediente, arquivo, serviço
interno e legislação militar geral;

8. ° Fazer parte do pessoal docente das aulas rf'gi-
mentais, competindo-lhe a sua direcção.
Art. 12." Compete ao corpo de instrutores ministrar

a instrução dada na Escola, devendo:
1. ° Instrutores principais:
a) Coadjuvar o director das instruções em todos os

serviços de instrução, transmitindo aos oficiais instru-
tores as ordens que pelo mesmo foram dadas;

b) Desempenhar as funções de instrutor quando se
torne necessário;

c) Submeter à apreciação do director das instruções
os programas cHpP(liaü;da ÍllstnH,\ão qlt(\ clirigc ou g"pmis
<]lIC' ministru;
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d) Dirigir a instrução táctica e técnica do curso a
que está afecto j

e) Propor o que julgar útil para o desenvolvimento
e progresso da instrução j

f) Habilitar- e para poder informar superiormente
sobre a capacidade, aptidão e zelo do pessoal instrutor,
monitor e instruendo seu subordinado j

g) Entregar no final dos cursos ao director das ins-
truções o progresso do respectivo curso organizado como
tiver sido determinado, acompanhado das propostas que
julgar vantajosas para o progresso do ensino.

2.0 Instrutores:
(l) Ministrar as instruções constante dos respectivos

programas-horários de conformidade com as instruções
provisórias de métodos de instrução j

b) Tomar parte nos trabalhos de instrução geral
para que forem nomeados.
Art. 13.0 Compete ao médico:
1.0 Dirigir a enfermaria e desempenhar o serviço das

suas especialidades segundo a legislação vigente j

2.0 Proceder no começo e :final das instruções às
mensurações antropométrica, dos instruendos que a ela
concorram, coligindo os dados nece sários e elaborando
os respectivos relatórios j

3. o Ministrar a instrução de higiene e técnica de pri-
meiros socorro' ao pes .oal instruendo que for necessá-
no.

Art. 14.0 Compete ao chefe da contabilidade o desem-
penho das funçõe da sua e pecialidade, conforme a
legislação vig nte, e a direcção e instrução de admi-
nistração e e crituração militar ao pessoal instruendo
que for determinada.

Arl. 15.0 Compete ao adjunto do chefe de contahili-
dudc, além do desempenho das funções da sua especin-
I idade. conforme a legislação yigente, a instrução 80-
hro o serviço de sub sistênnin em tempo de paz e em
campanha ao p sssou 1 instruendo que for determinado.

Al'I. 16.0 Ao oficial tesoureiro compete, além das
~~lllS funções e.'prPRsas na legislaçtlO yigenie como o~-
('lal <1(, fnrdumonto E' material de aquartelamento, mi-
nistrar as iusl l'u(Jil's sohn' os ·eryj~·os de fardamento
(' a psnitllra\,:l.o militar dI' ('nrgas de material de aquar-
telnmento aos inaírucndos (lue lho forem determinados.
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Este oficial tem a seu cargo todos os aposentos não dis-
tribuídos.

Art. 17.° Os oficiais encarregados do material de
guerra e de instrução têm à sua responsabilidade todo
aquele material, responsabilizando-se também pela en-
trada e saída dos artigos distribuídos e fazendo a escri-
turação dos registos respectivos, sendo chefes dos depó-
sitos de material de guerra e de instrução.

Ministram a instrução inerente ao movimento e carga
do material aos instruendos que lhes forem determi-
nados.
Art. 18.° Além do que expressamente fica mencio-

nado nos artigos anteriores, todo o pessoal fazendo parte
do quadro da Escola desempenhará os serviços que pela
legislação em vigor corresponda às suas graduações e
especialidades e 'O que for ordenado pelo comando, de
harmonia com as habilitações que tiverem.

CAPITULO III

Instrução

Art. 19.° A instrução a ministrar na Escola coui-
preende:

1.0 A preparação e formação de todos os especiali tas
do serviço de material, com excepção dos que pertencem
ao ramo eléctrico, radioeléctrico e electrónico, que con-
tinuam a ser formados na Escola Militar de Electrome-
cânica j

2.° Oursos e tirocínios que forem superiormente de-
terminados j

3.° Formação de pessoal dos quadros de complemento.

CAPITULO IV

Conselho escolnr

Art. 20.0 O conselho escolar é conaí.il.u ído pelo ('0-

mnndante , 2.° ooruandnute, director eh inatrução, chefe
do gabinete de estudos e um oficial da secção de AÜl-

dORe planeamento, que servirá doi secretário sem voto,
podendo ser-lhe adstritos como vogais 8('1)1 voto OK ins-
trutores principais 'Ou os oficiais que () comando julgar
couvenientes.
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CAPITULO V

Gabinete de estudos

Art. 21.0 O gabinete de estudos é o órgão centraliza-
dor dos estudos e trabalhos escolares e é chefiado por
um capitão do S. M., sob as ordens do director das
in truções, em conformidade com as determinações do
comando escolar.
Art. 22.0 Ao gabinete de estudos compete:
1.0 A execução do trabalhos materiais necessários

a preparação, organização e funcionamento dos vários
cursos, como eja: reprodução e distribuição dos planos
do cursos, ordens, relatórios de informação e cursos,
etc., preparação de elementos didácticos (de enho ,
quadros, croquis, etc.), arquivo -de processos relativos
a cada curso, registo, de relatórios e boletins de infor-
mação obre os instruendo, etc., e arquivo do conselho
escolar.

2.0 A organização, publicação e distrihuição do bole-
tim da Escola, d tinado especialmente à divulgação
do trabalho, e. colare. pela várias unidades e e ta-
belecimentos do Exército, para se manter o contacto
permanente entre a Escola e os oficiais do Exército em
geral e do serviço de material em especial.

Ari. 23.0 Além do registos e livros precisos para
atisfuzer ao preceituado no artigo anterior haverá
mai : registos do pessoal que tenha concorrido a InS-
trução, de que con. t a biografia escolar dos instruen-
dos, e livro de actas dORcur os e da. provas ou exa-
mes.

Art. 24.0 Além dORlouvores que nos termo. ela legis-
lação em vigor o comando poderá conceder ao pes-
soal seu subordinado, quer no quadro permanente, quer
do quadro eventual, haverá ainda a po ibilidade de
atribuição de prémios a in truendo que durante os
cursos revelem excepcionais qualidades de aptidão e
conh cimentos, prémio stes que nunca excederão
1000 e. õmente um por curso.

Ari. 25 .. Além dos prémios pecuniários a atribuir
erào ainda distribuído: por todo.' o instruendos, com
aptidão, diploma de aproveitamento do diferentes;
«ursos que frequ ntaram.

Art. 26 ." As verhas , para atribuição do. prémios e
encargos com diploma. s rito uportados pelas verbas
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dos fundo de instrução do Exército atribuídas à uni-
dade e em conformidade com as disponibilidades do
referido fundo.

OAP1TULO VI

Secretaria

Art. 27.° A secretaria escolar destina-se à execução
de todo o serviço de expediente, registos e arquivo, fun-
cionando sob as ordens dos respectivos chefes, que di-
rectamente dependem do 2. ° comandante da Escola.

Art. 28.° A escrituração da secretaria e respectivo
arquivo será Ol'ganizada conforme os preceitos dos
regulamentos em vigor, com a modificações exigidas
pelos serviços especiais da Escola e em harmonia com
as di posições do presente regulamento.

OAP1TULO VII

Conselho nrímlnls trntlvo

Art. 29.0 O conselho administrativo tem as atr-ibui,
ções que na general~dade são inerentes aos conselhos
administrativos das unidades e e tabelecimentos mili-
tares, sendo constituído pelo 2.° comandante (presi-
dente), chefe da contabilidade e tesoureiro, e funcio-
nará em conformidade COIUa legislação vigente.

OAPITULO VIU

Alojnmenfo (' IIliJll(,lIfn~iio

Art. 80." os termos do artigo 4.° do Decreto-Lei
n .? 43595, de 1.3 de Abril de 1961, ORoficiais e snr-
gentes da E. cola Prática do erviço de Material terão,
quanto a alimentação, gratificaçõe e alojamento, a'
mesmas regalias consideradaR nas dispo ições em virror

• t>
para o pessoal que presta. erviço em escolas práticas
no desempenho de idêntica'! funções.
Art. 3l.° Aos oficiais e sargentos ou f'urriéis do

quadro orgânico da Escola Prática do Serviço de Ma-
terial será fornecido alojamento para si e suas famílias.

: único (trun itório). Enquanto . e verificar a im-
possibilidnde de se observar o disposto no corpo deste
artigo (. autorisado para os oficinis, sargentos ou fur-
ri{>is casados o abono a dinh iro da importância cor-
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respondente ~t diferença entre as verbas concedidas para
o almoço e as consignadas para alimentação e aloj a-
mento do pessoal das mesmas categorias na frequência
de cursos, e tágios e tirocínios.

O.<\JPITULO rx
Art , 32.° O serviço desempenhado na Escola Prática

do Serviço de ,Material é considerado para todos os
efeitos como serviço pre tado nas unidades e de co-
mando para o comandante e 2.° comandante da Escola,
director da instrução, comandantes das companhias de
instruendos e formação.

§ 1.0 O erviço prestado na in trução dos diversos
cursos conta, para efeito de promoção, como efectiva-
~'ão da escola de recrutas.

§ 2.° Os oficiais da Escola Prática do Serviço de :Ma-
terial quando fazem parte dos quadro dos diversos
cursos desempenharão simultâneamente o serviço do
instrutores escolares, tendo, portanto, os corre ponden-
tes direitos e deveres.
Art. 33.° Ao serviço interno da Escola serão aplicá-

veis as disposiçõe do' regulamentos em vigor, com as
alterações indispensáveis exigidas pela natureza espe-
cial do serviço escolar e por efeito das prescrições deste
regulamento.

§ 1.0 Como princípio, o serviço interno não dispensa
da comparência às instruções.

§ 2.° Para o serviço interno será nomeado todo o
pessoal do quadro da Escola.

§ 3." Do re tante pessoal eventual poderá ser no-
meado para serviço conforme a sua graduação, e ainda
para auxiliar o serviço de in trução , qualquer oficial,
sarsreuto ou praça quando o comandante o determine.
Art. 34.° A Escola não fornece serviço algum exte-

rior ou de guarnição.
Ministério do Exército, 17 de Fevereiro de 1962. -

O )lillistro do Bxército, Jlúrio José Pereira ela Slioa.

Portaria n.s 19050

ManJa o Governo da' Repüblica Portuguesn , pelo
Mini iro do K 'r .ito, qu a ondição 4.&do artigo 45.0
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do Regulamento para a Promoção aos Postos Inferiores
do Exército, aprovado e posto em execução pela 1)01'-
turia n ." 6972, de 26 de Novembro de 1930, passe a
ter a seguinte redacção:

Art. 45.° . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4." Não ter sido punido com penas que, por si

ou suas equivalências, perfaçam mais de dezanove
dias de deten.ção.

Ministério do Exército, 28 de Fevereiro de lH62.-
O Ministro do Exército, Má'rio José Pereira da Situa.

III - DETERMINA(ÕES
Ministério do Exército

Repartição do Gabinete do Ministro

DetermInação n.O 1

o auxílio a prestar por todas as unidades o estaholo-
cimentos mil itares à Liga dos Combatentes da (Irundo
Guerra, nos termos da determinação 3.1). da OI'(!I'1Il
do I~.,·h·cilo n. o 15, 1.a série, de 1925, fornecendo arrnão
e pessoal para a condução do féretro sempre quo fa-
leça na localidades onde se acham aquartelados algum
antigo combatente da Grand Guorru filiado naqu la
Liga, é tornado extensivo aos expedicionários e novos
combatentes do Exército em qualquer parcela do terri-
tório nacional, dosdo que estejam filiados naquela insti-
tuição.

Direcção do Serviço de Pessoal

Repartição do Oficiais

Determlnaoão n.O 2

Nula e de nenhum efeito :t determinação Il I iusertu
na Ordem do R.l'tiJ·{·ito n.? 3, I." série, de [) d Maio de
1\)..1.1, que oscluroce e harmoniza as disJloi:ii<;:fl('ssohro
a durncão do período do tempo em qu os ofieiai« pu ni ..
dos perdem o direito a ser vousidorndos ('0!110 tendo bom
comportamento.
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IV - DESPACHOS
Ministério do Exército

Repartição do Cabinete do Ministro

Despacho n.O 2

Sempre que qualquer oficial superior soja punido em
data posterior ao parecer do Conselho ~lIperjor do
Exército sobre a sua idoneidade com vista h futura
promoção 0\1 frequência do Instituto de Altos Estudos
Militmcs, devem os serviços do aj udante-general pro-
mover que o oficial punido seja de novo submetido h
upreciação do referido Consolho.

Lisboa, 8 de Fevereiro de 'l.9G2.-O Ministro do
Exórcito, Màrio Jo.wi Pereira da I il ra.

Despacho n.· 3

Considerando que, por despacho de S. Ex." o Sub-
secretário do Estado da Educação Nacional de 11 de
Agosto de HlGl, foi considerado equiparado, para efei-
tos da prestação do serviço militar, o 2.° ano dos cursos
ministrados nOR institutos industriais e comerciais ao
3.° ciclo liceal;

Considerando que as exigências de recrutamento de
oficiais de complemento, em especial para a arma do
engenharia, transmissões o serviço de material, obri-
gam a aumentar o número de recrutas destinados aOR
cursos de oficiais milicianos;

Determino que os recrutas que tenham o 2,° ano
completo dos cursos dos institutos industriais e comer-
eiais e estejam ou tenham estado mntriculados no :3.° ano
dos cursos dos mesmo institutos sejam destiuados h
frequência dOR cursos do o ficiais milicianos das armas
O serviços.

Ministério do Exército, 20 do Fevereiro de 19G:!.
O 1\[ inistro do Exérrito, Mário Jo,~(: Pereira tl« Si/ r«.

Despacho n.O 4

Xão considero oportuna a ]lllhli('ac,:ão de diploma ati-
11CIl to a resolver a carência de! ofi('iaiR para o serv ico
de cstado-muior.
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Até ordem em contrário, os majores com o curso do
estado-maior, embora ingressando nas suas armas do
origem, ficam /hipotecados ao serviço de estado-maior,
como so pertencessem ao corpo,

Lisboa, 22 de Povereiro de 1962. - O Ministro do
Exército, Mário .108(: Pereira da Silco,

o AJinistl'o do Exér'cito,

Mário José Pereira da Silva

Está conforme.

o Chefe do Gabinete,
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MINI5TERIO DO EXERCITO

Ordem do Exército
1.8 Série

N,O 3 31 de Março de 1962

Publica-se ao Exército o seguinte:

1- DECRETOS
Presidência do Conselho e Ministério do Ultramar

Decreto-Lei n.O 44217

o Decreto-Lei n." 43 568, de 28 de Março de 1861,
estabeleceu as normas que deviam regular, nas provín-
cias ultrumarinae, a organização e treino, em regime
de voluntariado, da população civil, de modo que esta
pude se, em ca 'o de neces idade, prestar adequada cola-
boração às forças armadas.

Considerando que os ensinamentos fornecidos pela
própria experiência exigem uma remodelação orgânica
e fun .ional do in rtituído corpo de voluntários, a fim de
lhe melhorar a capacidnde de eficácia;

Usando da faculdade conferida pela primeira parte
do n ." 2.° do artigo 109.° da Constituição, o Governo de-
creta e eu promulgo, para valer r-orno lei, o seguinte:

I

Da eon 1ilui lio e atrihui -ões

Artigo 1.0 Em cada uma das pro\"Íucias ultramari-
nas ~criada uma organizat,'ão de voluntár ios de carácter
permanent·, tom a mi ..são de eoluborar na defesa da
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integridadé da soberania nacional, quando ameaçada
por actividades que perturbem a ordem e a segurança
no respectivo território, e concorrer para atenuar os
efeitos de catástrofes ou calamidades públicas de qual-
quer natureza.

Art. 2.° Da organização provincial de voluntários
farão parte os cidadãos de ambos os sexos, de nacionali-
dade portuguesa, em princípio maiores de 18 anos, su-
jeitos ou não ao serviço militar, que nela se alistem por
livre decisão.

§ único. O alistamento envolve tacitamente para o
voluntário o compromisso de defender a Pátria e a in-
tegridade do seu território, bem como as pessoas e bens
nele existentes, respeitar e cumprir as normas do pre-
sente diploma e seus regulamentos, obedecer aos chefes
e auxiliar os camaradas, consagrando-se ao cumpri-
mento do dever mesmo com saorifíoio da própria vida.

Art. 3. ° Os cidadãos de nacionalidade estrangeira
que residam habitualmente nas províncias ultramarinas
poderão fazer parte da organização mediante autoriza-
ção expressa do governador, sob proposta do comando
provincial.

§ único. O alistamento envolve tacitamente para o
voluntário o compromisso de defender a integridade
do território da província onde se encontra, bem como
as pessoas e bens nela existentes, respeitar e cumprir
as normas do presente diploma e seus regulamentos,
obedecer aos chefes e auxiliar os camaradas, consagran-
do-se ao cumprimento do dever, mesmo com sacrifício
da própria vida.

Art. 4.° À organização provincial de voluntários
cumpre em especial:

a) Cooperar na manutenção da ordem e na defesa da
integridade da soberania nacional contra agentes sub-
versivos e perturbadores, terroristas e bandos armados,
pela protecção de pessoas e bens e pela destruição da-
quelcs elementos adversos, organizando a autodefesa das
populações;

b) Participar na protecção do património público e
privado e na garantia do regular funcionamento das
actividades provinciais;

c) Colaborar na acção psicossocial com vista ao for-
talecimento da coesão nacional pela valorização espiri-
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tual, social e material das populações, pela preparação
da sua defesa moral e pelo robustecimento da sua vita-
lidade e resistência;

d) Oontribuir para a informação do governo da pro-
víncia sobre a situação das populações e cooperar na in-
formação sobre as actividades contra a segurança ou
soberania nacional;

e) Adoptar as necessárias providências para atenuar
os efeitos de catástrofes ou calamidades públicas, tanto
em tempo de paz como em tempo de guerra, nomeada-
mente no que se refere à vida económica das regiões
afectadas pelo adversário, orientando os trabalhos e
coordenando todas as actividades .•

II

Da estrutura

Art. 5.° A estrutura da organização de voluntários
no ultramar compreende órgãos de comando, operacio-
nais e de instrução, e deverá assegurar:

a) A coordenação harmónica das diversas entidades
e organismos que devem colaborar com a organização
provincial de voluntários e o emprego eficiente dos res-
pectivos meios;

b) A realização do recrutamento e instrução de pes-
soal, a obtenção dos equipamentos e meios materiais
necessários e a sua coordenada utilização, bem como os
trabalhos de planeamento operacional;

c) A rápida entrada em acção do sistema preparado
para o caso de guerra ou de emergência. .,

Art. 6.° A organisação provincial de voluntários dis-
b . tporá do auxílio dos serviços públicos que m eressem.

§ único. Em caso de reconhecida necessidade, poderá
ser po ta à sua disposição a colaboração constante das
alíneas do § 1.0 do artigo 4.° do Decreto n." ~3 5~1.
Art. 7.° O indivíduos inscritos no orgalllzaçao pro-

vincial de voluntários são distribuídos, consoante a
idade, o exo, a aptidão física e a preparação. profissio-
nal, por dois escalõe , correspondentes, respectlv~~ente,
as missõe de' autodefe a-e a às missões pSlCossoClals.

§ único. Os voluntários do sexo feminino são desti-
nados, em princípio, às mis ões psicossociais.
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III

Dos órgãos superiores

Ârt. 8.° Â estrutura da organização de voluntários
em cada província ultramarina realiza-se de acordo com
as instruções do Ministério do Ultramar, sob a direcção
do respectivo governador>! a quem cabe a responsabili-
dade da orientação, planeamento e inspecção locais,
competindo-lhe especialmente superintender nos tra-
balhos de preparação, aprovar os respectivos planos,
impulsionar e inspeccionar a execução e coordenar a
actividade de todos os organismos que para a mesma
organização concorram.

Ârt. 9.° Â preparação, a organização e a execução
da missão dos voluntários competem em cada província
à respectiva organização provincial de voluntários, a
qual, na dependência directa do governador, será diri-
gida por um comandante provincial, oficial superior
das forças armadas na situação de actividade ou reserva,
nomeado por portaria conjunta dos Ministros da Defesa
Nacional e do Ultramar, mediante o parecer do titular
do departamento de origem do nomeado e do governador
da província.

§ único. O comandante provincial terá a categoria de
director de serviço nas províncias de governo-geral e
de chefe de serviço nas de governo simples e fará parte
do Conselho de Defesa Mil itar.

Art. 10.° O comandante da organização provincial de
voluntários dispõe, para o coadjuvar nos estudos e tra-
balhos relativos à actuação daquela organização e para
preparar as suas decisões, de um comando provincial, a
organizar pelo governo da província.

Art. 11.° Para a organização do comando provincial
e dos órgãos de comando constantes do corpo do ar-
tigo 17.° do presente diploma, recorror-se-á, na medida
do necessário, à colaboração referida no § único do ar-
tigo 6.° também deste diploma.

Art. 12.° Â organização provincial de voluntários,
para realizar a sua missão, disporá da colaboração dos
organi mos do Estado e autarquias locais, dos órgãos de
segurança pública, das organiznções patrióticas, das
inxtituiçõcs de interesse público o do fim desinteressado
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ou altruístico, dos serviços de transporte e das em-
presas privadas, conforme for regulamentado em cada
província.

§ 1.0 Estes organismos, instituições ou empresas, de-
signadamente a Cruz Vermelha Portuguesa, as corpo-
rações dos bombeiros, a milícia da Organização Nacio-
nal Mocidade Portuguesa, as organizações escutistas,
desportivas e afins, bem como os serviços e empresas
de utilidade pública e privada que interessem à segu-
rança e defesa da província ou à sua vida normal, ma~-
têm, no quadro geral dos voluntários, a sua parsona.li-
dade e autonomia próprias.

§ 2.° As instituições ou organismos a que se refere
o parágrafo anterior poderão receber, além do auxílio
técnico para a sua preparação, os materiais e os equipa-
mentos necessários ao cumprimento da missão que lhes
está destinada no quadro geral da organização provin-
cial de voluntários, uma vez garantidas as condições de
utilização, acondicionamento e manutenção respectivas.
Art. 13.° Em caso de emergência, os assuntos rela-

tivos aos voluntários que, em qualquer escalão, exij am
a colaboração de diferentes organismos do Estado, serão
imediatamente resolvidos por acordo entre o comando
dos voluntários desse escalão e as direcções locais dos
organismos interessados, o que será comunicado ao go-
vernador, pela via mais rápida, para efeitos de confir-
mação.

§ único. No caso de não haver acordo, o assunto será
posto à consideração do governador, para efeitos de
solução, se as circunstâncias de tempo o permitirem, ou
será decidido exclusivamente pelo comando local dos
voluntários, se este reconhecer que a demora numa so-
lução imediata poderá contribuir para o agravamento
da situação.
Art. 14.° Declarado o estado de guerra ou de sítio ou

em situações de emergência reconhecidas pelo gover-
nador, este poderá colocar a organização provincial de
voluntários, operacionalmente, para efeito de acção de
autodefesa das. populações, na dependência ela autori-
dade militar. '
. § 1.0 Caso não exista comandante-chefe, . erá a orga-

nlza~fío posta operacionalmente, para efeito de acção
de autodefesa das populações, na dependência dos co-
mandante terrestre, naval e aéreo, na parte que a
cada um disser respeito.
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§ 2.o No caso de as operações militares, de o estado
de sítio ou de a situação de emergência não abrangerem
a totalidade do território da província, mas unicamente
parte, poderá apenas a organização de voluntários cor-
respondente ser posta na dependência do comandante
responsável pelo conjunto das operações aí desenroladas.

IV
Da organização territorial

Art. 15.' A organização territorial de voluntários tem
por fim permitir a descentralização da acção do comando
provincial, designadamente nos aspectos administrativo
e operacional, e assentará, em princípio, na organização
da administração civil.

§ 1.0 Ao território de cada distrito corresponderá uma
zona de voluntários. As zonas serão subdivididas em
sectores, e estes em subsectores, correspondentes, respec-
tivamente e na medida do possível, às áreas das cir-
cunscrições ou concelhos e dos postos administrativos,
organizando-se, dentro dos sectores e subsectores, tantos
núcleos de voluntários quantos os julgados necessários
e convenientes.

§ 2.0 O comando de cada um dos escalões referidos
no § Lodo presente artigo será, em princípio, exercido
pela respectivas autoridade administrativa.
Art. 16." Os comandantes das zonas, dos sectores e

dos S11bsectores serão nomeados pelo governador da pro-
víncia, mediante parecer ou proposta do comandante
provincial, tendo em atenção o disposto no artigo ante-
rior e seus parágrafos. No caso de a nomeação vir a recair
em militares que não estejam em comissão civil, deverá
ser obtida a anuência do comandante do ramo das for-
ças armadas a que pertencer o militar proposto, sem
prejuízo do estabelecido no artigo 42." do Estatuto do
Oficial do Exército.

§ único. A nomeação dos comandantes das diversas
unidades de voluntários e dos chefes das várias forma-
ções será da competência do comandante provincial, que,
no caso de se tratar de militares que não estej am em
comissão civil, deverá obter a anuência do comandante
a que se refere o segundo período do corpo do presente
artigo, sem prejuízo do estabelecido no artigo 42.0 do
Estatuto do Oficial do Exército.
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Art. 17.0 Os comandantes de zona, sector e subsector
serão assistidos, nos seus trabalhos de estudo, direcção
e fiscalização, por órgãos de comando, a criar pelo go-
vernador da província, com o desenvolvimento adaptado
ao respectivo escalão.

§ único. Destes órgãos de comando fará parte, sempre
que necessário e possível, um adjunto militar.

v
Do serviço dos voluntários

Art, 18.0 O emprego dos voluntários em cada provín-
cia fixar-se-é obrigatoriamente, nas áreas e localidades
on~e residam ou exerçam as suas actividades profissio-
nais.

§ único. Poderão ser organizadas em cada província
colunas móveis para actuarem em qualquer ponto do
respectivo território, consoante as necessidades resul-
tantes da situação local, desde que haja voluntários que
expressa e claramente se ofereçam para o efeito.

Art. 19.0 Os serviços e estabelecimentos públicos do
Estado ou das autarquias locais e as organizações e ser-
viços de interesse público, bem como as empresas e es-
'tabelecimentos industriais e comerciais previamente
classificados pelo governador como indispensáveis à vida
regular da província, são obrigados, sob pena de deso-
bediência, a as egurar, por conta própria, a autodefesa
do seu pes oal e das suas instalações.

§ 1.0 Para os efeitos do corpo do artigo, a organização
e a preparação da autodefesa serão da responsabilidade
do director do serviço ou da empresa, que as levará a
efeito dentro do quadro geral da hierarquia do respec-
tivo pessoal e segundo os princípios deste decreto-lei e
das normas que o regulamentarem.

§ 2.0 Como órgãos responsáveis pela organização e
emprego dos voluntários, os comandos dos diversos es-
calões territoriais da organização provincial de volun-
tários orientarão, através de directivas, c inspecciona-
rão, por meio de delegados, a organização. e a prepa-
ração da autodefe a, aprovarão os respectivos planos
de defesa e, em caso de emerg-ência, conduzirão todas as
actividade operacionais.
Art. 20.0 Para funcionamento dos serviços de volun-

tários nas in talaçõe portuárias, nas actividades dir~c-
temente ligada à exploração do portos e nos navios
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mercantes neles ancorados, bem como nos aeroportos e
estabelecimentos congéneres, nos caminhos de ferro e
nos correios, telégrafos e telefones e demais actividades
básicas, a organização provincial de voluntários poderá
criar comandos autónomos, com a categoria de coman-
dos de sector, na dependência directa do respectivo
comando de zona para efeitos do disposto no § 2.0 do
artigo anterior.

Art. 21.0 As prerrogativas e deveres dos inscritos na
organização provincial de voluntários e do pessoal que
para ela contribua ou nela colabore serão regulados
por estatuto a publicar pelo Ministro do Ultramar.

Art. 22.0 Os voluntários, quando no desempenho de
missões de serviço, farão uso, obrigatoriamente, de in-
sígnias e emblemas adequados aos serviços a que esti-
verem afectos e possuirão um documento de identifi-
cação.

Art. 23.0 O serviço na organização provincial de
voluntários, quando determinado superiormente, não
implicará para os voluntários perda de lugar ou qual-
quer desconto de vencimento ou salário, quer seja em-
pregado do Estado, quer das entidades ou empresas
privadas.

Art. 24.0 Para os empregados do Estado, das orga-
nizações corporativas e das autarquias locais, e no caso
de incompatibilidade de acumulação das suas funções
com o serviço prestado na referida organização, este
será, para todos os efeitos legais, contado como se fosse
prestado no seu cargo civil.

§ único. Quando se verificar o disposto no corpo deste
artigo, o serviço a que pertencer o empregado poderá
propor o provimento, por pessoal eventual, da vaga
aberta pela saída daquele empregado, sempre que tal
medida se torne indispensável.

Art. 25.0 Nos casos em que importe, poderão os oíi-
ciais em serviço na organização provincial de voluntá-
rios, mediante autorização do Ministro titular do
departamento a que o nomeado pertencer, ser conside-
rados, para todos os efeitos legais, em comissão de ser-
viço civil, sendo-lhes tornado extensivo o preceituado
no artigo 3.0 do Decreto-Lei n,? 42 471, de 25 de Agosto
de 1959.
Art. 26.0 OR serviços prestados, com boas informa-

ções, na organização provincial de voluntários, consti-
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tuem motivo de preferência em todos os concursos pú-
blicos e no provimento de lugares públicos não sujeitos
a concurso.

Art.27.0 Os voluntários sujeitos à lei militar, quando
convocados por mobilização parcial ou geral, devem
apresentar-se nas unidades militares a que pertencem
ou para que forem destinados no plano de mobilização,
dando imediato conhecimento ao comando de voluntá-
rios do escalão a que pertencem.

§ único. Os voluntários que sejam militares na dis-
ponibilidade poderão ser dispensados de apresentação
nas unidades a que pertencem, em caso de convocação,
se estiverem empenhados em .operações activas ou se
encontrarem em localidades situadas em território con-
siderado como zona de operações ou onde tiver sido
declarado o estado de guerra ou de emergência.

Ao comando do ramo .interessado das forças armadas
cabe julgar, em cada caso, daquela isenção.

VI
Da instrução

Art. 28.0 A instrução de pessoal será ministrada, em
cada província, conforme o escalão e especialidade:

a) Em escolas ou centros criados com essa finali-
dade;

b) Em instituições e agremiações com personalidade
jurídica que devem colaborar com as organizações pro-
vinciais de voluntários;

c) Em serviços ou empresas suj eitos ao regime de
autodefesa;

d) Em cursos eventualmente organizados em escolas
ou centros de instrução não sujeitos à autoridade da or-
ganização provincial de voluntários.

§ único. As autoridades militares dos diferentes
ramos das forças armadas prestarão, dentro das suas
possibilidades, todo o apoio à organização provincial
de voluntários no campo da instrução.
Art, 29.0 O treino das populações e das unidades e

formações operacionais Ue voluntários tem como objec-
tivo familiarizar os interessados com as condições que
possam ocorrer em caso de emergência, bem comoexpe-
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rimentar e melhorar a eficiência da organização provin-
cial de voluntários. Para tanto, e sempre que possível,
serão organizados exercícios parciais ou de conjunto,
subordinados às directivas emanadas do comando pro-
vincial.

§ 1.0 Na realização dos exercícios a que se refere o
corpo deste artigo, procurar-se-é evitar prejuízos justi-
ficados nas actividades normais da vida regular das po-
pulações ou nos serviços e organismos públicos ou
privados. Todavia, poderão ser afectadas, total ou par-
cialmente, as actividades normais dos cidadãos e dos
serviços públicos ou privados na área abrangida pelo
exercício planeado, quando circunstâncias extraordiná-
rias o impuserem ou necessidades essenciais da prepa-
ração da população o exigirem e desde que isso tenha
sido autorizado pelo respectivo governador da provín-
cia, ouvido o Conselho de Governo, sempre que o julgue
necessário.

§ 2.0 Poderá também, com a mesma finalidade e nas
mesmas condições, ser determinada, na área do exer-
cício, a paralisação do tráfego de qualquer espécie, bem
como a ocultação total ou parcial da iluminação pública
e particular e o acesso à propriedade privada, de acordo
com as normas a vigorar em tempo de guerra ou em
situações de emergência.

§ 3.0 O pessoal abrangido pelos artigos 19.0 e 20.0 to-
mará parte obrigatoriamente nos exercícios previstos
no corpo deste artigo, sempre que o comandante provin-
cial o determine.

Art. 30.0 Sempre que as funções do governo e do co-
mando da província não estejam reunidas, o coman-
dante-chefe pode, autorizado pelo governador da pro-
víncia, inspeccionar ou mandar inspeccionar as unida-
des de autodefesa de voluntários, a fim de avaliar o
grau de instrução dos seus componentes e o estado de
eficiência das suas unidades e formações.

§ 1.0 Oaso não exista comandante-chefe e sempre que
tais inspecções interessem directamente às forças ter-
restres, navais ou aéreas, poderão as mesmas ser e 'e-
cutadas pelos respectivos comandantes.

§ 2.0 Dos resultados de todas as inspecções constantes
do presente artigo será dado conhecimento ao gover-
nador da província.
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VII
Disposições finais

Ârt. 31.0 Disposições regulamentares estabelecerão
as normas relativas aos meios materiais necessários à
organização provincial de voluntários.

Ârt. 32.0 Â organização provincial de voluntários,
de acordo com a autoridade militar, e sem prejuízo do
direito preferencial que a esta cabe, procederá ao registo
das pessoas e recursos que interessem à organização e
seu funcionamento.

§ único. Para o efeito do corpo do artigo, as entidades
oficiais e privadas de quem o pessoal dependa ou que
usufruam os bens não poderão recusar as informações e
facilidades necessárias à elaboração do mesmo registo,
sob pena de desobediência.

Àrt, 33.0 Os cargos vagos no quadro do funcionalismo
ultramarino por efeito da nomeação de funcionários
para satisfazer as necessidades da organização provin-
cial de voluntários poderão ser providos interinamente
por qualquer pessoa que se encontre a prestar serviço
militar na província, mediante nomeação do Ministro
do Ultramar, com prévia anuência do Ministro do de-
i)artamen to militar resp ecti vo.

§ 1.0 Com a anuência do titular do departamento mi-
litar respectivo, poderá o Ministro do Ultramar no-
mear provisoriamente para lugares de ingresso nos qua-
dros técnicos os indivíduos nomeados interinamente ao
abrigo do corpo deste artigo, desde que assim o tenham
requerido no período da interinidade, tenham boas in-
formações de serviço e as qualificações técnicas neces-
sárias.

§ 2.0 O tempo de serviço interino nos lugares para
que venham a obter nomeação provisória, nos termos
do § 1.0 deste artigo, contar-se-é para todos os efeitos
legais.

Ârt. 34.0 Os voluntários com categoria correspon-
dente a oficial dus forças armadas poderão usar armas
independentemente de qualquer licença ~e uso e po~te
de arma, nas condições fixadas na respectiva provmcia.

§ único. Devem ser con iderados nas condições esta-
belecidas no corpo deste artigo os comandantes de zona,
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sector e subsector, os chefes e adjuntos das repartições
dos comandos e os comandantes e chefes das várias uni-
dades e formações de escalão equivalente ou superior
a pelotão.

Art. 35.0 Sem prejuízo do direito concedido pela
licença de uso e porte de arma, os voluntários de cate-
goria inferior à estabelecida no artigo anterior só po-
derão usar armas quando no desempenho das suas fun-
ções de voluntários ou por determinação do comando
provincial ou da autoridade militar a que eventualmente
estej am subordinados.
Art. 36.0 Considerar-se-âo realizados em legítima de-

fesa os actos praticados por um voluntário para prevenir
ou fazer cessar uma agressão ilícita contra a pessoa ou
dignidade próprias ou. de outro voluntário ou contra
o armamento, equipamento e quaisquer outros artigos
destinados à organização a que pertence ou contra o
prestígio desta ou de quaisquer outras instituições ou
pessoas que o voluntário deva defender, sempre que os
meios empregados sejam aqueles que os deveres dos vo-
luntários e as circunstâncias razoàvelmente aconselhem,
salvo se o voluntário tiver provocado a agressão por
uma atitude contrária aos princípios da referida orga-
nização.
Art. 37.0 Entender-se-ão praticados no cumprimento

de uma obrigação, e por isso justificados, os actos come-
tidos em cumprimento de deveres dos voluntários pres-
critos nas leis e nos regulamentos interno da organi-
zação, salvo se houver excesso na execução, contrário
aos princípios e ao espírito da me ma organização.
Art. 38.0 Os crimes de que forem arguidos os volun ..

tários e constituídos por factos praticados em serviço
na respectiva organização ou em razão de serviço da
mesma serão instruídos e julgados pelas autoridades e
tribunal militar territorial competente, segundo o Có-
digo de Justiça Militar, que se considera para este
efeito aplicável aos voluntários, nos termos devidos.

§ 1.0 Consideram-se praticados em serviço da orga-
nização os factos realizados pelo arguido que esteja
le.galmente a desempenhar missões específicas da orga-
nisação.

§ 2. o Consideram-se cometidos em razão de serviço
da organização os factos que tenham origem Pro quais-
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quer actos praticados pelo ofendido no cumprimento
de deveres de inscrito na referida organização.

Art. 39.0 Se os factos a que se refere o artigo anterior
forem cometidos p-or voluntários ao serviço das forças
navais, serão instruídos e julgados pelas autoridades
e tribunais de marinha locais, nos termos do Código
de Justiça Militar, sempre que assim seja possível.

Art. 40.0 Para todos os efeitos legais, considera-se
automàticamente inscrito na organização provincial de
voluntários de cada província todo o pessoal dos qua-
dros dos serviços de acção psicossocial e de centraliza-
ção e coordenação de informações destacado em missões
específicas de reconhecida impurtância, com os direitos
e os deveres inerentes àquela organização.

Art. 41.0 Para o serviços previstos neste diploma,
ficam os governadores das províncias autorizados a
criar, em diploma legislativo, os seus quadros de pes-
soal e a proceder à abertura dos créditos necessários
para fazer face ao aumento de despesa deles resultante,
em contrapartida em recursos orçamentais.

Art. 42.0 Para o casos omis os no presente diploma
e para a regulamentação do que nele se dispõe, os go-
vernadores das províncias deverão promover a publi-
cação dos diplomas legislativos julgados necessários,
depois de recur o ao dispo to na base VIII da Lei
n.? 2051, se o tiverem por conveniente.

Art. 43.0 No que não estiver expressamente regulado
no presente decreto-lei e nos re pectivos regulamentos
provinciais, aplicar-se-é, ao pe oal do quadro perma-
nente das organizações provinciais de voluntários, o
Estatuto do Funcionalismo Ultramarino.

Art. 44.0 Fica revogada para o ultramar toda a legis-
lação referente a formações patrióticas de voluntários,
nomeadamente o Decreto-Lei n." 43568, de 28 de Março
de 1961.

§ único. Todo o pessoal de enquadramento, de secre-
taria e afim actualmente em serviço nos corpos de vo-
luntário pa ará para a nova organização criada por
e te decreto-lei.

Publique-se e cumpra- e como nele se contém.

Paço do Governo da República, 2 de Mar.ço de
1962. - AMÉRICO EU RODRIG ES 'I'nouaz - Antó-
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nw de Oliveira Salazar - José Gonçalo da Cunha
Sottomayor Correia de Oliveira - Alfredo Rodrigues
dos Santos Júnior - João de Matos A ntunes Varela-
António Manuel Pinto Barbosa - Mário José Pereira
da Silva - Fernando Quintanilha Mendonça Dias-
Alberto Marciano Gorjão Franco Nogueira - Eduardo
de Arantes e Oliveira - Adriano José Alves Moreira -
Manuel Lopes de Almeida - José do Nascimento F er-
reira Dias Júnior - Carlos Gomes da Silva Ribeiro -
José João Gonçalves de Proença - II enrique de M i-
randa Vasconcelos Martins de Carvalho.

Para ser presente à Assembleia Nacional.

Para ser publicado no Boletim. Oficial de todas
ás províncias ultramarinas. - A. Moreira.

Ministério do Exército

Repartição do Cabinete

Decreto-Lei n.O 44219

Aconselhando as circunstâncias actuais a modifica-
ção, a título transitório, da idade de acesso ao posto de
furriel do quadro permanente, com a finalidade, princi-
palmente, de aumentar o recrutamento de sargentos
das armas e, subsidiàriamente, de uniformizar as pro-
moções a furriel nas armas, serviços e outros quadros;

Usando da faculdade conferida pela 1.a parte do
n. o 2. o do artigo 109.0 da Constituição, o Governo de-
creta e eu promulgo, para valer como lei, o seguinte:

Artigo único. A idade fixada pam. a promoção ao
posto de furriel pelo artigo 60.0 do Decreto-Lei
n. o 28 401, de 31 de Dezembro de 1937, com a redacção
que lhe é dada pelo artigo Lodo Decreto-Lei n." 32 692,
de 20 de Fevereiro de 1943, passa a ser, transitoria-
mente, de 35 anos incompletos, tanto para as armas
como para os serviço e outros quadros.

§ único. Em consequência do corpo deste artigo, a
condição 2. a da alínea b) do n. o 2, o da Portaria
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n.? 12354, de 16 de Abril de 1948, passa a ter, transi-
toriamente, a seguinte redacção:

2. a Não ter completado 35 anos de idade.

Publique-se e cumpra~se como nele se contém.
Paços do Governo da República, 3 de 'Março de

1962. - AMÉRICO DEUS RODRIGUES THoMAZ - Antó-
nio de Oliveira Salazar - Alfredo Rodrigues dos San-
tos Júnior - João de Matos Antunes Va1'ela - Antó~
nio Jianuel Pinto Barbosa - Má1'io José Pereira da
Silva - Fernando Quintanilha Mendonça Dias - A l~
berto Marciano Gorjão Franco Nogueira - Eduardo de
Arantes e Oliveira - Adriano José Alves Moreira-
Manuel Lopes de Almeida - iosé do Nascimento Eer-
reira Dias Júnior - Carlos Gomes da Silva Ribeiro -
José João Gonçalves de Proença - Henrique de Mi~
randa Vasconcelos Martins de Carvalho.

Para ser presente à Assembl.eia Nacional.

Presidência do Conselho
Cabinete do Ministro da Defesa Nacional

Decreto n.O 44228

'rendo sido atribuída ao governador-geral da pro-
víncia de Angola as prerrogativas de comando unifi-
cado, com a designação de comandante-chefe, ao abrigo
do disposto na alínea e) do artigo 2.° do Decreto-Lei
n .? 43 077, de 18 de Julho de 1960;

Tornando-se nece ário que aquela entidade dispo-
nha de um órgão próprio que a coadjuve no exercício
da ua função militar;

'rendo em vista o di posto no artigo 19.° da Lei
n.? 1960, de 1 de Setembro de 1937;

Usando da faculdade conferida pelo n," 3.0 do ar-
tigo 109.° da on tituição, o Governo decreta e eu pro~
mulgo o seguinte:

Artigo 1.° Junto do comandante-chefe da p~ovíncia
de Angola funcionará um gabinete militar, cuja cons-
tituição é a estabelecida no quadro anexo ao presente
diploma. '

Art. 2.0 Os oficiai. do gabinete militar, de qualquer
dos ramos das Iorçr s armada, serão nomeado por des-
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pacho do titular do respectivo departamento de origem,
mediante proposta do comandante-chefe.

§ único. As nomeações referidas no corpo. deste ar-
tigo serão consideradas, para todos os efeitos, como
efectuadas por escolha ou designação.

Art. 3.° B da competência do governador-geral e
comandante-chefe da província a nomeação do adjunto
civil do gabinete, bem como a requisição e nomeação
do pessoal auxiliar civil e militar julgado necessário
para o funcionamento do gabinete militar.
Art. 4.° Os oficiais do gabinete militar, qualquer

que seja o ramo das forças armadas a que pertençam,
terão direito aos abonos fixados para a província de
Angola pelo Decreto-Lei n ." 43267, de 24 de Outubro
de 1960, e beneficiarão dos direitos estabelecidos para
os oficiais do quadro permanente do Exército pelo De-
creto n ." 42937, de 22 de Abril de 1960.

Art. 5.° As funções de chefe e de adjunto do gabi-
nete militar são consideradas funções de estado-maior.

§ único. A gratificação a abonar aos oficiais da Ar-
mada em serviço no gabinete militar é a que consta
da tabela n ." 11 do Decreto-Lei n .? 43 267, de 24 de
Outubro de 1960.
Art. 6.° O chefe do gabinete militar e os oficiais

adjuntos perceberão uma gratificação mensal por des-
pesas de representação, cujo quantitativo será o fixado
na tabela n ," 10 do Decreto-Lei n ." 43267, de 24 de
Outubro de 1960, respectivamente para o chefe do
estado-maior e subchefe do estado-maior da 3.a Tegião
militar e beneficiarão de todas as regalias concedidas
a estes oficiais.

Art. 7.° Os encargos resultantes da execução do pre-
sente diploma, com execpção dos relativos aos venci-
mentos e outros abonos de pessoal civil do gabinete
militar, serão suportados pela verba orçamental para
«Forças militares extraordinárias no ultramar» (Defesa
nacional - Encargos gerais da Nação).

§ l.0 O pessoal militar do gabinete será abonado de
vencimentos pelos serviço: competentes de cada um dos
ramos das forças armadas a que pertença.

§ 2.° O pessoal civil do gabinete será abonado de
vencimentos pelos serviços competentes da província.

§ 3.° As despesas de instalação e as decorrentes do
funcionamento do gabinete, com excepção dos referen-
tes aos vencimentos e outros abonos do pessoal cons-
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tante do quadro anexo ao presente diploma, ficam a
cargo exclusivo do comando da 3.& região militar.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.
Paços do Governo da República, lü de Março de

1962. - AMÉRICO DEUS RODRIGUES TnOMAZ - Antó-
nio de Oliveira Salazar - António Manuel Pinto
Barbosa - Mário José Pereira da Silva - Fernando
Quintanilha Mendonça Dias - Adriano José Alves
Moreira - Kaulza Oliveira de Arriaga.

Para ser publicado no Boletim Oficial de An-
gola - A. Moreira.

•

2
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Gabinete militar do coman

Quadro

(Anexo ao De

-
.

Dosignaçõos
Brlgadoiro,
cornodoro,
coronot

ou
euplt âo-de-mar-

-c-gucrra

I) Gabinete:
1. Chefe. (a) 1
2. Adjuntos:

Do Exército. -
Da Armada -
Da Força Aérea. -
Da administração civil -

3. Oficiais -
Soma 1

II) Oficial às ordons do comaudanto-chofo -
Soma. -

III) Secretaria do gabinete:

1. Chefo .... -
2. Arquivistas . -3. Dactilógrafos -

Soma. -

Total 1

(a) Quando coronel do Exórelto, devorá sor do C. E. M. ou do qualquer armn, do pro
sor piloto aviador, do proforôllcia babilltndo COIDo Curso do altos comandos i quando capitM'
naval do guerr-a,

b) Do C. E. M. on do qualquer arma, do preforêncía com O curso complomentar de
e) Da classo de marinha, do profor6ucia. com o curso gernt naval de guerra.
d) Piloto aviador, do preforência COm ° curso complomontar do estndo-mnlor .
e) Do quadro de admlnístração civil da províncín, COIUu catogorta de intondonto ou do
I) De qualquer arma, de preferêncla com o curso geral do ostado-malor ou curso aqui
g) Do Q. S. G. E. ou dos quadros oquivalontos dn Armada ou da Força Aóron. Do prO
h) Em númoro a fIxar eousoanro as nocossidados. Podom sor mííttueos ou fUIIl'ioni,rlos

sorvíços civis da província.

Presidência do Conselho, 10 de Março de 1962. - O Minis
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dante-chefe de Angola

Orgânico

creIo n.O 44228)

Pessoal

1
'I'enentes-
-eoronéls Funclonárlo Capitães,
Ou majores do

e quadro
Capitltos primeiros-

capítão- do do -tenontcs Auxilinros

-de-rragntn administração Exórcito ou

ou civil
subalternos

Capitão tononto

- - - - . -

~b) 1 - - - -
c) 1 - - - -

(d) 1 - - - -
- (e) 1 - - -

- - (/)2 - -

3 1 2 - -

- - - 1 -

- - - 1 -

- - - (,I]) 1 -
- - - - ~~g

1- - - - -

1- - - - 1 (h)

3 1 2 ~ (h)-foro .do. nela hahilitaclo COIU o CurSO do altos comandos; quando coronol ela ~"o1'ça Aérea, deverá
lU.ar-c-guorra, devera SOl' da ctassc do marinha, do proror(\ncla bll.billlado COIIl O curso suporlor

OSladO'lDalor,

U<l,u' I •\'~IOI~ strador, do prufcrêncín oRcial do quadro do complemonto.
rurtJ~ .?
r.iVis.cla oflclnl já. orn sorvíço na pr-ov Inr-ln. . .

No prtmctro caso serão ruquísttndos :\0:-; comandos lmhtt\l'OS Iocnís l' no sogundo aos

tJ.'O da Defesa Nacional, António de Olireira Solaear,
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Ministério das Finanças

Direcção-Geral da Contabilidade Pública

Decreto n.O 44255

Com fundamento na alínea a) do artigo 33.° do De-
creto n.? 18381, de 24 de Maio de 1930, e artigo 2.° do
Decreto-Lei n.? 24914, de 10 de Janeiro de 1D35, me-
diante propostas aprovadas pelo Ministro das Finanças,
nos termos elo n." 1.0 do artigo 9.° do Decreto-Lei
n." 22470, de 11 de Abril de 1933, e nos do mencio-
nado artigo 2.° do Decreto-Lei n ,? 24 914;

Usando da faculdade conferida pelo n.° 3.° elo ar-
tigo 109.° da Constituição, o Governo decreta e eu pro-
mulgo o seguinte:

Artigo 1.0 São abertos no Ministério das Finanças,
a favor dos Ministérios a seguir designados, créditos
especiais no montante de 5 375 400$, destinados quer
a reforçar verbas insuficientemente dotadas, quer a
prover à realização de despesas não previstas no Orça-
mento Geral do Estado em vigor:

Ministério do Exército

Capítulo 3.° «8 rviços de instrução - Instituí.
Técnico Militar dos Pupilos do Exército
(Lisboa)» :
Artigo 155.0, n.? 1) «Pessoal dos qua-

dros ... lI:

1 director da oficina dc óptica, oficial
superior 2400$00

' .
Art. 2.° Como compensação do crédito desiznados

no artigo anterior ão efectuadas as seguinte altera-
ções no Orçamento Geral do Estado em execução, re-
presentativas de aumentos de previsão de receitas (' de
redução em verbas de despesa:

" .

Ministério do Exérclrn

Capltulo 3.°, artigo 1M.o, n ." 1) . 2400 no
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Esta correcções orçamentais foram regi tadas na
Direcção-Geral da Contabilidade Pública e a minuta
do presente decreto foi examinada e visada pelo Tri-
bunal de Contas, como preceitua o § único do artigo 36.0
do Decreto n." 18381, de 24 de Maio de 1930.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.
Paço do Governo da República, 29 de Março de

1962, - AMÉRICO DEUS RODRIGUES THOMAZ - Antó-
nio de Oliveira Salazar - José Gonçalo da Cunha
Sottomayor Correia de {)ziveira - Alfredo Rodrigues
dos antos Júnior - João de Matos Antunes Varela-
António Manuel Pinto Barbosa - Mário José Pereira
da ilva - Fernando Quintanilha Mendonça Dias-
Alberto Marciano Gorjão Franco Nogueira - Eduardo
de Arantes e Oliveira - Adriano José Alves Moreira-
Manuel Lopes de Almeida - José do Nascimento Fer-
reira Dias Júnior - Carlos Gomes' da Silva Ribeiro -
José João Gonçalves de Proença - Henrique de Mi-
randa Vasconcelos Martins de Carvalho.

II - PORTARIAS
Presidência do Conselho

Gabinete do Ministro da Defesa Nacional

Portaria n.· 19065

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo
Ministro da Defesa Nacional, nos termo do artigo 29,0
do Decreto-Lei n." 43267, de 24 de Outubro de 1960,
aprovar e pôr em vigor, a partir da publicação desta
portaria no Boletim Oficial da províncias ultramari-
nas, o quantitativo diário para o diferentes ranchos
das forças terre tres e aéreas na províncias ultrama-
rinas que constam da tabela ane '0.,

Presidência do Conselho, d 'Marc;o de 1962.-
O Linietro da Defe: a acionnl, António de Olive1'ra
Salazar,

Pura ser publi 'ada no Boletim. Oficial de toda
as províncias ultramarinas. - A, Moreira.
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Tabela anexa à Portaria n,o 19065

Alhnentação

--
Província Em ~lluac;lio

Normal
lIe Iso lnmento

o na
ilha do Sal

Cabo Verde l~OO 24i1l00
Guiné. 22~OO -
S. Tomé c Príncipe. 18~OO -
Angola l~O() 24i1l00
Moçambique. l~OO 24flOO
Macau 2()~OO -
Timor 22flOO -

Presidência do Conselho, 8 de Março de 1962.-
O Ministro da Defesa Nacional, António de Oliveira Sa-
lazar.

Presidência do Conselho e Ministérios
das Finanças e do Ultramar

Portaria n.O 19087

Manda o Governo da República Portuguesa, pelos
Ministros da Def'e a Nacional, das Finanças e do Ul-
tramar, aprovar e publicar, para execução pelos cor-
respondentes serviços, as seguintes

Instruções para o abono da alimentação por conta do Estado
e da subvenção de campanha estabelecidos pelo Decreto-Lei
n," 43823, de 27 de Julho de 1961.

L." Têm direito, além dos vencimentos normai , ao
abono da alimentação por conta do Estado e da subven-
ção de campanha os militares e os civis militarizados
que, nas províncias ultramarinas, façam parte de
forças com a missão de re tabelecer a ordem na zonas
onde a acção terrori ta ponha em perigo as condições
normais de exi tência da população.

2." As zonas referidas na instrução anterior são de-
finidas, cm cada província, pelo respectivo comandante-
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-chefe, ouvidos os comandantes de cada um dos ramos
das forças armadas.
3.& São consideradas nas condições da instrução 1.&

todas as forças compreendidas ou actuando nas zonas
definidas nos termos' da instrução 2.a e as unidades que,
embora estacionadas fora daquelas zonas, sejam, em
cada província, consideradas pelo respectivo coman-
dante-chefe, ouvidos os comandante de cada um dos
ramos das forças armadas, como cooperando, por força
das suas missões normais, na luta antiterrorista de
senvolvida na referidas zenas.

4.& As deci ões respeitante à definição das zonas e
da unidade referida nas instruções anteriores, de-
pai de confirmadas pelo Mini tro da Defesa Nacional,
serão comunicadas pelo comandantes-chefes aos co-
mandantes do trê ramo da força armadas da res-
pectiva província e pelo ecretariado-Geral da Defesa
Nacional ao' trê departamentos da' forças armadas.
5.& A alimentação por conta do Estado é constituída

pela ração normal acre cida do subsídio de alimenta-
ção que, para cada província, estej a fixado pelo Mi-
nistro da Defe a Nacional.
6.& Entende-se por ração normal para oficiais, sar-

gentos, pra,a e civis militarizado :
a) No Exército e Força Aérea: a ração diária em gé-

nero e tabelecida em conformidade com as tabelas e
quantitativo fixado para a praças;

b) Na Armada: a ração diária estabelecida nas
tabela de rações da praças da Armada, aprovadas
pelo Decreto-Lei n." 37893, de 22 de Julho de 1950.

7.a O sub ídio de alimentação, fixado pará cada pro-
víncia, de tina- e à aqui ição de género, a fazer di-
rectamente pelo ranchos e messes, para melhorar as
refeições.
8.a O valor da ração normal e do sub ídio de alimen-

tação ó pode er abonado em dinheiro directamente
ao militare e civis militarizados:

a) Que careçam de regime dietético especial, por
indicação médica, e ao quai não eja possível forne-
cer fi, dieta confeccionada;

b) A quem não po a er di tribuída a alimentação
eonfeccionada, por não haver rancho constituído, ou
por se encontrarem mauife rtamente impo íbilitados
de a receber por justificados motivo de serviço.
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9.& Os militares que, nos termos da instrução ante-
rior, sejam abonados da alimentação a dinheiro devem
constar em Ordem de Serviço, com indicação dos moti-
vos que, para cada C3lS0, determinam tal abono.

10.& Quando o abono da alimentação seja efectuado
a dinheiro, o seu quantitativo corresponderá às impor-
tâncias fixadas anualmente, em cada província, para
os diferentes ranchos' das forças terrestres, navais, e
aéreas ultramarinas, acrescidas do valor do subsídio
de alimentação.

11.&Para os efeitos da instrução anterior, quando
em qualquer província não estiver fixada a importân-
cia, em dinheiro, corr espondente à ração normal para
o pessoal-das forças navais e aéreas, é abonado a esse
pessoal o quantitativo que na mesma província esteja
estabelecido para as forças terrestres.

12.& O quantitativo do subs-ídio de alimentação a
abonar aos oficiais', sargentos, praças e civis militari-
zados, quando a 'ele tenham direito, é fixado em 5$
para todas 3iS províncias ultramarinas.

13.&As praças da Armada quando, nos termos do
Decreto-Lei n." 43823, de 27 de Julho de 1961, tenham
direito a alimentação por conta do Estado, quer sejam
abonadas em rancho constituído, quer em dinheiro,
deixam de sofrer nos vencimentos o desconto para a
alimentação.

14.& .A. ração normal e o subsídio de alimentação são
substituídos pelos, seguintes abonos, sempre que e rtes
tenham lugar:

a) De dietas confeccionadas directamente pelos, ran-
chos ou messes;

b) De alimentação fornecida pelos hospitais ou en-
fermarias ao pessoal que neles se encontre com baixa;

c) De rações especiais (de combate, de emergência
e outras de idêntica natureza).
15.& O quantitativo da subvenção de campanha a

abonar aos militares dos três ramos das forças arma-
das, qualquer que seja o seu regime de venciment-os,
e ao pessoal militarizado, de 'acordo com a respectiva
equiparação, é o correspondente a 2.0 por cento do ven-
cimento-base e do vencimento complementar estabele-
cido no Decreto-Lei n." 43267, de 24 de Outubro de
1960.



L' Série ORDEM DO EXERCl'l'O N.O 3 101

16." O abono de subvenção de campanha a fazer às
praças de 2." e 3." classes não pode ser inferior aos se-
guintes quantitativos diários:

a) Praças de 2." classe:
Primeiro-c abo
Segundo-cabo e soldado

5$00
4$00

b) Praças de 3." classe:
Primeiro-cabo
Segundo-cabo e soldado

3$00
2$00

Os quantitativos diários da subvenção de campanha
a abonar às praças de 1." classe, ou em comissão, não
podem ser inferiores aos estabelecidos para as praças
de 2.0.classe, tendo em conta os respectivos períodos de
readmissão, quando os houver.

17." No que respeita a perda e redução, o abono da
subvenção de campanha regula-se por preceitos iguais
aos que definem o direito ao soldo, ordenado ou pré.

18.0.Os militares e civis militarizados que, em qual-
quer província ultramarina, tomem parte em missões
de reconhecimento, patrulhamento e outras' de idên-
tica natureza e não se encontrem nas situações consi-
deradas na instrução 1." têm direito, além dos venci-
mento normais, à alimentação por conta do Estado
(ração normal e subsídio de alimentação), em género
ou em dinheiro, segundo o regime estabelecido nas pre-
sentes instruções.

19.0.Só dão lugar ao abono de que trata a instrução
anterior as missões que constem de Ordem de Serviço,
com indicação dos militares que nelas tomem parte,
e cuja duração não seja inferior a quatro horas segui-
das ou seis hora interpoladas, em cada dia.
20.0. Quando a missão se prolongue, sem interrupção,

por dois ou mai dias sucessivos, o abono de alimenta-
ção referente ao dia de início é devido se a mis ão tiver
começado até às 20 hora ; no dia do termo mantém-se
o abono sempre que a mi ' ão for concluída depois das
2 hora . Quando o início tenha lugar depois das 20 ho-
ras de um die e o termo se verifique a qualquer hora do
dia imediato, apena é devido o abono referente ao dia
do regre o, de de que a duração da mis tio não tenha
sido inferior a quatro horas.
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21." Quando, nos termos das disposições legais em
vigor, o militar tenha direito ao abono de ajudas de
custo ou gratificação de isolamento, não será abonado
da alimentação por conta do Estado (ração normal e
subsídio de alimentação) e da subvenção de campanha
de que trata a instrução L" ou da alimentação por conta
do Estado (ração normal e <subsídio de alimentação)
de que trata a instrução 18.", conforme os casos, salvo
se optar por estes abonos.
22." Os casos omissos serão resolvidos por de pacho

do Ministro da Defesa Nacional.

Presidência do Conselho e Ministérios das Finanças
o do Ultramar, 21 de Março de 1962. - O Ministro da
Defesa Nacional, A nt6nio de Oliveira Salazar. - O Mi-
nistro das Finanças, Ant6nio Manuel Pinto Barbosa. -
O Ministro do Ultramar, Adriano José Alves Moreira.

Para ser publicada no Boletim Oficial de todas;
ae províncias ultramarinas. - A. Moreira.

111- DETERMINACÕES

Ministério do Exército

Repartição do Gabinete do Ministro

Determinação n.O 3

Admissão de pessoal civil a estabelecimentos militares

1. O artigo 7.° da Lei n.? 1961, de 13 de Setembro
de 1931, estabelece que: «ninguém pode ser investido
no exercício de funções, mesmo efectivas, do Estado,
dos corpos administrativos ou das pessoas colectivas do
utilidade pública administrativa se não demonstrar ter
satisfeito as obrigações da LeI do Recrutamento e erviço
Militar, quando a elas sujeito.

Em igualdade de condições legais, é motivo de primeira
preferência, para provimento em funções públicas ou
administrativas, ter prestado serviço nas fileiras du-
rante o tempo mínimo exigido para a instrução de re-
crutas ou para a froq uôncia dos cursos de preparação
para quadros milicianos».
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2. O artigo 10.0 do Decreto-Lei n." 26611, de 24 de
Novembro de 1947, estabelece que: «o pessoal civil
contratado dos diferentes depósitos é provido, por es-
colha do Ministro da Guerra, em pessoas que satisfaçam
às condições legais. O pessoal assalariado é nomeado
pelos directores mediante autorização do administrador
geral do Exército.

Em qualquer dos casos será normalmente dada pre-
ferência aos candidatos habilitados pelo Instituto de
Odivelas e pelo Instituto Profissional dos Pupilos do
Exército».

3. Convindo, dentro da ·orientação geral estabelecida
pelos diplomas acima citados, considerar a situação es-
pocial que o Pais atravessa, a qual deu origem a que uma
grande parte do pessoal que passa actualmente pelas
fileiras do Exército preste serviço no ultramar:

Determino:
Que para a admissão de pessoal civil, tanto contratado

como assalariado, em todos os estabelecimentos depen-
dentes do Ministério do Exército se observem rigorosa-
mente as seguintes ordens de preferência:

a) Para indivíduos do sexo masculino:

Terem feito parte de tropas destacadas para
as províncias ultramarinas durante mais
tempo; destes, será considerado motivo
de preferência haverem permanecido mais
tempo em zona de operações;

Terem mais tempo de serviço na metrópole.
Para cargos técnicos dos estabelecimentos

fabris, terão prioridade os ex-alunos do
Instituto 'I'écnico Militar dos Pupilos do
gxército com a especialidade conve-
niente. Em igualdade de habilitações téc-
nica, seguir-se-ão as preferências cons-
tantes das alíneas acima.

h) Para indivíduos do sexo feminino:

Será dada preferência a ex-alunas do Insti-
tuto de Odivelas e a candidatas que tenham
merecido qualquer louvor ou galardão por
actuação meritória em prol do Exército
ou da Pátria;
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c) Quando o cargo a prover puder ser preenchido
indiferentemente por pessoal de ambos os
sexos, será dada preferência a pessoal mas-
culino, devendo seguir-se o critério constante
de a);

d) A presente determinação tem aplicação aos mé-
dicos civis para serem contratados para a
prestação de serviços clínicos nas unidades e
estabelecimentos militares;

e) O actual pessoal civil eventual que tenha pres-
tado serviço militar terá preferência para
acesso de classe ou provimento em categoria
mais bem remunerada;

f) Quaisquer dúvidas que possam surgir na execução
da presente determinação serão resolvidas
por despacho ministerial.

Lisboa, 16 de Março de 1962. - O Ministro do Exér-
cito, Má1·io José Pereira da Silva.

IV - DESPACHOS
Ministério do Exército

Repartição do Gabinete do Ministro

Despacho n,> 5

Torna-se imperioso antecipar o termo dos cursos do
infantaria, artilharia, cavalaria e administração militar
da Academia Militar, por forma a conseguir também a
antecipação do ingresso no Q. P. do Exército de oficiais
habilitados com aqueles cursos.

Assim, usando da competência que me é conferida
pelo artigo 2.° do Decreto-Lei n.? 43805, de 19 de Julho
de 1961, determino:

1) A direcção dos cursos das armas de infantaria,
artilharia, cavalaria e do serviço do admi-
nistração militar quo tiveram inicio na Aca-
demia Militar nos anos lectivos 1959-60 o
1960-61 será reduzida a três anos;

2) Para isso será dada execução às disposições que
alteram o regime dos respectivos cursos,
por forma a que os mesmos terminem a tempo
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de os subsequentes tirocínios nas escolas práti-
cas terem inicio em 1 de Outubro de 1962, con-
forme o plano proposto pela Academia Militar.

Lisboa, 3 de Março de 1962. - O Ministro do Exér-
cito, lJ1ál'io José Pereira da Siha.

Despacho n.O 6

Tendo-se suscitado dúvidas sobre que receitas dos
fundos privativos das unidades e estabelecimentos mili-
tares incidia o desconto de 15 por cento a que se refere
a alínea a) do n.? 2 do despacho n.? 7, de 29 de Junho
de 19[)9 (Ordem do Exército n." 5, L" série), destinado
aos Serviços Sociais das Forças Armadas, visto que
algumas delas têm proveniência e destino nitidamente
fora do âmbito de gestão administrativa de qualquer
unidade ou estabelecimento (como é o caso de mensa-
lidades pagas pelos encarregados de educação dos alunos
dos estabelecimentos de ensino), determino que o total
das receitas referido na citada determinação deve ser
considerado apenas o somatório das receitas dos fundos
de refeitório e agro-pecuária.
A presente determinação produz os seu efeitos desde

o início do corrente ano económico.
Lisboa, 9 de Março de 1962. - O Ministro do Exér-

cito, Mário José Pereira da Silva.

Chefia do Serviço de Verificação de Contas
e de Inspecção Administrativa

Despacho n,> 7

Considerando que a redacção dos §§ 1.° e 2.° do ar-
tigo 5.° das instruções para o processo de vencimentos
a militares não permite solucionar os casos que perten-
dem prever, determino o seguinte:

Os parágrafos do artigo 5.° das instruções para
o processo de vencimentos a militares passam a ter
a seguinte redacção:

§ 1.0 Quando a promoção não se verificar
na data em que normalmente deveria ocorrer
e posteriormente for reconhecido o direito tt
promoção naquela data, reocupando o interes-
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sado o seu lugar na respectiva escala, são de-
vidos os vencimentos do novo posto a partir
da data da Ordem do Exército que oportuna-
mente inseriria a promoção. O disposto neste
parágrafo tem aplicação aos casos em que haja
atraso na publicação de promoção na Ordem
do Exército decorrente de facto para o qual
o interessado não tenha concorrido directa ou
indirectamente.

§ 2. ° Verificando-se a absolvição ou efeito
equivalente em autos de corpo de delito em
que sejam arguidos oficiais que por esse mo-
tivo não foram promovidos, são devidos os
vencimentos do novo posto como se a promo-
ção tivesse ocorrido na devida altura.
§ 3.° Para abonar os vencimentos do novo

posto, nos termos expostos nos parágrafos an-
teriores, torna-se indispensável a sua conces-
são por meio de portaria visada pelo Tribunal
de Contas, a qual deverá seguir os trâmites
usuais das portarias de promoção.

Esta portaria deverá conter uma declaração que
deverá revestir-se de forma similar it seguinte:

Declara-se quo a promoção do . . . ao posto
de . . . devia ter sido inserta na Ordem do
Exército n.? ... , 2.a série, de ... , data a
partir da qual são devidos os vencimentos do
novo posto.

O abono só poderá efectuar-se após a publi-
cação desta portaria na Ordem do Exército.

Lisboa, 9 de Março de 1962. - O Ministro do Exér-
cito, Má? io José Pereira da Silva.

Presidência do Conselho

Cabinete do Ministro da Defesa Nacional

Secretariado dos Serviços Sociais das Forças Armadas

Despachos

1.o De acordo com o artigo LOdo D creio-Lei
n.? 43029, de 24 de Junho de ]960, e para efeito do
disposto no seu § único, determino que ao pessoal mi-
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Iitar que presta serviço na direcção dos Serviços Sociais
das Força~ Armadas .~~ regime de acumulação de, pelo
menos, tres horas diãr ias com as funções que desem-
penham. nos Ministérios ou Secretariados 'a que perten-
cem seJam mensalmente abonados com as seguintes
gratificações:

Secretário-geral . . . . . . . . . . . 1 200$00
Secretário adjunto. . . . . . . . . . 1 100$00
Chefes de erviço, chefe do gabinete de

estudos e presidentes dos conselhos
administrativos . .•. . . . . . . . 1 000$00

Ohefe de secretaria, chefes de rapar-
tição e chefes de contabilidade. . .

Adjuntos e tesoureiros.
Amanuenses .

900$00
800$00
400$00

2.° O presidente da comissão directiva dos Serviços
Sociais da Forças Armadas regulará a atribuição das
gratificações por forma a ser respeitado o espírito do
decreto-lei acima mencionado e a doutrina expressa no
número anterior.

Presidência do Oonselho, 30 de Novembro de 1961. -
U Ministro da Defesa Nacional, António de Oliveira
Salazar.

Con iderando que e encontram prestando serviço
efectivo grande número de oficiais e de sargentos do
quadro de complemento (Exército e Aeronáutica) e das
reservas naval e marítima (Armada) em regIme de
obrigações idêntico ao do seus camaradas do quadro
permanente, autorizo, a título provisório, enquanto
não for publicado o re pectivo regulamento, nos termos
da alínea c) do artigo 11.° do Decreto-Lei n ," 42072,
de 31 de Dezembro de 1958, a sua in crição como bene-
ficiários dos erviço Sociais das Forças Armadas,
oh ervada as condiçõe seguinte:

a) Encontrarem-se em serviço efectivo;
b) Terem cumprido um mínimo de seis meses de

permanência nas fileiras como alferes, sub-
tenentes, argentos ou furriéis.

A quotisação do oficiais, argentos e furriéis do qua-
dro de complemento e do re ervistas será de 0,8 por
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cento dos respectivos vencimentos, mas só decorridos
seis meses após a sua inscrição poderão beneficiar de
auxílios e comparticipações que não envolvam compro-
missos de duração superior a um ano.

Presidência do Conselho, 6 de tMarço de 1962.-
o Ministro da Defesa Nacional, António de Oliveira
Salazar.

v - DECLARACÕES

Ministério do Exército

Repartição do Gabinete do Ministro

I) Encontra-se instalada em Lourenço Marques, dosde
G de Março do corrente ano, a delegação n." 13 de
Laboratório Militar de Produtos Químicos e Farmacêu-
ticos.

o Alinist r o do Exél'CitO,

Mário José Pereira da Silva

Está conforme.

o Chefe do Gabinete,
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MINISTÉ~IO DO EXÉ~CITO

Ordem do Exército
1.& Série

N,O 4 30 de Abril de 1962

•
Publica-se ao Exército o seguinte:

1- DECRETOS
Ministério das Finanças

Direcção-Ceral da Contabilidade Pública

Decreto n o 44 273

Com fundamento nas disposições do artigo 3.0 do De-
creto-Lei n. ° 24 914, de lO. de Janeiro de 193õ, e me-
diante propostas aprovadas pelo Ministro das Finanças,
nos termos do mesmo artigo;

Usando da faculdade conferida pelo n." 3.0 do ar-
tigo 109.° da Constituição, o Governo decreta e eu
promulgo o seguinte:

Artigo 1.0 São autorizadas as repartições da Direc-
ção-Geral da Contabilidade Pública respectivas a man-
dar satisfazer, em conta da verba de despesas de
ano económico findos inscrita nos orçamentos do
actual ano económico, as quantias seguintes:

...............
I\finlstérlo do Exércllo

Encargo do ano d 1961, referente a diferenças
de vencimentos a abonar a diversos oficiais,
provenientes de promoções, regresso à metró-
pole e ingresso no quadro do Corpo do Estado-
-]\faior do Exército ., . 135020$00

. .. . . . . . . . . . . . . . . . . .
Publique- e e cumpra-se como nele se contém.
Paço do Governo da Hepública, 9 de Abril de

1962. - AMBRICO DEu RODRIGUES TUOMAZ -- ilntó-
nio de Oliveira Salazar - José Gonçalo da Cunha
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Sottomayor Correia de Olioeira - Alfredo Rodrigues
dos Santos Júnior - João de Matos A ntunes Varela-
António Manuel Pinto Barbosa - Mário José Pereira
da Silva - Fernando Quintanilha Mendonça Dias-
Alberto Marciano Gorjõo Franco Nogueira - Eduardo
de Arantes e Oliveira - Adriano José Alve.s Moreira-
Manuel Lopes de Almeida - José do Nascimento Fer-
reira Dias Júnior - Carlos Gomes da Silva Ribeiro -
José João Gonçalves de Proença - Henrique de Mi-
randa Vasconcelos Martins de Carvalho.

Ministério do Exército
Repartição do Gabinete

Decreto n.O 44276

Considerando que as actuais condições no ultramar
motivaram grande escassez de capitães e subalternos
do quadro permanente das armas de infantaria e ca-
valaria;

Atendendo a que as funções do cargo de comandante
de companhia do Colégio Militar podem ser perfeita-
mente desempenhadas por oficiais de qualquer outra arma;

Usando da faculdade conferida pelo n. ° 3.0 do ar-
tigo 109.0 da Oonstituição, o Governo decreta e eu pro-
mulgo o seguinte:

Artigo único. A alínea a) do artigo 49.0 do De-
creto n." 34093, de 8 de Novembro de 1944, passa [I

ter a seguinte redacção:
Art. 49.0• • • • • • • • • • • • • • • • • •

a) Quatro comandantes de companhia, capitães
ou tenentes do quadro permanente, de qualquer
arma, os quais têm especialmente a seu cargo a dis-
ciplina e os serviços de internato, sendo os primei-
ros responsáveis pelo desenvolvimento do espírito
militar e pela conduta do alunos, por tudo o que
respeita à sua higiene e asseio e à sua educação e
hábitos de convivência entre si e na ociedade.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.
Paços do Governo da República, 12 de Abril de

1962. - AM-(.:RICO DEUS HODRIGUES 'I'nosrx» - Antó-
nio {te Oliveira Salazar - MáJoio José Pereira da
Silva - Manuel Lopes de Almeida.
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Ministérios do Exército e das Comunicações

Decreto-Lei n.O 44283

Tendo-se levantado dúvidas quanto à competência das
autoridades militares em certas matérias de transportes
terrestres civis, dúvidas que as sucessivas reorganiza-
ções do antigo Ministério da Guerra e do actual Minis-
tério do Exército não esclareceram, torna-se indispen-
sável resolvê-las, definindo os termos e limites daquela
mesma competência.
Nestes termos:
Usando da faculdade conferida pela 1.a parte do

n. o 2.0 do artigo 109.0 da Constituição, o Governo de-
creta e eu promulgo, para valer como lei, o seguinte:
Artigo único. A competência do Ministério do Exér-

cito sobre assuntos de transportes terrestres civis é uni-
camente a que está consignada nos artigos 129.0 e se-
guintes do Decreto-Lei n." 42564, de 7 de Outubro de
1959, pertencendo ao director-geral de Transportes
Terrestres, do Mini stér io das Comunicações, a compe-
tência que obre outros assuntos da mesma natureza
esteja, por quai quer diplomas, confiada a serviços ou
entidades militares.

Publique-se e cumpra- e como nele se contém.

Paços do Governo da República, 17 de Abril de
1962. - AMÉRICO DEUS RODRIGUES TnOMAz - Antó-
nio de Oliveira Salazar - José Gonçalo da Cunha
Sottomayor Correia de Oliveira - Alfredo Rodrigues
dos Santos Júnior - João de Matos Antunes Varela-
Llntónio Manuel Pinto Barbosa - Mário José Pereira
da Silva - Fernando Quintanilha Mendonça Dias-
Alberto Marciano Gorjão Franco Nogueira - Eduardo
de Arantes e Oliveira-Adriano José Alves Moreira-
JIanuel Lopes de Almeida - José do Nascimento Fer-
reira Dias Júnior - Carlos GOIJ~esda Silva Ribeiro -
José João Gonçalvés de Proença - Henrique de Mi-
randa Vasconcelos jJf artins de Carvalho.
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Ministério do Interior

Direcção-Ceral de Administração Política e Civil

Decreto n.O 44284

'I'endo em vista o disposto no artigo 4.° do Decreto
n.? 38 596, de '1- de Janeiro de 1952;

"(;sando da faculdade conferida pelo n. o 3.° do ar-
tigo 109.° da Constituição, o Governo decreta e eu pro-
mulgo o seguinte:

Artigo 1.0 São autorizadas as câmaras municipais
respectivas a considerar feriado municipal os seguintes
dias:

Caldas da Rainha -15 de Maio - Festas de Nossa
Senhora ido Pópulo, padroeira da cidade, e de
homenagem à memória da Rainha D. Leonor.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

Paços do Governo da República, 18 de Abril de
1962. - AMÉRICO DEUS H,ODRIGUES 'I'noxaz - Antó-
nio de Oliveira Salazar - Alfredo Rodrigues dos San-
tos Júnior.

Ministério das Finanças

Direcção-Ceral da Contabilidade Pública

Decreto n.O 44295

Com fundamento no § 1.0 do artigo 17.° do Decreto
n.? 16670, de 27 de Março de 1929, no artigo 37.° do
Decreto n.? 18381, de 24 de Maio de 1930, nas alí-
neas dh e), f) e g) do artigo 35.° do referido Decreto
n." 1838.1 e no artigo 2.° e seu § único do Decreto-Lei
n." 24914, de 10 de Janeiro de 1935, mediante propos-
tas aprovadas pelo Ministro das Finanças, nos termos
elo n." 1.0 do artigo 9." do Decreto-Lei n." 22470, de
] 1 de Abril de 1933, e nos do mencionado artigo 2.°
elo Decreto-Lei n." 24 914;

Art. 2.0 São abertos no Mini tério das Pinanças, a
favor dos Ministérios a seguir designados, créditos es-
peoiais no montante de 39 359 966$90, destinados quer
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a reforçar verbas insuficientemente dotadas, quer a
prover à realização de despesas não previstas no Orça-
mento Geral do Estado em vigor:

Ministério do Exército

Capítulo 3.° «Serviços de instrução»:

Direcções das armas

Artigo 41.°, n.? 1) «Móvei. », alínea b) «Di-
recção da Arma de Enr-enharia» . .

Instituto de Odivelas

75000$00

Artigo 171.°, n.O 1) «Subsidio do Estado para
pagamento de mensalidades de alunas auxi-
liadas, » .

Capítulo 5.° «Serviços do quartel-mestre»:
119900$00

Direcção do Serviço de Saúde

_\rtigo 221.°, n.O 2) «Material de defesa ... » 220000$00

Direcção do Serviço de Material

Artigo 229.°, n.? 3) «Material de defesa ... »,
alínea a) «Artigos de armamento, ... » .. 15 788232$00

Direcção do Serviço de Intendência

Artigo 237. 0, n. ° 1) «Móveis» . . 850000$00

17 053 132 $00

Art. 3.° Como compensação dos créditos designados
no artigo anterior, 5:0 efectuadas as seguintes altera-
ções no Orçamento Geral do Estado em execução, re-
presentativas de aumento de previsão de receitas e
de redução em verba de despe a:

Ministério do Exército

Capítulo 3.°, artigo 164.°, n.O 1) .. 1W 900$00

Estas corrccçõ s orçamentais foram registadas nn
Direcção-Geral da Contabilidade Pública, nos termos
do ~ único do artigo :36.° c nos da parte final do :11'-
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tigo 37.0 do Decreto n." 18381, de 24 de Maio de
1930, e a minuta do presente decreto foi examinada
e visada pelo Tribunal de Contas, como preceitua o
aludido § único do artigo 36.0 do Decreto n." 18381.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.
Paços do Governo da República, 24 de Abril de

1962. - AMÉRICO DEUS RODRIGUES TrroMAz - Antó-
nio de Oliveira Salazar - José Gonçalo da Cunha Sot-
tomarfor Correia de Oliveira - Alfredo Rodrigues dos
Santos Jún'ior - João de Matos Antunes Varela-
António Mamtel Pinto Barbosa - Mário José Pereira
da Silva - Fernando Quintanilha Mendonça Dias -
Alberto Marciano Gorjão Franco Nogueira - Eduardo
de Arantes e Oliveira-Adriano José Alves Moreira-
Manuel Lopes de Almeida - José do Nascimento Eer-
reira Dias Júnior - Carlos Gomes da Silva Ribeiro -
José João Gonçalves de Proença - Henrique de M i-
ronda Vasconcelos Martins de Carvalho.

Ministério do Exército
Repartição do Cabinete

Deoreto-Lel n,O 44298

Usando da faculdade conferida pela 1.& parte do
n. o 2. o do artigo 109. o da Constituição, o Governo de-
creta e eu promulgo, para valer como lei, o seguinte:
. Artigo único. Ao artigo 42.0 do Decreto-Lei n." 36 304,
de 24 de Maio de 1947, que promulgou o Estatuto do
Oficial do Exército, é acrescentado o seguinte:

§ único. Nenhum oficial do Exército na situação
de reserva pode ser nomeado para prestar comissão
civil ao Estado sem prévia autorização do Ministro
do Exército.

Publique-se (' cumpra-se como nele se contém.
Paços do Governo da República, 24 de Abril de

1962. - AMÉRICO DEUS RODRIGUES TnoMAZ - Antó-
nio de Olioeira Salazar - José Gonçalo da Cunha
Sottomayor Correia de Oliveira - Alfredo Rodri,que.~
dos Santos Júnior - João de },fatos Antunes Varela-
ilnt6nio Manuel Pinto Barbosa - Mário José Pereira
da Silva - Fernando Quintanilha Mendonça Dias-
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Alberto Marciano Gorjão Franco Nogueira - Eduardo
de Arantes e Oliveira - Adriano José Alves Moreira -
Manuel Lopes de Al-meida - José do Nascimento Fe1'-
reira Dias Júnior - Carlos Gomes da Silva Ribeiro -
José João Gonçalves de Proença - Henrique de Mi-
randa Vasconcelos Martins de Carvalho.

~I-DETERMIHACÕES
Ministério.do Exército

Chefia do Serviço de Verificação de Contas
e de Inspecção Administrativa

Determinação n,? 4

Tornando-se necessário regular as deslocações que
pos. 'Um dar origem ao abono de ajudas de custo, de-
forma a acautelar os interesses da Fazenda Nacional:

Determina-se o seguinte:
1) Os oficiais, sargentos e furriéis do quadro do

connplemento que vêm da lClispoiILibilidrudepailla
a frequência de cursos, estágios ou tirocínios
'.erão colocados, durante a ua duração, nos
centros de instrução ou escolas práticas onde
os mesmos funcionarem.

2) As situações de diligência dos militares por
períodos superiores a noventa dias obrigam,
normalmente, à ena colocação nas unidades
ou stabelecimentos militares onde .se encon-
trem deslocado, ainda que a mesma tenha
d? ser feita além do reflpectivo quadro orgâ-
nico.

3) As deslocações que sejam impostas p.or neces~-
dades das escolas de recrutas, cUJa.duraçao
seja superior a noventa dias, ou :por frequên-
cia de cur os, tirocínios ou estágIOS! e outras
que possam constituir excepção à norma do
número anterior serão apresentadas a despa-
cho ministerial por intermédio da chefia do
serviço de' verificação de contas e de inspecção
administrativa, precedendo processo, devida-
mente fundamentado, organizado pela Direc-
ção do Serviço de Pes oal, e para cumpri-
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mente do disposto no n ,? 7 do artigo 6.° do
Decreto n." 34366.

4) Fica revogada a determinação II inserta na
Ordem. do Eoiêrcito n." 3, J.a série, de 31
ele Julho de 1958, a P: 202.

Direcção do Serviço de Pessoal

Reparti~ão de Sargentos e Praças

DetermInação no· 5

Sinal de clarim para a Escola Prática do Serviço de
Material:

J II

111- DESPACHOS
Ministério do Exército

Repartição do Cabinete do Ministro

Despacho no· 8

Delegação de competência para autorização de despesas

De 'acordo com o disposto no § único do adigo 10.0
e com referência ao § único do artligo 11.0 do Decret 0-
-Lei n ." 41375, de 19 de Novembro de 1957, delego
no general JOO'geCésar OOll1, director (lo Serviço de For-
tifi,caçõee Obras Militares, durante o corrente ano
económico, a competência para:

1.° Autoa-izar despesas com obras e com aqui ição
de anaterio.is até ao limite de, 60 000$.

2.° Autorizar despe as. com dispen a de concun o
públnco ou Iimitado e da celebração de con-
trato escrito até ao limite de 30000$.

Lisboa, 1 de Abnil de ] 962. - O M·inli'til'o do Exér-
cito, Mário .José Pereira do. Silva.
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Despacho n.O9

1. O serviço de cardiologia do Hospüal Militar Prin-
cipal constitui desde 1949 um órgão autónomo, em-
bora ligado, por razões administrativas, à clínica mé-
dica do mesmo Hospital.

2. Por despacho de 9 de Outubro de 1961, igual-
mente se vinculou essa autonomia funcional pant o re-
ferido serviço de cardiologia e também para o de gas-
trenterologia, ficando determinado que OH médicos
cucanregndos dos serviços tinham a regalias de chefe
de serviço.

3. Na elaboração do qu~dro orgânico do Hospital
::\Iilitar Principal, anexo ao Decreto-Lei n." H 166, não
consta, como devia, a diferenciação dos dois serviços
acima citados. Trata-se, evidentemente, de 111n lapso,
que será corrigido a seu tempo.
4. Entretanto, determino:

a) Continuem os serviços de cardiologia e de gas-
trenterologia do Hospital Militar Principal
a ser con iderados como serviços autónomos,
em condições análogas aos restantes serviços
do ho pital.

b) Para, efeito de escalas de mobilisaçâo, devem
os médicos especialistas de cardiologia e gas-
trenterologia e tal' nas mesmas condições
da' restantes especialidades.

Lisboa, 23 de Abril de 1962. - O Ministro do
Exército, M ária José Pereira da Silva.

Presidência do Conselho
Cabinete do Ministro da Defesa Nacional

Secretariado dos Serviços Sociais das Forças Armadas

Despaoho ministerial

Enquanto não forem aprovados os regulamentos ou
e tatuto previ tos na alínea e) do artigo 11.° do De-
creto-Lei n ." 4.2072, de 31 ele Dezembro de 1958, adi-
tada pelo Decreto-Lei 11.° 43 610, de 21 de Abril de
1961, que fixem o condicionuli 'mo a que têm ele satis-
fazer o órfão de militare que desej em er in cri tos
como beueficiârios do erviço Sociais das Forças
Armada!';, autorizo, a título provi ório, a iuscrição dos
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seguintes descendentes em 1.0 grau, legítimos ou per-
filhados, de militares falecidos:

a) Filhas solteiras ou viúvas que não possuam meios
de subsistência e se encontrem impossibilitadas de os
angariar;

b) Filhas divorciadas ou separadas judicialmente de
pessoas e bens, com direito a pensão de alimentos infe-
rior a 600$, que não possuam outros meios de subsis-
tência nem possibilidade de os angariar;

c) Filhos até perfazerem os ~3 anos, ou, de idade
superior, que não possuam meios de subsistência e se
encontrem reconhecida e permanentemente incapazes
de os angariar, não podendo legalmente exigir de
outrem aqueles meios.

Estes beneficiários não pagarão qualquer quota e só
poderão beneficiar de auxilias e compartioipações que não
envolvam compromissos de duração superior a um ano.

Presidência do Conselho, 18 de Abril de 1962.-
O .Ministro da Defesa Nacional, António de Oliveira
Salazar,

IV - DECLARACÕES
Ministério do Exército

Repartisão do Gabinete do Ministro

Encontra-se instalada em N ampula, na provínciu
ultramarina de Moçambique, desde 10 de Abril do
corrente ano, a delegação n ," 15 do Laboratório Mili-
tar de Produtos Químicos e Farmacêuticos.

V - PARECERES
Ministério do Exército

Direcção do Serviço de Justiça e Disciplina

Repartição de Justiça e Disciplina

Publér-a- e o 'parecer do Supremo 'I'ribunul ,Militar
de 18 de Janeiro do oorrení.s ano, homologado pOl'
despacho ministerial de 7 de Março último, e que é do
teor seguinte:

O Governo, manda, Ipelü ~fillistro do Exército, que
t"::IteSupremo Tirihunal, no uso ela ompotência qU(' lhe
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confere o § Lodo 'artigo 374.0 do Código de Justiça
Mil itar, dê rpuJ'ecer acerca do seguinte:

1. Se o facto de não ter sido dado cumprimento
à parte final do artigo 47.0 do Código ele Justiça
Militar (( se, porém, corresponder ao segundo
crime pena mais grave, aplicar-se-á esta, agra-
vada ») constitui uma nulidade essencial do pro-
cesso criminal militar, nos termos do n." 8.0 do
artigo 560.0 do mesmo código;

2. Se aquela falta a sim for considerada, quais
os termos a seguir para efeitos ele anulação da sen-
tença viciada. •

.1 . O problema que vem equacionado relaciona-se
directaanente com o entendimento a dar à nonma do
'l.rtigo 47.0 do Código de Justiça Mil.itar e portanto com
as dificuldade que podem surgur TUI, ua aplicação ou
execução.

Não são, porém, estes os aspectos postos na esfera da
c~mpetência consultiva deste órgão superior de juris-
dição no camrpo do direito criminal mil.itar. De resto,
semelhantes 'a pectos foram já .proflcientemente deba-
tidos e analisados neste plano jurisdicional, porquanto
cO'Il1Jpuserrumo 'problema jurídico S{)We o qual este Su-
premo Tribunal se pronunciou no seu Âcórdão de 10
de Novembro de 1939, publicado aliaColecção dos Acór-
dãos referente ao mesmo ano (p. 93).

2. Tntere: 'a, no entanto, as inalar que a u,plicação
dos 'prindpios contidos na mencionada norma se realiza
por via judiciária ou jurisdicional. Com efeito, é evi-
dente que o 'preceito iru titui o si tema a observar 1110
cumprimento ou na execução das rpenas quando acon-
teça proferir-se uma. egunda ou l)Osteriores condenações
po.r crimes cometido durante o lCumprirrnento ou exe-
«ução de penaaplicada em condenação anterior.
Colocados, as im tt anarzem Idas difi'culdades, que

,t'> to tépossa suscitar o eu entendimento em concre , a
mesmo da aspereza que possa deparar-se e impreasíonar
ou da aparente ou real incoerência que 'pareça encon-
trar-se na sua aplicação em cada caso, de cujos aspectos
aliás se fez eco no referenciado acórdão - forçoso é
concluir que o preceito comporta, nas três hipóteses que
f'ormula, pelo menos duas que se resolvem por apliceção
<l.09 prinoípios jurídico-penai que comandem f' Teu-
lizam o cúmulo jurídico da penas.
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E,s.ta operação é de carácter mítida e exclusivamente
jurisdicional ,pOlr'que' transcendr, qualquer conceito que
possa definir um simples 'incidente de execução das 'Pe-
nas, Na verdade, ela contende com 'a própria miedida
ela pena e, por isso, com a projecção e extensão da pró-
pria condenação.

E porque assim é, já vem inpl.icitamente referido
que deve rerulizar-se na, decisão que conheça dos crimes
cometidos durante o cumprimento de' pena imposta em
condenação anterior.

Consequentemente, pode então concluir-se que a
inobservância total ou parcial dosprincípios que info:r-
mam a solução do problema se traduz afinal numa
errada graduação da pena decretada na lei e assume,
portanto, a natureza jurídica de nulidade essencial em
face do artigo 560.°, n." 8.°, do Código de Justiça Militar.

Podemos 'agora 'pass'ar à análise do segundo aspecto
da questão.

3. As decisões j udiciais são em ,regra irrevogáveis
e, porque irrevogáveis, são também em regra impugná-
veis. Uma decisão adquire o efeito de caso julgado
quando, sendo irrevogável, é também irrecorrível.
A irrecorribilidade de decisões judiciais irrevogáveis
acarreta como consequência necessária o seu carácter
definitivo e, portanto, a sua exequibilidade, porque se
esgotou no respectivo processo, quanto à sua matéria da
decisão, o poder jurisdicional, ficando assim autorizada
a sua execução.

A n-ealisação da jurisdição na concretisação da norma
jurídica ,pode 'Porventura não corresponder à verdade
real e então formula- e uma decisão injusta. Todavia,
a inevitabididnde do reconhecimento de sentença injus-
ias transitadas em julgado não se suprime, usando a
f'Xlpl'e,ssão do Prof. Caval eiro de Ferreira, fechnndo os
olhos à IS11'a existência e criando em seu beneficio uma
jurisdicidade de origem jurisprudencial contra o di-
reito. Üpõe-se-Ihe a necessidade de segurança jurídica,
que, em largo limite, é assim chamada a restringir a
justiça.

A realidade norm al está em que, não obstante a cir-
cunstância ,de a decisão ipoder encontrar-se viciadn 'Por
erro de fado ou de direito, uma vez que: pass,a em j111-
gado a ordem jurfdicn imprime-lho força ,pt autoridade
indiscutíveis como '~H> estivesso iscn1n ,le qualquer
defeito.



1.' Série ORDEM DO EXERCITO N.o 4 ]21

Admite-se, todavia, anas a título excepcional, a 'pos-
sibididade de ·re-CUTSO contra sentenças transitadas em
julgado, ou seja, contra a soberania do caso julgado.
Porém, tal só acontece quando a entença tenha sido
proferida em cond içõe por tal forma irregulares e vi-
ciosas que façaan prevalecer o inberes e superior da
justiça sobre o interesse social da segurança e certeza
elos julgados.

Usa-se então do competente recurso extraordinário,
o qual ellil]_)re'pressupõe em desvio estranho e anormal
na conclusão jurisdicional e 'tão grave que, justificando
um alto clamor de justiça, não deva ficar a coberto da
autoridade do ca o julgado.

Mus, então, é a própria lei que fixa taeitioomeiite os
(;'Uf\O que fundamentam esse ataque, no entanto apenas
possível 110 campo do d iiei to criminal, por "ia de revisão
do julgado.

Ora, em vista do que se e tabelece ou se contém nas
disposições combinadas nos artigos 25.°, 374.°, § 2.°,
u." 9.°, do Código de Justiça Mil itar, e 673.° e seguin-
tes do Código de Processo Penal, a hipótese que se nos
aponta não encontra aí acolhimento.

E, assim, pod emos já concretizar conceito':
Uma decisão j udiciaâconsidarn.js, transitada em j ul-

gado quando dela .não possa recorrer-se ,por não ser
susceptível de reC111'HO ou logo que estej um esgotodos
os recursos ordinários adrni sívei 5.

Perante o vício ou defeito em causa, cuja existência
veru, aliá', pressupo ta ele início, não é permitido rea-
g-ir por via de recurso extraordinário, ou seja, através
da revisão da sentença.

Concl uiudo :
4. Em Iace das noções legai e doutrinárias expostas,

os juízes deste Supremo Tribunal Militar, reunidos em
conferência plenária, formulam, por unanimidade, o
seguinte parecer:

a) O facto de nâo ler sido dado cumprimento
:t rpart e final do nrt,igo 47.0 do 'Código de J'uetiço
Mil itur (( se, porém, corresponder ao segundo crime
pt>na mais graYl', apl icur-se-ã esta, agravada »)
constitui no pro('PSSO crimiunl militar a nulidade
(,';';('l1l'i:ll (lo n ." .0 do urtigo 5üO.o do mesmo «ó-
digo;
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ú) Contra esta nulidnde que vicie a decisão ape-
nas se 'pode reagir 'Por via do competente recurso
ordíuário e ,por conseguinte antes do trânsito em
julgado da sentença.

Lisboa, 18 de Janeiro de 1962. - Carlos Costa Ma-
cedo, general - Joaquim. Marques Esparteiro, contra-
-alcnirante - João Pinto Ribeiro, general- Luis Gon-
zaga Bressane Leite Perrq de Sousa Gomes, general-
Frederico ela Conceição Costa, general - Luís Celes-
tino de Limo contra-almirante - António Fragoso de
Al-meida - Francisco An tônio Lopes Moreira .

o llillislJ'o do Exército,

Mário José Pereira da Silva

Está conforme.

o Chefe do Gabinete,



MINISTÉRIO DO EXÉRCITO'

Ordem do Exército
1.8 Série

N,O 5 • 31 de Maio de 1962

Publica-se ao Exército o seguinte:

1- DECRETOS
Ministério do Exército

Repartição do Gabinete

Deoreto-Lei n.O 44322

Tornando-se necessário e tubelecer um quadro orgâ-
nico mais condicente com as actuais necessidades fun-
cionais das Oficina Gerais de Material de Engenharia;

Tendo em atenção as dispo, ições da Lei n." 2020, de
19 de Março de 1947;

Usando da faculdade conferida pela l.' P arte do
n." 2.° do artigo 109.° da Constituição, o Governo de-
creta e eu promulgo, para valer como lei, o eguinte:

Artigo único. O quadro orrrânico das Oficinas Gerais
de Material de Engenharia (mapa IV), anexo ao De-
creto-Lei n." 41 892, de 3 de Outubro de 1958, nos
termos do seu artigo 28.°, é substituído pelo quadro
orgânico publicado em anexo ao presente diploma.

Publique- e e cumpra-se como nele se contém.

Paços do Governo da República, 3 de Maio de
1!J62. - AMÉRI O DEUS RODRIGUES TIIO~!AZ - Antó-
nio de Oliveira Salazar - José Gonçalo da Çu nlia
Sotto nurfor Correia de Oliveira - Alfredo Rodriques
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dos Santos Júnior - João de Matos Antunes Varela-
António Manuel Pinto Barbosa - Mário José Pereira
ela Silva - Fernando Quintanilha M enelonça Dias-
Alberto Marciano Gorjão Franco Nogueira - Eelua1'elo
ele Arantes e Oliveira - Aelriano José Alves Moreira-
Manuel Lopes ele A Lmeida - José elo Nascimento F er-
reira Dias Júnior - Carlos Gomes ela Silva Ribeiro _
José João Gonçalves ele Proença - Henrique ele M i-
randa Vasconcelos Martins ele Carvalho.

I
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MAPA IV

Oficinas Gerais de Material de Engenharia

Quadro or~ânico

Postos ou categorias

Pessoal militar

Coronel ou tenente-coronel .
Tenente-coronel . . . . . .
Major, capitão ou suualterno
Capitão ou subalterno
Capitão ou subalterno médico
Sargento-ajudante . . . . .
Primeiro-sargento . . . . .
Segundo-sargento ou furriel.
Primeiro-cabo . . . . . . .

Pessoal civil
a) Técnico:

Chefe de armazóm de 1.' elas:ie
Desenhador de 1.8 classe . .
Desenbador de 2.8 clastie . .
Experimentador de 1.8 classe
Experimentador de 2.' classe
Técnico de ~erviço de 1.n classe
Fiscal de ferramenta de 3.' classe
Encarregado de serviço de 1.8 classe
Ajudante de fiel de L' classe
Ajudantfl de fiel de 2." classe . . .
Enfermeiro de 1.8 classe . . . . .
Ajudante de enfermeiro de 2." classe

•
b) Administrativo:

Primeiro-oficial . .
Segundo-oficial
Caixa de 2.' classe .
Arquivista -
Pagador de 3.' classe
Terceiro-o ficial
Auxiliar de contabilidade
Escriturário de 1.a classe
Escriturário de 2.8 clas,e
Auxiliar de escrita de 1." classe
Telefonista de 1.' classe

c) Menor:
Condutor auto de 1.n classe
Condutor auto de 2.' classe
Guarda de 1.8 classe .
Contínuo de 1.8 classe

d) Fabril:
Mestre de 1.8 classe
Contramebtre de 1.8 classe
Contramestre de 2.. classe
Contramestre de 3." classe
Chefe de grupo de 1.' classe
Chefe de grupo de 2.' classe
Chefe de grupo de 3.8 claose
Operário de especialidade militar de 1.' classe
Operário de eôpecialidade militar de 2.' classe
Operário de especialidade militar de 3.' classe
Operário de 1.' classe (gruJlo A) .
Operário de 1.' classe (grupo B) .
Operário de 1.' classe (grupo C) .

Serviços industriais

'2 1.a Dívlsão 2.1\Divisão 3.' Divisão...
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b) 1 1!J 1

(c) 1 (C) 1 (c) 1 (c) 1 " (<I) 1 (e) 1 7

) 1 (g) 1 g) 1 2 3
h) 1 - 1r 1

~i) 1 (j)1 3 3
i) 2 3 3

(l) 1 i) 3 ~g~ 5 6
i) 5 i) 3 8 8

1 1 1 2
1 1 1
1 1 1
1 1 1
2 2 2

1 1
1 1 1
2 2 1 3

1 1
1 1

1 1
1 1

1 1
1 1 1 1 3

1 1
1 1- -- - '-1-' --17- -- 1 -- 2

1 1
1 1 1 3

2 2
2 1 1 2 3 8
2 1 1 8
1 1 1 4
1 1

2 2
1 1
4 4
1 1

2 2
8 8
5 5
6 6
6 6
6 6
8 8
5 5
fi 5
7 7

I
6 6
12 12

- - - I - - - - 5 5
-------- - -------- ---- ---- ---_

25 15 12 9 1 I - 1 1 120 12 15 172

(n? ])0 quadro de engonheiros do serviço de matoda1.I,:: o dil'ector. .
(b Do quadro do ongenhoiros do serviço do material. .E o suhdiroctor. Tem nn sua imediata dependOnCHI.os serviços industriais.

I
c Do quadro do ongenhoiros do sorviço de material.

d) Do quadro dos sorviços tócnicos do Ill<lnutenção do sOl'vi~'o do material, ou do quadro do serviço goraI do ,p.",xérCitO, do ac~ivo ou da rosorva. Um é o chofe dos servjçOS gerais o outro ó o chefo dos sorviços comorciais.
t) Do sorviço de administração militar, do artJvo ou da resorva, ou c,ivil l1coIl('iado em C10nclas ]~conómicas e Financoi!·as. I~o c]lefo dos sorviços de contabiUdado.
f) ])0 quadro dos sorvü;os tbclljeos do malltltoll~rLO do sel'vic;o do matorial, ou eto quadro do serviço goraI do ]<jxórcito, do activo ou da roservn. I:~o adjunto do chofo dos serviços gorais.
y) Do quadro dos serviços técnicos de IlH\llutonçito do serviço do matedal.
(h) ])0 activo ou da l'úsorvu, ou médico civil, contratado.
(i) na e~peciaUdade do mecfinico automolJi Lista.
(j) Da ü!'ipecialidado de mocilnico l'adiolllontactol'. Pode SOl' pdmoil-o-sargento, sogundo-sar'gellto ou furriel.
(f) ])0 qualquer arllla ou !;Ol'\'i~o ou do quadl'o do amanuonsos do 'Exórcito.

'Ministério do Exército, 3 de Maio de 1962. - O Ministro do Exército, Mário José Pel'eim da Silva.
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Presidência do Conselho

Gabinete do Ministro da Defesa Nacional

Decreto-Lei n.O 44331

Tendo-se verificado na execução do Estatuto do Co-
fre de Previdência das Forças Armadas, aprovado pelo
Decreto-Lei n." 42945, de 26 de Abril de 1960, a ne-
ces 'idade de dar nova redacção a algumas das suas
disposições e ainda de e ·tahelecer outras com o fim de
aumentar pequenos subsídios e de tornar mais eficiente
e económica a administração do Cofre.

Usando da faculdade conferida pela L" parte do
n." 2.° do artigo 109.° da Con tituição, o Governo de-
creta e eu promulgo, para valer como lei, o seguinte:

.Artigo 1.0 Pa sam a ter as redacções que vão in-
dicadas as seguintes di posições do Estatuto do Cofre de
Previdência das Força Armadas:

.Art. 2.° O Cofre de Previdência das Forças
Armadas é uma instituição de utilidade pública,
com personalidade jurídica e autonomia adminis-
trativa, e sede em Li boa, em edifício cedido, a
título gratuito, pelo Estado, e funciona integrado
no Serviço Sociais das Forças Armadas, nos ter-
mo do artigo 25.° e . eu § único do Decreto-Lei
n ." 42072, de 31 de Dezembro de 1958 .
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
.Art. 24.° A atribuição e partilha dos subsídios

são feitas por um istema misto, obrigatório e fa-
cultativo, nos eguinte termos:

1) O subsídio con idera- e constituído por duas
partes distinta : uma, de valor igualou inferior
ao quantitativo indicados no artigo 9.°, que será
designada parte indisponível; outra, de valor
igual ao excedente dos mesmos quantitativos, que
será desiznada parte di ponível;
2) .A parte indi ponível do subsídio será deferida

pela seguinte ordem de prioridade:
1.° A viúva e aos filhos que satisfaçam às con-

dições indicadas no § único deste artigo,
endo metade para aquela e a outra me-
tade para e tes, em partes iguais; na
falta d uma das partes, na totalidade
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à viúva ou aos filhos, em partes iguais,
conforme o caso;

2.° Aos pais e aos irmãos menores, quando uns
e outros estivessem a cargo do subscritor,
em partes iguais;

3.° Às irmãs solteiras, viúvas, divorciadas ou
separadas judicialmente, quando umas e
outras estivessem a cargo do subscritor,
em partes iguais;

4.° À pessoa ou pessoas designadas pelo subs-
critor na declaração a que se refere o
artigo 27.° do estatuto, salvo se for decla-
rada nula, e nos termos por ele indi-
cados;

5.° Aos parentes herdeiros do subscritor, nos
termos da lei geral.

3) Por sua vez, a parte disponível será defe-
rida à pessoa ou pessoas designadas na declaração
a que se refere o artigo 27.° do estatuto e nos ter-
mos nela indicados; e, caso de falta ou nulidade
da declaração, seguirá, sucessivamente e por ordem
de prioridade, o destino dos n.:" 1.0, 2.°, 3.° e 5.° da
alínea 2) deste artigo.

§ único. Os filhos a que se refere o n." 1.0 da
alínea 2) são, quando a cargo do subscritor, os fi-
lhos menores e os maiores com incapacidade men-
tal, os estudantes com menos de 25 anos, as filhas
solteiras maiores e as filhas viúvas, divorciadas ou
separadas judicialmente.

Art. 73.° (transitório). As declarações dos
actuais subscritores feitas ao abrigo do regime
estabelecido nos Decretos n.O. 14589, de 18 de No-
vembro de 1927, e 22 199, de 15 de Fevereiro de
1933, serão cumpridas segundo o disposto no pre-
sente estatuto, se for possível e na medida em
que o for; no caso contrário, serão nulas e de
nenhum efeito.

Art. 2.° As contribuições dos subscritores (quotas e
adicionais) são arredondadas para a unidade imediata-
mente superior de escudos, e para as contribuições
mensais inferiores a 14$, para oficiais, e a 8$, para
outros subscritores, o arredondamento é feito por essas
importâncias.
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Art. 3.° Os actuais subscritores têm direito a um
adicional ao subsídio correspondente à importância do
arredondamento, calculado pela tábua Hm 3 por cento,
com base na idade do subscritor à data do início do
arredondamento e concedido em conformidade com
o disposto no artigo 13.°, seu § único, artigo 14.° e
outras disposições do estatuto que a direcção entenda
dever aplicar.

Art. 4.° Na relação dos descontos a que se refere
o § 2.° do artigo 20.° do estatuto apenas se passam a
mencionar as totalidades das contri buições (quotas,
adicionais e arredondamento) dos subscritores, modi-
ficando-se em conformidade o impresso modelo II do
estatuto, que será remetido em triplicado ao Oofre de
Previdência das Forças Armadas.

§ 1.0 Para efeitos do cálculo das receitas do Fundo
de administração e do Fundo do Cofre determinam-se
as percentagens médias das contribuições que corres-
pondem a essas receitas, com base no orçamento.

§ 2.° Para efeito do cálculo dos acréscimos aos subsí-
dios provenientes dos lucros a esse fim destinados é
considerada a contribuição efectivamente entregue pelo
subscritor (quota, adicional e arredondamento).
Art. 5.° Os subscritores abrangidos pela alínea b) do

artigo 20.° do estatuto pagam as contribuições adian-
tadamente por anos, semestres ou- trimestres, sempre
que se verifique que estão em condições de o fazer.
Art. 6.° A publicação dos éditos no Diário do Go-

verno a que se referem os artigos 29.° e 32.° do esta-
tuto é gratuita.
, Art. 7.° As rendas das casas pertencentes ao Cofre
são pagas pelos militares por descontos feitos nos res-
pectivos vencimentos ou pensões abonadas pelos con-
selhos administrativos das forças armadas, pelas re-
partições competentes dos diferentes Ministérios e ser-
viços públicos e pela Caixa Geral de Aposentações.

§ único. De forma análoga são pagas as mensalida-
des para Iiquidução dos empréstimos feitos pela Caixa
Económica do extinto Oofre de Previdência dos Sar-
gentos de Terra e Mar.
Publique-se e cumpra-se como nele se contém.
Paços do Governo da República, 10 de Maio de

1962. - AMÉRICO DEUS HODRIGUES TuoMAz- Antó-
nio de Oliveira Salaear - José Gonçalo da Cunha
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Sottomaqor Correia de Oliveira - Alfredo Rodrigues
dos Santos Júnior - João de Matos Antunes Varela -
António Manuel Pinto Barbosa -Mário José Pereira
da Silva - Fernando Quintanilha Mendonça Dias-
Alberto Marciano Gorjeio Franco Nogueira - Eduardo
de Arantes e Oliveira-Ad'riano José Alves Moreira-
Manuel Lopes de Alsneida.-e-Fosé do Nascimento Eer-;
reira Dias Júnior - Carlos Gomes da Silva Ribeiro-
José João Gonçalves de Proença - II enrique de 111i-
ronda Vasconcelos Martins de Carvalho.

Ministério das Finanças

Decreto-Lei n.s 44333

A legislação posterior ao Decreto n.? 14553, de 10
de Novembro de 1927, que por mais de uma vez intro-
duziu importantes modificações no regime do Cofre de
Previdência do Ministério das Finanças, manteve até
agora a redacção inicial dada por aquele diploma ao
respectivo estatuto.

Mostrando-se, porém, da maior conveniência a adap-
tação do diploma estatutário às medidas posteriormente
tomadas e reforçar os meios para que a instituição em
causa possa cumprir, mais flegura e eficientemente, a
totalidade dos fins para que foi criada;

Usando da faculdade conferida pela 1." parte do
n." 2.° do artigo 109.° da Constituição, o Governo de-
creta e eu promulgo, para valer como lei, o seguinte:

Artigo único. E aprovado, com a nova redacção. p
Estatuto do Cofre de Previdência elo Ministério das Fi-
nanças, que faz parte do presente decreto-lei, vai assi-
nado pelo Ministro dns Finanças e substitui o estatuto
aprovado pelo Decreto n." 14553, de 10 de Novembro
de 1927, e os diplomas legai" posteriores.

Publique-se e cumpra-se como nele xe contém.

Paços do Governo da Repúhlica, 10 de Maio de
1962. - AMÉRICO DEUS RODRIGUES TnOMAz - l1ntô-
nio de Oliveira Salazar - José Gonçalo da Cunh a
Sottonurfor Correia de Oliveira - Alfredo NodrifJlle.~
dos Santos Júnior - João de Jfatos 11nt u nes Varelo -
11.ntónio Manuel Pinto Barbos« - .11 ária J osé Pereira
da Silva - Fernando (Juinianilha Mendonça Dias-
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Alberto Marciano Gorjeio Franco Nogueira - EduQ1'do
de Arantes e Oliveira - Adriano José Alves Moreira-
Manuel Lopes de Almeida - José do Nascimento Fer-
reira Dias Júnior - Carlos Gomes da Silva Ribeiro -
José J oão Gonçalves de Proença - II enrique de !II i-
rasula Vasconcelos Martins de Carvalho.

Estatuto do Cofre de Previdência do Ministério das Finanças
OAPITULO I

Denominação e fins

Artigo 1.0 O Cofre de Previdência, criado pelo ar-
tigo 26.° do Decreto n. ° 3 de 24 de Dezembro de 1901,
organizado pela Lei n." 17M, de 21 de Março de 1925,
e regulado pelo Decreto n ." 14 553, de 10 de Novem-
bro de 1927, com as alterações constantes do Decreto
n." 33668, de 24 de Maio de 1944, Decreto-Lei
n. ° 37 184, de 24 de Novembro de 1948, Decreto-Lei
n." 38 744, de 8 de Maio de 1952, Decreto-Lei
n ." 39 556, de 9 de Março de 1954, e Decreto-Lei
n." 42977, de 14 de Maio de 1960, é considerado como
instituição de carácter especial e de utilidade pública
e tem a sua sede em Lisboa.

Art. 2.° O Cofre de Previdência tem por fim:
1. ° Conceder uma pensão temporária aos funcioná-

rios, sócios do Cofre, quando por virtude de doença
percam a totalidade ou parte dos seus vencimentos;

2.° Estabelecer um subsídio aos descendentes dos só-
cios que e tiverem ou devessem estar a seu cargo na
data do falecimento e à pessoa ou pessoas que eles
hajam designado numa declaração, feita nos termos do
artigo 17.°, e que poderá ser retirada ou substituída
quando o sócio assim o entenda.

O subsídio pode ser pago por uma só vez ou em pres-
tações e o sócio assim o tiver determinado ou o bene-
ficiário o requerer.

Poderá também a importância do subsídio ser tran -
formada em renda vitalícia a pagar pelo Cofre aos be-
neficiários se o sócio o tiver determinado.

3.° Conceder uma pen ão por motivo de doença aos
sócio do antigo Cofre de Previdência, a que se referem
os Decretos de 24 de Dezembro de 1901, 9 de Agosto
de 1902, 26 de Maio de 1911 e 8 de Maio de 1919, e,
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quando falecidos, um auxílio para luto e funeral às
respectivas famílias, sendo as importâncias, tanto da
pensão como do auxílio, fixadas de futuro pela di-
recção dentro das disponibilidades dos juros da verba
de 216 000$ que transitou para o Corre de Previdência
e que pertencia à instituição a que se referem os citados
decretos.

§ único. O Cofre de Previdência poderá financiar,
sob sua fiscalização ou promover com administração di-
recta, a realização de obras tendentes à assistência sa-
nitária, materno-infantil ou escolar e na invalidez e
velhice, tudo de harmonia com os respectivos diplomas
especiais a publicar.

Cl<\.PITULO II

Dos sócios

. SECÇÃO I

Condições de admissão

Art. 3.° Só podem ser admitidos como sócios do Cofre
de Previdência os funcionários ou servidores, civis ou
militares, do Estado ou dos corpos administrativos e de
quaisquer outras instituições oficiais, qualquer que seja
a forma da sua remuneração, e os militares e mari-
nheiros readmitidos do Exército e da Armada, não de-
vendo nenhum deles exceder 40 anos de idade.

§ 1.° A admissão não depende de inspecção médica,
salvo algum caso excepcional que justifique a adopção
de tal medida.

§ 2.° A admissão será referida, para todos os efeitos,
ao primeiro dia do mês a que respeitar a sua quota de
sócio.

Art. 4.° As pessoas compreendidas no artigo anterior
que desej em inscrever-se como sócios do Cofre devem
indicar no pedido o vencimento mensal ilíquido do
cargo, ou o mínimo legal quando recebam apenas emo-
lumentos, a data do nascimento e importância do subsí-
dio que pretendam constituir. Os elementos constantes
do pedido serão confirmados pelo chefe da repartição
ou do serviço onde o peticionário estiver colocado.

§ único. O vencimento a considerar será a impor-
. tância que competir ao emprego, posto, reforma ou
aposentação, compreendendo categoria, exercício, me-
lhoria, subvenção ou suplemento,
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Art. 5.° Se no pedido de inscrição o sócio declarar
que pretende antecipar o direito ao subsídio por inteiro,
depois de um ano de sócio, nos termos da coluna A da
tabela B anexa a este estatuto, deverá preencher um
boletim de sanidade, cujo impresso será adquirido na
secretaria do Cofre mediante o pagamento do seu custo.
A despesa a que der origem com os médicos na apre-
ciação do boletim ou com a realização da inspecção mé-
dica a que seja mandado submeter pela direcção fica
a cargo do pretendente.

Art. 6.° :e mantida a obrigatoriedade da inscrição
como sócio do Cofre de Previdência de todos os funcio-
nários da Direcção-Geral das Constribuições e Impostos,
incluindo os que forem readmitidos ou regressarem ou
ingressarem no quadro -e0steriormente à publicação
deste estatuto, desde que não tenham idade superior a
40 anos.

Esta disposição é aplicável também aos empregados
do Cofre.

SECÇÃO II

Direitos e deveres

Ar t. 7. ° Os direitos dos sócios são:
1.0 Receber do Cofre a pensão a que se refere o n." 1.0

do artigo 2.°;
2.° Deixar o subsídio referido no n." 2.0 do artigo 2.°,

sobre o qual não recai qualquer contribuição, imposto
ou penhora;

3.° Fazer parte da assembleia geral do Cofre;
4. ° Requerer directamente ao presidente da assem-

bleia geral a convocação extraordinária da mesma desde
que o requerimento seja assinado por 50 ou mais sócios;

5.° Examinar os livros e coutas do Cofre.
Art. 8.° Os deveres dos sócios são:
1.0 Contribuir com a quota que for devida, calculada

nos termos deste estatuto, a qual será descontada men-
salmente nos eus vencimentos ou entregue directamente
ao Cofre quando não tiverem abono' das entidades
de ignadas no artigo 3.°;

2.° Contribuir com 10 por cento da parte ilíquida
que lhes couber da:'>multas cobradas por transgressão
da Ieis, regulamentos e posturas ;

3.° Servir gratuitamente os cargos para que forem
legalmente eleitos;
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4.° Adquirjr um exemplar do estatuto e do regula-
mento interno, 'sem o que não 'Poderá ter andamento
qualquer petição que apresentem.
Art. 9.° Os' sócios que deixarem de perceber venci-

mentos pelas enuidades a que <serefere o artigo 3.° con-
tinuarão a contribuir, pa;gandn directamente ao Cofre
a quota correapondente ao subsídio dnsczito ,

Art. 10.° Serão eliminados de sócios, sem direito à
restibuição das quantias que tiverem pago a título de
quotas ,erespectivos juros ou de participação em multas:

a) Os que deverem seis ou mais quotas e, depois de
notificados 'pelo correio, com aviso de recepção, prura
pagarem a importância em dívida e respectivos juros,
não fizerem o pagamento, no prazo que lhes tiver sido
fixado;

b) Os que requererem a demissão, 'com excepção dos
obrigatoriamente inscritos, que só poderão pedi-la
quando cessarem as circunstâncias determinantes da
obrigatoriedade.

§ 1.0 Do despacho da direcção que eliminar o sócio
cabe recunso"para a assembleia geral.

§ 2.° A dieecção do Oofre de Previdência poderá auto-
rizar a rrestituiçâo de uma importância correspondente
a 50 por cento das quotas pagas quando o sócio tenha
pedido a sua demissão alegando a carência de meios
resultante de demnssão imposta do seu emprego. Na
importância a restituir será deduzida a que tiver rece-
bido Ipor pensão por doença.

Art. 11.° Aqueles que tiverem 'perd~do a quabidade
de sócios podem readquiri-Ia, com todos os direitos,
desde que satisfaçam as importâncias que deveriam te!'
pago se não tivessem sido eliminados, acrescidas dos
respectivos juros, 'podendo o pagamento ser realizado
em prestações, nos termos do artigo 16.° e seu ~ único.

§ üníco. O deferimento do pedido de readmissão, se
a direcção o julgar conveniente, 'poderá depender ele
inspecção médica, que será obrigatória se a eliminação
tiver durado IpOT mais, de um ano.

SECÇÃO III
Da. quota. e lndemnízação

Art. 12.° Para o cálculo da importância referida no
n ." 1.0 do artigo 8.° observar-se-é o seguinte:

a) A percentagem a aplicar sobre o subsídio in crito
para determinação da quota a 'pagar erá igual ao quo-
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ciente da divisão do total dos subsídios liquidados no
ano anterior pela importância total dos subsídios ins-
critos ;

b) Quando tal quociente for inferior a 1,5 por cento
manter-se-à esta percentagem;

c) A importância de cada quota será arredondada em
escudos, pOT excesso.
Art. 13.° Os funcionãrios sem vencimentos 'pelas en-

tidades referidas no artigo 3.° que pelo desempenho das
sua funções percebam apenas emolumentos, salários ou
outros proventos pagarão a quota, mínima que for fixada
nos termos do n." 1.0 do artigo 8.°, com base nos mínimos
e tabel ecidos na legislação vigente para aqueles funcio-
nários, e por eles se fixará o subsídio referido no n." 2.°
do artigo 2.°, e o sócio não pretender inscrever-se com
outro mais elevado. nos te~'Inos elo artigo ]9.°

Art. 14.° O sócios que pretenderem alterar o subsí-
dio terão de pagar as correspondentes quotas de harmo-
nia com o que vai estabelecido no artigo 19.°

Art. 15.° Os sócios que forem demitido do seu em-
prego ou pa . em à ituaçâo de licença ilimitada podem
conservar a qualidade de associados, pagando directa
e mensalmente ao Cofre as quotas correspondentes.

Art. 16.° As dívidas ao Cofre, qualquer que seja a
sua natureza, podem er pagas em prestações, cujo
número não deverá exceder 96, não podendo a impor-
tância de cada uma ser inferior a 10$.

~ único. A importância de cada prestação será acres-
cida do juro a que se refere a primeira parte do ar-
tigo 86.° deste estatuto.

o..<\,PITULO nr
Subsídios e pensões por doença

SECÇÃO I

Dos subsídios

Art. 17.° Após o conhecimento da ma admissão pode
o sócio apresentar na secretaria do Cofre, ou solicitar
que seja enviada oficialmente à direcção, a declaração
a que' se refere o n." 2.° do artigo 2.°, devidamente
datada e a ssin ada , que será feita em termos claros e
inequívocos e metida num 'obrescrito fechado e lacrado,
110 qual escreverá a ua assinatura e indicará a cate-
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goria e o número de sócio, sob os seguintes dizeres:
«Declaração a que se referem os artigos 2.°, n.? 2.°, e
17.° do Estatuto do Cofre de Previdência do Ministério
das Finanças».

A assinatura no sobrescrito será autenticada pelo
chefe do 'serviç-o a que o sócio pertencer, com o selo
branco ou por reconhecimento notarial.

Quando o sócio esteja impossibilitado de escrever a
sua assinatura deverá a aludida declaração ser assinada
a rogo e autenticada nos termos do período anterior.

§ 1.0 Da mesma forma se procederá quando o sócio
desej ar substituir a sua declaração por outra, devendo
a direcção restituir a anterior.

§ 2.0 O chefe da secretaria do Cofre passará sempre
recibo da entrega da declaração e cobrá-Io-á das que
restituir.

§ 3.° A direcção facultará aos sócios que o solicita-
rem impresso e sobrescrito de tipo uniforme.

Art. 18.° O subsidio a que se refere o n ." 2.° do
artigo 2.° nunca pode ser inferior a doze vezes a im-
portância que tiver' servido de base ao cálculo da quota
mensal que o sócio estiver a pagar à data do fale i-
mento, salvo o disposto nas tabelas A e B anexas a
este estatuto e que dele fazem parte. E, quando o sócio
falecer antes de atingir um ano completo, as' quotas
pagas serão entregues aos seus herdeiros ou beneficiá-
rios mencionados na declaração.

Art. 19.° A importância do subsídio com que o sócio
subscrever 'Pode ser alterada:

a) Para menos: a pedido do interessado, até ao li-
mite do vencimento do cargo ou do mínimo legal dos
seus proventos quando não tenha vencimentos na data
do pedido da redução, sem contudo ter direito à resti-
tuição da diferença de quota' correspondentes ao sub-
sídio anterior e ao que ficar subsistindo;

b) Para mais: a pedido do sócio dentro das niodal i-
dades seguintes:

1.° Pelo pagamento, por uma só vez ou em presta-
ções, nos termos do artigo 16.°, da diferença
de quotas desde a data da admissão até à do
deferimento do pedido, acrescida do juro re-
ferido na segunda parte do artigo 86.°, consi-
derando-se o aumento do eubaídio como se ti-
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vesse sido inscrito na data da admissão do
sócio;

2.a Pelo pagamento mensal de uma quota corres-
pondente ao aumento do subsídio calculado
em função da idade na data do deferimento,
pelas fórmulas constantes das tabelas A e B
referidas no artigo 18.°, mantendo o sócio a
posição que tinha em relação ao subsídio
anterior.

~ único. Quando o sócio optar pela modalidade do
n. ° 1.0 da alínea b) a direcção poderá suj eitá-lo a ins-
pecção médica.

Art. 20.° A alteração do limite máximo a subscrever
pelo sócio deverá ser objecto de proposta fundamentada
da direcção e parecer do conselho fiscal, que acompa-
nhará o relatório e contas da gerência finda.

Art. 21.° O subsídio já vencido e legado pelo SÓCIO
pertencerá:

a) Metade à pessoa ou pessoas indicadas na decla-
ção feita pelo sócio e a que se refere o artigo 2.°, n ." 2.",
e a outra metade, em partes iguais, aos descendentes
que na data da sua morte estiverem ou devessem estar
a seu cargo;

b) Na falta de descendentes nas condições da alínea
anterior o subsídio pertencerá na totalidade à pessoa
ou pessoas indicadas na declaração;

c) A parte ou a totalidade do subsídio será entregue,
na proporção que pelo sócio for designada, às pessoas
a quem fOTdeixado e, na falta des a índio ação, será
dividido por toda em partes iguai ;

d) Na falta de declaração, e não existindo os des-
cendentes designados na segunda parte da alínea a),
o sub Idio pertencerá na totalidade ao cônjuge sobre-
vi vente e, existindo, pertencer-lhe-é apenas metade;

e) Finalmente, fora dos casos previstos nas alíneas
anteriores, o sub ídio será entregue aos herdeiros do
sócio falecido.

§ 1.0 Na designação «descendente» considerar-se-ão,
para os efeitos de 'te artigo, tanto os legítimos ou legi-
timados como os perfilhados voluntária ou judicial-
mente antes ou depois da morte do sócio e os póstumos.

§ 2.° Se houver de.'cendentes que na data da morte
do 'ócio e tiverem ou deves em estar a seu cargo o
di po to na alínea a) deste artigo não pode ser invali-
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dado, nem pela declaração nem por disposição testa-
mentária.

§ 3.° No caso de haver colisão entre a declaração do
sócio e disposição testamentária do mesmo quanto l:t
pess.oa beneficiada a direcção aguardarã, para fazer
o pagamento, que tal colisão sej a resolvida pelos tri-
bunais competentes ou por acordo em escritura ou auto
público.

§ 4.° Não havendo a declaração referida no n ,? 2.°
do artigo 2.°, mas existindo testamento no qual se dis-
ponha do subsídio, valerá ele como declaração para os
mesmos efeitos.

§ 5.° Quando os interessados forem incapazes, a im-
portância do subsídio a que tiverem direito será depo-
sitada na Caixa Económica Portuguesa, em nome dos
mesmos, para ser levantada quando a incapacidade de-
sapareça ou sej a suprida.

Poderá, todavia, se tal estiver expressamente indi-
cado na declaração a que 'alude o n," 2.° do artigo 2.°,
a mencionada importância ser investida em certificado
de dívida inscrita, nos termos da parte aplicável dos
artigos 86.° e 87.0 do Regulamento da Junta do Cré-
dito Público, aprovado pelo Decreto n ,? 31 090, de 30 de
Dezembro de 1940.

§ 6.° Quando os interessados a quem se reconheça
o direito à metade do subsídio aleguem a necessidade
de satisfaser despesas inadiáveis resultantes do fale-
cimento do sócio, poderá a direcção conceder-lhes a
aludida metade antes do prazo fixado nos éditos, de-
pois de aberta a declaração ou, não a havendo, desde
que se verifiquem as hipóteses das alíneas d) e e) do
presente artigo.

Art. 22.° Não tem direito ao subsídio quem for ju-
dicialmente condenado como autor, cúmplice ou en-
cobridor da morte do sócio.

§ único. A pronúncia pelos crimes a que se refere
este artigo implica a suspensão da concessão do subsídio
na parte que pertencer ao pronunciado.

Art. 23.° Logo que a direcção do Cofre tenha conhe-
cimento oficial do falecimento de qualquer sócio dará
cumprimento àR 'HWS disposições c publicará no Diário
do Governo éditos de 30 dias convidando as pes'oas
referidas no artigo 21.° que se julguem com direito ao
subsídio a apresentarem os documentos justificativos
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desse direito e, findo este prazo, concederá definitiva-
mente o subsídio. J'os éditos indicar-se-á a importân-
cia do subsídio vencido.

§ 1.0 O conhecimento do óbito do sócio tanto poderá
resultar da comunicação oficial dos serviços onde o fale-
cido estava colocado, ou de que dependia, como da cer-
tidão de óbito ou do documento que legalmente a
substitua, enviados à secretaria do Cofre, ou ainda
de comunicação feita por dois sócios.

§ 2.° Aberta a declaração a que se refere o n .? 2.° do
artigo 2.0 erão os beneficiários avisados, por carta
registada com aviso de recepção, da disposição feita
a seu favor pelo sócio falecido, descontando-se no subsí-
dio a pagar as despesas feitas com o aviso.

§ 3.0 O Cofre de Previdência não é responsável pelo
prejuízo que proventura àdvenha a qualquer benefi-
ciário por não Se ter apresentado no prazo referido
ne te artigo a comprovar o seu direito.

§ 4.° Os subsídios que não forem reclamados no
prazo de cinco anos, contados da data do termo dos
édito. revertem a favor do Cofre.

SECÇÃO II

Pensões por doença

Art. 24.0 A pensão temporária a que se refere o
n." 1.0 do artigo 2.° deste estatuto não poderá exceder
a parte do vencimento perdido pelo sócio doente du-
rante 90 dias em cada ano, nem o produto de uma
percentagem sobre o ubsídio vencido e que será pro-
posta anualmente pela direcção à assembleia geral.

Para o cálculo da aludida percentagem deverá ter-se
em atenção a média das pensões pagas nos últimos
cinco ano a do ubsídios vencidos no mesmo período
de t mpo, quanto aos sócios beneficiários das pensões,
corrigindo- e a percentagem do ano anterior, de modo
a não ser excedido o limite de 15 por cento da re-
ceita do último ano proveniente dos juros de capitais.

§ 1.0 Para ser cone elida a pensão temporária é
necessário:

a) Que o sócio tenha apre entado por escrito, por si
ou por outrem, uma participação nos 60 dias a contar
da data em que principiou a perder vencimento;

b) Que o sócio, finda a doença ou em qualquer al-
tura, ante de e ta ter terminado, requeira o paga-
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mento da pensão, juntando ao requerimento o atestado
passado pelo médico assistente.

Se o sócio tiver estado ou estiver internado em es-
tabelecimento hospitalar ou casa de saúde, bastará a
apresentação de atestado passado pelo respectivo di-
rector ou por quem for competente nos termos regula-
mentares.

§ 2.° A participação a que se refere a alínea a) do
parágrafo anterior tem por fim habilitar a direcção a
cumprir o disposto no n." 6.<>do artigo 40.°, podendo
a mesma mandar examinar o sócio por médico de sua
escolha.

~ 3.° O tempo de licença para tratamento concedido
pela junta elos serviços de que os sócios dependem não
será considerado como de doença.

§ 4.° Quando por motivo de doença o sócio passar 11
situação de disponibilidade, reforma, aposentação ou
for julgado incapaz para o serviço cessa desde logo o
direito ao benefício referido neste artigo.

Art. 25.° A pensão por doença referida no n.? 1.0
do artigo 2.° é apenas extensiva à parte dos vencimentos
certos pagos pelas entidades referidas no artigo 3.°,
isto é, categoria, exercício, subvenção ou suplemento.
Quanto aos sócios que apenas percebem emolumentos
pelo exercício das suas funções, a pensão será calculada
somente com base no mínimo legal para eles esta-
belecido.

§ único. As importâncias descontadas nas folhas de
vencimentos para pagamento de hospitalização não
são consideradas perdas de vencimentos, visto represen-
tarem o pagamento de alimentação e tratamento.

SECÇÃO III

Dos sóoios do antigo Cofre de Prevldênola

Ârt. 26.° A pensão por motivo de doença será abo-
nada a partir do 15.° dia de doença, tendo-se esta. por
verificada em face do atestado médico ou de informa-
ções pedidas às entidades oficiais, observando-se,
quanto ao paga.mento, o disposto no artigo 25.° do pre-
sente estatuto.

§ 1.0 O subsídic para funeral será pago à pessoa que
provar ter feito a respectiva despesa ou que por ela
sej a responsá vel.
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§ 2.° O subsídio para luto será pago apenas ao côn-

juge sobrevivo e aos descendentes do sócio ou, na falta
destes, aos ascendentes.

Ao cônjuge sobrevivo pertencerá metade do subsídio,
dividindo-se o restante em partes iguais pejos descen-
dentes ou, na falta destes, pelos ascendentes do sócio.

Não havendo cônjuge, dividir-se-é o subsídio pelos
descendentes, ou pelos ascendentes se não existirem
aqueles.

CAPITULO IV
Da assembleia geral

Art. 27.° A assembleia geral é formada pela reunião
dos sócios no pleno gozo dos seus direitos, sendo os
mesmos eleitores e elegíveis para os corpos gerentes.

S único. Os sócios que recebam remuneração per-
manente por serviços prestados ao Cofre não podem fa-
zer parte das assembleias gerais para eleição dos cor-
pos gerentes ou aprovação de resoluções em que sejam
interessados.

Art, 28.° lIaverá duas sessões ordinárias e as extraor-
dinárias que forem precisas:
A primeira sessão ordinária terá lugar até 20 de

Março, para apreciação e votação. do relatório e con-
tas da gerência finda em 31 de Dezembro do ano ante-
rior, e a segunda na primeira quinzena de Dezembro,
para eleição dos corpos gerentes e para apreciação e
votação do orçamento da receita e despesa respeitante
no ano económico seguinte.

As sessões extraordinárias efectuam-se sempre que
a direcção e o conselho fiscal o julguem conveniente,
ou quando o representante do Governo o requeira, po-
dendo ainda realizar-se a requerimento dos sócios, nos
termos do n." 4.° do artigo 7.°

Art. 29.° Constitui-se a assembleia geral ordinária
com o número de sócios que estiver presente à hora da
abertura da sessão e consideram-se legais as decisões
por ela tomadas com a maioria dos votos presentes'. Tra-
tando-se de assembleiri geral extraordinária a sessão
só poderá ter lugar, em Ln convocação, com o mínimo
de 100 sócio e, na 2.", com qualquer número.

No caso de a assembleia geral ter sido convocada nos
termos do n." 4.° do ar tico 7.° esta só poderá funcionar
desde que, dentro do referido mínimo, estejam pre-
sentes dois terços dos sócios que a requereram e, quando
por falta destes não po fia realizar-se, não poderá fiel'
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novamente convocada para o mesmo assunto com a
assinatura de qualquer dos sócios que faltaram.

§ 1.0 As assembleias gerais serão convocadas pelo
presidente, com uma antecedência não inferior a 30
dias, por anúncios publicados no Diário do Governo,
indicando-se o local, dia e hora da reunião, bem como
a ordem dos trabalhos, devendo também noticiar-se
com alguns dias de antecedência nos jornais de maior
circulação de Lisboa e Porto, e, sendo possível, ainda
pela Emissora Nacional em duas ou três emis ões para
o ultramar, para conhecimento dos sócios ali residen-
tes, após a publicação no Diário do Governo.

§ 2.° Quando a assembleia geral não possa funcio-
nar por falta de número ou qualquer outro motivo de
força maior, o presidente convocará nova reunião, que
será marcada dentro do 6.° ao 10.° dia seguintes, sendo
então válidas as deliberações tomadas, qualquer que
eja o número de sócios presentes.
Art. 30.° :f; da competência da assembleia geral:
1.° Eleger os corpos gerentes e nomear quaisquer co-

missões que se torne nece sário constituir para estudo
de assuntos de interesse para a instituição;
2.° Apreciar e votar o relatório e contas da gerência

cessante;
3.° Discutir e deliberar sobre outros assuntos de in-

teresse para o Corre e, bem assim, dirigir ao Governo
quaisquer propostas ou petições tendentes a alterar ou
modificar este estatuto;
4.° Votar a importância do limite máximo do subsí-

dio, nos termo do artigo 20.°;
5.° Votar a percentagem máxima a abonar como pen-

são temporária, nos termos do artigo 24.0;
6.° Votar qualquer alteração à quota a pagar por

cada ócio, no caso de se verificar a necessidade de
elevar a percentagem fixada na alínea b) do artigo 12.°;
7.° Re olver os recur os referidos nos artigos 45.° e

§ único do artigo 73.0
CAPITULO V

Dos corpos gerentes
SECÇÃO I

Díspoaíções gerais
Art. 31.° O corpos gerentes do Cofre são constituí-

dos pela mesa da assembleia geral, direcção e conselho
fiscal, havendo efectivos e suplentes.
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Art. 32.0 Não podem exercer simultâneamente os
cargos os sócios que tenham entre si parentesco na
linha recta e até ao terceiro grau da linha colateral
e afins no mesmo grau.

Art. 33.0 Se o sócio que for eleito para qualquer
cargo não tomar posse, ou tomando-a o abandonar,
será chamado à efectividade o suplente mais votado
e, em igualdade de votos, o mais velho.
Da mesma forma se procederá em caso de faleci-

mento ou quando o eleito deixe de ser sócio.

SECÇÃO II
Da mesa da assembleia. geral

Art. 34.0 A mesa da assembleia geral compõe-se de
um presidente, vice-preaitlente, 1.0 e 2.0 secretários e
dois vice-secretários.

Art. 35.0 Se à hora designada para a reunião da as-
sembleia geral não estiverem presentes o presidente ou
o vice-presidente e os suplentes, o presidente da direc-
ção ou quem suas vezes fizer convidará a assembleia
a indicar o sócio que deverá presidir.

Se faltarem os secretários e suplentes a sua substi-
tuição recairá nos sócios que o presidente indicar.

Art. 36.0 Compete especialmente ao presidente da
assembleia geral:

1.0 Oonvocar as assembleias para as sessões ordiná-
rias determinadas no artigo 28.0 e para as extraordiná-
rias que forem indicadas pelo representante do Governo
ou' requeridas pela direcção ou conselho fiscal e ainda
pelos sócios em conformidade com o n. o 4. o, do artigo 7. o;
2.0 Rubricar o livro das actas da assembleia geral e

assinar todos os seus respectivos termos de abertura e
encerramento;

3.0 Dar posse aos corpos gerentes.
Art. 37.0 Compete especialmente aos secretários la-

vrar as actas e passar as certidões que das mesmas fo-
rem necessárias, bem como preparar o expediente das
ses ões e dar-lhe seguimento.

SECÇÃO III
Da. dlreoQio

Art. 38.0 A administração do Oofre de Previdência
será exercida por uma direcção de sete sócios, eleitos
em assembleia geral.
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Art. 39.° A direcção é composta de um presidente,
um ,:ice-presidente, um secretário, um tesoureiro e três
vogaIs.

§ 1.0 A direcção só funcionará legalmente achando-se
presente a maioria dos seus membros.

§ 2.° O presidente terá voto de qualidade.
§ 3.° Na falta ou impedimento devidamente j ustifi-

cado de qualquer dos membros será chamado à efecti-
vidade o suplente mais votado e, em igualdade de votos,
o mais velho.

§ 4.° Dando-se a vaga de presidente, vice-presidente,
secretário ou tesoureiro da direcção esta, chamado o
suplente, escolherá de entre os seus membros quem a
há-de ocupar.

Art. 40.° Compete à direcção do Cofre:
1.0 Promover a sua administração na conformidade

deste estatuto;
2.° Admitir os funcionários que pretendam associar-

-se, depois de verificar se estão nas condições necessá-
rras ;

3.° Propor à assembleia gemI qualquer alteração à
quota a pagar por cada sócio, nos termos do estatuto;

4. ° Comunicar aos sócios a sua admissão e. a impor-
tância da quota que terão de pagar;

5.° Verificar se os sobrescritos que contêm a decla-
ração a que se refere o n." 2.° do artigo 2.° se encon-
tram nos termos do artigo 17.° ;

6.° Verificar a perda ele vencimento por motivo .de
doença, para ser abonada a pensão referida no n ." 1.0
do artigo 2.°;

7.° Ter as contas devidamente organizadas e do-
cumentadas, que patenteará aos sócios pelo espaço de
quinze dias, antes da data em que se realizar a assem-
bleia geral ordinária;

8.° Contratar o pessoal que for julgado necessário
para a secretaria do Cofre, bem como efectuar a pro-
moção, reforma e exoneração nos termos deste estatuto
e do regulamento interno;

9.° Solicitar do presidente da assembleia geral a sua
convocação quando o julgar necessário;

10. o Ocorrer às despesas da administração económica
do Cofre;

11. ° Propor anualmente a percentagem referida no
artigo 24. ° ;



1." Série ORDEM DO EXERCITO N.O 5 14.5

12. o Apresentar na primeira sessão ordinária da as-
sembleia ger~l um relatório do estado do Corre, nos
termos do artigo 42.0;

13. o Solicitar às repartições processadoras de rolhas
de vencimentos ou pensões de reforma dos sócios do
Corre para que sejam efectuados os descontos relativos
aos mesmos;
14. ° Requerer às entidades processadoras de folhas de

vencimentos dos sócios falecidos a entrega das importân-
cias dos cr6ditos que não forem solicitados pelos herdei-
ros, para efeitos do disposto no artigo 57.°, § único.

15.0 Resolver, quando haja impossibilidade material
de fazer transferências das importâncias descontadas
nas rolhas processada nas províncias ultramarinas, que
a respectiva importância dê entrada directamente na
tesouraria do Cofre, por nieio de cheque ou de qualquer
outra forma de pagamento que o sócio prefira adoptar;

16. o Solicitar dos chefes dos serviços onde os sócios
estiverem colocados a informação sobre se a doença
os impossibilita de comparecer ao serviço;

17. o Obter confidencialmente, quando assim o en-
tender, das entidades, funcionãrios ou quaisquer pes-
soas, a informação se de facto o sócio se encontra nas
condições do número anterior;

18. o Solicitar dos serviços onde o sócio estiver colo-
cado a nota dos descontos, nas rolhas de vencimentos,
por falta de comparência por motivo de doença;

19. o Designar os dias da reunião ordinária;
20. o Elaborar o regulamento interno para o serviço

de administração ;
21. o Fazer distribuir pelos sócios um exemplar im-

presso do relatório e da conta anual;
22. o Fazer entrega à nova direcção de todos os va-

lores do Corre, no dia 2 de Janeiro, do que se lavrará
termo, assinado por ambas as direcções;

23. o Corresponder- e com todas as entidades acerca
dos assuntos do Corre, podendo solicitar a colaboração
das me mas;
24. o Depositar diariamente na Caixa Económica Por-

tuguesa as quantias recebida ;
25. o Quando as disponibilidades em numerário não

cubram a de pe a obrigatória do Corre poderá a direc-
<;ãopromover a venda de papéis de crédito ou negociar
um empréstimo caucionado pelos mesmo títulos;
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26.° Promover, à medida que 'os títulos de crédito
forem comprados, a sua transformação em certificados
passados a favor do Cofre pela Junta do Crédito PÚ-
blico;
27.° Dar cumprimento às deliberações da assembleia

geral, bem como às disposições deste estatuto na parte
que lhe compete.
Art. 41.° A direcção elaborará anualmente o orça-

mento a apresentar à assembleia geral, no qual serão
discriminados, o mais pormenorizadamente possível, os
encargos com o pessoal, expediente, mobiliário e outras
despesas.

§ 1.0 A direcção poderá, quando necessário, reforçar
as verbas inscritas por meio de transferências, contanto
que não .seja excedido o total da despesa autorizada
pela assembleia geral.

§ 2.° Não carecem de autorização orçamental os paga-
mentos dos subsídios, pensões e auxílios a que se refe-
rem os n.OS 1.0 a 3.° do artigo 2.°, porquanto se consi-
deram autorizados logo que se vençam.

Art, 42.° O relatório da gerência e conta anual a
que se alude o n. ° 12.° do artigo 40.° conterá uma
exposição sucinta do resultado da administração, bem
como as propostas que se julgarem convenientes, e será
acompanhado dos mapas seguintes:

Balancete do Razão;
Balanço geral;
Conta da gerência;
Fundos do Estado, seu valor, cotação em 31 de
Dezembro e respectivo custo;

Discriminação dos fundos do Estado adquiridos
durante o ano;

Discriminação dos prédios adquiridos, por qualquer
título, durante o ano;

Movimento de subsídios e quotização;
Subsídios subscritos c vencidos, por escalões de
5000$ ;

Movimento de sócios falecidos durante o ano COm
a indicação das suas idades e percentagem de
mortalidade;

Relação nominal dos sócios falecidos durante o ano,
com a indicação das datas de admissão e do
falecimento, importância dos subsídios COmque
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se inscreveram e os vencidos, bem como a impor-
tância de quotas pagas j

Dados estatísticos desde a fundação do Cofre, tais
como: número de sócios admitidos, sócios fale-
cidos, subsídios legados, subsídios pagos, pen-
sões por doença, fundo social, quotização rece-
bida, juros de capitais e de mora, antecipações,
vencimentos ao pessoal, móveis e utensílios, ex-
pediente, pensões e auxílios a que se refere o
n." 3.0 do artigo 2.° e demais dados que forem
julgados convenientes.

Art. 43.° Os membros da direcção são solidàriamente
responsáveis pelos prejuízos causados ao Cofre, cada
um pelo tempo que houver servido e com respeito à
resolução em que haja tomado parte e não tenha res-
salvado o seu voto. ..

Art. 44.° A aprovação pela assembleia geral das con-
tas de gerência da administração isenta os membros
da direcção da sua responsabilidade, salvo provando-se
que nas contas houve omissões ou indicações falsas com
o fim de dis imular o verdadeiro estado do Cofre de
Previdência.

Art. 45.0 Os recursos dos actos da direcção serão
resolvidos pela assembleia geral. Porém, quando os re-
correntes ou recorridos se não conformarem serão deci-
didos em última instância pelo Ministro das Finanças,
precedendo parecer fundamentado da Procuradoria-
-Geral da República, sem o que a decisão não poderá
ser executada, publicando-se tudo no relatório da ge-
rência da direcção.

§ único. O prazo para a interposição dos recursos é
de 30 dias, a contar da comunicação aos interessados,
com aviso de recepção.

SECÇÃO IV
Conselho fisoal

Art. 46.0 O con elho fiscal é composto por um presi-
dente, um secretário, um relator e dois vogais, havendo
igual número de suplentes.

§ único. Na falta ou impedimento dos efectivos en-
trarão em exercício os substitutos.

Art. 47.0 Compete ao conselho :fiscal:
1. o Exercer a fiscalisação das contas do Cofre exa-

minando-as empre que o julgue conyeniente j
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2.° Solicitar do presidente da assembleia geral a con-
vocação de reunião extraordinária da assembleia
quando o julgue necessário;
3.° Assistir ou lazer-se representar por um dos seus

membros em todas as sessões da direcção;
4.° Verificar com frequência as disponibilidades da

tesouraria e o estado da caixa, o que fará constar das
suas actas;

5.° Dar anualmente o seu parecer sobre o relatório
e contas, bem como sobre o orçamento e quaisquer assun-
tos para que seja solicitado pela direcção.

Art. 48.° O conselho fiscal não pode deliberar nos
casos dos n.OS 2.° e 5.° do artigo anterior sem estarem
presentes todos os seus membros.

CAPrTULO VI

Do representantedo Governo

Art. 49.° O Ministro das Finanças nomeará um repre-
sentante, sem direito a qualquer remuneração, para o
informar dos actos da direcção do Cofre e propor as
providências que julgue necessárias para a defesa dos
interesses dos associados.

Art. 50.° O representante do Governo referido no
artigo anterior assiste às sessões da direcção, podendo
tomar parte na discussão dos assuntos de que se tratar,
mas não tem voto. Do que se passar informará o Mi-
nistro das Finanças, quando o julgar necessário, po-
dendo este suspender a deliberação da direcção, H9

entender que é prejudicial para os interesses dos asso-
ciados ou da inatituicão, e mandar que o seu represen-
tante promova a convocação extraordinária da assem-
bleia geral, nos term os do n. ° 1.° do artigo 36.0, a fim
de sobre ela se pronunciar.

CAPrTULO VII

Eleições

Art. 5].° Os corpos gerentes são eleitos anualmente,
por escrutínio secreto, sucessivamente e por votos sepa-
rados para cada cargo efectivo, recaindo a eleição nos
sócios mais votados, devendo contar-se os votos dos
sócios que se ancontrcru em condições do artigo 55.°,
depois de feito o apuramento das listas entradas.
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§ único. No caso de empate considerar-se-á eleito o
sócio mais antigo.

Art. 52.0 B permitida a reeleição dos corpos gerentes,
não podendo, porém, transitar para a gerência seguinte
mais de quatro membros da direcção e três do conselho
fiscal.

Art. 53.0 A direcção deverá apresentar ao presidente
da assembleia geral, durante o mês de Outubro de cada
ano, relação dos candidatos que propõe para os corpos
gerentes, com a indicação dos respectivos cargos, e
suplentes, podendo, porém, qualquer número de sócios,
não inferior a 50, enviar relação idêntica, no mesmo prazo.

§ único. As relações, à medida que forem recebidas,
serão afixadas na sede do Cofre, em lugar bem visível.:

Art. 54.0 A votação só poderá recair nos sócios que
constarem das relações a que se refere o artigo anterior.

Art. 55. o Os sócios residentes fora da cidade de Lis-
boa, ou que, residindo na capital, se encontrem deslo-
cados por motivo de serviço oficial, ou de força maior,
podem emitir parecer escrito e dar o seu voto sobre os
assuntos a tratar, incluindo a eleição de corpos gerentes,
pela forma seguinte:

a) Na eleição de l:orpos gerentes en('erram a sua
lista em sobrescrito dirigido ao presidente da assem-
bleia geral, apondo no verso do sobrescrito a indicação
de: « Para a eleição de corpos gerentes» e ainda o nome,
categoria e, sempre que possível, o número de associado;

b) Se o voto respeitar a outro assunto deverá a sua
opinião ser escrita em papel devidamente datado e assi-
nado pelo sócio e encerrado num sobrescrito dirigido
de igual modo ao presidente da assemblcia geral, obser-
vando- e o disposto na parte final da alínea anter~or,
excepto quanto à indicação do assunto a que respeita;

c) Os sobrescritos referidos nas alíneas a) e b) serão
depois de fechados enviados à secretaria do Cofre de
Previdência, mas endereçados ao presidente da assem-
bleia geral, directamente pelo sócio ou pelo chefe do
serviço onde e tiver colocado;

d) Haverá na secretaria do Cofre de Previdência um
T:gisto especial de entradas da. corr~spondê.ncia refe-
nda na alínea a), podendo o SÓCIOeXIglT recibo da sua
entrega quando feita pessoalmente.

Art . 5G.o A.. mesa da assembleia geral poderá, sem-
pre que o julgue neces ário, mandar elaborar cadernos
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para descarga dos votos, quer dos sócios presentes na
assembleia, quer dos que forem enviados nos termos
da alínea c) do artigo anterior.

CAPITULO VIII

Dos fundos

Art. 57.° Os fundos do Cofre de Previdência são
consti tuídos:
1.° P ela quotização dos sócioe ;
2.° PeJa importância de 10 Ipor cento da parte ilíquido,

das multas que ipertença aos sócios do Cofre ;
3.° Pela importância dos vencimento e quaisquer

outros abonos processados aos sócios do Cofr.e, que não
forem r-eclamados pelos seus herdeiros dentro dos prazos
legais;
4. ° Pelas .importâncias actualmente existentes no

Cof.re;
5.° Pelo juro das ienportâncias depoeitadas ,e capita-

lizadas;
6.° Pela importância das -pe,nsõese ubsídios que não

forem levantados:
7. ° Pelas ofertas ou dádivas que ao Cofre forem feitas;
8.° Pelo .produto da venda dos exemplares do esta-

tuto e do regulamento interno;
9. ° Pelas heranças legada's ou doações a favor do

Cofre;
10.° Por outras importâncias não especificadas.
§ único. Para a entrega das importâncias a que se

refere o n ." 3.° deste artigo, as' entidades que tenham a
seu cargo folhas pelas quais se deveria efectuar o paga-
mento 'em atraso, ou, quando este, e não faça Ipor meio
ele folhas, as entidades a quem caiba a liquidação ou
processo dos respectivos abonos, deverão, logo que ter-
mine o Iprazo fixado no citado n ." 3.°, inquirir da respec-
tiva ,repartição de contabilidade ou estação competente
para autorizar o pagamento se as importância por
pagar foram ou não reclamadas, 'cumprindo-lhes, ca: o
a ,j,nfQll1maçãoseja negativa, paRsar os competentes reci-
bos em nome dos abonados '8 assiná-los, declarando o
destino a dar às respectivas importânciaa, as quais
simultâneamente entregarão em conta do Cofre, me-
diante guia cm dup licado com indicação da prove-
niência.
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ÀTt. 58.0 O dinheiro pertencente ao Cofre será diània.
mente depositado na Caixa Económica Portuguesa à
ordem da direcção.
. § único. O depósito será feito 'por forma que qualquer
importância só 'P0de,rá ser levantada mediante ais assina-
turas do presidente ou do vice-presidente, este quando
em exercício, e a do te oureiro, ou, no ~mpedimento de
qualquer dele, .a, de um dos restantes membros da direc-
ção que os substitua, com prévio conh.ecimento da Caixa
Económica Portuguesa. .

Art. 59.0 Os fundos do Cofre, à medida que sejam
cap ital izáve is, serão convertido" 001 títulos da dívida
pública ou de empréstimo dos erviços autónomos do
Estado, podendo ser aplicada na aquisiçâo de 'prédios,
nos termosdo Decreto-Lei n.." 42 977, de 14 de Maio de
1960, uma importância nãd' excedente a dois terços dos
fundo' capitalizados em 31 de Dezembro do ano anterior.

CAPITULO IX

Quadro, vencimentos e nomeações

SECÇÃO I

Quadro do pessoal

Art. 60. o O quadro do pessoal do Cofre de Previdência
do Mini tério das F'iuanças é constituído :ror funcio-
nários das segulÍntescategorias:

a) Pessoal maior:
Chefe da secretaria.
Che-fe de secção.
P,rimeiro-o:6.cial.
Segundo-oficial.
'I'erceiro-oficial ,
Auxiliar de arquivo e estatística.
Dactilógrafo.

b) PeR oal menor:
Contínuo de 1.& classe.
Contínuo de 2.& ela e.

~ 1.0 Para o funcionamento do gabinete técnico,
criado em execução do Decreto-Lei n." 42077, de 14
de Maio de 1960, poderá a direcção contratar o pessoal
que for julgado iudispcnsãvel. sendo abonado, confor~e
con\·ier, em regime de vencimento fixo ou de grahfi-
ca<:ão.
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§ 2.0 O número de empregados referido neste artigo
será fixado, por cada categoria, pela assembleia geral,
sob proposta da direcção.

De igual modo se procederá quanto às alterações que
posteriormente houver necessidade de efectuar nos res-
pectivos quadros.

SECÇÃO II

Dos rencímentos e regalias
Art. 61.0 Os vencimentos dos empregados do Cofre

e respectivas melhorias serão iguais aos das correspon-
dentes categorias nos quadros do funcionalismo público,
e além dos impostos para o Estado unicamente são pas.
síveis do desconto a que se refere o § 1. o Ido artigo 65. o

Art. 62.0 O chefe da secretaria é equiparado a chefe
de repartição e o primeiro e segundo-oficial que exer-
cerem as funções respectivamente de caixa e ajudante
de caixa terão abonos para falhas e deverão, antes ela
posse, prestar caução pela forma que for indicada no
regulamento interno.

Art. 63.0 Os empregados do Cofre têm direito à apo-
sentação nos termos e pela forma estabelecida para os
funcionários do Estado e ficam suj eitos ao mesmo re-
gime de licenças e doenças.

Art. 64.0 Existirá um fundo de auxílio e reforma do
pessoal, que suportará os encargos com pensões de apo-
sentações.
Art. 65.0 O fundo de auxílio e reforma do pessonl

a que alude o artigo 64.0 é administrado pela direcção
(10Cofre, devendo ter escrituração independente e a Rua
receita será constituída:

a) Pelos juros de capitais próprios;
b) Pela importância das quotas a pagar pelos empre-

gados;
c) Pelas importâncias que a assembleia geral deli-

berar, sob proposta da direcção, que sejam destiuudas
a esse fundo;

d) Por quaisquer donativos.
§ 1.0 A quota a pagar pelos empregados será igual ~l

que estiver fixada pela Caixa Geral de Aposentações e
incidirá sobre os seus vencimentos mensais, se outra não
for estabelecida pela direcção.

§ 2.0 São encargos do fundo referido neste artigo o
pagamento das pensões de aposentação a que os empre-
gados tiverem direito.
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Art. 66.0 Se em qualquer altura do ano a exizência
a;normal do serviço o justificar, pode a direcção

b
auto-

rrznr. excepcionalmente, o abono de horas extraordi-
nárias.

Art. 67.0 Em caso de fusão a que se refere o 3.T-
tigo 76.0 poderá a direcção concordar em que do pessoal
q~le se encontrar ao serviço da instituição cessante tran-
si te para a secretaria do Oofre o que for julgado abso-
Iutamente indispensável.

§ 1.o Este pessoal ficará adido ao quadro e nele terá
ingresso, qualquer que seja a idade, à medida que se
derem vagas, desde que possua as habilitações literárias
nrínirnns que por este estatuto são exigíveis para o cargo
e boas informações de serviço ..

~ 2.0 O pessoal referido" neste artigo terá o venci-
mento que for acordado, enquanto se mantiver na situa-
ção de adido, ficando os sócios que transitam obrigados
no pagamento de uma quota suplementar para despesas
d~ administração. A aludida quota será reduzida à me-
dida que o pessoal vá ingressando como efectivo no qua-
dro da secretaria do Oofre.

SECÇÃO III

Das nomeações, acessos e concursos

Art. 68.0 De futuro as habilitações mínimas para o
pessoal maior são as seguintes: .

(l) Para chefe da secretaria: curso médio de comércio ;
b) Para chefe de secção ou oficiais: curso geral. de

comércio de escol ns oficiais ou oficializadas ou 2.0 ciclo
dos liceus ou habilitações equivalentes, mas, neste caso,
com prática de dactilografia; .

r ) Para auxiliar de arquivo e estatístira oudact~l~-
gTilfoR: nURO elementar de comércio de escola8. ?ficll1u;
Ou oficializadas ou o 1. o ciclo dos liceus ou ha bil itações
equivalentes.

Art. 69.0 Do reO'ulamento interno a elaborar pela
direc\,ão constarão eas condições de aces~o aos lu~areR
imediatos e demais disposições sobre vencImentos, Iicen-
ças e disciplina, bem corno as condições de recrut.amento
dOR chefes da secretaria e de secção, dos tcrceuos-ofi-
ciuis, auxiliare" de arquiyo c estatística e dnr-tilógrnfos.

Art. 70.0 A entrada no quadro de oficiais somente
poderá ter lugar pela categoria de terceiro-oficial.



154 ORDEM DO EXERCITO N.O 5 1." Série

Art. 71.0 A admissão dos empregados do Cofre só
poderá ser feita entre indivíduos com mais de 21 e me-
nos de 35 anos de idade.

Art. 72.0 A admissão do pessoal menor é feita por
escolha da direcção de entre os indivíduos com a habi-
litação mínima do 2.0 grau ou equivalente.

Art. 73.0 Tanto a nomeação como a promoção do pes-
soal são da competência da direcção, a qual autorizará
os respectivos contratos pelo prazo de um ano tácita-
mente prorrogável.

§ único. O provimento tornar-se-é definitivo depois
de cinco anos de bom e efectivo serviço, ainda que pres-
tudo em categorias anteriores, só podendo o funcionário
ser demitido mediante processo disciplinar, de cuja de-
cisão cabe recurso para a assembleia geral.

Art. 74.0 A direcção designará para exercer as fun-
ções de caixa e ajudante de caixa, respectivamente,
um primeiro e um segundo-oficial de entre os funcio-
nários do quadro fixado.
Art; 75.0 Na admissão dos funcionários do Cofre

a direcção deve dar preferência aos filhos dos sócios
falecidos, desde que reúnam as condições estabelecidas.

CAPITULO X

Da fusão

Art. 76.0 A direcção poderá negociar a fusão com
outras instituições, congéneres, embora de carácter par-
ticular, desde que mais d,e dois terços dos seus asso-
ciados sejam funcionários públicos.

A fusão só se tornará definitiva depois de aprovada
pela assembleia geral, à qual também competirá definir
os direitos dos sócios do organismos extintos.

Art. 77.0 O Cofre ficará COlJU todos os direitos e obri-
gações' das instituições que com ele se fundirem.

CAPITULO XI

Disposições gerais

Art. 78.0 As estações processadoras de folhas de ven-
cimentos, quando as enviarem à Direcção-Geral da Con-
tabilidade Pública, para efeito de autorização de paga-
mento, deverão fazê-las acompanhar da relação a que
alude a Portaria n.? 13 292, de 12 de Setembro de 1950.
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indicando os nomes dos sócios do Cofre de Previdência,
seus números e descontos.
Esta relação depois de conferida será remetida à di-

recção do Cofre de Previdência para efeito de escritura-
ção da receita.

§ único. O disposto neste artigo é extensivo, na parte
aplicável, às administrações autónomas, aos corpos
administrativos e a todas as entidades a quem cumpre
autorizar o pagamento de vencimentos ou pensões de
reforma e que não sejam obrigadas a enviar as folhas
re pectivas à Direcção-Geral da Contabilidade Pública,
podendo, quanto a pensõe de aposentação ou reforma,
enviar os respectivos serviços apenas uma folha das
alterações havidas em relação ao mês anterior.
Art. 79.0 O produto da rercentagem a que se refere

o n. o 2.0 do artigo 8.0 sera discriminado nas guias de
pagamento das respectivas multas.
Art. 80.0 O Cofre de Previdência é isento de custas

nos processos em que for interes ado e,será representado
nos tribunais pelo Ministério Público, sem prejuízo de,
quando a direcção o julgar conveniente, constituir advo-
gado de sua escolha, ainda mesmo que este seja sócio
do Cofre; neste caso, a representação do Cofre caberá
exclusivamente ao mandatário escolhido.

§ único. Os contratos celebrados entre o Cofre de
Previdência e o seus sócios para ocupação de prédios
adquiridos ao abrigo do Decreto n. o 33 668, de 24 de
Maio de 1944, Decreto-Lei n." 42 977, de 14 de Maio
de 1960, ou legislação po terior, considerar-se-ão como
títulos de arrendamento, unicamente para o efeito de
ba ear acção de despejo, em casos de não cumprimento
do mesmo contrato.
Art. 81.o O Governo concederá casa, de preferência

m qualquer dependência das secretarias do Estado,
para a sede do Cofre de Previdência. .
ArL 82.0 As pensões e subsídios são, para todos os

efeito, equiparado às pensões pagas pelos montepios.
Art. 83.0 Não poderão ser penhorados os capitais do

Cofre de Previdência nem os ben em que os mesmos
ejam convertidos, mantendo-se para uns e outros as
isenções fiscais contida na legislação em vigor.
Art. 84. o Os documentos e papéis do Cofre de Pre-

vidência são isentos do imposto do selo.
Art. 85.0 A puhlicação de anúncios e éditos no Diário

do Governo é gratuita.
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Art. 86.0 As dívidas ao Cofre vencerão as taxas dos
juros de mora cobradas por dívidas ao Estado, apli-
cando-se a de 4,5 por cento ao ano no pagamento de
quotas e prestações provenientes do aumento de subsídio
nos termos do n. o 1.0 da alínea b) do artigo 19.0

Art. 87.0 As despesas com as juntas de inspecção
médica referidas. neste estatuto ficam a -ca11godo sócio
a elas submetido, salvo no caso do § 1.0 do artigo 3.0

§ único. A importância a pagar será fixada pela
dieecçâo na .primeira sessão ordinária que se seguir
à sua posse, ·pocle.ndoem casos excepcionais alterar o
seu quantitativo.

Art. 88.0 As dívidas que o sócio tiver na data do
seu falecimento serão pagas ao Cofre por dedução no
subsídio a que tiver direito.

Art. 89.0 A direcção poderá conceder aos seus asso-
ciados um abono nunca excedente à importância equi-
valente a dois meses Ide vencimento, 'pensão ou reforma,
nem a um terço do subsídio vencido pelo sócio na data
do pedido, cobrando-se o respectivo prémio de risco.

§ 1.0 o. abono referido neste artigo somente poderá
ser concedido em casos de doença do sócio, do seu côn-
juge, dos descendentes ou ascendentes a seu cargo, tudo
devidamente comprovado.

§ 2.0 o. reembolso deverá ser efectuado no prazo má.
ximo de um ano e ao associado não poderá ser conce-
did_o novo abono enquanto não tiver liquidado o pri-
meiro ,

§ 3.0 Para aplicação elo que fica disposto deverá ri

direcção inscrever no orçamento de despesa uma verba
que não ultrapasse 5 por cento da receita de quotas
arrecadadas no ano anterior.

Art. 90.0 Poderá o Ministro das Finanças resolver,
por seu despacho, qualisque.r dúvidas que se suscitem
na aplicação do presente estatuto.

CAPITULO XII

Disposições transitórias

Ârt. 91.° Os empregados efectivos do Cofre exis-
tentes à data da entrada cm vigor do presento e' tatuto
são considerados de provimento definitivo.

Art. 92.0 Aos sócios inscritos até à data da nprovação
deste estatuto são guruntidos os direitos por eles adqui-
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ridos em face do Decreto n." 14 553, de 10 de Novembro
de 1927, e legislação complementar.
Art. 93.0 Podem excepcionalmente inscrever-se como

sócios do Cofre de Previdência os funcionários com mais
de 40 anos de idade que requeiram a sua inscrição no
prazo de 180 dias, a contar da data da entrada em vigor
do presente estatuto.
A admis ão dependerá sempre de inspecção pela

junta médica e, no caso de ser favorável, pagarão as
quotas correspondentes ao subsídio inscrito, a partir
dos 40 anos, acrescidas do respectivo juro.

Art. 94.0 O disposto no artigo 89.0 somente terá
execução a partir de 1 de Janeiro de 1963, data a partir
da qual os sócios poderão requerer o abono a que se
julguem com direito.

•
Ministério das Finanças, 10 de Maio de 1962.-

O Ministro da Finanças, A ntónio Manuel Pinto Ba1'-
bosa,

Tabela A

(Artigo 18.0 do presente estatuto)

Esta tabela só tem aplicação para os sócios
admitidos ate Maio de 1944

Idade do sócio na data
da sua admissão

Até 32 anos,
Até 33 anos.
Até 34 anos.
Até 35 anos.
Até 36 anos.
Até 37 anos.
Até 38 anos.
Até 39 anos.
Até 40 anos.
Até 41 anos.
Até 42 anos.
Até 43 anos.
Até 4-1 anos.
Até 45 anos.

Númoro do anos
do sócio

para tor direito
no suhsidJo
por lotolro

(11)

Número do quotas
a pagar

para dar direito
no subsidio

por inteiro no fim
do um ano do sócio

(A)

1
2
3
4
5
6
6
7
8
9
9
10
11
12

12
24
36
48
60
60
72
84
!:J6
96
96

108
120
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[dado do súcío na data
da sua admissão

Até 46 anos.
Até 47 anos.
Até 48 anos.
Até 49 anos.
Até 50 anos.
Até 51 anos.
Até 52 anos.
Até 53 anos.
Até 54 anos.
Até 55 anos.
Até 56 anos.
Até 57 anos.
Até 58 anos.
Até 59 anos .
Atr 60 anos.

Número de nnos
do sócio

paro. ter dtrelt o
ao snhsidio
por inteiro

(a)

Xúmoro de quotas
a pagar

para dato dtrc lto
ao suhs ídio

por Jntel ro lIO üm
do um ano do sócto

(A)

13
14
14
15
lU
17
17
18
19
20
20
21
22
23
23

132
132
132
144
156
156
156
168
168
180
180
180
192
192
192

O subsídio para os SOClOS que não atinjam o número de anos
referidos na coluna (a) é calculado pela forma seguinte:

S=N xV
a

S representa a importância do subsídio.
N o número de anos de sócio.
a o número de anos que deve ter de sócio para ter o subsídio

por inteiro.
Vo vencimento que serviu de base para o cálculo da quota na

data da sua morte.

A coluna (A) indica o número de quotas mensais, segundo a
idade, para se ter direito ao subsídio depois de um ano de sócio,
e que só será concedido no acto da inscrição no Cofre e quando
pague por uma só vez a importância correspondente no prazo que
lhe for fixado.

Ministério das Finanças, 10 de Maio de 1962. - O Mi-
nistro das Finanças, António Manuel Pinto Barbosa.
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Tabela B

(Artigos 5.0 e 18.0 do presente estatuto)

ldade do sócio na data
da sua admissão

Número de anos
de sócio

para ter dírelt o
ao subsídio
por inteiro

(a)

Xúmero de quotas
mensais a pagar
para dar direlto

ao subsidio
por inteiro no fim
tio um ano do sócio

(A)

Até 28 anos.
Até 29 anos.
Até 30 anos.
Até 31 anos.
Até 32 anos.
Até 33 anos.
Até 34 anos.
Até 35 anos.
Até 3G anos.
Até 37 anos.
Até 38 anos.
Até 3U anos ....
Até 40 anos, inclusive

1
2
3
G
6
9
11
14
17
19
19
22
24

12
24
60
60
84

120
156
180
20-1.
201
240
264

....

.0. subsídio para os ~ócios que não atinjam o ~úmero de anos
referidos na coluna (a) e calculado pela forma seguinte :

S=.YXV
a

S representa a importância do subsídio .
•V o número de anos de sócio.
fi- o número de anos que deve ter de sócio para ter o subsídio

por inteiro.
Vo vencimento que serviu de base para o cálculo da quota na

data da sua morte.

. A coluna (A) indica o número de quotas mensais, segundo a
idade, para se ter direito ao subsídio depois de um ano de sócio,
e que só será. concedido no acto da inscrição no Cofre e quando
pague por uma só vez a importância correspondente no prazo que
lhe for fixado.

Ministério das Finanças, 10 de 'Maio de 1962. - O Mi-
nistro das Finanças, António Manuel Pinto Barbosa.
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Presidência do Conselho

Deoreto-Lel n.s 44356

Usando da faculdade conferida pela La parte do
n ." 2.° do a'rtigo 109,.0' da Oonstituiçâo, o Governo de-
creta e eu promulgo, para valer como lei, o seguinte:

.Artigo 1.0 :e gratuita a admissão e instrução em
todos os estabelecimentos de ensino do Estado dos filhos
dos indivíduos falecidos, mutilados, estropiados ou por
qualquer forma incapacitados ao serviço da Pátria .

.Art. 2.° O internamento em estabelecimentos de en-
sino do Estado poderá ser gratuito ou beneficiar de
redução, quando as condições materiais dos estudantes
abrangidos pelo presente diploma o justifiquem. Esta
concessão será regulada por despacho dos titulares do.
departamentos de que dependem os diversos estabeleci-
mentos .

.Art. 3.° Para a admissão ou internamento constantes
dos artigo anteriores' é concedida prioridade absoluta.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.
Paços do Governo da República, 21 de Maio de

1962. - .AMÉRICO DEUS RODRIGUES THOMAZ - Antó-
nio de Oliveira Salazar - José Gonçalo da Cunha
Sott07rVO!!J0rC01"1"eiade Oliveira - Alfredo Rodrigues
dos Somõas Júnior - João de Matos Antunes Varela-
António Manuel Pinto Barbosa - Mário José Pereira
da Silva - Fernando QuintJanilha M endonça Dias -
Alberto Marciano Gorjão Franco Nogueira - Eduardo
de A'1'antes e Oliveira - Adlriano José Alves Moreira -
Manuel Lopes de Almeida - José do Nascimento F er-
reira Dias Júnior - Carlos Gomes da Silva Ribeiro -
José João Gonçalves de Proença - H enrique de M i-
randa Vasconcelos Martins de Carvalho,

Para ser publicado no Boletim Oficial de todas
as províncias ultramarinas. - A. Moreira.

Secretariado-Cera I da Defll?a Nac:ional

Deoreto-Lel n.O 44359

Os militares em comissão de serviço militar obriga-
tário no ultramar 'podem, por este facto, ser impedidos
de prestar em devido tempo as provas de admissão à
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Guarda Nacional Republicana, Polícia de Segurança
Pública, Polícia Marítima ou Guarda Fiscal a que
hajam concorrido ou venham a concorrer. No entanto,
a falta de ,provas em tais condições, por estranha à von-
tade dos concorrentes, não deve constituir motivo de
exclusão do concurso.

Reconhece-se ainda ser justo atribuir aos militares
com serviço militar obrigatório no ultramar motivo de
preferência na chamada às provas, bem como coefi-
ciente de valorização na respectiva classificação final.

Assim:
Usando da faculdade conferida pela La parte do

n ." 2.° do artigo 109.° da Constituição, o Governo de-
neta e eu promulgo, para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.° O militar que, tendo requerido em devido
tempo a sua admissão às provas de concurso para a
Guarda acional Republicana, Polícia de ~egurança
Pública, Polícia Marítima ou Guarda Fiscal, a elas
falte por virtude de lieni(,'o mil itur obrigatório no
ultramar poderá prestá-las. depois do seu r,e'gresso à
metrópole, se o requerer no prazo de 90 dias após a datu
ue desembarque.

§ único. Os militares que prestarem provas nas con-
dições deste artigo serão ali stados, independentemente
(la .idade, se tal lhes competir, dentro do p'razo de vali-
dade do concurso.

Art. 2.° Entre os militares que se candiuatem ao in-
gre, so nas corporações referidas no artigo anterior e que
possuam especialidades de interesse 'para a respectiva
('orpOlração será motivo de preferência na ordem de c~a-
mada às provas ele concurso o maior i empo de serviço
militar obrigatório no ultramar. . .

Art. 3.° O tempo de serviço presiado pelo nrilitar Das
('?lldições do artigo anterior constituirá factor de valo-
r1za\,ão a incidir na cl asxifir.açâo final das provaR que n.
lei exige.

S único. O f'actor rI valorização referido será r,epre-
sentado por um coeficiente a fixar para cada cOl'pora-
çãopelo Ministro de que a mesma !depender.

Al'i . .j." Os m il itures n provarlos em concurso dp ud-
missão ({II(> ui!o {pilham "ido alislndos por motivo (h-
presiação de serviço militar obrigatório no ultramar
sê-lo-ão, ill<lqH'1l(1pn{ellIPllie (la idade, na primeira in-
('orpof:I(;ão post prior ao seu regresso, desde que posi'mam
aptidão f ísir-a t!p"idaTl1Puie r-omprovurln pela junta mé-
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dica dia respectiva corporação ·e o requeiram no prazo
de 30 dias, a contar elo dia de desembarque na metró-
pole.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

Paços do Governo da República, 23 ,de Maio de
1DG2. - AM]~RICO DEUS RODRIGUES TIIO~IAZ - Llntó-
nio de Oli veira Salazar - José Gonçalo da Cunha
Sottomaqo« Correia de Oliueira - Alfredo Rodrigues
dos Santos Júnior - João de Matos Antunes Varela-
António Manuel Pinto Barbosa - Mário José Pereira
da Sil1'a - Fernando Quintallilha M endonça Dias-
Alberto ilfal'áano Gorjão Franco Noqueira - Ed11m'rlo
de Llmntes e Oliveira - Adriano José Alve.~ Moreira -
Mwwel Lopes de Almeid a - José do Nascimento Per-
reira Dias Júnior - Carlos Gomes da Silva R1'bm'ro --
JosÍ' .lotio Gonçalves de Proença Henrique de Mi-
randa Vasconcelos Mortin« de Carralho - Kaulza ()li-
veim de Arria qa,

Para ser publicado no Holctím Oficiu! ele todas
as províncins ultrnmarinns. - .1. Jlol'ril'f1.

Ministérios do Exército e do Ultramar

Decreto-Lei n.O 44369

Considerando que o artigo 2." do Decreto-Lei
n." 37 542, de 2 ele Setembro de 1949, transferiu pura
a dependência do Ministério do Bxér('ito OH serviços
militares das província" ultrumurinns ;

Coneiderundo n necessidade de regular, d(, modo aná-
logo ao seguido parll com os tribunais militares terri-
toriais (la metrópole, n nomeação de juízes auditores
privativos dos tribunais militares territoriais dr An-
gola e Moçambique ;

Usando da faculdade conferida pel» l.a parte (10

n.? 2.° do artigo 10!).o da Constituição, o Governo de-
creta e eu promulgo, para valer corno lei, o seguinte:

Artigo único. O artigo 2.° do Decreto-Lei n ." ;19 :31 fJ ,
de 17 de Agosto dp ]%:3, p:tHfl:l a tor n "eguinie re-
dacção:

Art. 2.° Os juizes auditores dos trihunuis a qur
se refere o artigo nní crior "ilo nomeados por por-
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tnria do Ministro do Exérc-ito, .le entre juízes de
direito do quadro da magistratura do ultramar,
constantes de unia Iistu tríplice solicitada para
es e fim ao respectivo Ministério, Rendo as nomeá-
ções feitas em comissão de serviço judicial, pelo
período renovável de quatro ano".

§ único. Os juízes nomeados consideram-se para
iodos os efeito legaiR como serv iudo no quadro d a
magistratura judicial.

Publique-se E' cUlnpnH,e ('OlHO nele RP contém.

Paço' do Governo da República, 28 de :Maio de
lDü2. - Ai\f]:;R[CO Dncs ROlllllGL""ES TIIO~L\Z - Llntó-
nio de Oliveira Salazar - José Gonçalo da Cunh a
Sottomayor Correia de "Oliveira - Alfredo Eodriquee
dos Santos Júnior - João de Matos Antunes Varela-
António Manuel Pinto Barbosa -.l/ário José Pereira
da Silva - Fernando Quintanilha Mendonça Dias-
Alberto Marciano Gor jão Franco .Vo,queira -Eduardo
de .11'ant08 e Oliveira-1:1driano José Alves 1I101'eira-
111anuel Lopes de Almeida - José do .Vascimento Fer-
reira Dias Júnior - Carlos Gomes da Silva Ribeiro-
José Loão Gonçalces de Proença - Henrique de .lli-
ronda Vasconcelos Martins de Carvalho.

Para ser publicado no Boletim Ofirial de Angola
e ){o,nmbiquE'. -.1. .1lorei/'lI.

II - PORTARIAS
Presidência do Conselho

Cabinete do Ministro da Defesa Nacional

Portaria n.O 19155

Tornando-se nece sário :fi car as iuaígniae militares
do general presidente do Supremo 'I'ribunal Militar:

Manda o Governo da lrepúblic.:'l 1'0rtugues,1~0
Ministro da Defesa;. acional:
1.o .Q ~enernl lll'esidente do Supremo Tribunal Mili-

tar terá como insígnia um illshnth'o que será de púr-
pura, um gládio com a ponta para baixo, de prata,
"u:1rlle('i<lo dI' ouro, PllÜ'P dois rumos ele carvalho e de
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louro, atados, de prata. Brocante sobre o gládio uma
balança de pratos suspensos, de ouro. Na parte inferior
quatro estrelas de ouro de cinco pontas alinhadas em
faixa, contendo ao centro as cinco quinas com os res-
pectivos besantes.

2.° .A. miniatura do distintivo para ser usado nas
"i aturas automóveis terá as dimensões de 22,5 cm x
22,5 cm.

Presidência do Conselho, 1 de Maio de 1962.-
O Ministro da Defesa Nacional, António de Oliveira
Salazar.

Presidência do Conselho, 1 de Maio de 1962.-
O Ministro da Defesa Nacional, Antonio de Oliveira
SI/l azar,
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PortarIa n.O 19163

1G5

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo
Ministro da Defesa Nacional, o seguinte:
Nos termos do artigo 6.° do Decreto-Lei n ." 42559,

de 3 de Outubro de 1959, reforçar com as quantias' que
se indicam a seguintes verbas da tabela de despesa
do orçamento privativo das forças terrestres ultrama-
rinas em vigor na província de Moçambique em 1961:

Despesas com ° pessoal:

Artigo 3.°, n.s 6), alínea a) «Outras despesas
eom o pessoal - Subsídios de interrupção de
viagem - A pagar na província» . . . . . . .

Des pesas com ° material:

.\rtigo 4.°, n.v 2), alínea a) «Aquisições de utili-
zação permanente - Móveis - Mobiliário, ma-
terial de aquartelamento e outros artigos não
especificados nas alíneas seguintes» .....

Artigo 4.°, n.? 2), alínea b) «Aquisições de utili-
zação permanente - Móveis - Máquinas de 66-
crever, de calcular, de contabilidade, duplica-
dores, ficheiros e correspondentes sobresselen-
tes» .

Artigo 5.°, n .? 1), alínea b) «Despegas de con-
servação e aproveitamento de mnterial - Imó-
veis - Outras instalações» . . . . . . . . . .

Artigo (l.o, n .? 5) «Material de consumo corr<:ll('('-
Artigos de embalagem» . " .....

10 000$00

300 000$00

]00000$00

300000$00

oo (lIlO$OO

Pagamento de serviços e diversos en-
cargos:

Artigo 8.0, n.O 3), alínea a) «Despesas de eorn u-
nicações - Transportes _ De material» . . .. 600 000$00

.\rtigo 8.°, n.s 3), alínea b) «Despesas de comu-
nicnçõ s 'I'rnnsportes - De pessoal - A pa-
gar na província» . . . . . . . . . . . . ., 1 :300OO()$OO

Artigo 10.°, n.v -1) «Encargos administrativos-
Despesas gerais com exercícios de quadros (' de
tropas c com manobras anuais) . . . . . ., 40() OOO$()()

.\rtigo 10.°, n ,? 10), al ínea a) «Encargos admi-
nistrativos _ Pagamentos de serviços c encar-
gos não spccifieudos - Xos serviços gerais» .. _ 50000$00

3210 {)()O$OO
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tomando como contrapartida as seguintes disponibili-
dades da mesma Label a de despesa:

Despesas com o pessoal,'

Artigo 1.0, n.v 1) «Remunerações certas. ao pes-
soal em exercício - Pessoal dos quadros apro-
vados por lei» . . . . . . . . . . . . . . .. 2 050 000$00

Artigo 2.0, n. o 2) «Remunerações acidentais.-
Gratificações de isolamento» . . . . . . . .. 60 000$00

Despesas com o material,'

Artigo 5.", n .? 4), al ínca a) «Material de consumo
corrente - Munições - De fogo real» .. 500000$00

Pagamento de serviços e diversos en·
cargos,'

Artigo 10.0, n.s 1), alínea a) «Encargos admi-
nistrativos - Preparação militar de pessoal a
incorporal' na província Hecrutes do ultrn-
mil!» .........•.........• 600000$00

3210 OOü$OO

Presidência do Conselho, 4de Maio de 1962.-
O Ministro da Defe a Nacional, António de Õlioeira
Salazar.

Para ser publicada no Boletim Oficial de Mo-
.çambique. - A_ Moreira,

(I~oetificada 110 Diário do G01;enw n.? 12D, Ln sértc , do G di' ,Junho de 19(2).

Ministério do Exército

Repartição do Gabinete do Ministro

Portaria

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo
Ministro do Exército, aprovar os modelos do distin-
tivo, do guião e do brasão de armas do Serviço de
Iíeconhocimento das Transmissõea, cuja reprodução
consta dos anexos tt presente portaria e com a descri-
ção heráldica seguinte:

1) ])0 emblema (distintivo):
Escudo: par tidos-L de azul, com um raio

de prata; 2. de negro, ('OIU uma grade de
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ouro carregada com duas chaves de prata
passadas em aspa; chefe de vermelho car-
regado das letras SRT de ouro. É feito em
cetim ou em pano (conforme se destina a
oficiais, sargentos ou praças) e colocado na
manga direita iL distância regulamentar da
ponta do ombro da farda.

2) Do guião:

Partido: 1. de azul, com um raio de prata;
2. de negro, com uma grade de ouro car-
regada com duas chaves do prata passadas
om aspa; chefe diminuto de vermelho car-
regado das letras SRT de ouro o a legenda
«Pró Pátrià Yigilans» em letras do ouro,
posta em linha; bordadura endentada, com-
posta do dezasseis peç'as do branco, doze
peças o oito meias-peças de azul e mais
quatro peças <10 branco aos cantos carre-
gadas com as iniciais SRT em monograma
de ouro. Quadro de 0,70 m de lado. Cor-
dões e borlas de prata e azul. Quatro pas-
sadores, azul, branco, branco, azul. II aste
e lança do prata.

3) Do brasão de armas:

Escudo: partido: 1. de azul, com um raio de
prata apontado ao chefe; 2. de negro, com
uma grade (lo ouro carregada com duas cha-
ves de prata passadas em aspa; chefe de
vermelho carregado (las letras s~·n'd~ ouro.

Elmo: (le prata, não guarnecldo, forrado
de negro.

Virol o puquifes : de ouro e azul.
Legenda: listeI de ouro com a legenda

«Pró Pátria Yigilans» em letras de ouro.

Lisboa, 15 de :\faio do 19G:? - O Minietro do Exér-
cito, JfcÍ/';o JOSll 1)1'1'1'/)"(( da Sil ru,
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Distintivo do Serviço de Reconhecimento
das Transmissões

Guião do Serviço_de Reconhecimento das Transmissões
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....

Br4,ão do Serviço de Reconhecimento
das Transmissões

III - DESPACHOS
Ministério do Exército

Repartição do Gabinete do Ministro

Despacho n.O 10

}~ considerado nulo e de nenhum efeito o despacho
n. ° 4, de 22 de Fevereiro de 1962, publicado na Ordem
do Exército n," 2, L." série, de 28 de Fevereiro de
1962, p. 75, cuja matéria foi substituida pela do despa-
cho da mesma data publicado na Ordem do Exército
n.? 3, 2.a série, de 1 de Março de 1962, P: 540, que
continua em vigor.

Lisboa, 4 de Junho de 1962. - O Ministro do Exér-
cito. Mário José Pereira da Silca.

IV - DECLARA(OES
Presidência do Conselho

Gabinete do Ministro da Defesa Nacional

Declara-se nula a Portaria n." 18 DOO, publicada no
Diário do Governo n. ° 2D4, de 21 de Dezembro de 1961,
e que reforça várias verbas iu cri tas na tabela de des-
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pesa do orçamento privativo das forças terrestres ultra-
marinas em vigor nu províucin de Moçambique.

Prcsidôncia do Conselho, 3 de :Maio de HH32. - O Mi-
nistro da Defesa Nacional, Antáni., de Oliveira Salazar.

Para ser publicada no Boletim Oficial de ::\10-
çambique. - .L. Morez:rfl.

Declara-se nula a Portaria n." lR 990, publicada no
Diário do (}ovel'71o n ," 18, de 26 de .l aueiro de 1962,
L que reforça uma verba inscrita na tabela de despesa
do orçamento privativo das forças terrestres ultramari-
nas em vigor na prov íncin de 'I'irnor.

Presidência do Conselho, ;) de ::\faio cIp 1962. - O Mi-
nistro da Defesa Nacional, illltóllio de Oliveira Salazar.

Para ser publieada no Holet im Oficial de Ti-
mor. - A. ,)[oreira,

Ministério do Exército

5.a Repartição da Direcção-Ceral da Contabilidade Pública

De harmonia com as disposições do artigo 7.0 do
Decreto-Lei n ,? 25 299, de 6 de Maio de 1935, se publica
que S. Ex.a o Ministro do Exército, por seu despacho
de 27 de Abril findo, autorizou, 1]08 termos do ~ 2.0
do artigo 17.° do Decreto n." 16670, de 27 de Março
de 1929, a seguinte transferência:

CAPITULO 3.°

Serviços de instrução

Instituto de Odivelas

De'~/IC8a8 com o }lcH8onl:

Artigo 164.° «Remunerações certas ao pessoal em cxcrcícioa :
Do n.v 1) «Pessoal do, quadros aprovados por
lci » - 66980$00
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Para o n.s 3) «Pessoal assalariado»:

Alínea b) «Pessoal evencual» . . + 66980$00

Conforme o preceituado no artigo 16.0 do Decreto
n.? 44 J 15, de 23 de Dezembro de 1961, esta alteração
orçamental mereceu, por despacho de 11 do mês em
curso, a confirmação de S. Ex.& o Subsecretário de Es-
tado do Orçamento.

5. a Repartição da Direcção-Geral da Contabilidade
Pública, 17 de Maio de 1962. - O Chefe da Reparti-
ção, Losé de Oliveira Carvalho .

..
Repartição do Gabinete do Ministro

Encontra-se instalada na cidade da Beiru, na provín-
cia ultramarina de Mocambique, desde 1 de Maio do
corrente ano, a delegação n.? H do Laboratório Militar
do Produtos Químicos e Farmacêuticos.

v - PARECERES

Ministério do Exército

Direcção do Serviço de Justiça e Disciplina

Repartição de Justiça c Disciplina

Publica-se O parecer do Supremo Tribunal Militar
de 10 de :Maio do corrente ano, hOJlJologauo por des-
pacho ministerial de 23 do mesmo mês, do teor seguinte:

O Governo determinou, pelo Ministro do Exército,
que e .te I 'upremo Tribunal, no uso da competência
que lhe confere o artigo 374.°, § 1.0, do Código de ,Tus-
ticu Uilitar, dê o seu parecer acerca elo seguinte:

Se os elementos estranhos ao ExéI'(·it.o, mas sujeitos
ao foro militar por força da alínea e) do artigo 3(l;j. o
do Códice de Justiça Militar e posterior legü;]a(,'ão
reguladora do assunto, podem ou não ser inerimiundos



172 ORDEM DO EXERCITO N.O 5 1.· Série

pelas disposições legais daquele código, ou apenas pelas
do Código Penal e- demais legislação comum.

1. O elemento fundamental para a determinação da
competência material em processo penal reside na es-
pécie ou gravidade das infracções. Outras vezes toma-se
como critério de fixação de competência a personalidade
do agente. Casos há ainda em que surgem outro, cri-
térios complementares. Temos, portanto, o princípio de
que a jur isd içâo se distribui por tribunais de diversa
natureza. Pelo que respeita aos tribunais de excepção,
extraordinários ou especiais, o elemento de conexão com
o objecto da sua jurisdição excepcional com o tribunal
encontra-se, normalmente, na espécie ou categoria dos
crimes. No entanto, tribunais especiais existem também
por uma razão de foro pessoal e têm assim a sua com-
petência limitada precisamente pela classe ou catego-
ria das pessoas que fruem des e foro especial. Este
critério é, em muitos casos, conjugado com aquele outro
emergente da natureza dos crimes que são objecto de
jurisdição especial.

N este plano se encontram manifestamente os tribu-
nais militares.

Resumindo, temos, portanto, que, como ensina o
Prof. Cavaleiro de Ferreira, são vários o critérios orien-
tadores e determinantes da competência material dos
tribunais criminais. São, porém, fundam ntais: o cri-
tério qualitativo ou quantitativo, quando a determi-
nação funciona em razão da natureza ou gravidade das
infracções, e o critério do foro pessoal, ou seja aquele
em que a determinação de competência se faz em razão
das pessoas que lhe são adstritas, dadas a sua ela se ou
categoria.

Além destes, llá ainda outros critérios complemen-
tares, nos qua is aludimos já.

Ao nosso problema interessa repetir e salientar que
o foro militar tem a competência delimitada segundo a
natureza dos crimes que são objecto ela jurisdição s-
pecial (' segundo u classe ou categoria da, pessoas que
lhe estilo afectas. Em conformidade destes critério.
qualitativo e de foro pessoul conjugados, Elerealiza nor-
malmente a jurisdição especial criminal militar, que,
no entanto, num ou noutro caso, apresenta desvios de
excepção ou se SOCOl'l'ede critério complementares.
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2. ° critério qualitativo, ('0Il10 razão funrlumentnl
de. existência do foro espcei.al militar, encontra-se per-
Ieitamento revelado no artigo 1.0, n." 1.0, do ('ódio·o
de .Tust iça Militar, que define ('0])]0 crimes rsspn('i,~l-
mente mi litures os factos que violam algum (]pver mi-
litar ou ofendem a seguruuça e a discip linu <lo Exér-
cito ou da Armadu.

Estp mesmo critério, ma" influeur-indo já dr. algum
modo pelo foro pessoal e outros complementures, Re yt'-
rifica 110 n." 2.°, definindo como crimes mil itnres o-
fados qut', cm razão da qualidade militar dos del in-
quentr«, do lugar ou de outras circunstâncias, tomam
o cnrár-tor de crimes mil itnres. Fundumentuhuente.
porém. o critério quP neste lJr('('eito sobressai é o <la
q~Ullifi('a\,:lo semmrlo li espé('ic <las infrucções que o J1Jen-
cionudo artigo 1.° «nructer izu ('OUlO crimes essencial-
mout e militares ou "ó mil itnres,
0" artigo" 4." <' 5.· afloram j,í mais nit idumeute a

influPlH'ia conj ugudn do critério do foro pessoa I, fnzendo
rpft'ri'Jl('ia direr-tn it r-lasse ou (',lteg'oria das pessoa..;
abrangidas no plano <1(' jlll'i;;diç:lo coberto ]1(·10 di-
I> lomu.

:8, porém, no urt ieo 3ü:1.o qUt' o Código de J'ustiçu
Militar formula a 1';O'ra fundamental de competência
1 h .
(OS tribuuais m ilitures, e fá-lo nos ~egUlntes termos:
«Os tr ibuuuis militares territoriais e o tribunal de ma-
rinha ,,:lo competuntes para conhecerem dos crimes de
qUlllq/('r nat urc:«, oxcepto os dI' contrabando <' (l<,s('a-
miuho (' o ue ahuso ele lilwJ'(lade de imprensa quando
nilo ('OU ·titua <:rime essen('ial11H'nte militar, CO//letidos
fior //lilitares Oll outra, pessolls {/O serl'iço do E.rércíto
o/( da Armllda, COlll as li//lit{/rõ('.~ 011 distinções l'xpressa-
1II('ute <'staheleC'idas ue ·te ('údigo)).

A an,Uis!' dpÍl' pre(;('ito cvi(lt'ueia ain(~a ? clara~ll,e~te
(1u(' o illflucu('iaram C'onjulltamelllP os rt'fendos Crlt~n~,;
qualitativo e de foro pessoal, sujpitos em hora a 111111-
ta~õ(' ....

Os artig-os :3G4.· e ;3()ü." ddiut'Jll a Sl'g~ti~ .com mais
<lptalhp p minú('ia a pro.ic('~ilo daquelt' <'~lteno de foro
}ll'ssoa 1, ali:is ('omplt'llH'lItarnll'llt(' tradUZIdo P alargado
I-'IU ]('i :Inibas po,t<·riort':. O artigo :Hi5.·, na 8ua j>1'i-
llwira pa rtl', ou pj a, 1I0s S(,l1" (,inco n Úllll'rOS, d('n lll'
ainda "itllal;Õt''; <}lu' prct'IH'ht'lll o entendimento e demar-
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cam os limites de aplicação do mesmo critério de foro
pessoal em relação às classes e categorias abrangidas
nos preceitos antecedentes. Porém, na sua segunda parte
enuncia em várias alíneas outros critérios complemen-
tares do antenior e, por conseguinte, também em pro-
longamento e definição da amplitude deste.
~ a alínea e), cuj a interpretação designadamente se

encomendou a este Supremo Tribunal, exprime-se no
sentido de que as disposições constantes do artigo pre-
cedente são aplicáveis « aos comissários, comissários
adjuntos, chefes, cabos, guardas e agentes das dife-
rentes secções da Polícia de Segurança Pública, da
Polícia de Informações, da Polícia Internacional Portu-
guesa acusados de crimes previstos ,e punidos pelo Có-
digo Penal, praticados quando estiverem no exercício>
das suas funções ou em virtude de deveres impostos pelas
leis e regulamentos das mesmas polfcias ».

Verifica-se, assim, que nesta alínea se estabelece um
princípio de competência informado pelo critério do
foro pessoal complementarmente definido e condicionado
ao exercício das respectivas funções, ou a emergência
resultante do cumprimento de deveres impostos pelas
leis ou regulamentos dos corpos ou corporações a que
pertençam. :g ainda definido pelo critério qualitativo
das infracções cometidas e neste aspecto o princípio de
competência que formula refere-se aos crimes previstos
e punidos pelo Código Penal. Os artigos 366.° e seguin-
tes enunciam mais alguns princípios complementares
de conteúdo idêntico.

Não há, pois, dúvidas de que os elementos estranhos
ao Exército apontados na alínea e) do artigo ;365.° do
Código de ,T ustiça :Militar estão suj eitos ao foro mi-
litar pelos crimes comuns que cometam no exercício
de suas funções ou em virtude de deveres impostos pelas
leis e regulamentos das mesmas polícias.

E, quanto às infracções previstas e punidas no Có-
digo de Justiça Militar, ou seja, quanto aos crimes
essencialmente militares ou simplesmente militares?

3. Não podem restar dúvidas de que a instituição do
foro militar, como ficou demonstrado, obedeceu àqueles
dois critérios fundamentais, qual deles o de maior im-
portância e relevo i o du espécie e natureza peculiares
qlle carncterisam as infracções militares e o relacionado
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com a personalidade dos delinquentes em atenção à sua
classe, categoria ou situação especial. De entre eles é,
sem dúvida, o primeiro o mais importante, uma vez que
institui um direito criminal próprio e específico com
curucter ísticas bem diferenciadas do direito e até do
processo criminal comum. ~ão é assim possível haver
dúvidas de que a jurisdição militar é, por um princípio
geral de direito, a competente para conhecer dos (Times
de natureza militar. A mais elementar lógica reprova-
ria qualquer argumentaç'ão que intentasse desmenti-lo.
Por certo se não compreenderia que, como no caso da
consulta, se desse nos elementos mencionados nu alí-
nea e) do artigo :365.0, por afinidades de vária ordem
com a essêuria e o mecanismo próprios da organizaç'ão
militar, foro militar dI! natureza pessoal para conhecer
das infracções de direito comum e houvessem que ser
relegados à j urisdição dos tribunais ordinários quando
arguidos de delitos de natureza militar: infracções essen-
cialmente militares ou simplesmente militares.

Os princípios apontados denotam, aliás, sem sombra
de dúvidas, que a norma da alínea e) do artigo 365.°
do Código de Justiçu Militar é uma regra justificada-
mente complementar e, aliás, condicionada para con-
cessão do foro militar por extensão do critério infor-
mador do foro pessoal do delinquente. Em nada afecta,
portanto, a certeza do foro especial instituído em razão
do critério emergente da natureza jurídica da infracção.
De re to, este Supremo Tribunal defeniu já esta mesma
orientação no seu Acórdão de 18 de Abril de 1958, pu-
blicado na Colecção do referido ano, a p. 87.

Em conr-lusão:
Perante o exposto, os juízes do Supremo Tribunal

Militar, reunido' em conferência e em sessão plena,
formulam o seguinte parecer:

O elemento estranhos ao Exército, mas sujeitos
ao foro militar por força da a~í~ea e) do ~r-
tigo :365.0 do Código de Justiça Militar e posterior
legislação reguladora do. ass~n:o, podem ta~n?ém
ser illl·riminados pelas disposições daquele código.

Lisboa, 10 de ~Iaio de 1U62. - Cm,los Costa Macedo,
general - ./oaqu im: .lIar'lues Espurteiro, contra-almi-
ruuto . - Lui s ()on::{/(j{/ Hressane Leite Perry de Sousel
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Gomes, general - Leonel 11leluút da Costa LOIJes, ge-
neral- António Miguel Monteiro Libério, general-
Luís Celestino da Silva, contra-almirante - António
F1'.agoso de Almeida - Francisco António Lopes M 0-

retra,

VI - DOTACÕES
Ministério do Exército

Direcção da Arma de Transmissões

Dotações atribuídas às unidades e estabelecimentos militares
para satisfazer encargos com telefones no corrente ano

(Verba orçamental do capitulo 8.°, ar-tigo 3iO.o, 11.° 2)

Comandos, unidados o estabolocimcntos militares

Estado-Maior do Exército . .
Governo Militar de Lisboa . .
Comando da 1." Região Militar
Comando da 2." Região Militar
Comando da 3." Região Militar . .
Comando Territorial Independente da

Madeira ... , . . ....
Comando Territorial Independente dos

Açores .
Comando Militar da Praça de Elvas
Escola Prática de Infantaria .
Regimento de infantaria n.? 1 .
Regimento de infantaria n.O 2 .
Regimento de infantaria n.v 3 .
Regimento de infantaria n.? 4 .
Regimento de infantaria n.s 5 .
Regimento de infantaria n.? 6 .
Regimento de infantaria n.? 7 .
Regimento de infantaria n.s 8 .
Regimento de infantaria n.s 10
Regimento de infantaria n.? 11
Regimento de infantaria n.? 12
Regimento de infantaria n.? 13
Regimento de infantaria n.v 14.
Regimento de infantaria 'n.? 15
Regimento ele infantaria n.O16

Anuidados

Verba anual
a snca r

em
duodéeimos

(a)32 865~60
6643>1320

(b)l1 982~00
8228$40

(c) 1428,;300

(d) 6120,;300

5100$00
876~00

1 560~OO
1320$00

(e) 2856$00
2 868~00
2 586~00
1764~00
3924.-$00
2 328~00
2 910~00

(I) 2 853~50
3330$00
2862>1300
2 832>~00

(g) 2676$00
810pOO

1020$00

Chamadas

VOI'ba anual
a sacar

om
duodéchnos
(já doduzidos
10 por conto)

10200$00
24000~00
24000$00
2JOOO.~00
24000pOO

7 200~00

18000~OO
4.50$00

3 ()()()$OO
-$-
--1>-
-$-
-1>-
-1>-

360:ilOO
-$-
-~-

360$00
-{;-
-;J-
-~-
-{>-
-$-
-f,-
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Comaudos, unidades e estabolecimentos mítIt.arcs

Batalhão independente de infantaria
n.v 17 .

Batalhão independente de infantaria
n.v 18 .

Batalhão independente de infantaria
n.· 19 .

Batalhão de caçadores n.? 1.
Batalhão de caçadores n.O 5.
Batalhão de caçadores n." 6 .
Batalhão de caçadores n.v ~.
Batalhão de caçadores n.? 9.
Batalhão de caçadores n.s 10 . . . . .
Ce~t~o de Instrução de Operações Espe-

CIaIS . • . • • • . . • . . . . . .
Centro de Instrução de Sargentos Mili-

Clanos de Infantaria .. ..' .
Campo de tiro da serra da Carregueira
Campo de instrução militar de Santa Mar-

garida . . . . . . . . . . . ...
Escola Prática de Artilharia . . . . .
Regimento de artilharia ligeira n.s 1
Regimento de artilharia ligeira n.? 2
Regimento de artilharia ligeira n.? 3
Regimento de artilharia ligeira n.? 4
Regimento de a r t il h ar ia ligeira n.? 5
Regimento de a di I h ar i a pesada n.° 2
Regimento de artil haria pesada n.· 3
(C. I. C. A 3) . . . . . . . . . . .

Regimento de artilharia de costa . . .
Regimento de artilharia antiaérea fixa
Escola Militar de Electromecânica. . .
Bateria de artilharia de guarnição n." 1
Centro de Instrução de Artilharia Anti-

aérea e de Costa . . . . . . . . . .
Grupo de artilharia contra aeronaves

n.s 2 .
Grupo de artilharia contra aeronaves

n.? 3 .
Bateria independente de defesa de costa

n." 1 .
Destacamento misto do Forte de AI-

mada .
Destacamento do Forte do Alto do

Duque .
Campo dI' tiro clt> Alcochete .
Companhia divisionária de manutenção

de material . . . . . . . . . . . .

Anuidades

Verba anual
a sacar

em
duodécimos

2 976~OO

3834:1l00

960~00
2172~00
2 796~00

(li) 1 692~OO
600/>00

3408~00
(i) 1 770~00

19í!6~00

960~00
1464~00

(J)12 384~00
1 788~00
2 250~00
1254:1loo
68~00

1926~00
660~00

(l) 1668:1loo

1668:1l00
6678:1loo
4140:lloo
356~00
2832:1loo

1596:1l00

1986$00

2106$00

2520$00

744:1loo

174~00
720$00

360iPoo

Chamadas

Verba auual
a sacar
em

duodécimos
(já doduzidos
10 por conto)

-(1.-

-$-
-{>-
-~-
-1>-
-1>-

360~00
-j;-
-{>-

-$-

1500~00
15OO~00

14400$00
1800$00

-$-
-$-
-1>-
-{>-
-1>-
-{>-

-{>-
-{>-

3600$00
15oo{>00

-{>-

-{>-

-1>-

-f>-

-1>-

-{>-

-#1-
18oo~00

9001>00
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Comandos, unidades e ostnbotocímouros militares

Escola Prática de Cavalaria. . . . . .
Regimento de lanceiros 1 (C. L C. A. 2)
Regimento de lanceiros 2 (ã. I. P. M.) ..
Regimento de cavalaria n.? 3 . . . . .
Regimento de cavalaria n.? 5 .
Regimento de cavalaria n.? 6 .
Regimento de cavalaria n.? 7 .
Regimento de cavalaria n.? 8 . . . .
Direcção do Serviço de Eortificaçõas e

Obras Militares
Escola Prática de Engenharia. . . .
Regimento de engenharia n.? 1 . . .
Regimento de engenharia n.? 2 . . .
Grupo de companhias de trem auto . .
Batalhão de sapadores de caminhos de
feno

Batalhão de telegrafistas . . . . .
Direcção do Serviço de Intendência
Escola Prática de Administração Mi-

litar
1.° grupo de companhias de administra-

çao militar . . . . . . . . . . . .
Direcção do Serviço de Saúde. . .
1.° grupo de companhias de saúde.
2.° grupo de companhias de saúde
Hospital Militar Principal . .
Hospital Militar Regional n.s 1
Hospital Militar Regional 11.° 2 .
Hospital Militar Regional n.Oa .
Hospital Militar Regional 11.° 4 . .
Hospital Militar Auxiliar de Elvas.
Assistência aos tuberculosos do Exército
Hospital Militar Veterinário
Colégio Militar
Academia Militar
Escola Central de Sargentos .....
Instituto Técnico Militar dos Pupilos elo

Exército
Instituto de Odivelas .
Depósito Geral de Adidos
Tribunais militares de Lisboa.
Tribunal Militar Territorial de Viseu
Casa de Reclusão do Governo Militar de

Lisboa .
Casa de Reclusão da 2." Região Militar
1.- companhia disciplinar. . . . . . .
Comando do Forte da Graça . . . . .

Anuidades

Vorba anual
a sacar
em

duo décimos

Chamadas

Verba anual
a sacar
em

duodôcímos
(já deduzidos
10 por cento)

('ln) 4 134.100
1050~00
1470~00
1926;'300

(n) 92~50
12·12$00
1410$00
1080$00

(o) 6036$00
1296$00
3654$00
3252$00
1998~~OO

3666$00
11760$00

(p) 2 010pOO

1308$00

1222~80
(,,) 2436$00

600$00
882~00

12135~60
1134$00
1470i>00
810,)00

1182pOO
030;i>00
540~00

1152$00
80 MOO

5679i>60
14.J4$00

3852-300
210;300

18()0~001'
450:'~OO
3GO}SOO

1026,1001
432;$00
456~001
!)OO~)OO

35~00
-$-
-Jj-
-$-
-j,-
-1>-
-1)-
-p-

4800i>OO
3600;'300

-1}-
-:fJ-
~-
-$-
-{)-

1200pOO

-j,-

-;)-
600$00

-I>-
-1>-
-;J-
+-,~-
-1}-
-$-
-j,-

300~OO
360~00
~-
-{>-

5()()P00

-f,-
1800$00
360$00
-{>-
-~-
-1>-
-1>--~-

500$00
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Comandos, unidades a estahelecimentos mültaros

Chnmudus
Anuí dades

Verba anual
Verba anual

a sacar
om

dnodéchnos

a sacar
em

duodéctmos
(.i li deduzidos
10 por cento)

Presídio Militar de Santarém .
Asilo de Inválidos Militares ..
Direcção do Serviço de Material
Escola Prática do Serviço de Material

7200)00
360;)00

(I) 7080$00I 1284-$00

600~00
360~00

1200$00
-1>-

«(t) Inclui verbas para as Direcções das Artnns do Infuntnrln, Al'til1laria o Cava-
lada, Serviço Cartográfico do Exército o Inspecção-Geral do EdLLcnç~o Física do
Exórcí t o,

(b) Inclui verba para a comissão liquidatária. do quartel-general da 2.a região
miHtar.

(c) Inclui verba. pura a comissão.liqujdatitria da extinta 4.° rcgíüo militar, 1'0-

ferente aos meses do Janeiro e Foverotro do 1DG2.
(d) Inclui verba para a haturia do artilhada <10 guarníçüo H.O 2.
(c) lnclui verba para O dls trf tc do recrutamento e mouüizncno 11.° 2.
(1) Inclui ver.lJa para. a comfssão Hquldat árin do rogimento de cavalaria n.? õ.

(17) Inclui 360-1 para a co míssão Iíqutdatúrru do batalhão do caçadores 11,0 7.
(h) Incluí verba pnrn o distrito do recrutnment o o lIlohili?:açílo n.? lrl o 672!5

para a comissão ttqutdnrárta do bnt alhão do caçadores n.? 2.
(i) Inclui 810.) para fi comissão Itquidntár+a do batalllão do caçadores 11,° 3,
(J) lnclui verba para o campo do carros elo combato.
(I) Inclui verba para o Centro do Instrução do Condução Auto n.? L
(m) Inclui verba para a comissão Hquldutúrf a do rogillwnto do ni-tíjhm-ln 11,° G.
(n) ~\ partir do Fcveretro a vorhn passa a SOl" administrada pelo r-egfment o de

Inrnntrn-ia 11.° lO.
(o) Incluí vorb as para a Direcção da Arma do Engcllbaria, Dlrecção da Arma

do 'I'ransmlssões, Dtrecção do Ser-viço do T'raneporres e Depósito Geral de Material
do Engenh arj a.

(pj Incluí vorbas para os tolofones 862187 863120, 638427 e 01 ~2 07 e para
o Depósito Oernl do Fardamento o Calçado. ' , _

(q) Inclui vertias para o Depósito Goral de Mater.ial Snnit árlo e Direcção do S01"-
yjt;O Veterinário.

(r) Inclui verba para o Depósito GCJ'.11de l\Iaterinl de Guerra.
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Chefia do Serviço do Orçamento e Administração

Repartição do Orçamento e Administração

Dotações atribuídas às unidades e estabelecimentos militares por
conta das verbas globais inscritas no orçamento deste Minis-
tério para o ano de 1962.

1 - Impressos

Cnjdades e est abe lecímento s mlutnres Verba mensal Vorba anual

Enfermarias
Verba anual, 22 00011- Capitulo 7.°,

artigo 317.°, n," 1)

Enfermarias das escolas práticas

Campo de instrução militar de Santa
Margarida .

Escola Prática de Infantaria
Escola Prática de Artilharia
Escola Prática de Cavalaria
Escola Prática de Engenharia

Enfermarias de guarnição

Viana do Castelo
Viseu .•....

Enfermarias regimentais

48 enfermarias, a 251 mensais.

DIstritos de recrutamento
e mobilização

Verba anual, 18000011- Capitulo 8.°,
artigo 329.·, n.? 1)

Distrito de recrutamento e mobilização
n.O 1 .

Distrito de recrutamento c mobilização
n.O 2 ........•......

Distrito de recrutamento e mobilização
!I.03 .

Distrito de recrutamento c mobiliaação
n.O 4 .

Distrito de recrutamento e mobilização
n.? 5 .

1200$00

770i%00

770~00

770",00

770$00

770"'00

70$00
70$00
70,$00
70$00
70$00

50$00
50$00

840$00
840,~00
840~00
840$00
8±0~00

600$00
6oo,()()

11400.>00

9240i%00

9 240~00

9240$00

9240ioo

9240$00
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Unidades e estabelecimentos militares Verba mensal Verbu anual

Distrito de recrutamento e mobilização
n.O6 770~00 9 240~00

Distrito de recrutamento e mobilização
n.v 7 . . . .. . 770~00 9 240~00

Distrito de recrutamento e mobilização
770~00n.? 8 ........•...... 9 240~00

Distrito de recrutamento e mobilização
770~00n.v 9 .....•......... 9 24.0~00

Distrito de recrutamento e mobilização
n.s 10 ............... 770~OO 9 24.0~OO

Distrito de recrutamento e mobilização
770$00 9 240~OOn." 11 . . ...........

Distrito de recrutamento e mobilização
770100 Q 2!O~00n.? 12 ...............

Distrito de recrutamento e mobiliaação
n.? 13. . . . . . . . ....... 770~OO 9 210~00

Distrito de recrutamento e mobilização
770$00 9 24.0~00n.v 14 .•.............

Distrito de recrutamento e moliilização
n.? 15. . ........ 770;1)00 n 240~00

Di trito de recrutamento c mobilização
n.v Iü . • o. • ••••••• 770$00 n 210.100

Distrito de recrutamcnto c mobilização
770~00 9210$00n.s 17.

Distrito de recrutamento e mobilização
770$00n.· 18. Q 240$00

Distrito de recrutamento e mobilização
770$00 9 ::!40~OOn.· 19.

Unidades e estabelecimentos mllltarcs
sem dotnções Ilrivativas

Verba anual, 68000011- CapitulO 8.·,
artigo 338.·,n." 1)

Chc.fia do~SCl'\ iço do Orçamento e .vdmi-
nistração .

Infantaria

Centro de Instrução de Sargentos Mili-
ciano de Infantaria ....

Regimento de infantaria n.· 1 .
Regimento de infantaria n.· 2 .
Regimento de infantaria n.? 3 .
HeginH ato de infantaria n.· ·1.
Reginll'lIto de infantaria n.· 5.
Hpgimpnto de infantaria n.? 6.
Regimento de infantaria n.? 7 .
Regimento de infantaria n.O8.
Centro de Instrução de Operações Es-

peciais . . . . . . . . . .
Regimento de infantaria n.· 10

5000$00 GOOoo$OO

650$00 7800$00
800~OO \) 60(),~00
(\50~00 7 800~00
800$00 9600$00
G50~00 7800$00
800~OO 9 GOO$OO
ülí01SOO 7 800~00
G50·~OO 7 800~00
800$00 !) GOOdlOO

ü50JlOO 7 800~00
800i~OO 9 GOO:;SOO
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Unidades o ostabelocimcntos militaros Verba anualVerba monsal

Regimento de infantaria n.? 11
Regimento de infantaria n.s 12
Regimento de infantaria n.? 13
Regimento de infantaria n.? 14
Regimento de infantaria n.? 15
Regimento de infantaria n.? 16 .
Batalhão independente de infantaria

n.? 17 (a) .
Batalhão independente de infantaria

n.? 18 ......•........
Batalhão independente de infantaria

n.? 19 .
Batalhão de caçadores n.? 5.
Batalhão de caçadores n.s 6.
Batalhão de caçadores n.v 8.
Batalhão de caçadores n.v 9 .
Batalhão de caçadores n.? 10
Campo de tiro da serra da Carregueira

Artilharia

Regimento de artilharia ligeira n.O1 .
Regimento de artilharia ligeira n.? 2.
Regimento de artilharia ligeira n.v 3.
Regimento de artilharia ligeira n.s 4.
Regimento de artilharia ligeira n.s 5 .
Regimento de artilharia pesada n.? 2.
Regimento de artilharia pesada n.? 3.
Regimento de artilharin de costa (b) ..
Bateria de artilharia de guarnição

n.O 1
Bateria de ar tí l h a ri a de guarnição

n.v 2 . . . . . . . . . .
Centro de Instrução de Artilharia Anti-

aérea e de Costa.
Grupo de artilb aria contra aeronaves

n.v 2 .
Grupo de artilharia contra aeronaves

lI.O 3 .
Bateria independente de defesa de costa

n ,? 1
Destacamento misto do Forte de Almada
Destacamento do Forte do Alto do Duque
Campo do Tiro de Alcochete . . . . .

Cavalaria

Regimento de lanceiros 1 .
Regimento de lanceiros 2 .
Regimento de cavalaria n.? 3

650~OO
65011100
800~00
650,$00
650$00
650100

950~00

650~OO

650,s00
800~00
800;300
8oopoo
1:)50100
800100
300~OO

800$00
650~00
6fiOlOO
650illOO
7ooilloo
8oo~00
800,;00

1000100

400~0()

500~00

650100

650illoo

oo~oo

400100
3OOilloo
300$00
400~00

8oo~00
650$00
650illOO

7800$00
7 8oo~00
e eoosoo
7800100
780011100
7 8oo~00

114ooilloo

7 8oo~00

7 8oo~00
96001ii00
9600$00
!) 600$00
7800,)00
s eoosoo
3600$00

9 6oo~00
7 800~OO
7800,$00
7800100
8400<1300
9600100
960011100

12000~00

1800:pOO

600011100

7800100

7800;ii00

9600 00

480011100
3600100
s ooosoo
4800100

9 6oo~00
7800100
7800100
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I
Uoldados o estabelecimentos militares jVOrba mensal! Verba anual

I
Regimento de cavalaria n.? 6 . 650;600 I 7800$00
Regimento de cavalaria n.s 7 . . G50~OO 1800~00
Regimento de cavalaria n." 8 (c) 1 OOO~OO J2ooo$00

Engenharia

Regimento de engenharia n.O1 G50çlSOO 7 800~~OO
Regimento de engenharia n o 2 . . . 650;600 7800;600
Grupo de companhias de trem auto. 6fíO~00 7 800~OO
Batalhão de caminhos de ferro . . . 1 000;600 12000;600
Batalhão de telegraf.btas . 5 OOO~OO 60000~00

I
Serviço de saúde militar

1.° grupo de companhias de satfrle . 650~00 7 800~00
2.° grupo de companhias de saúde • 650100 7 800~()0

Serviço de administração militar

1.° grnpo de companhias de adrninis-
tração militar . G50;)00 7800$00

Carreiras de tiro de guarnição

Centro de Instrução de Infantaria 20,$00 240$00
Regimento de infantaria n.? 3. . 20~OO 240100
Regimento de infantaria n.? 4 . 20:500 240$00
Regimento de infantaria n.? 5 . 20;600 240~00
Regimento de infantaria n.? 7 . 30~OO ;)60$00
Regimento de infantaria n.? 8. . . . . 20$'00 240$00
Centr? .de Instrução de Operações E~-

20~00 240~OOpecrais . . . . . . . . . .
Regimento de infantaria n.O10 JO~OO 400~00
Regimento cio infantaria n.? 11 30;600 3GO~00
Regimento de infantaria n.? 12 30100 360~OO
Regimento de infantaria n.? 13 20~00 240;600
Regimento de infantaria n.O14 20~00 240;600
Regimento de infantaria n.? 15 aO$OO 360$00
Regimento de infantaria n.O 16 . 20~OO 240$00
Batalhão independente de infantaria

20~00 240~00n.O 17 ...............
Batalhão independente de infantaria

20~OO 240~()()n.O 18 ...............
B a tal h ão independente ele infantaria

20~00 240$00n.s 19 ..........
Batalhão de caçadores n.· 6. 20$00 240.«00
Batalhão de caçadores n.O 8. ;)O~OO 360$'OO
Batalhão de caçadores 11.° {) . 30~OO i360"s00
Batalhão de caçadores 0.° 10 . . . . . 30~00 360~00
Carreira de tiro de Espinho (n. A. C. A. 3) 150100 1800$00
Regimento de artilharia ligeira n.O5. . 20$00 210 00
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Unidades o estabelecimentos militares Verba mensal V01'ba anual

Regimento de artilharia pesada n.v 2. . 40~00 480~00
Centro de Instrução de Artilharia Auti-

aérea e de Costa. . .. 20iPOO 240~00
Regimento de artilharia pesada n.? 3. 209300 240,;500
1.0 grupo de companhias dc administra-

ção militar 20,;500 240$00
L" companhia disciplinar 20$00 240100

Diversos
Serviços . A. T. O. e Orçamento 750~00 9000$00
Depósito Geral de Adidos G50;500 78oopOO

(a) inclui 10 OOO.'!para o Comando ~li1itar da Ilhu Tcrcetru,
(b) Inclui D. bateria do Outão ,
(,.) Inclui 780011 para o grupo destacado.

2 - Artigos de expediente e diverso material
não especificado

(Dotações já deduzidas dos 10 por cento de que trata o artigo 9.0
do Decreto n.? 42755, ele 22 de Dezembro de 1959)

Unidados o ostubotecímouros militares Verba monsal Verba anual

.Enfermarias

Verba anual, 522001 - Capítulo 7.·,
artigo 317.", n.? 2)

Enfermarias das escolas práticas

Campo de instruçílo militar de Santa Mar-
350$00garid; . . . . . . . . . 1200300

Escola Prática de J nfan taria 25000 aooosoo
Escola Prática de Artilharia 20ll;;3oo 2 100;>00
Escola Prática de Cavalaria 200p(}() 24(XHOO
Escola Prática de Engenharia. 200$00 2400,500

Enfermarias de guarnição

Viana do Castelo 150\00 1800WO
Viseu. 150~OO 1 800 )()O

Enfermarias regimentais

,18 ('lIf'·l'llItll'ia-,.,a 50p ('ada 11l(~~ 2 100,100 28 8()()~()()
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Unidades o est.abelecimentos militares
I

Verba mensal Verba anual

Distritos de recrutamento
e mobilização

Verba anual, 90000;- Capitulo 8.°,
artigo 329.°,n.? 2)

Distrito de recrutamento e mobilização
n.? 1 ..... 375100 4500100

Distrito de recrutamento e mobilização
n." 2 . . 375~00 4500;1500

Distrito de recrutamento e mobilização
4500$00n.? 3 375~OO

Distrito de recrutamento e mobilização
I 4500pOOn.? i 3i5~00

Distrito de recrutamento e mobilização
375~00 45OOii&00n.O5 -Distrito de recrutamento e mobilização
375~00 4500$00n." (j

Distrito de recrutamento e mobilização
375;300 4500~OOn.v 7 · ... . .

Distrito de recrutamento e mobilização
375$00 4500$00n.s 8 · .....

Distrito de recrutamento e mobilização
375~00 4500$'00n.v 9

Distrito de recrutamento e mobilização
375~00 4500$00n.s 10. · .........

Distrito de recrutamento e mobilização
375;300 4500$00n.v 11. o •••••••••

Distrito de recrutamento e mobilização
375~00 4500~00n.O 12. . ........

Distrito de recrutamento e mobilização
375~00 4500~00n.O 13. · ..........

Di trito de recrutamento e mobilização
375$00 4500$00n.s 14. · .........

Distrito de recrutamento e mobilizaçâo
375:$00 4500;;00n.s 15. · . . . . . . . .. .

Distrito de recrutamento e mobilização
375100 4500~00n.v 16. . .........

Distrito de recrutamento e mobil iz açâo
375~00 4500~00n.s 17. · .........

Distrito de recrutamento e mobilização
375;300 4 5OO~00n.s 18. · ..........

Distrito de recrutamento e mobilização
375100 4500100n.O 19.

Unidades e estabelecímeutos mUltares
em dotações privativa

Vorba anual, 238:1 0001 - Capitulo 8.·,
artigo 338.·, n.? 2)

('oll,('lho rio S"l'Ii'iO rio Urçallll'lIto C
.\,llllilli,t J'a~';lo. . . . . . . . ., I tO 000100 120000$00
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Cuidadt"s p p:-.lahelocimentos militares Iverba men"'ll Vorha anual

----------------------------
Infantaria

Centro de Instrução de Sargentos Mili-
cianos de Infantaria . . . . 2 250~00 27 000~00

Regimento de iufantaria n.· 1 . 2250ll'iOO 27 coosoo
Regimen'to de infantaria n.s 2 . 2250100 27000100
Regimento de infantaria n.? 3 . , 2 250~00 27 000~00
Regimento de infantaria n.· 4 . 2 250~00 27 000~00
Regimento de infantaria n.· 5. 2250100 sr ooosoo
Regimento de infantaria n.s 6 . 2250100 270001100

. Regimento de infantaria n.s 7 . 2 2;jO~00 27000100
Regimento de infantaria n.s 8. 2250100 27000$00
Centro de 0Eerações Especiais 2250100 27 000~00
Regimento ( e infantaria n.s 10 22501il00 27000100
Regimento de infantaria n.s 11 2250'1')00 27000100
Regimento de infantaria n.· 12 2 250~00 27000$00
Regimento de infantaria n.? 13 ~ 250~00 27000100
Regimento de infantaria n.· 14 2250100 27000100
Regimento de infantaria n.? 15 2250100 27000ôlOO
Regimento de infantaria n.? 16 2250 00 27000100
B a ta I h ão independente de infantaria

n.s 17 (a) ........ 2750100 33000~00
B a ta Ihào independente de infantaria

n.· 18. 2250$00 27 OOO~OO
Batalhão independente de ínfantaria

n.? 19. 2250100 27000$00
Batalhão de caçadores n.? 8. 2250100 27000100
Batalhão de caçadores n.· 9. 2250$00 27000:600
Batalhão de caçadores n.? 10 22501()() 27000100
Campo de tiro da serra da Carregueira 500~00 e ooosoo
Batalhão de caçadores n.s 5 ...... 2250$00 27000100
Batalhão de caçadores n.s 6 . 2250100 27000100

Artilharia

Regimento de artilharia ligeira n.· 1.
Regimcnto de artilharia ligeira n.O 2.
Regimento de artilharia ligeira n.· 3.
Regimento de artilharia ligeira n.· 4.
Regimento de artilharia ligeira n.O 5.
Regimento de artilharia pesada n.s 2.
Regimento de artilharia pesada n.s ii.
Regimento (le artilharia de costa (b) .
Bateria de artilharia de guar n íç ão

n.O1 .
Bateria de artilharia d c guarlJi~'ão

n.O 2 .
Centro de 1nstrução de Artilharia Anti-

aérea e de Costa. . . . . . . . . .
Grupo de artilharia contra aeronaves

n.O2 .

3OOO~00 so oocsoo
3OO0poo 36000100
a 000$00 36000100
3000100 aüOOOIOO
3000100 36000100
30001il00 36000100
3000~00 36000100
4500100 54.000100

20001l'i00 24ooo~OO

20oo~OO 21000100

3OOO~00 36000100

3000100 I 3GOOOlOO
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Unídados e estabelecImentos milhares

Grupo de artilharia contra aeronaves
n.v 3 .

Bateria independente de defesa de costa
1l.0 1 .

Destacamento ru is to do Forte de Al-
mada. . . . . . . . . . . . . . .

Destaearuento do Forte do Alto do Duque
Campo de Tiro de .\ lcochete . . . . .

Cavalaria

Regimento de lanceiros 1 .
Regimento de Iauceiros 2 ...
Regimento de cavalaria n. ° 3 .
Regimento de cavalaria n.? 6 ".
Regimento de cavalaria n.· 7 .
Regimento de cavalaria n.? 8 (c)

Engenharia

Reg!rnento de engenharia !l.0 1
Regimento de engenharia n.O 2 . .
Grupo de companhias de trem auto
Batalhào de caminhos de ferro (d) .
Batalhão de telegratlstas (e)
Parque automóvel de Gaia .

Serviço de saúde

1.0 grupo de companliias de saúde.
2.° grupo de compannias de saúde.

Serviço de administração militar

1.0 _grupo de companhias de administra-
çao militar . . . . . . . . . . . .

Carreiras de tiro de guarnição

Regimento de infantaria n.? 3 .
Regimento do infantaria n.? 4.. . .
Regimento de infantaria n." 5. . .
Regimento de infantaria n." 7. . .
Regimento de infantaria n.O 8 .....
('e~t~o de Instrução de Operações Espe-

Clms .
Hegimento de infantaria 11.° 10
Hegirnouto de infantaria 1l.0 11
R igimento de infantaria n.? 12
H.egimento de infantaria n.O13
Regimellto de infantaria 11.° 14
Hegimento de infantaria n.? 11)
H(~gilllt)nto de infantaria 11.° 16

Verba mensal
I

Verba anual

3000100 36000$00

1ooo,s00 I 12 ooosoo

1250$00 15000~OO
1250$00 15 ()OO~OO
1000$00 12000$00

3500<$00 42000.t00
3500,s00 42 OOO~OO
3500$00 I 42000$00
3500,s00 42000,$00
3500!li00 42000$00
5000~OO 60000<i>00

3000;600 36000~00
3 OOO~OO 36000$00
3000$00 ;)6 OOO,~OO
4ooo,s00 48000~OO

15000iPoo 180000$00
200$00 24001P'l00

1500;600 18000100
1500100 18000;600

2500poo I 30000;600

I

20~00 I 210;600
20$00 240$00
20100 210;600
20~00 I 240;600
20$00 240$00

20~00 240_00
201<10 240_00
20$00 240100
20$00 240;600
20~()() I 240~00
20~00 240$00
20100 240100
20~00 I 210~00
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Unfdados e ostabolocimentos militares

Batalhão independe n t e de infantaria
n.? 17. . . . . . . . .

Batalhão independente de infantaria
n.s 18 o o o o .

Batalhão independente de infantaria
n.? 19 o .. o o .....

Batalhão de caçoadores n,? 6.
Batalhão de caçadores n.? 8 o . . . . .
Batalhão de caçadores n.s 9 o . o . . .
Hatalhão ele caçadores n.? 10 ....
Carr ei ra ele tiro de Espinho (G. A. C. A. 3)
Regimento ele artilharia ligeira n.? 5 ..
Regimento de artilharia pesada n.? 2. o
Regimento dc artilharia pesada n.? 3. .
Centro de Instrução de Artilharia An-

tiaérea (' de Costa o . . . . . . . .
1.° grupo de companhias de administra-

ção militar . . . . . . . . .
1.' companhia disciplinar. . . .
Centro de Instrução de Infantaria

Diversos
Serviços N. A. T. O. e Orçamento
Depósito Geral de Adidos. . . .

Verba mensal Verba anual

20100 240~00
20100 2-10~00
20$00 240~00
20iioo 240~00
20$00 240~()0
20$00 240 00
20$00 240~00

150~00 1800~00
20100 240iiBoo
40~00 480$00
20~00 240iiBOO
20pOO 240~00
20$00 240oS00
20~00 240$00
20~00 240~OO

150()1I'l00 J8 coosoo
2500100 30000$00

(a) Inclui 1200011 para o Comando ~Jllitar da Ilba Ter.eira.
(b) Inclui" hatcrhi cio Out1\o.
(o) Inclui 3300011 para o grupo destacado.
(d) Inolul 120011 pura o Oomando~lIl1talodo Entroncamento.
(e) lnc l ui o sorvíço do transmissõesmilitares.

3- Luz, aquecimento, igua, lavagem e limpeza

Unidades e ostabuloctmouros militares Verba mansa! Verba anual

Enfermarias
Verba anual, 90000'- Oapitulo 7.·,

arUgo 318.·,n,? 2)

Enfermarias das escolas práticas

Campo de instrução militar de Santa
Margarida .

Escola Prática de Infantaria
Escola Prática de Artilharia
Escola Prática de Cavalaria
Escola Prática de Hngonharia.

4. 200'00
3600·)00
:3 G()(),}OO
:looosoo
:l üOO$OO

:350' )()
300 ,)()O
HOO '(lO
aoo'oo
30().)OO
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Unidades e estabelecimentos militares Verba mensal Verba anual

Enfermarias de guarnição

Viana do Castelo . . . . . .
Viseu ..•.•..•.••.

Enfermarias regimentais

48 enfermarias, a 9O~ cada mês

Jllstritos de recrutamento
e mobilização

Verba anual, 32000' - Capitulo 8.°,
artigo 830.°,n.? I)

Distrito de recrutamento e mebiliaação
n.s 1 .

Distrito de recrutamento e mobilização
n.O 2 .

Distrito de recrutamento e mobilização
n.O 3 .

Distrito de recrutamento e mobilização
n.s 4 .

Distrito de recrutamento e mobilização
J:l.05 • • • . ••••••••••.

Distrito de recrutamento e mobilização
n.v 6 .

Distrito de recrutamento e mobilização
n.O 7 ..•. ' .••.•.....•

Distrito de recrutamento e mobilização
n.v 8 .

Distrito de recrutamento e mobilização
n.O 9 ..........•....

Distrito de recrutamento e mobilização
n.s 10 .

Distrito de recrutamento e mobilização
n.s 11 .

Distrito de recrutamento e mobilização
n.s 12 .

Distrito de recrutamento e mobilização
n.O 13 .

Distrito de recrutamento e mobilização
n.s 14 ...•...........

Distrito de recrutamento e mobilização
n.O 15 .

Distrito de recrutamento e mobilização
n.O 16 .

Distrito de recrutamento e mobilização
n.O 17 .

Distrito de recrutamento e mobilização
n.s 18 ..•............

Distrito de recrutamento e mobilização
n.s 19 ......•........

3OO~00
3OO~OO

3 6oo~00
3600~

4320~00 51840~0

125100 15OO~00

125~00 1500100

125100 1500$00

125~00 1500$00

125100 1500100

125$00 1500100

125100 1500$00

125$00 1500100

125100 1500$00

125~00 1500100

125100 15OO~00

125100 15OO~00

125100 1500100

125$00 1500$00

125~00 1500100

125~00 1500100

125100 1500$00

125,300 1500100

125100 1500$00
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Unidades e estabelecimentos militares

1." Série

Unidades e estabelecimentos militares
sem dotações privativas

Verba anual, S 2405001- Capítulo 8.°,
artigo 339.·, n." 2)

Verba mensal Verba anual

Chefia do Serviço de Orçamento e Admi-
nistração . . . . . . . . . . . . . 15000100 180000.,00

Infantaria

Centro de Instrução de Sargentos Mili-
cianos de Infantaria • • . • aooosoo 36 ooo,jl()()

Regimento de infantaria n.s 1 . a eoosoo MOoo;ll()()
Regimento de infantaria n.s 2 . 4500,jl00 54 OOO;ll()()
Regimento de infantaria n.v 3 . 4000;1500 48000$00
Regimento de infantaria n.s 4. 3000;1100 36 ()()Ü;Il()()
Regimento de infantaria n.· 5. 3500,il00 42000;1100
Regimento de infantaria n.· 6 . 4500$00 54000il'ioo
Regimento de infantaria n.s 7 . 4500,ll00 54000$00
Regimento de infantaria n.? 8. 3750$00 45000$00
Centro de Instrução de Operações Espe-
ciais . . . . 30oo~OO 36000$00

Regimento de infantaria n.? 10 4500,il00 540oo~00
Regimento de infantaria n.· 11 aooosoo 3600Ü;lloo
Regimento de infantaria n.s 12 4500$00 54oo0~
Regimento de infantaria n.s 13 4500,il00 54000$00
Regimonto de infantaria n.? 14 3500;1100 42000;1100
Regimento de infantaria n.? 15 4 soosoo MOOO$()()
Regimento de infantaria n.· 16 . . • . s eooscc 54000$00
Batalhão independente de infantaria
n.· 17 (a) ........ acocsoo 36000$00

B a t a Ih a o independente de infantaria
n.· 18 .......... 2500$00 30000;1100

Batalhão independente de infantaria
n.· 19 ...•...... 2500~00 3O()()()$00

Batalhão de caçadores n.? 8. 3500$00 42ooo,ilOO
Batalhão de caçadores n." 9. 2 250~00 27000,ilOO
Batalhão de caçadores n.? 10 . . . • • 3 500~OO 42000$00
Campo de tiro da serra da Carregueira i soosoo 18000,il()()

Artilharia

Regimento de artilharia ligeira n.· 1.
Regimento de artilharia ligeira n.s 2.
Regimento de artilharia ligeira n.s 3.
Regimento de artilharia ligeira n.· 4.
Regimento do artilharia ligeira n.· 5.
Regimento de artilharia pesada n.s 2 .
Regimento de artilharia pesada !l••3.
Regimento do artilharia de costa (b) .

4 5OO~00
4500~00
3OOO~00
4500~00
2 500~00
3 5OO~00
3 5()0~00
7 500~00

54000100
54 OOO~()()
36000~00
51000100
30000100
-12000100
42 000100
00000100
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Unldades o estahelecimentos militares Verha anualVerba mansa]

Bateria de artilharia de guarnição
n.O1 .

Centro de Instrução de Artilharia An-
tiaérea e de Costa . . . . . . . . .

Grupo de artilharia contra aeronaves
n.v 2 .

Grupo de artilharia contra aeronaves
n.v 3 .

Bateria independente de defesa de costa
D.O1 .

Bateri a de artilharia de guarnição
n.O 2 .

Destacamento misto do Forte de Almada
Destacamento do Forte do Alto do Duque
Campo de tiro de Alcochete • . . . .

Cavalaria

Regimento de lanceiros 1.
Regimento de lanceiros 2. .
Regimento de cavalaria nO 3
Regimento de cavalaria n.? I) • .
Regimento de cavalaria n.? 7 ••
Regimento de cavalaria n,> 8 (c).

Engenharia

Regimento de engenharia n.O1
Regimento de engenharia 11.° 2 . .
Grupo de companhias de trem auto
Batalhão de caminhos de ferro (d) .
Batalhão de telegrafistas (e).

Serviço de saúde

1.° grupo de companhias de saúde.
2.° grupo de companhias de saúde.

2500~00

35OO~00

3000~00

30oo~00

1250~00

15OO~00
1075,g00
1 075~00
3000~OO

4500$00
4500$00
45OO~OO
45OO~00
3750$'00
5000$'00

3 500~00
3500$00
35OO~00
4500$00
5500~00

1500~00
aoeosoo

30000~00

42ooo~00

36000$00

36000100

15000~00

180oo~00
12900100
12900100
36ooo~OO

54000~00
54ooo~oo
54000$00
54000$00
45000$00
60000$'00

42ooo~00
42000~00
42000,s00
54000100
66ooo~00

18000~00
24000illOO

Serviço de administração militar

1.0 grupo de companhias de administra-
ção militar . . . . . . . . . • •. 3 000.$00 36 ooo~oo

Carreiras de tiro de guarnição

Centro de Instrução de Infantaria
Regimento de infantaria n.° 3. .
Regimento de infantaria n.O4 .
Regimento de infantaria D.O5 .
Regimento de infantaria n." G •

25,s00
25~00
25.,roD
25$00
25$00

300100
300$00
3OO~00
300100
300$00
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Unidades e estabelecimentos mllltaros

Regimento de infantaria n.v 7. . . . .
Regimento de infantaria n." 8. . . . .
Centro de Instrução de Operações Espe-

ciais . . . . . . .....
Regimento de infantaria n.? 10
Regimento de infantaria n.v 11
Regimento de infantaria n.? 12
Regimento de infantaria n.s 13
Regimento de infantaria n.v 14
Regimento de infantaria n.? 15
Regimento de infantaria n.v 16 .
Batalhão independente de infantaria

n.? 17 .
Batalhão independente de infantaria

n.> 18 .
Batalhão independente de infantaria

n.? 19, , .
Batalhão de caçadores n,O 6 ,
Batalhão de caçadores n.s 8 .
Batalhão de caçadores n. ° 9.
Batalhão de caçadores n.v 10 .....
Carreira de tiro de Espinho (G, A, C. A. 3)
Regimento de artilharia ligeira n.v 5 ..
Regimento de artilharia pesada n.? 2, •
Regimento de artilharia pesada n,O3. .
Centro de Instrução de Artilharia Anti-

aérea e de Costa , . . , , , , . .
1.0 zrupo de companhias de administra-

çao militar , , , , , , , . . , , ,
1.' companhia disciplinar. , , , , , ,

Diversos
Depósito Geral de Adidos .
Batalhão de caçadores n." 5 .
Batalhão de caçadores n,O 6 .

Verba mensal Verba anual

25$00 300$00
25$00 300.g00

25$00 300$00
25$00 300$00
25$00 300$00
25$00 300$00
25~00 300,300
25$00 300.g00
25$00 300,300
25$00 3001300
25$00 300$00
25$00 300$00
25$00 300$00
25$00 300~00
25$00 300$00
25$00 300iliOO

575$00 6900$00
25$00 300$00
25$00 300$00
25$00 300~00
25$00 300~00
25$00 300$00
25$00 300$00

2000100 24000$00
4500~00 54000$00
4500,300 54000$00

l
a) Inclui 12 OOO/jpara o Comando Militar da Ilba 'I'ercelra.
b) Inclui II batorla do 0"t1l.0,
c Inclui 18 OOO/jpara o grupo destacado.
d\ Inclui 19 8001! para o Centro de Instrução do Entroncamonto •
e) Inclui o serviço de telecomunicações militares,
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Unidades e estabeloclmentos militares

Verba anual, 6750001- Capítulo 8.°,
artigo 342.°,n.? 1)

Infantaria

Centro de Instrução de Sargentos Mili-
cianos de Infantaria . . . . . . . .

Escola Prática de Infantaria .
Regimento de infantaria n." 2 .
Regimento de infantaria n." 3 .
Regimento de infantaria n.· 4. .
Regimento de infantaria n.? 6. .
Regimento de infantaria n.? 7 ...
Regimento de infantaria n.? 8.
Regimento de infantaria n.O10
Regimento de infantaria n.O12
Regimento de infantaria n.? 14
Regimento de infantaria n.? 15 . . . .
Batalhão independente de infantaria

n.s 18 .
Batalhão de caçadores n.? 5. . . . . .
Batalhão de caçadores n.? 6. . . . . .
Batalhão de caçadores 11.· 10 .....
Campo de tiro da serra da Carregueira
Carreira de tiro de Espinho (G.A.C.A. 3)
Centro de Instrução de Operações Es-
peciais .

Artilharia

Escola Prática de Artilharia . • . .
Reg~mento de artilharia ligeira u.• 1.
Reg~mento de artilharia ligeira n." 2 .
Reg~mento de artilharia ligeira n.? 4.
Regimento de artilharia ligeira n.s 5.
Regimento de artilharia pesada 11.· 2.
Regimento de artilharia pesada n.? 3. .
Regimento de artilharia de costa (a) ..
Bateria de artilharia de guarnição
n.O1. . . . .

Centro de Instrução de Artilharia Anti-
aérea e de Costa. . . . . . . . . .

Grupo de artilbaria contra aeronaves
n.· 2

Grupo de artilbária contra aeronaves
n.· 3 .

Bateria independente de defesa de costa
11.° 1 . . . . . . . . . . .....

Destacamento do Forte do Alto doDuque

Verba mensal Verba anual

100$00
1 000~00
500illoo

seoosco
500$00
500$00
500$00
250$00
300$00
150$00
200$00
200$00

4750$00
700100
250100
250100
700100
200100

600$00

2500$00
1000100
5OO~00
500100
250100
500100

1000$00
3000100

500100

750$00

1000$00

250100

150100
500$00

1200100
12000$00
6000$00
30000$00
6000$00
6000$00
6000$00
3000$00
3600$00
1800$00
2400$00
2400$00

57000$00
8400$00
3000$00
3000$00
8400$00
2400$00

7200$00

30000100
12000$00
6000$00
6000$00
3000$00
6000$00
12000$00
36000$00

6000$00

9000$00

12000100

3000$00

1800$00
6000100
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4.00~00
2000~00

Unidades e estabolecimentos militares Verba monsal Verba anual

Destacamento misto do Forte de Almada
Campo de tiro do Alcochete . . . . .

4800~00
24000100

Cavalaria

Regimento de Ianceíros 2 . 1 OOO~OO 12000100
Regimento de cavalaria n.O7 1250~00 15000100
Regimento de cavalaria n.? 8 500~00 6000100

Engenharia

Regimento de engenharia n." 1 1250100 15000,600
Regimento de engenharia n.O2 . . 850~OO 10 200~00
Grupo de companhias de trem auto. 1500~00 18000",00
Batalhão de caminhos de ferro 1500100 18000100
Batalhão de telegrafistas (b) 15500~00 186ooo~00

Direcção do serviço de saúde

Hospital Militar Veterinário 300~00 3 600~OO

Serviço de administração militar

Escola Prática de Administração Mi-
litar . . .. . ....... 400100 4800100

1.° $rupo de companhias de administra-
4.00100 4. 800100çao militar . . . . . . . . . . . .

Estabelecimentos prisionais

Casa de Reclusão do Governo Militar de
Lisboa. 400~00 4.800~00

(<» Inclui 60008 parn a hatorla do Outão.
(b) Inclui o servtço do tutucomuntcuçêcs mllltaros.
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:; - Pagamento de serviços de estomatologia, de análises clí-

nicas e de radiologia nas guarnições onde não existe hos-
pital militar com as respectivas especialidades.

Untdades e estahelocimentos militares Verba mensal Vorbn anual

Verba anual, 2100001- Capítulo 8.',
artigo 339.·,n.· 1), alínea c)

Comando Militar dos Açores.

Infantaria

Escola Prática de Infantaria . . . . .
Centro de Instrução de Sargentos Mili-

cianos de Infantaria . . . . . . . .
Regimento de infantaria n.s 2 .
Regimento de infantaria n.s 3 .
Regimento de infantaria n.O4 .
Regimento de infantaria n.? 5.
Regimento de infantaria n.s 7 .
Regimento de infantaria n.? 8 .....
Centro de Instrução de Operações Espe-

ciais . . . . . . . . . . .
Regimento de infantaria n.· 10
Regimento de infantaria n." 11
Regimento de infantaria n.? 13
Regimento de infantaria n.· 14 ....
Batalhão independente de infantaria
n.· 17 ..•......•.....

B a tal hão independente de infantaria
n.· 18 ..

Batalhão independente de infantaria
n.· 19 .

Batalhão de caçadores n.s 6.
Batalhão de caçadores n.s 8 .
Batalhão de caçadores n.· 9 .
Batalhão de caçadores n.? 10

Artilharia

Escola Prática de Artilharia . . . . •
Regimento de artilharia ligeira n.· 4
Regimento de artilharia ligeira n.· 5
Regimento de artilharia pesada n.? 3 ..
Regimento de artilharia de costa . . .
Bateria de artilharia de guarnição
n.· 1 .

Centro de Instruçjlo de Artilharia An-
tiaérea e de Costa . . . . . . . . .

Grupo de artilharia contra aeronaves
n.· 2

28~00

775/00

250$00
100~00
420.~00
375~00
125~00
165~00
200j)00

100~00
125$00
200$00
495$00
200$00

600j)00

400$00

1900~00
275j)00
375$00
15~00
675,roQ

300~00
125~00
400$00
275j)00
250;600

450$00

1~00

10<hS00

3360$00

9300~00

3000$00
1200$00
5040$00
4500$00
1500$00
1980100
2400$00

1200$00
1500,100
2400,100
5940$00
2400$00

7200$00

4800100

22800~00
3300$00
4500100
1800100
8100100

360~00
1500100
4800100
3300$00
3000$00

5400100

120<hS00

1200,100
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Unidades e estabelecimentos mllltares

Grupo de artilharia contra aeronaves
n.s 3 .

Bateria independente de defesa de costa
n.? 1

Bateria de artilharia de guarnição
n.? 2 .

Cavalaria

Escola Prática de Cavalaria
Regimento de cavalaria n.s 3
Regimento de cavalaria n.? 8

Engenharia

Escola Prática de Engenharia. . . •
Centro de Instrução de Caminhos de
Ferro.

Companhia divisionária de manutenção
de material . . . . . . . . . . . .

Sel'viço de saúde

Hospital Militar Regional n.· 3
Hospital Militar Regional n.· 4
Hospital Militar da Praça de Elvas

Serviço de administração militar

1.· srupo de companhias de administra-
çao militar . . . . . . . . . . . .

Estabelecimentos militares

Campo de instrução militar de Santa
Margarida .

Escola Central de Sargentos . . . . .
Casa de Reclusão do Governo Militar de
Lisboa

1." companhia disciplinar. . . . . . .
Depósito Geral do Adidos . . . . • .
Casa Je Heclusão da 2." Região Militar

Vorba mensal Verba anual

125~00 1500 00

250~00 3000$00

14~00 1680$00

7oo~00 8400$00
160~00 1920$00
250~00 3000$00

500$00 6000~00

125~00 1500$00

300 00 3600$00

1 000~00 12000$00
1 000~00 12000$00
250illOO 3000,00

200~00 2100~OO

1200$00 11400$00
160 00 1020$00

375$00 4500 00
100-00 2280 00
150 00 18()(HlOO
50.$00 600·300
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6 - Assistência médica e socorros urgentes nas enfermarias
e postos de socorros

Unidades e estabelecimentos militares Verba mensal Verba anual

Enfermarias

Verba anual, 800000' - Capitulo 7.·,
artigo 818.·,n.? 1), alinea a)

Infantaria

Escola Prática de Infantaeia . . . . •
Centro de Instrução de Sarzentos Mili-
cianos de Infantaria . . ~ . . . . .

Regimento de infantaria n.s 2 ..
Regimento de infantaria n.v 3. .
Regimento de infantaria n.s 4 (a)
Regimento de infantaria n.· 5. •
Regimento de infantaria n.O7. •
Regimento de infantaria n.v 8. . . . .
Ce~tr.o de Instrução de Operações Espe-

CiaiS .....•.....
Regimento de infantaria n.? 10
Regimento de infantaria n.? 11
Regimento de infantaria n.s 13
Regimento de infantaria n.? 14 . . . .
Batalhão independente de infantaria

u.s 17 .
Batalhão independente de infantaria

n.s 18 .
Batalhão independente de infantaria

n.s 19 .
Batalhão de caçadores n.· 5 .
Batalhão de caçadores n.· 6 .
Batalbão de caçadores n.· 9. . . . . .
Batalhão de caçadores n.s 10 ...•.
Carreira de tiro de Espinho (G.A.C.A. 3)

Artilharia

Escola Prática de Artilharia . • . .
~eg~mento de artilharia ligeira n.· 1.
eg~mento de artilharia ligeira n.· 4.

~eg~mento de artilharia ligeira n.O5.
,eglmento de artilharia de costa .
1',scola :'IIilitar de Electromecânica. . .
Bateria de artilharia de guarnição
(, n.· 1 .
elltro de Instrução 'de .\rtilharia .\n-
tiaérea e de Costa . . . . .

10oo~00

2oo~00
1~00
2oo~00
120~00
loo~oo
100$00
100$00

100$00
100$00
1oo.~00
300~0
150$00

120~00

170$00

250$00
250$00
1oo~00
15~00
;350~00
150$00

1000$00
250$00
1oo~00
:)00$00
3~
150,500

150;00

1~00

12000$00

2400$00
120~00
2400$00
144~00
1200$00
1200$00
12~00

1200$00
1200$00
1200$00
3600$00
1800$00

1440$00

2040$00

3000$00
3000$00
1200$00
18oo~00
4200$00
1800$00

12000$00
3000~00
1200~
3600$00
3600$00
18oo~00

1800$00

1200I00
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Uuídadus o ostuboteclmentos militares

1.' Série

Verba mensal Vorba anual

Grupo de artilharia contra aeronaves
n.v 2

Grupo de artilharia contra aeronaves
n.? 3

Bateria independente de defesa de costa
n.v 1 .

Destacamento misto do Forte de Al-
mada. . ....

Escola Prática do ~ervi~'o de Material

Cavalaria

Escola Prática de Cavalaria
Regimento de cavalaria n.? 3
Regimento de cavalaria n.· 8

Engenharia

Escola Prática de Engenharia.
Regimento de engenharia n.s 1
Grupo de companhias de trem auto
Batalhão de caminhos de ferro. . .
Centro de Instrução de Tropas de Cami-

nhos de Ferro . . . . . . . . . . .
Batalhão de telegrafistas .

Serviço de saúde

1.· grnpo de companhias de saüde .

Serviço de administração militar

1.· grupo de companhias de administra-
ção militar . . . . . . . . . . . .

Estabelecimentos militares

Campo de instrução militar de SantaMar-
garida .

Escola Central de Sargentos . . . . .
Casa de Reclusão da 2.' Região Mi-

litar

Postos de socorros

Serviço do Ajudante General (Conselho
Adrniniatrutivo da Chefia do Serviço
do Orçamento). . . . . . . . . . .

Estado-Maior do Exprcito. . .
Governo l\Iilita de Lisboa .
Comando da 1.' Região Militar

1~00

1~00

200~00

l00~OO
10~00

1300~00
15~00
100~00

1OOO~OO
2501l'l00
1~00
150~OO

75~00
350~OO

250~00

200$00

2000~00
7ópOO

75 00

2~00
lOOIl'lOO
150~
75$00

12~

1200~00

2400~00

1200~00
12 -00

15 600~00
1800$00
12001l'lOO

120001600
3000 00
1200 00
1800 00

900IO'lOO
4200 00

3~OO

24001I'I00

24~00
9001I'I00

900

2400 00
1eoosoo
1800pOO
!)OO~OO
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Unidades e estabolecimentos mllitaros

19f1

Verba mensal Vorba anust

Infantaria

Regimento de infantaria n.? 1.
Regimento de infantaria n." 6 .
Regimento de infantaria D.· 12
Regimento de infantaria n.? 15
Regimento de infantaria n.? 16
Batalhão de caçadores n.v 8.. ..,
Campo de tiro da serra da Carregueira

Artilharia

Reg~mento de artilharia li~eira D.O 2.
Regunento de artilharia ligeira n.O3. .
Regimento de artilharia de costa (bate-

r ia de Alcabideche) . . . . . . . .
Regimento de artilharia pesada n.O2. .
Regimento de artilharia pesada n.? 3 ..
Bateria de artilharia de guarnição

n." 2 .
Bateria antiaérea de Leixões
De tacamento do Forte do Alto do

Duque .
Depósito Geral de 1\1aterial de Guerra (b)
Depósito Geral de Material de Guerra-

Paiol de Sacavérn (b). . . . . . . .
Depósito Geral de Material de Guerra-

Paiol da Ameixoeira (b) .
Campo de tiro de Alcochete.

400~00
100;'100
350~00
200100
200$00
300~00
120$00

4800~00
1200$00
4200$00
2400:500
240~00
3 600~00
1440$00

2 <100$00
1800~00

1200$00
1800$00
3600$00

3600100
1200,300

1680$00
54.00:$00

1 200»00

1200100
1200$00

200~00
150:$00

100:$00
150$00
300~00

300;$00
100$00

140m
450~00

100$00

100$00
100100

Cavalaria

Regimento de lanceiros 1 . 400 00 4800;$00
Regimento de lanceiros 2 . . ecosco 72~00
Regimento de cavalaria n.? 6 200~00 2 400~00
Regimento de cavalaria n.· 7 . . . . . 7~00 8400:$00
Centro Militar de Educação Física, Equi-

300$00 3600100ta,ão e Desportos . . . . . . . . . -
Engenharia

Regimento de engenharia D.· 2 . . . . 2~00 2400100
Regimento de engenharia n.? 2-Bata-

1~00 1200:$00Ihão do transm issões . . . . . .
Batalhão de pontoneíros (E. P. E.) . 3~00 3600$00
Batalhão de engenharia n. ° 3. . . 300m 3600$00

Serviço de saúde

2.° grupo do companhias de saúde. 200:1100 2400$00
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Unidades e estabeloclmontos milJtnres Verba monsal Verba anual

Serviço veterinário

Hospital Militar Veterinário lOO~oo 1 soosoo

Serviço de administração militar

Escola Prática de Administração Militar 550 00 6 GOO~OO

Estabelecimentos militares

Instituto de Altos Estudos Militares 100$00 1200~OO
Depósito Geral de Material Sanitário (c) 80~00 960~oo
Casa de Reclusão elo Governo Miltta r de

Lisboa 200$00 2 400Jjoo
Casa de Reclusão da 1." Região Militar 125~OO 1500,'00
1." companhia disciplinar. 250 00 3000 00
Depósito Disciplinar . . . . . . . . . 200 00 2400m
Depósito Geral de Adidos. . . . . . . 150~00 1 scosoo
Companhia diviaionária de manutenção

de material 300 00 3 6OO~OO

(a) 24.0/$ para a eouussão ltquídatúrfa do bntnlb ão do cuçndores n .• 4.
(b) A sacar pelo conselbo administrativo da Dtrecçâo do Serviço de Material.
(e) A sacar pela Dlrecção do Sorvlço de núdo.

7 - Po.to. antivenéreo. da. unidade.
e e.tabelecimento. militare.

Unidades e estnbeteeímentos mllllaros Verba mensnl Verha anual

Verba anual, 160000' - Oapitulo 7.°,
artigo 318.·. n.· I), atinea b)

Comandos

Governo Militar de Lisboa
1.' região militar . . .
2.' região militar . . .

Infantaria

Escola Prática de Infantaria . . . . .
Centro de Instrução de Sargentos Mili-

cianos de Infantaria .
Regimento de infantaria n.· 1 .
Regimento de infantaria n.· 2 .
Regimento de infantaria n.' :3 .

too 00 1200· 00
70 00 840 '00
70:00 840,$00

150 18ooJjOO

150m 1800 00
1~ 1800m
100$00 1200.~
2~ 2400 '00
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Unidades e estabelecimentos militares Vorba anualIVerba menHa]----I 1-

Regimento de infantaria n.v 4 . 100$00 1 200~00
Regimento de infantaria n." 5 . loo~oo 1200$00
Regimento de infantaria n.? 6 ., 100$00 1200$00
Regimento de infantaria n.? 7. . . . '1100$00 12oo~00
Regimento de infantaria n.? 8. . . .. 100$00 1200$00
Ce~tr:o de Instrução de Operações Espe-

ClalS . . . . . . . . . . . 150$00 18oo~00
Regimento de infantaria n.? 10 100$00 1200$00
Regimento de infantaria n.? 11 100$00 12ooilloo
Regimento de infantaria n.? 12 200$00 2400$00
Regimento de infantaria n.O 13 15~00 1800$00
Regimento de infantaria n.O 14 100$00 12oo~00
Regimento de infantaria n.? ..15 100$00 1200$00
Regimento de infantaria n.? 16. 100.$00 1200$00
Batalhão independente de infantaria

B ~ioa~hfi o' i'ndepe~d~nte 'd~ i'nianta~i~ I
n.s 18 .

B a tal h ão independente de
n.O19. . .. . ....

Batalhão de caçadores n.° 5.
Batalhão de caçadores n." 6 •
Batalhão de caçadores n.s 8 .
Batalhão de caçadores n.O9 .
Batalhão de caçadores n.? 10 . . . . .
Campo de tiro da serra da Carre-

gueira .
Carreira de tiro de Espinho (G. A. C. A. 3)

infantaria

I

Artilharia

Escola Prática de Artilharia . .
Escola Militar de Electromecânica
Regimento de artilharia ligeira n.O1.
Reg~mento de artilharia ligeira n.O2.
Regimento de artilharia ligeira n.? 3.
Regimento de artil Iraria ligeira n.° 4.
Regimento de artilharia ligeira n.? 5.
Regimento de artilharia pesada n.O2.
Regimento de artilharia pesada n.O3.
Regimento de artilharia de costa . . .
Regimento de artilharia de costa (bate-

ria de Alcabideche) . . . . . . . .
Bateria de artilharia de guarnição

n.O 1 .
Centro de Instrução de Artilharia Anti-

aérea e de Costa. . . . . . . . . .
Grupo de artilharia contra aeronaves

n.s 2 ' . . .
Bateria indepen(lcn te de defesa de costa

n.s 1 .

160$00 1920~00

140$00 1680$00

200$00 I 2400$00
150$00 1 8oo~OO
100$00· 1200$00
100$00 1200$00
100$00 1 200~()()
300$00 3600$00

50$00 600~00
100$00 1200$00

150$00
100~00
20lJ$00
150$00
100$00
100$00
125:$00
100;;)00
200$00
350$00

100$00

100$00

100$00

100$00

100 00

1800$00
1200$00
240~00
1800$00
1200$00
1200$00
1500$00
1200"~00
2400;mo
4200$00

1200$00

1200$00

12oo~00

1200;ID0

1200m
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Unidades e estabelecimentos mJlitares

1.a Série

Verba mensal Vorba anual

Bateria de artil haria de guarnição
n.s 2

Destacamento misto do Forte de Al-
mada.

Destacamento do Forte do Alto do
Duque .

Bateria antiaérea de Leixões
Depósito Geral de Material de Guerra (a)
Depósito Geral de Material de Guerra-

Paiol de Sacavém (a) .
Depósito Geral de Material de Guerra-

Paiol da Ameixoeira (a) .
Campo de tiro de Alcochete.
Grupo de artilharia contra aeronaves

n.v 3 ..•

200~OO

100~OO

100~OO
1UO~00
150~00

60~00

60$00
200$00

100$00

2 400$00

1200~00

1200$00
1200$00
1 800~OO

720$00

720$00
24oo~00

1200$00

Cavalaria

Escola Prática de Cavalaria 150100 1800100
Regimento de r;nceiros 1 .. 100,600 1200;800
Regimento de anceiros 2. . 2oo~00 2 4oo~00
Regimento de cavalaria n.O 3 350$00 -1200$00
Regimento de cavalaria n.s 6 100$00 1200$00
Regimento de cavalaria n.? 7 150~00 1800100
Regimento de cavalaria n.? 8 . 100100 1200$00
Centro Militar de Educação Física, Equí-

100100 1200$00taçâo e Desportos . . .

Engenharia

Escola Prática de Engenharia. 300$00 3600$00
Regimento de engenharia n.v 1 2C)(Moo 24oo~00
Regimento de engenharia n.? 2 . . . . 100$00 12oo~00
Regimento de engenharia n.O 2 - Bata-

70$00lhão de transmissões. • . . • • 840~00
Grupo de companhias de trem auto. 100$00 1 2OO~OO
Batalhão de caminhos de ferro . . 200~OO 2400$00
Batalhão de telegra6stas . . . . . • . 150100 180U$OO
Centro àe Instrução dos Caminhos de

Ferro. . . . . . .. . ..... 125~00 1500~00
Companhia divisionária de manutenção

de material . . . . . . . 200$00 2 4OO~OO
Batalhão de engenharia n.O 3 100,,00 1200100

Serviço de saúde

1.° grupo de comp.anhias de saúde. 100$00 12oo~00
2.° grupo de comhanhias de saúde. 70$00 840$00
Hospital Militar egional n.O 1 . . 70",00 840100
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Unidades e estabelecimentos militares Verba mensal Verba anual

Hospital Militar Regional n.O2 . . 70~00 840~OO
Hospital Militar Regional n.? 4 . . 70~00 840~00
Hospital Militar da Praça de EI vas loo~oo 1200~00

Serviço veterinário militar

Hospital Militar Veterinário 70~00 84O~OO

Serviço de administração mifitar

Escola Prática de Administração Militar 3OO~00 3 6oo~00
1.° grupo de companhias de administra-

ção militar . . . . . . •. . . . . 100100 12oo~00

Estabelecimentos de ensino

Campo de instrução militar de Santa
Margarida ........ 500100 6oo0~00

Escola Central de Sargentos . 100$00 12oo~00
Colégio Militar . . . . . . . 70~00 840100

Estabelecimentos militares

Casa de Reclusão do Governo Militar de
Lisboa 70~00 840100

1.' companilÍ~ ilis~ipli;1a~' 70100 840100
Depósito Disciplinar. . 7!J100 840100

(a) A sacar polo conselho administrativo da Direcção do Serviço de lIfatorIal.

8 - A.. i.tênc:ia religio.a

(~espesas com artigos de expediente e diverso m~terial não espe-
ciâcado ; verba anual: 27000$-capítulo 4.°, artigo 214.°, )].0 1)

Unidades e ostabolecImentos milHares Verba monsal Verba anual

1 080~00
1080100
18oo~00
1080100
1080100
1080100

3600~00
1080~OO

Hospital Militar Principal . .
Hospital Militar Regional n.? 1
Hospital Militar Regional )].0 2
Hospital Militar Regional n.? 3 ..
Ilospital Militar Reg-ional n.? 4 ..
Hospital Militar da Praça de Elvas
Campo de instrução militar de Santa
Margarida. . . . . . . . . .

Regimento de infantaria n." 14 .

90$00
90100

150$00
90100
90100
90,J00

300100
90~OO
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Unidades e estabolecímentos militares Verba anualVerba mensal

Centro de Instrução de Artilharia Anti-
aérea e de Costa. . . . . .

Regimento de cavalaria n.s 7 .
Escola Prática de Engenharia.
Academia Militar
Colégio Militar . . . . .
Instituto Técnico Militar dos Pupilos

do Exército . . . . . •
Instituto de Odivelas. . .
1.' companhia disciplinar.
Depósito Disciplinar . . •
Quartel-General da 2.' Região Militar

90~00
90~00

200~00
90~00
OO~OO
90~00
90~()0
90100
90~00
90~OO

1 080~00
1 080~00
2 400~OO
1 080~OO
1 080~OO
1080$00
1 080~00
1 080~00
1080$00
1 080~OO

9 - Assi.tência religiosa

(Pagamento de serviços e eocargos não especificados;
verba anual: 13 500il!- capítulo 4.·,artigo 215.·,n.s 1)

Unidades e estabelecimentos müttares

Quartel-General da 2." Região Militar
Campo de instrução militar de Santa

Margarida
Regimento de infantaria n.s 14
Centro de Instrução de Artilharia Anti-

aérea e de Costa. ,. .
Regimento de cavalaria n.· 7 .
Escola Prática de Engenharia.
Hospital Militar Principal. • .
Hospital Militar Regional n.? 1
Hospital Militar Regional O.· 2
Hospital Militar Re~ional n.? 3
Hospital Militar Regional n.· 4 •
Hospital Militar da Praça de Elvas
Academia Militar
Colégio Militar
Instituto Técnico Militar dos Pupilos

do Exército .
Instituto de Odivelas.
1.- companhia disciplinar .
Depósito Disciplinar . . .

Verba mensal Verba anual

50~00 600~00
200~00 2400~00
50~00 600~00
15~OO 180$00
50~00 600~00

100~00 1200100
50'00 600$00
50100 600~OO
50~00 600~00
50100 600~00
50,$00 600$00
50o'lOO 600~00
65$00 780~00
50$00 600$00
5Oo'lOO 600~00
5011'300 60011100
50~00 600~00
5011100 600~00
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Dotações atribuídas às unidades e estabelecimentos militares para
encargos com manutenção de i.· e 2.· escalões, por conta da
verba global do cap." 8.·, art." 337.·, n." 2, alínea h), do orça-
mento ordinário deste Ministério para o ano de i962, destinada
a "Combustíveis, lubrificantes, reparações e sobresselentes,
etc.»,

Unidades 8 estabelecimentos militares

Campo de instrução militar de Santa
Margarida ., .

Escola Prática de Infantaria . . . . .
Centro de instrução de sargentos mili-

cianos de infantaria . . . . . . . .
Regimento ele infantaria n ··1. .
Regimento de infantaria n.s 2. .
Regimento de infantaria n.? 3. ':
Regimento de infantaria n.· 4.
Regimento de infantaria n.O5 ..
Regimento de infantaria n.? 6. .
Regimento de infantaria n.? 7. . . . .
Regimento de infantaria n.? 8. . . . .
Ce~tl:o ele Instrução dr Operações Espe-

eJaIS . .. .
Regimento de infantaria n.· 10
Regimento de infantaria n.· 11
Regimento de infantaria n." 12
Regimento de infantaria n.O13
Regimento de infantaria n.? 14
Regimento de infantaria n.? 15
Regimento de infantaria n.? 16
B a tal h ão independente de infantaria

n.v 17 .
Batalhão independente de infantaria

n.s 18 .
Batalhão independente de infantaria

n.s 19. . . . . . . . . .
Batalhão de caçadores n.? 5.
Batalhão de caçadores n." 6.
Batalhão de caçadores n.? 8.
Batalhão de caçadores n." 9 .
Batalhão de caçadores n.? 10 .
Campo de tiro ela serra da CaJTPgurira
E,rola Prática dI' .\rtilharia .....
Escola Militar de Elcdrollw('i'inira.
H<,giTllrnto de artilharia ligeira n," 1
RrginH'nto de artilharia ligt-irn n.· 2
ReginH'n to de artil haria ligrira II o ii
Rq!illH'nto dr artilharia IiW'irlt n.? <I
Rrgirnpnto d(' artilharia lil!pira II.· 5
Es('ola J 'rática do Serviço d<, Material
RC:óluento de artilharia pesada n.v 2 ..
Rel-,rirnellto dr artilharia de costa ...
Bat('ria <1(' artilllaria dr /-.>"Uarnj~·ãoII." 1

Verba mens al Verba anual

675~OO
2 5()(l~00

850~(10
2150$00
1175$00
925$00

1 2()(l~00
675~00

185(l~00
850~00
700~OO

14.00100
70(J~00
350100
300$00
850~00
750$00

1150~00
975$00

850$00

11251()()

1025$00
1 OOO~O()
1 200~OO
12oo~( O
7.'"10$00

1 75~0()
200~00

2 6oo~00
375$00

1000$00
625$00

1650~00
1625$('0
2 250~OO
1975~i10
2800$( O
4501('0
825~('O

810(\$00
30oo0~00

10200~00
25800$00
14100$00
11100~00
14400ll'lOO
8100$00

22 2oo~00
102~00
8400$00

16800$00
8.t00$00
4200$00
3600$00

102oo~00
9000$00

13800$00
11700;1l00

102ooll'loo

13500$00

123OO~
12 fOOIOO
14 4oo~00
14400$00
9000$00
si ccosoo
2400~00

31200$00
4 5OO~00
12000$00
7 5( 0$00

19800$00
19 5OO~00
27 cocsoo
23700$00
336OO;W0
54~00
990<hWO
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Unidades e estabelecimentos militares

1.· Série

Verba mensal Verba anual

Centro de J nstrução de Artilharia An-
tiaérea e de Costa . . . . . . . . .

Grupo de artilharia contra aeronaves n.v 2
Grupo de artilharia contra aeronaves n.? 3
Bateria independentc de defesa ele costa

n.? 1 . . . . . . . . . . . . . . .
Depósito Geral de Material de Guerra
Destacamento misto do Forte do Almada
Destacamento do Forte do Alto do Duque
Campo de tiro (le Alcochetc. . . . . .
Bateria d~artilharia de guarnição 11.° 2-

Madeira .
Escola Prática de Cavalaria. . . . . .'
Centro Militar de Educação F'Isica, Eflui-

tação o Desportos . . . .
Regimento de Ianceiros 1. .
Regimento de lancciros 2. .
Regimento de cavalaria n.· 3
Regimento de cavalaria n.O G
Regimento de cavalaria n." 7
Regimento de cavalaria n." 8 .
Grupo de carros de combate do regi-

mento de cavalaria n o 8 . . .
Escola Prática de Engenharia. .
Regimento de engenharia n." 1 .
Regimento de engenharia n.? 2 .
Grupo de companhias de trem automóvel
Batalhão de eammhos de feno . . . .
Batalbão de telegrafistas . . . . . . .
Depósito Geral de :llaterial de Engenharia
1.° grupo do companhias de saúde .
2.° grupo rio companhias de saudo .
Hospital Militar Principal
Hospital Militar Regional !l.0 t
Hospital Mi litar Regional n.· 2 '.'
Hospital Militar Regional n." a . .
Hospital Militar Regional n.s 4 . . .
Assistência aos tuberculosos do exército
Depósito Geral de Material Sanitário. .
Hospital Militar (la Praça de Elvas .. '
lIospi tal Militar Veterinário. .
Escola Prática dr Administração Militar
1.0 grupo ele companhias de administru-

ção militar . . . . . . . . . . . .
Depósito Geral de Material dI' Aquarte-

lamento
Deposito Gora] (]p Fardamento e Calçado
Depósito Goral de Material do Intendência
La Companhia Disciplinar .. ..
Comando Militar elo Forte da G raça
Presídio Militar dp Sautarém
Depósito Gpral de Adidos

112~OO
2~OO
925~OO

325~OO
1200~00
125~00
75~00

525~00

725$00
282~00

32~OO
975$00

2375$00
2 625~00
1775$00
2 600~OO
19~00

3500$00
8500$00
1900$00
1975$00
3175~00
2500$00
205~OO
125~00
150$00
45~00
275;500
125;500
150~()0
75fíOO
50;500
5Ü;'i00

201l$OO
5Ü;'i00

100$00
625~00
30Ü;'i00
100$00
75$00

50$00

150~00
100~OO
75~()O

400$00

13500$00
24~00
1l100~00

39()()$00
14400$00
1~00
900$00

6300~00

8700$00
33900$00

3900$00
11700$00
28500$00
31500 00
2130()~00
312~00
22800 00

42000$00
1O~ ()()()$OO
22800$00
23 700~00
38100$00
30000;ll00
2460<J,500
1500$00
1800$00
5400$00
3300$00'
1500$00
1800$00
900$00
600$üO
600$00

2400$00
GOO~OO

12(lO$OO
7 500~00
3600$00
1200$O()
9O~

600$00

1 8()(HOO
1 20(~OO

\)()()pOO
4800$00
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VII - RECTlFICACÓES

Na Ordem do Exército n.o 3, La série, de 31 de Março
do corrente ano, P: 104, I. 31, onde se lê: «1) A direc-
ção dos cursos ... », deve ler-se: «1) A duração dos
cursos ... ».

o )Jinislro do Exército.

Mário José Pereira da Silva

Está conforme.

o Chefe do Gabinete,





MINISTÉRIO DO EXÉRCITO

Ordem do Exército
1.a Série

N.O 6 30 de Junho de 1962

Publica-se ao Exército o seguinte:

1- DECRETOS
Ministério do Ultramar
Cabinete do Ministro

Decreto n,> 44327

Tendo sido criados pelo Decreto n ," 43.761, de 29
de Junho de 1961, os serviços de centralização e coor-
denação de informações nas províncias ultramarinas
de Angola e Moçambique;
Impondo-se habilitar urgentemente aqueles serviços

em Angola a iniciar o seu eficiente funcionamento,
fixando o pessoal do seu quadro comum;
Sob proposta do governador-geral de Angola;
Usando da faculdade conferida pelo n. o 3.0 do ar-

tigo 150.0 da Constituição, o Ministro do Ultramar
decreta e eu promulgo o seguinte:
Artigo 1. o Os serviços de centralização e coordena-

ção de informações de Angola, criados pelo Decreto
n." 43 761, de 29 de Junho de 1961, passam a ser diri-
gidos por um funcionário civil ou militar, com a cate-
goria de director dos serviços (letra D do artigo 91.0 do
Estatuto do Funcionalismo Ultramarino).

§ único. O Ministro do Ultramar nomeará o direc-
tor dos serviço de entre as pessoas que tenham revelado
qualidades para o exercício do cargo, de preferência
diplomado« ("OIU UIU curso superior.
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Art. 2.° As atribuições conferidas aos serviços são
exercidas por intermédio dos seguintes órgãos:

1) Gabinete de Estudos.
2) Gabinete Militar.
3) Gabinete Civil.
4) Gabinete Político.
5) Gabinete de Actividades Especiais.
6) Repartição Administrativa.
7) Centro de Mensagens.
8) Secções distritais.

Art. 3.° Os gabinetes serão chefiados por funcioná-
rios com vencimento correspondente à letra E do ar-
tigo 91.° do Estatuto do Funcionalismo Ultramarino
e serão nomeados pelo Ministro do Ultramar, ouvido
o governador-geral, de entre as pessoas que tenham
revelado qualidades para o exercício do cargo, de pre-
ferência diplomados com curso superior.

§ 1.0 Os chefes dos Gabinetes de Estudos, Mi litar,
Civil e Político serão coadjuvados por um funcionário
com a categoria de chefe de secção (letra J do ar-
tigo 91.° do Estatuto do Funcionalismo Ultramarino).

§ 2.° O chefe do Gabinete de Actividades Especiais
terá como adjuntos três funcionários com a categoria
da letra F do artigo 91.° do Estatuto do Funciona-
lismo Ultramarino.

Art. 4.° A Repartição Administrativa será chefiada
por um funcionário com a categoria de chefe do repar-
tição, correspondendo-lhe o vencimento da letra F do
artigo 91.° do Estatuto do Funcionalismo Ultramarino,
tendo como ehefe de sub-registo de material classifi-
cado um funcionário com a categoria de chefe de sec-
ção, com o vencimento correspondente à letra J do ar-
tigo 91.° do mesmo estatuto.

Art. 5.° O Centro de Mensagens será chefiado por um
funcionário com a categoria de chefe de secção, corres-
pondendo-lhe o vencimento da letra J do artigo 91.°
elo Estatuto do Funcionalismo Ultramarino.

Art. 6.° As secções distritais serão chefiadas por fuJi-
cionários com a categoria da letra J do artigo 91.° do
Estatuto do Funcionalismo Ultramarino.

Art. 7.0:e extinto o lugar de chefe de serviços
criado pelo Decreto n." 43 761, de 29 de ,I unho de
1961, transitando o actual chefe dos serviços, sem quais-
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quer outras formalidades, para o lugar de director aos
mesmos serviços.

Art. 8.° As nomeações para os cargos criados por
este diploma serão feitas em comissão de serviço ou des-
tacados.

§ único. O tempo de serviço prestado pelos funcio-
nários, em comissão, conta para. efeito de promoção e
quaisquer outros nos quadros a que pertencerem.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.
Paços do Governo da República, 5 de Maio de

1962. - AMÉRICO DEUS RODRIGUES THOMAZ - Antó'
nio de Oliveira Salazar - Adriano José Alves Moreira.

Para ser publicado no Boletim Oficial de An-
gola. - A. Moreira.

Presidência do Conselho
Cabinete do Ministro da Defesa Nacional

Decreto n.O 44382

Convindo estabelecer uniformidade de princípios no
regime de pensões deixadas na metrópole pelos mili-
tares em serviço no ultramar;

Usando da faculdade conferida pelo n." 3.° do ar-
tigo 109.° da Constituição, o Governo decreta e eu pro-
mulgo o seguinte:

Artigo 1.0 Os militares do Exército, da Marinha e
da Aeronáutica nomeados para serviço no ultramar
podem deixar na metrópole uma pensão que não exceda
dois terços do total das remunerações que percebam,
destinada a ser paga à pessoa ou pessoas de família
indicadas pelos próprios ou à satisfação de compro-
missos que tenham contraído.

Art. 2.0 Ficam alterados o artigo 2.° do Decreto
n.v H 069, de 4 de Dezembro de 1961, e a alínea c) do
artigo 11.° do Decreto n." 44209, de 27 de Fevereiro
de 1962.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.
Paços do Governo da Ucpública, 5 de Junho de

1962. _ AMÉRICO DEUS HODRIGUES TnoMAz - Antó-
nio de Oliveira Salazar - Mário José Pereira da
Silva _ Pernando Quintanilha 'Mendonça Dias-
'ldriano José Alves Moreira.
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Presidência do Conselho e Ministérios das Finanças e do Exército

Decreto-Lei n.O 44400

Usando da faculdade conferida pela 1." parte do
n.? 2.° do artigo 109.° da Constituição, o Governo de-
creta e eu promulgo, para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.0 Serão satisfeitos de conta da verba des-
tinada a forças militares extraordinárias no ultramar
do ano de 1962, atribuída ao Ministério do Exército,
os encargos resultantes do desempenho da missão con-
fiada à comissão extraordinária de recepção e encami-
nhamento dos militares que regressam da guarnição
militar do Estado da índia Portuguesa, nomeada por
portaria de 20 de Março de 1962 do Ministro do Exér-
cito.

§ único. O presidente da comissão procederá à re-
cepção dos fundos postos à sua disposição, ficando au-
torizado a assinar as requisições de fundos, de cheques
e outros documentos de crédito.

Art. 2.° A administração dos fundos postos à dispo-
sição da comissão efectuar-se-é sem dependência de
quaisquer formalidades, devendo os respectivos do-
cumentos ser visados pelo presidente da comissão.

Art. 3.° As contas das despesas serão encerradas
dentro do corrente ano económico e sujeitas ao visto
dos Ministros elas Finanças e do Exército mediante os
quais se consideram legitimadas.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

Paços do Governo da República, 16 de Junho de
1962. - AMÉRICO DEUS RODRIGUES TUOMAZ - Antó-
nio de Oliveira Salazar - José Gonçalo da Cunha
Sottomayor Correia de Oliveira - Alfredo Rodrigues
dos Santos Júnior - JOlZOde Matos Antunes Varela-
A nt6nio Jl1amuel Pinto Barbosa - i1f ária José Pereira
da Silva - Fernando Quintanilha Mendonça Dias-
Alberto Marciano Gorjõo Franco Nogueira -Eduardo
de A rantes e Oliveira - Adriano José Alves Moreira-
Manuel Lopes de Almeida-José do Nascimento Per-
reira Dias .hínior - Carlos Gomes da Sil ra Ribeiro-
José João Gonçalves de Proença - li enrique de .lI i-
renda Vasconcelos Mortius ele Carnallio,
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Ministério do Exército

Estado-Maior do Exército

Direcção do Serviço Histórico-Militar

Decreto-Lei n.O 44420

. Enquanto não é publicada a organização pormeno-
risada e as atribuições do Museu Militar e fixadas as
normas reguladoras da sua actividade;

Usando da faculdade conferida pela La parte do
n." 2.° do artigo 109.° da Oonstituição, o Governo de-
creta e eu promulgo, para valer como lei, o seguinte:
Art~go 1.0 11: aumentàdo ao pessoal civil constante

do artlgo 3. o do Decreto-Lei n. o 37 082, de 2 de Outubro
de 1948, um adjunto técnico de armas e armaria, com
o vencimento anual de 54 000$.

Este adjunto fica adstrito à direcção do Museu em
condições idêntica ao adjunto militar.
,§ ~nico. O lugar poderá ser provido em funcionário

público, mantendo-se, neste caso, a forma de nomeação
ele que se achar investido.
~rt. 2.0 Os encargos resultantes do presente decreto-

-lei serão suportado' até 31 de Dezembro de 1962 em
conta das disponibilidades que venham a verificar-se nas
verbas do capítulo 1.0, artigo 5.°, n. ° 1), do orçamento
do Mini tério do Exército para o corrente ano, desti-
nadas a vencimento do pessoal da Comissão de Contas
e Apuramento de Responsabilidades.

Publique- e e cumpra-se como nele se contém.

Paços do Governo da República, 27 de Junho de
1962. - AMÉRICO DEUS RODlUGUES 'l'IIO~f.\Z - Antó-
nio de Oliveira Salazar - José Gonçalo da Cunha
Sottomayor Correia de Oliveira - ..!lfredo Rodrigues
dos Santos Júnior - João de Jiatos Antunes Varela-
António Manuel Pinto Barbosa - Mário José Pereira
da Silra _ Fernando Quintanilha Mendonça Dias -
<llberto Jiaroiano Gorjão Franco .YorJueira - JiJd,,!,ardo
de Arautes e Oliveira - ildriano José Alves More'Lra-
.li~nuel. Lopes ~le ti1incida -/osé do "~~soime:~to.F er-
reira Dias Júnior - Carlos Gomes da Silva Ribeiro -
.José João Gnnçalt·es de Proença - Henrique de Mi-
ronda l'a.~collctilos Jiartills de Çarcaiho,
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11- PORTARIAS

Ministério do Exército

Estado-Maior do Exército

Portaria n.· 19223
Manda o Governo da República Portuguesa, pelo

Ministro do Exército, aprovar e pôr em execução, a
título provisório, as Instruções sobre rações alimen-
tares em campanha, ficando por este modo alteradas,
na parte respectiva, as Portarias n ." 9634, de 28 de
Agosto de 1940, n.? 15 161, de 16 de Dezembro de
1954, e n ." 1,5674, de 27 de Dezembro de 1955.

Ministério do Exército, 7 de Junho de 1962. - O Mi-
nistro do Exército, Mário José Pereira da Silva.

Presidência do Conselho

Gabinete do Ministro da Defesa Nacional

Portaria n.· 19227

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo
Ministro da Defesa Nacional, no uso da :faculdade que
lhe é atribuída pelo n ," 3 da base XI da Lei n ," 2084,
de 16 de Agosto ele 1956, <Jseguinte:

1.0 :e atribuída aos Ministérios do Exército e da Ma-
rinha e J, Secretaria de Estado da Aeronáutica, em
conta da verba de 1 500 000 000$ inscrita no Orça-
mento Geral do Estado para 1962 sob a rubrica
«Encargos gerais da N a~fio- Despesa extraordinária »,
capítulo 11.° «De:fesa nacional», artigo 292.· «F<Jr~as
militares extraordinárias no ultramar», a importância
de 93 676387$10 para, de acordo com o di posto nu
alínea b) do n. o 1.0 elo artigo 5,0 do Decreto-Lei
n ," 42 559, de 3 de Outubro de 1959, constituir receita
ordinária dos orçamentos privativos das forças tsrres-
tres, navais e aéreas ultramarinas para 1962.
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2.0 Aquela importância distribui-se pelos referidos
orçamentos do modo seguinte:

Cabo Verde:
Exército 7280 350$00
Marinha 1432000$00
Força Aérea 1079055$00 9791405$00

Guiné:
Exército 19033800$00
Marinha 4888500$00
Força Aérea 9677956 00 33 600256$00

S. Tomé e Príncipe:
Exército 2691345$00
Marinha 1186000$00
Força Aérea 447025 00 4324370$00

Macau : "
Exército 17441477 10
Marinha 1014219$00 18 455 696$10

T,imor:
Exército 25 579 210$00
Marinha 1925450 00 27504660$00

93676387 10

3. o As ver bas indicadas no n. o 2.0 deverão ser incl uí-
das na respectiva rubrica da receita de cada um dos
orçamentos, ficando integrada na receita global para
fazer face ao total desenvolvimento orçamental da des-
pesa.

Deste modo, a contas relativas à execução dos orça-
mentos privativo' das força armadas ultramarinas
deverão corre pender indistintamente a toda a receita
a eles consignada.

4.° A justificação de despe a do quantitativo atr i-
buído aos ,Ministérios do Exército e da Marinha e à Se-
cretaria de Estado da Aeronáutica erá por eles efec-
tuada, mediante guias de transferência, dos serviços
de Fazenda elo Ministério do Ultramar para os respec-
tivos comandos.

Presidência do Conselho, 9 de Junho de 1962.-
O ~Iinistro da Defe a Nacional, António de Oliveira
Salazar.

Para ser publirudn no Boletim Oficial de Cabo
"Verde, Guiné, S. 'I'omé e Príncipe, Macau e
Timor. - A . },foreira.
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Portaria n.O 19228

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo
Ministro da Defesa Nacional, nos termos do artigo 6.°
do Decreto-Lei n.? 42559, de 3 de Outubro de 1959,
aprovar e pôr em vigor para o ano de 1962, com os
valores seguidamente designados, os orçamentos priva-
tivos das forças terrestres ultramarinas das províncias
de Cabo Verde, Guiné, S. Tomé e Príncipe, Macau e
Timor:

Província. de Cabo Verde
Receita ordinária:

Contribuição da província . .
Complemento da. metrópole . .
Receitas consignadas ao Fundo

de Defesa Militar do Ultra-

1000000$00
7280350$00

mar 619000$00 8899350$00
Despess ordinária:

Total da despesa (a) . . 8899350$00

(a) Inclui 619 000$ de consignação de receitas para o Fundo de
Defesa Militar do Ultramar.

Província. da Guiné

Receita ordinária:
Contribuição da província . .
Complemento da metrópole . .
Receitas consignadas ao Fundo

de Defesa Militar do Ultra-

6000000$00
19 033 800$00

mar 2 172 000$00 27 205 800$00

Despesa ordinária:
Total da despesa (a) . . . . . . 27 205 800$00

(a) Inclui 2172000$ de consignação de receitas para o Fundo de
Defesa Militar do Ultramar.

Província de S. Tomé e Príncipe

Receita ordinária:
Contribuição da província . .
Complemento da metrópole . .
Receitas consignadas ao Fundo

de Defesa Militar do Ulbra-

2000000$00
2691345$00

mar 1952000$00 6 (3·13315$00
Despesa ordinária:

Tolal da despesa (a) . . G G·I!) 13·15~OO

(IL) Inclui 1 ()52 000$ de consignação ele receitas para o Fundo de
Defesu Militar do Ultramar.
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Provfnoia de Maoau
Receita ordinária:

Contribuição da província . .
Complemento da metrópole. .
Receitas consignadas ao Fundo

de Defesa Militar do Ultra-

6000000$00
17441477$10

mar 1 075 800$00 24517 277$10

Despe: a ordinária:
Total da despesa (a) 24517277$10

(a) Inclui 1 075 800$ de =eoneígnação de receitas para o Fundo de
Defesa Militar do Ultramar.

Província de Timor
Receita ordinária:

Contribuição da província . .
Complemento da. metrópole . .
Receitas consignadas ao Fundo

de Defesa Militar do Ultra-

4000000$00
25 579 210$00

mar 410 250$00 29 989 460$00

Despesa ordinária;
Total da despesa (a) . . . 29 989 460$00

(a) Inclui 410 250$ de consignação de receitas para o Fundo de
Defesa Militar do Ultramar.

Presidência do Con elho, 9 de Junho de 1962.-
O Mini tro da Defesa Nacional, António de Oliveira
"'alazar.

Para er publicada no Boletim. Oficial das pro-
víncias de Cabo Verde, Guiné, S. Tomé e Prín-
cipe, Macau e Timor. - A. Moreira.

Ministério do Exército
Repartição do Gabinete

Portaria n.O 19234

. Dentro do espfrito de compreensão e amizade e. no
intuito de mais estreitar os laços que unem os exércitos
port uzu A e ora. ileiro ;

Manda o Goyemo da Repúolica Portuguesa, pelo
Ministro do Exército:

1.° E rindo o Pl'únio Exércit.o })ortuguês, destinado
a ~alanloar, DI cndn ano, o a"pirante a onciaI do exér-
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cito brasileiro que obtenha a mais alta classificação no
CU'I'SO de saída da Academia Militar dae Ag-ulhas Ne-
gu-a,s.

2.° O prémio será atribuído 'po'!·'proposta do chefe do
Estado-Maior do Exércjto Português, mediante indica-
ção do chefe do Estado-Maior do Exército Brasileiro.

3.° O 'prémio é constituído 'pela medalha de mérito
militar (3.&classe) e uma 'espada de oficial da respectiva
arma, tendo gravadoS' no 'punho o nome e patente do
agraciado, bem como os seguintes dizeres: «Prémio
Ex;ército Português, - 19 ... ».

Ministério do Exército, 14 de Junho de 1962.-
O M,Ínistro do Exército, Mário José Pereira da Silva.

Presidência do Conselho e Ministérios
do Exército, da Marinha e do Ultramar

Portaria n.s 19245

Manda o'Governo da República Portuguesa pelos Mi-
nistros da Defesa Nacional, do Exército, dia Marinha
e do U'ltrannar, o eguinte:

1.0 Nas províncias ultramarinas, onde o número de
. méddcos mil.itares seja suficiente para consbituir uma
junta hospitala.r de inspecção, deverá a mesma ser cons-
tituída ,]1Ja capital dia província, <soba presidência do
oficial médico mais graduado de qualquer 'ramo das
forças aemadas.

2. ° Nas províncias ultramarinas onde o número de
médicos rmiditares não seja sufioiente pam constituir
aquela junta, ou estes estej am de tal modo disper 'os
pelo território que não ,sejaeconómiea ,a sua reunião,
RS juntas 'poderão ter a seguinte compo ição:

Presidente - oficial superior de qualquer ramo das
forças ,mnnadas, ele preferência do serviço de
saúde.

Vogais - dois médicos, um dos quais, pelo meno ,
militar, devendo o médico civil, quando necessá-
rio, ser 'contratado ou requisitado ao erviço de
saúde da província.

Secretário - oficial subalterno de qualquer arma
ou servdço da guarnição da província.
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3.° Nas províncias ultramarina onde não exietam
médicos nrilitares, as juntas de saúde da respectiva
província funoionarão 'como juntas hospitalaees de ins-
pecção.

4. ° Em qualquer dos casos seguir-se-ão sempre as ta-
belas de Iesões em vigor no serviço de saúde do remo
da força armada a que pertencer o militar submetido
à junta.

§ único. No caso de se tratar de 'Pessoa de família
do militar, considera-se a tabela em uso paro fun-
cionários, civis em serviço na província respecbiva.

5.° As decisões das juntas hospitalares de inspecção
e as juntais de saúde que funcionarem como juntas hos-
pitalares de in pecção são homologadas, nas províncias
em que o comando das forças armadas esteja unificado,
pelo 'Comandante-chefe Idas mesmas forças e, IIJas,outras
províncias, pelos comandantes niperiores das forças de
cada TUrno, no que respeitaaos militares Ido respectivo
mmo e suas Iamflias. •

Quando as decisões das juntas envolvam mudança de
situação dos enil.itarea do Exército ou da Força Aérea
que lhes forem 'p1'elentes -pa sagem àSI situações de
reserva ou de reforma - carecem as mesmas de ser
homologadas pelo titular Ido departamento a que peu:-
tençam. Quando se trate de militare da Armada, estes
deverão ser presentes à junta de saúde naval conforme
determina o Regulamento de Saúde Naval.

6.° As juntas de Decurso das decisões das juntas hos-
pitalares de inspecção funcionarão sempre em Lisboa,
no Hospital Militla!r Principal, no Hospital da Marinha
ou na Direcção do Serviço de Saúde da Força Aérea,
conforme o. casos.
7.° A pre, ente portaria substitui a Portaria n," 18690,

de 22 de Agosto de 1961.

Presidênoia do Conselho e Mini térios do Exército,
da Marinha e elo Ultramar, 23 de Junho de 1962. -
O Ministro da Defesa Nacional, António de Oliveira
Salazar, - O Ministro do Exército, Mário José Pereira
da Silva. - O Ministro da Marinha, Fernando Quin-
tanilha .lIendonça Dias. - O Ministro do Ultramar,
Adriano José .1lves Moreira.

Para ser publicada no Boletim Oficial de todas
as províncias ultramarinas. - A . Moreira.
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Ministério do Exército

Estado-Maior do Exército

3." Repartição

Portaria n.O 19249

Verificando-se a necessidade de a administração do
Hospital Militar de Doenças Infecto-Contagiosas do
Ministério do Exército ser desligada da Assistência
aos Tuberculosos das Forças Armadas, conforme se
encontra previsto no artigo 85.0 do Decreto-Lei
n." 44131, de 30 de Dezembro de 1961 j

Tornando-se, consequentemente, necessário dar auto-
nomia ao referido Hospital e dotá-lo de conselho admi-
nistrativo próprio:

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo
Ministro do Exército:

1.0 O Hospital Militar de Doenças Infecto-Conta-
giosas passa a ter autonomia administrativa.

2.° O pessoal do Hospital Militar de Doenças In-
fecto-Contagiosas conserva todas as regalias que lhe
estavam concedidas e que são iguais às do pessoal do
Hospital Militar Principal.
3.0 A organização de tempo de paz do Hospital Mi-

litar de Doenças Infecto-Contagiosas e o respectivo
quadro orgânico de pessoal são os que constam dos
quadros anexos I e II.
4. o A presente portaria tem efeito desde 1 de J:1-

neiro de 1962.

Ministério do Exército, 29 de Junho de 1962.-
O Ministro do Exército, Mário José Pereira da Silva.

Hospital Militar de Doenças Infecto-Contagiosas

ANEXO I

Organização de teDlpo de pnz

Compõe- se de:

Direcção e serviços centrais.
Formação.
Serviços técnicos.
Serviços gerais.
Depósitos.
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A direcção e serviços cenbrais compreende:

Director.
Subdirec tor .
Conselho administrativo.
Secretaria.
Biblioteca.

A formação compreende:

Comando.
Secção de pessoal.
Secção de manutenção oe transportes

Os serviços técnicos compreendem:

Serviços clínicos:

Serviço de tisiologia, com secção médica e cirúrgica.
Serviço de doenças infecto-contagiosas.
Serviço de cirurgia torácica.

Serviço de radiologia.
Laboratório de análises clínicas. ..

Os serviços gerais compreendem :

Serviço do alimentação.
Serviço de higiene, lavagem e desinfecção.
Oficinas.

Os depósitos compreendem:

Depósito de material sanitário.
Depósito de material de aquartelamento.
Depósito de medicamentos.
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III - DETERMINA(ÕES
Ministério do Exército

Chefia do Serviço de Verificação de Contas
e de Inspecção Administrativa

DetermInação n,> 6

Tornando-se necessário simplificar o processamento
das prorrogações de ajudas de custo nos casos em que
podem ser concedidas, de forma a não demorar com
meras formalidades burocráticas a sua concessão, de-
termina-se o seguinte:

Nos casos de prorrogação de ajudas de custo
previstas no n." 3) da determinação n ," 4 constante
da Ordem do Exército n." 4, La série, de 30 de
Abril do corrente ano, é considerado suficiente para
efeitos administrativos o despacho de decisão 1a,"0-
rável proferido no processo submetido a apreciaçâo
ministerial pela Direcção do Serviço de Pessoal.
com vista a manterem-se as situações de di] igência
por tempo superior a 90 dias.

o Ministro do Exército,

Mário José Pereira da Silva

Está conforme.

o Chefe do Gabinete,

~" ..,...4, ~~~ h-,

- .~-------



MINI5TÉ~IO DO EXE~CITO

Ordem do Exército
1.8 Série

N.O 7 31 de Julho de 1962

Publica-se ao Exército o seguinte:

1- DECRETOS

Ministério das Finanças
•

Direcção-Ceral da Contabilidade Pública

Decreto n.O 44448

Com fundamento no § 1. o do artigo 17,o do Decreto
n. o 16 670, ele 27 de Março de 1929, no artigo 37,0
do Decreto n ,? 18 381, de 24 de :Maio de 1930, na alí-
nea a) do artigo 33,0 e nas alíneas a), b), c), d), e)
e g) do artigo 35,0 elo referido Decreto n.? 18381, no
artigo 2,° e SE'U § único do Decreto-Lei n." 24 914, de
10 de Janeiro de 1935, cm execução do Decreto-Lcí
n." 44288, de 20 de Abril de 1962, mediante propostas
aprovadas pelo Ministro das Finanças, nos termos do
n.? 1.0 do artigo 9,° do Decreto-Lei n." 22470, de 11
de Abril de 1933, e nos do mencionado artigo 2,0 do
Derreto-Lei n.? 24914:

Usando da faculdade conferida pelo n. ° 3, ° do ar-
tigo 109,° da Constituição, o Governo decreta e eu pro-
mulgo o seguinte:

Art, 2, ° São abertos no Ministério das Finanças cré-
ditos especiais no montante de 71 055 694$60, desti-
nados quer a reforçar verbas insuficientemente dotadas,
quer a prover à realização de despesas não previstas no
Orçamento Geral do .Estado em vigor:
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Ministério do Exército

Capítulo 3.° «Serviços de instnução - Escola Mi-
litar de Electromecânica (Paço de Arcos) s :

Artigo 86.°, n.v 1) «Móveis» . 100000$00

Capítulo 5.° «Serviços do quartel-mestre - Di-
recção do Serviço de Fortificações e Obras
Militares» :

Artigo 244.°, n.? 1), alínea, a) «Prédios ur-
banos: Aquisição de terrenos ... ll • • 200000$00

300000$00

Art. 3.° Como compensação dos créditos designados
no artigo anterior, são efectundas as seguintes altera-
ções ao Orçamento Geral do Estado em execução, re-
presentativas de aumentos de previsão de receitas e
de redução em verbas de despesa:

Ministério do Exército
Capítulo 1.0, artigo 5.°, n.? 1) ....
Capítulo 3.0,al'tigo 83.°, n.s 2), alínea a)
Capítulo 3.°, artigo 90.°, n.? 1), alínea a)

200000$00
50000$00
50000$00

300000$00

Estas correcções orçamentais foram registadas na Di-
recção-Geral da Contabilidade Públioa, nos termos do
§ único do artigo 36.° e nos da parte final do artigo 37.°
do Decreto n ," 18 381, de 24 de Maio de 1930, e a mi-
nuta do presente decreto foi examinada e visada pelo
Tribunal de Contas, como preceitua o aludido § único
do artigo 36.° do Decreto n." 18 38l.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

Paços do Governo da República, 4 de ,Julho de
1962. - AMÉRICO DEUS RODRIGUES 'I'nouaz - Antó-
nio de Olioeira Salazar - José Gonçalo da Cunha
Sotiomasror C01'1'eia de Olioeira - Alfredo Rodrigues
dos Santos Júnior - João de lJJatos Antunes Varela-
António Manuel Pinto Barbosa - Mário José Pereira
da Silva - Fernando Quintanilha Mendonça Dias-
Alberto Marciano Gorjõo Franco Nogueira - Eduardo
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de Arantes e Oliveira - Adriano José Alves Moreira-
Mamtel Lopes de Almeida - José do Nascimento Fer-
reira Dias Júnior - Carlos Gomes da Silva Ribeiro -
José João Gonçalves de Proença - Henrique de M i-
randa Vasconcelos Martins de Carvalho.

Decreto n.O 44454

Com fundamento nas disposições do artigo 3.° do De-
creto-Lei n.? 24914, de 10 de Janeiro de 1935, e me-
diante propostas aprovadas pelo Ministro das Finanças
nos termos do mesmo artigo;

Usando da faculdade conferida pelo n ," 3.° do ar-
tigo 109.° da Constituição, o Governo decreta e eu pro-
mulgo o seguinte:

Artigo 1.0 São autorizadas as repartições da Direc-
ção-Geral da Contabilidade Pública respectivas a man-
dar satisfazer, em conta da verba de despesas de anos
económicos findos inscrita nos orçamentos do actual
ano económico, a quantias seguintes:

Ministério do Exércllo
Encargo do ano de 1961, proveniente de venci-

mentos a abonar a diversos oficiais do Exército
por promoção ou colocação no quadro do serviço
de material . . . . . . . . . . . . . . . . .

Encargo do ano de 1961, a liquidar pelo conselbo
administrativo da Escola Prática de Artilharia,
referente à publicação de um anúncio . . . .

Despesas do ano de 1961, a liquidar pelos conse-
lhos administrativos do Colégio Militar, respei-
tantes a artigos de expediente e diverso material
não especificado e a luz, aquecimento, água,
lavagem e limpeza . . . . . . . . . . . . .

530175$00

985$80

249868$00

781028$80

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

Paços do Governo da Rspúhlica, 6 de Julho de
1962. - AMÉRICO DEUS RODRIGUES THOMAZ - Antó-
nio de Oliveira Salazar - José Gonçalo da Cunha
Sottomayor Correia de Oliceira - Alfredo Rodrigues
dos Santos Júnior - João de Motos Antunes Varela=:
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António Manuel Pinto Barbosa - Mário José Pereira
da Silva - Fernando Quintanilh a Mendonça Dias-
Alberto Marciano Gorjão Franco Nogueira - Eduardo
de Arantes e Oliveira - Adriano José Alves Moreira-
Manuel Lopes de Almeida - José do Ncecvmento Fer-
reira Dias Júnior - Carlos Gomes da Silva Ribei1'0 -
José João Gonçalves de Proença - Henrique de M i-
randa Vasconcelos Martins de Carvalho.

Decreto-Lei n.· 44459

Verificando-se que as necessidades resultantes da
sustentação das forças militares extraordinárias no
ultramar exigem um esforço financeiro em muito supe-
rior ao que foi previsto no orçamento em execução;
Usando da faculdade conferida pela La parte do

n." 2.° do artigo 109.° da Constituição, o Governo de-
creta e eu promulgo, nos termos do § 2.° do artigo 80.°,
para valer como lei, o seguinte:
Artigo 1.0 E aberto no Ministério das Finanças um

crédito especial de 1 300 000 000$, devendo a mesma
importância ser adicionada à verba inscrita no ar-
tigo 292.° « Forças militares extraordinárias no ultra-
mar», capítulo 11", do orçamento dos encargos gerais
da Nação para o corrente ano económico.
Art. 2.° Para compensação do crédito aludido no ar-

tigo precedente é adicionada igual quantia à verba
inscrita no capítulo n.O «Receita extraordinária», ar-
tigo 274.. «Produto da venda de títulos ou de emprés-
timos», do orçamento das receitas para o actual ano
económico.
Art. 3.. O presente diploma entra imediatamente em

vIgor.
Publique-se e cumpra-se como nele se contém.
Paços do Governo da República, 12 de Julho de

1962. - ANTÓNIO DE OLIVEIRA SAI,AZAR - José Gon-
çalo da Cunha Sottomayor Correia de Oliveira - Al-
fredo Rodrigues dos Santos Júnior - João de Matos
Antunes Varela - António Manuel Pinto Barúosa-
Má1'io José Pereira da Silva - Alberto Marciano Gor-
jao Franco Nogueira - Adriano José Alves Moreira-
Manuel Lopes de Almeida - José do Nasoimento Fer-

..
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reira Dias Júnior - Carlos Gomes da Silva Ribeiro _
José João Gonçalves de Proença - Henrique de AIi-
randa Vasconcelos AIartins de Carvalho.

Decreto n.O 44 462

Com fundamento nas disposições do artigo 3.° do
Decreto-Lei n. ° 24 914, de 10 de Janeiro de 1935, e
mediante propostas aprovadas pelo Ministro das Fi-
nanças nos termos do mesmo artigo;

Usando da faculdade conferida pelo n." 3.° do ar-
tigo 109.° da Constituição, o Governo decreta e eu pro-
mulgo, nos termos do § 2.° do artigo 80.°, o seguinte:

Artigo 1.0 São autorizadas as repartições da Direc-
ção-Geral da Contabilidade Pública junto dos Minis-
térios adiante designados a mandar satisfazer, em
conta da verba de despesas de anos económicos findos,
inscrita nos respectivos orçamentos do actual ano eco-
nómico, as quantias seguintes:

Ministério do Exército
Ajudas de custo referentes ao ano de 1960 devidas

!lo um segundo-sargento do batalhão de caçadores
n ,> 9 e vencimentos respeitantes ,aos anos de
1958 a 1961 a abonara um professor catedrático
interino da Academia Militar, a um furriel do
regimento de engenharia n.? 1 e a um primeiro-
-sargento do regimento de infantaria n,? 12
actualmente na situação de reforma . . . . .

Despesas do !IDOde 1959 com o tratamento de
solipedes por veterinários civis e com o paga-
mento de uma indemnização originada por um
acidente de viação ocorrido com uma viatura
militar, a liquidar pelos conselhos administra.
ti voo do batalhão independente de infantaria
n.O 19 e do regimento de infantaria n.? 12 ..

Encargo do aDO de 1950 com o tratamento de
doença contraída em serviço por um segundo-
-sargento de cavalaria, .[I liquidar pelo conselho
administrativo do Centro Militar de Educação
Física, Equitação c Desportos _ . . . . . .

7 244$00

15720$00

4589$00

27553$00

Publique-se e cumpra-se tomo nele se contém.
Paços do Governo da República, 1G de Julho de

19G2. - - ANT6~"IO DE OUV1;m.\ S_\LI.Z.ut - José Gon-
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çalo da Cunha Sottomayor Correia de Oliveira-
A lfredo Rodrigues dos Santos Júnior - João de Matos
Antunes Varela - António Manuel Pinto Barbosa-
Mário José Pereira da Silva - Fernando Quintanilha
Mendonça Dias - Alberto Marciano Gor.ião Franco
Nogueira-Eduardo de Arantes e Oliveira-Adriano
José A lves Moreira - Manuel Lopes de Almeida-
José do Nascimento Ferreira Dias Júnior - Carlos Go-
mes da Silva Ribeiro - José João Gonçalves de
Proença - H enrique de Miranda Vasconcelos Ai artins
de Carvalho.

Direcção-Ceral das AI~ândeg'as

Decreto-Lei n.o 44463

Usando da faculdade conferida pela La parte do
n." 2.° do artigo 109.0 da Constituição, o Governo
decreta e eu promulgo, nos termos do § 2.0 do ar-
tigo 80.", para valer como lei, o seguinte:

Artigo único. Os bens que constituam o espólio dos
elementos das forças armadas que sacrificaram a vida
em defesa da Pátria, quando sujeitos à acção adua-
neira, serão isentos de pagamento de direitos e demais
imposições do despacho.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

Paços do Governo da República, 16 de Julho de
1962. - ANTÓNIO DE OLIVEIRA SALAZAR - José Gon-
çalo da Cunha Sottomayor Correia de Oliveira-
Alfredo Rodngues dos Santos Júnior - João de Matos
Antunes Varela - António AIan1tel Pinto Barbosa-
Mário José Pereira da Silva - Fernando Quintanilha
Mendonça Dias - Alberto Marciano Gorjão Franco
No queira - Eduardo de Arantes e Oliveira-Adriano
José A lves Moreira - JJIanuel Lopes de Almeida-
José do N ascimento Ferreira Dias Júnior - Carlos
Gomes da Silva Ribeiro - José J oão Gonçalves de
Proença - H enrique de AIiranda Vasconcelos JJartins
de Carvalho.
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Presidência do Conselho

Secretaria de Estado da Aeronáutica

Decreto n.O 44471

Tornando-se necessário providenciar no sentido de
facilitar o recrutamento de oficiais milicianos para as
tropas pára-quedistas;

Usando da faculdade conferida pelo n. o 3.0 do ar-
tigo 109.0 da Constituição, o Governo decreta e eu pro-
mulgo, nos termos do § 2. o do artigo 80.o, o seguinte:
Artigo 1.0 Independentemente e sem prejuízo do dis-

posto nos artigos 3.° e 4.0 do Decreto n." 42075, de
31 de Dezembro de 1958, podem ser recrutados pela
Força Aérea subalternos milicianos pára-quedistas entre
mancebos voluntários que satisfaçaai às seguintes con-
dições:

a) Idade não inferior a 18 anos;
b) Habilitações literárias não inferiores ao 7.0 ano

liceal ou equivalente;
c) Não estarem ainda alistados no Exército.
§ único. Os subalternos recrutados de acordo com o

estabelecido no corpo deste artigo são inscritos no qua-
dro de oficiais milicianos do serviço geral da Força
Aérea, que passa a considerar-se o seu quadro de
origem.
Art. 2.0 O recrutamento referido no artigo 1.0 faz-se

em duas fases:
a) Admissão provisória;
b) Admissão definitiva.
§ 1.0 A admissão provisória depende de:
a) Provas psíquicas tendentes a verificar as quali-

dades de desembaraço, espírito de audácia, energia e
decisão;

b) Exame médico tendente a verificar a aptidão fí-
sica, as qualidades de resi tência e os reflexos;
c) Provas físicas tendentes a verificar as qualidades

atléticas.
§ 2.0 A admi são definitiva depende de:
a) Frequência no Exército do curso de oficiais mili-

cianos da arma de infantaria;
b) Frequência na Forçu Aérea do curso e tirocínio

de pára-quedismo.
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Art. 3.° Os subalternos recrutados de acordo com o
disposto nos artigos anteriores ficam sujeitos obrigato-
riamente à prestação de dois anos de serviço nas tropas
pára-quedistas, contados a partir da admissão definitiva
nas mesmas tropas.

§ único. Quando as circunstância o acon elharem,
o período referido no corpo deste artigo poderá ser man-
dado reduzir, até ao mínimo de um ano, pelo Secretário
de Estado da Aeronáutica.

Art. 4.° Por portaria conjunta do Ministro do Exér-
cito e do Secretário de Estado da Aeronáutica serão es-
tabelecidas as instruções complementares para a exe-
cução do presente diploma e igualmente para a resolu-
ção de casos omi sos que resultem da sua aplicação.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

Paços do GOYeI'1l0 da República, 2:3 de .rulho de
1962. - ANTÓNIO DE Or.rVEIRA SALAZAR - li!ário José
Pereira da Silva - Kaulza Oliveira de Arriaqa.

Gabinete do Ministro da Defesa Nacional

Decreto-Lei n.O 44473

Considerando que, por vezes, não é possível às forças
ultramarinas, por motivos de vária ordem, proceder
à liquidação total dos encargos assumidos por conta dos
seus orçamentos privativoa dentro do ano económico a
que respeitam, o que origina saldos qu(', no' termos da
alínea b) do artigo 2.° do Decreto-Lei n.? 42192, de
25 de \Mar~o de 1959, e do artigo 7.0 do Decreto-Lei
n." 42 559, de 3 de Outubro ele 1959, constituem, obri-
gatoriamente, receita do Fundo de Defesa Militar do
Ultramar;

Considerando ainda que, como consequência, a liqui-
dação das referidas despesas tem de ser efectuada no
ano económico seguinte por conta da verba de ano'
económicos findos, o que faz com que as mesmas sejam
suportadas novamente pela respectiva província ultra-
marina e pela metrópole, uma YeZ qu () § único <loar-
tigo 5.° <10 Decreto-Lei n ." 42 lü2, de 25 de MU1','O de
lü59, não permite que o Fundo de Defesa Militr r do
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Ultramar sirva de contrapartida ao reforço de verbas
do orçamento ordinário;
Torna-se necessário, pelas razões adusidas, que seja

alterada a legislação que regula o Fundo de Defesa
Militar do Ultramar por forma a permitir que, em ca-
sos excepcionais, devidamente fundamentados, apro-
vados pelo Ministro da Defesa Nacional, possa ser
aplicado na liquidação de despesas de anos económicos
findos.

Usando da faculdade conferida pela 1." parte do
n.? 2.° do artigo 109.° da Constituição, o Governo de-
creta e eu promulgo, nos termos do § 2.° do artigo 80.°,
para valer como lei, o seguinte:

Artigo único. A redacção do § üJlico do artigo 5. ° do
Decreto-Lei n.? 42 192, de 25 de Março de 1959, passa
a ser a seguinte:

o Fundo de Defesa Militar do Ultramar poderá
servir de contrapartida ao reforço de verbas do
orçamento ordinário quando se destine, em casos
excepcionais, à liquidação de despesas de anos
económicos findos, devidamente fundamentadas,
aprovadas pelo Ministro da Defesa Nacional, e
desde que as mesmas tenham cabimento nos saldos
do orçamento do ano anterior da província a que
disserem re peito.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

Paços do Governo da República, 24 de Julho de
1962. - ANTÓNIO DE OLIVEIRA SALAZAR - José Gon-
çalo da Cunha Sotto masor Correia de Oliveira - Al-
fredo Rodrigues dos Santos Júnior - João de Matos
Antunes Vare7a - António Manuel Pinto Barbosa-
Mário José Pereira da Silva - Alberto Marciano Gor-
jão Franco .Vogueira-Adriano José Alves Moreira-
Manuel Lopes de Almeida - José do Nascimento
Ferreira Dias Júnior - Carlos Gomes da Silva Ri-
beiro - José .10<10 Gonçalves de Proença- Henrique
de Miranda Vasconcelos Martins de Carvalho.

Para ser publicado no Boletim Oficial de todas
as províncias ultramarinas. - .:1. Jlol'eira.
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Secretariado-Cera I da Defesa Nacional

Decreto-LeI n.s 44474

As necessidades de ordem técnica, aliadas às de
hierarquia de funções, que têm vindo a ser reconheci-
das na prática, aconselham que se proceda a alguns
ajustamentos na organização da Escola Militar de
Electromecânica, com a finalidade de determinados
cargos passarem a ser exercidos por oficiais superiores,
em vez de capitães.

Usando da faculdade conferida pela 1." parte do
n. ° 2. ° do artigo 109. ° da Constituição, o Governo de-
creta e eu promulgo, nos termos do § 2.° do artigo 80.°,
para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.0 Para o exercício dos cargos abaixo discri-
minados e constantes do Regulamento Interno da Es-
cola Militar de Electromecânica, posto em vigor pelo
Decreto-Lei n. ° 42 920, devem ser nomeados oficiais
de reconhecida competência técnica e com os postos
que vão indicados:

a) Director do Serviço de Instrução: tenente-coronel
, ou major do Exército ou da Força Aérea.

b) Director do Gabinete de Estudos: major.
c) Ohefe da Secção de Electricidade: major.
d) Ohefe da Secção de Rádio: major.
e) Chefe da Secção de Radar: major.
/) Chefe das oficinas: major.
§ único. Os cargos anteriormente referidos nas alí-

neas b), c), d), e) e f) poderão ser, eventualmente,
desempenhados por capitães tecnicamente habilitados,
mas só nos casos de urgente necessidade de serviço,
por falta ou impedimento de oficiais superiores nas
condições expressas no 'corpo do artigo.
Art. 2.° O quadro orgânico da Escola Militar de

Electromecânica a que se refere o artigo 4.° do Decreto-
-Lei n." 42 920 deve ser considerado nulo e de nenhum
efeito na parte respeitante a oficiais do Exército e da
Força Aérea, a qual é substituída pelo mapa que vai
anexo ao presente decreto-lei.
Publique-se e cumpra-se como nele se contém.
Paços do Governo da República, 24 de Julho de

1962.-ANTÓNIO DE OLIVEIRASALAZAR-José Gonçalo
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da Cunha Sottomayor Correia de Oliveira - Alfredo
Rodrigues dos Santos Júnior ~ João de Matos Antunes
Varela-António Manuel Pinto Barbosa-Mário José
Pereira da Silva - Fernando Quintanilha Mendonça
Dias - Alberto Marciano Gorjão Franco Nogueira-
Eduardo de Arantes e Oliveira - Adriano José Alves
Moreira _ Manuel Lopes de Almeida - José do N as-
cimento Ferreira Dias Júnior _ Carlos Gomes da Silva
Ribeiro - José João Gonçalves de Proença - Henrique
de Miranda Vasconcelos Martins de Carvalho -s-Kaulea
Oliveira de Arriaga.

..
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11- PORTARIAS
Ministério do Exército

Estado-Maior do Exército

3.' Repartição

Portaria n,O 19299

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo
Ministro do Exército, pôr em 'execução, a título experi-
mental, a regulamentação da Chefia do Serviço de
Assistência Religiosa, a que se refere a alínea d) do
capítulo VII do Decreto-Lei n ." 42 564, de 7 de Outubro
de 1959, conforme o artigo 170.°, do mesmo diploma.

Chefia do Serviço de Assistência Religiosa
I) Generalidades

1.0 À Chefia do Serviço de Assistência Religiosa,
dependente do chefe do Estado-Maior elo Bxp]'('ito ]lor
intermédio do ajudante-general, compete:

a) Superintender nos assuntos relativos à assistência
religiosa ao pessoal do Exército, de acordo com a re -
pectiva autoridade 'eclesiástica e, na parte estritamente
militar, de harmonia com as directrize recebidas do
aj udante-general.

b) Propor as normas para o recrutamento e admi-
nistração do pessoal do serviço.

c) Informar sobre a nomeação dos capelães, de
acordo com as normas em vigor.

d) Reunir e apreciar todos os elementos relativos
ao pessoal do serviço.

e) Elaborar instruções e ordens relativa ao serviço.
f) Tomar conhecimento da execução do serviço pele>

exame de relatórios a enviar periodicamente pelo
capelães.

g) Organizar, quando conveniente, relatórios das
ocorrências e realizações do serviço, para conhecimento
das respectivas autoridades militares ou eclesiásticas.

li) Estabelecer relações com entidades ou associa-
ções aprovadas pela Igrej a, cuj a actividade possa inte-
ressar aos trabalho de assistência religiosa ao Exército.
i) Planear a aquisição, manutenção e di tr ibuíeão

de todo o material destinado ao culto, bem como deter-
minar as características a que eleve obedecer.
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j) Dar parecer sobre a construção de novas insta-
lações de natureza religiosa no tocante aos seus aspec-
tos directamente litúrgicos ou funcionais.

2.° A Chefia do Serviço de Assistência Religiosa
compreende:

O chefe;
A secção de pessoal do serviço religioso;
A secção de estudos e de expediente e arquivo.

II) Chefe

3. o Ao chefe do Serviço de Assistência Religiosa,
sacerdote da igrej a católica graduado no posto de
tenente-coronel, nomeado por acordo entre a respectiva
autoridade eclesiástica e o Ministro do Exército,
compete:

a) Desempenhar as funções de consultor do ajudante-
-general e da Direcção do Serviço de Pessoal em maté-
ria de assistência religiosa.

b) Inspeccionar, de harmonia com os respectivos
regulamentos, a assistência religiosa ao Exército, em
especial nos hospitais e estabelecimentos prisionais
militares.

III) Secção de pessoal do serviço religioso

4.° À secção de pessoal do serviço religioso compete:
a) Estudar e planear todos os assuntos respeitantes

ao funcionamento do serviço.
b) Recolher e apreciar os diversos elementos relativos

à situação do pessoal e material do serviço.

IV) Secção de estudos e de expediente e arquivo

5.° À secção de expediente e arquivo compete:
a) O registo e distribuição de toda a correspondên-

cia recebida.
b) A expedição de toda a correspondência.
c) A elaboração da correspondência de carácter geral

e da ordem de serviço.
d) O arquivo da correspondência e dos documentos

de carácter geral que não digam directamente respeito
à secção de estudos, pessoal e material.

e) A escrituração do registo de matrícula elo pessoal
elo serviço.
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i), O registo e movimento de cargas do material do
serviço.

g) A coordenação dos assuntos relativos ao serviço
interno.

Y) Pessoal

6.° Para garantia da execução dos trabalhos que
cabem à Ohefia do Serviço de Assistência Religiosa e
até que seja promulgado o diploma que defina o seu
quadro orgânico deve aquela Chefia dispor no mínimo
do seguinte pessoal:

a) Um capitão ou subalterno do Q. P., de qualquer
arma ou serviço, do activo ou da reserva.

b) Um sargento do Q. A. E.
c) Dois primeiros-cabos escriturários.

Ministério do Exército, 25 de Julho de 1962.-
O Ministro do Exército , Mário José Pereira da Silva.

Presidência do Conselho

Cabinete do Ministro da Defesa Nacional

Portaria n,> 19300

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo
Ministro da Der esa Nacional, nos termos do artigo 6. o
do Decreto-Lei n," 42 559, de 3 de Outubro de 1959,
aprovar e pôr em vigor para o ano de 1962, com os
valores seguidamente designados, o orç-amento privativo
das forças terrestres ultramarinas da província de Mo-
çambique:

Receita

Receita ordinária:
Contribuição da província:

Do orçamento geral . .. 19,) 334347$00
Nos termos do Decreto

n,? 44342, de 12 de
Maio de 1962 . . . .. 97 010 890$10

Receitas consignadas ao
Fundo de Defesa Militar
do Ultramar ..... , 58460000$00 350 805 237 10

Receita extraordinária:
Contribuição da província . . . . . . . . . . 25 000 000$00

375 805 237 10
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Despesa
Despesa ordinária:

Total da despesa (a) . . . . . . 350805 237$10

Despesa extraordinária:
Total da despesa . . . . . . . . 25000000$00

375 805 237$10

(a) Inclui 58460 OOOí)de consignação de receitas para ° Fundo de Dofesa Militar
do Ultramar.

Presidência do Conselho, 27 de Julho de 1962.-
O Ministro da Defesa Nacional, António de Oliveira
Salazar.

Para ser publicada no Boletim Oficial de Mo-
çambique. - A . Moreira .

•

Secretariado dos Serviços Sociais das Forças Armadas

Portaria n.s 19301

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo
Ministro da Defesa Nacional, nos termos do artigo 6.°
do Decreto-Lei n." 42851, de 17 de Fevereiro de 1960,
aprovar o quadro orgânico do pessoal civil e militar do
Lar Académico de Filhos de Oficiais e de Sargentos,
anexo a esta portaria, em substituição do quadro pro-
visório aprovado pela Portaria n." 17887, de 8 de
Agosto de 1960.

Presidência do Conselho, 27 de Julho de 1962.-
O Ministro da Defesa Nacional, .4ntónio de Oliveira
Salazar.



r,
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ANEXO
Serviços Sociais das Forças Armadas

Lar Académico de Filhos de Oficiais e de Sargentos

Quadro orgânico do pessoal

(Artigo 6.° do Decreto-lei n.O 42851, de 17 de Fevereiro de 1960)

Catogorias Quantidados

16 --J- -,,}- -v$- -$-, 10 -f>- _./;- -,f)- -,}-

2 -1>- -$- --i>- -»-
1 3QWoo -1>- --i>- 24()0;)500
1 3001>00 -1>- --i>- 2 4oo~00
1 50~00 -1>- -$- 5OO0~00
1 500$00 --J- ,')- 5000$00
2 -1>- 1500,$00 -s- 36000$()O
1 -1)- 1 750~00 -$- 210oow300
2 -1>- 15QWoo -f,- 36ooQw300
1 -,)- 1500000 ,{l- 18oo0~00
j .,s- 1300~00 -(,- 15 600~00
1 -,)- 1500$00 -1>- 18000~00
2 -,}- 15001>00 -$- 36000$00

43

1 -1>- -~- 42$00 15 372~00
2 -,)- -,)- 38~00 27816$00
1 -$- -s- 301>00 10 980~OO
2 -,l- -~5- 14~00 102-181>00
6 -$- -f,- 16$00 351361>00

17 -$- -~)- 13$00 80886$00

: -~~

9 ~~- -.$- 10~~00 32940$00
/-1-1- _."...... ~- 1~ 8 (Jt)

3 -,)- -~- 36$00 39528$00
2 --J- --J- 201>00 14640,,00

41

122

I) Pessoal militar (a)
A) Oficiais (t):

1) Oficiais supcrio res :
Director
Subdirector (b).
Comandante do corpo de alunos (c)

2) Capitães ou subalternos:
Médico (d)
Capelão .
Chefe da secretaria-geral
Chefe de contabilidade .
Comandantes de secções (e) .

o) Subalternos (f)

B) Sargentos ou furricis (l) ('1)
C) Praças (.ri)

Total

II) Pessoal civil
A) Contratado:

Professore" (h) . . .
Regentes de estudo (h)
Me" tres (h). . . . . . . . .
Instrutor do Q. G. da M. P. (I)
1nstrutor de aeromodelismo (i)
Instrutor de esgrima (j) ...
Instrutor de equitação (j)
Prefeitos (m). . . . . . . . .
Escriturário de 1." classe (o) (n)
E scriturários de 2." classe (o) (n)
Enfermei.ro (m) .
Auxiliar de enfermagem (m)
Ecónoma (m). . .
Motoristas (p) (11) .

Total
B) Assalariado (/II) (]I) :

Cozinheiro
Ajudantes de cozin heiro .
Encarregada de cozinha. . . ....
Ajudan tes da encarregada de cozinha.
Criadas de 1.a classe
Criadas de 2.. classe
Criadas elo 3.. classe
Costurcíra . ..
Serventes rio 3.. classe.
Auxiliares do serviço interno .

Total

Soma total .

Total
por

classes
Gratificação Vencimento

monsal monsat
Snt à r!c
diário

1 -1>- -$- 4fJ- -,5-
1 -0)- -$- -{>- -~-
1 -f>- -~- -{>- -$-

1 --$- -,l- --i>- --$-
1 1 S(){).)OO -,}- -;f)- 226001>00
1 -$- -~- -f,- -P-
1 --J- --J- -f,- -,}-
2 -f,- -~- -(>- -f>-

5 -1>- ~- --i>- -,)-

7 --$- --J- -$- -,'l-
14 -,'l- ,p- -çf,- -$-- -
35

~

(f) Podem SOl' ortundos dos t rês ramos uns for';as urmndns , do activo ou na sitlluçtlo do rOSOl'VH. VOUCOJIl pelo dopartamentu militar a q ue pertoncom.
h) Acumulu com as fun<;õ('~ do prosldeutu do conselho o,·ontual.
c) Podo SOl' major ou cupitl'lo das fOl'c;ns nrmndas, do ucuvoou da reserva.
ti) Não hnveudo oücín! ruódtco díspontvol, pode SOl' sulJ~tilUiCio por UIU médico civil, contratado como módico do 2.a ctusso ,

~

e) Nito havendo cnpítües disponíveis, podem ser tonemos. ..
f) L'm ó tus ourel ru do consotho evoutuat ; qun tro para as soccoes.!I) 'I'r-ês condutores auto. UI11 condutor hípo , dois ajudantes de coztnhn o duns totcroutstus. .
(h Em r"Kimo do gl'ntitlca\,uo dUl"llnto dozo meses. A gratHlca~ão mensal cm fun<:ão do númoro do horas do tl'a.halho por sem;ma. nl'atl~ca<;~o por h,ora para os profc":l-

soros o mostres, '28,,; para os 1'I'golltos de ostudo, 2~1>50. Esto possoal pOdo SOl' suhstituído por possoal mUltar, do\'idalllcnto qualificado, OHI ldOntlco I'oguno do llagnltlento.
(i) \rOIl('O 4.lurlluto oito mosc!'!.
(J) Vonco dUl'nnto doI. mos<,s.
(l) Tom nlimontaçfio por conta do Lnr.
(1)>) Tom ulimoutl\.t;ào o alojamonto por conta do 1.nr.
(n) Tem nlmo~o por conta do Lar.
(o) Par.'\. n socrotarln oscolar, secl'otlll'ia~go1'uJ o consolho o\"ontu:tl.
(1}) Tom fnrdnmcnto pOl' conta clo Lnr.
(fi) rm ó snrgl'nto músico, pnramonilor do canlo cornl.

Presidência do Conselho, :27 de Julho de 1!)G2.- O Ministro da Defesa KacionaJ, António de OlivfÍra SaZa::ar.



..





MINI5 TE~IO DO EXE~CITO

Ordem do Exército
1.&Série

N.O 8 31 de Agosto de 1962

Publica-se ao Exército o seguinte:

1- DECRETOS

Ministério das Finanças

Direcção-Ceral da Contabilidade Pública

Decreto-Lei n.O 44 502

Os ascendentes do sexo masculino de militares fale-
cidos em campanha ou na manutenção da ordem pú-
blica só são hábeis para pensionistas quando, tendo
mai de 70 anos de idade ou estando absolutamente
incapazes de angariar meios de subsistência pelo tra-
balho, estejam a cargo exclusivo dos filhos.

As circunstâncias que impu eram a firme defesa de
parcelas do território nacional aconselham que se
continue a introduzir as alterações indispensáveis no
Código de Pensões, por forma a erem resolvidas com
justiça questõe que a actual realidade vai revelando.

Com este objectivo procura-se pelo presente diploma
atender à situação dos ascendentes que, não tendo atin-
gido ainda o 70 anos de idade e não estando absolu-
tamente impo sibilitados de angariar os meios de sub-
sistência, ão, no entanto, portudore de le 'õe:'l fí icas
ou mentai que os impedem de exercer a ua profissão
habitual.

Estabelece-se ainda o princípio de que o direito à
pensão pode ser reconhecido a todo o tempo, orientação
que permite que o E tado 'e sub: titua no amparo que
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os ascendentes, quando dele necessitem, teriam o direito
de esperar dos seus filhos falecidos em campanha.

Por outro lado, prevê-se a concessão de uma pensão
de quantitativo reduzido aos indivíduos que tenham
outros filhos e fixa-se que os irmãos só poderão ser
considerados hábeis quando órfãos de pai e de mãe.

Finalmente, estatui-se que o diploma se aplique aos
processos 'respeitantes a óbitos ocorridos posteriormente
a 31 de Dezembro de 1960, que assim poderão a todo
o tempo beneficiar das suas disposições.

N estes termos:
Usando da faculdade conferida pela La parte do

n.? 2.° do artigo 109.° da Constituição, o Governo de-
creta e eu promulgo, para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.0 - 1. Os ascendentes do sexo masculino de
idade inferior a 70 anos são considerados hábeis para
beneficiar da pensão de preço de sangue e de outras
a que se refere o código aprovado pelo Decreto
n ," 17 335, de 10 de Setembro de 1929, quando, além
de preencherem os restantes requisitos, sej am pela
junta médica do Ministério das Finanças, ou outra
para o efeito nomeada, julgados permanentemente in-
capazes de exercer a sua profissão habitual.

2. Ao ascendente que, à data do óbito do militar,
não estiver em situação de ser considerado hábil, fica
a todo o tempo garantido o direito de Tequerer a pensão,
desde que, além de satisfazer os restantes requisitos,
demonstre não possuir os indispensáveis meios de sub-
sistência nos termos estabelecidos na lei, e, se se tratar
de indivíduo do sexo masculino, for reconhecido como
incapaz, nas condições do número anterior, ou tiver
atingido os 70 anos de idade.

Art. 2.° - 1. No caso de os ascendentes terem mais
filhos, entende-se que só parcialmente se encontravam
a cargo do falecido, sendo, por consequência, reduzido
a metade o quantitativo da pensão.

2. Para o efeito referido no número anterior não se
consideram os filhos que, à data em que se defina o di-
reito à pensão, se encontrem inválidos, tenham idade
inferior a 1,6anos ou estej am ausentes em parte incerta.

Art. 3.° Os irmãos dos falecidos só têm direito à
pensão de preço de sangue desde que, além dos requi-
sitos indicados no Decreto n.? 17335, de 10 de Se-
tem bro de 1929, sej am órfãos de pai e de mãe .

..



1.' Série ORDEM DO EXERCITO ~.o 8 249

Art. 4.° Os processos relativos a indivíduos faleci-
dos posteriormente a 31 de Dezembro de 1960 podem
ser revistos, a requerimento dos interessados, para apli-
cação dos princípios consignados neste diploma.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

Paços do Governo da República, 9 de Agosto de
1962. - AMÉRICO DEUS RODRIGUES THOMAZ - António
de Oliveira Salazar - José Gonçalo da Cunha Sotto-
mayor Correia de Oliveira - Alfredo Rodrigues dos
Santos Júnior - João de Matos Antunes Varela-
A ntónio Manuel Pinto Barbosa - Mário José P ereira
da Silva - Fernando Quintanilha Mendonça Dias-
Alberto Marciano Gorjão Franco Nogueira-Eduardo
de flrantes e Oliveira - Adriano· José Alves Mo-
reira - 111anuel Lopes de Almeida - .T osé do N asei-
mento Ferreira Dias Júnior - Carlos Gomes da Silva
Bibeiro - José João Gonçaivee de Proença - Henri-
que de Miranda Vasconcelos Martins de Carvalho.

Decreto n,> 44509

Com fundamento nas disposições do artigo 3.° do
Decreto-Lei n." 24 914, de 10 de Janeiro de 1935, e
mediante propo tas aprovadas pelo Ministro das Fi-
nanças nos termos do mesmo artigo j

Usando da faculdade conferida pelo n.? 3.° do ar-
tigo 109.° da' Constituição, o Governo decreta e eu
promulgo o seguinte:
Artigo 1.0 São autorizadas as reparbiçõe da Direc-

ção-Geral da Contabilidade Pública j unto dos Minis-
térios adiante designados a mandarem satisfazer em
conta da verba de despesas de ano económicos findos
inscrita nos respectivo orçamento do actual ano eco-
nómico as quantia seguintes:
...............

Ministt>rio do Exército

Encargo do ano de 1961 respeitante a subvenções
de família concedidas no" termos do Decreto-
-Lei [1.0 43823, de 27 de Julho de 1961, e da



250 ORDEM DO EXERCITO N." 8 1.' Série

Portaria n.v 18 781, de 18 de Outubro do mesmo
ano .

Encargos dos anos de 1958, 1960 e 1961 referen-
tes a vencimentos, pensões de reserva e ajudas
de custo .

Despesas do ano de 1961 referentes a obras efec-
tuadas pela Direcção do Serviço de Fortificações
e Obras Militares para o Comando Militar Ter-
ritorial da Madeira . . . . . . . . . . . .. 16 000$00-----'-_

359781$00

244325$00

99456$00

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

Paços do Governo da República, 16 de Agosto de
1962. - AMÉRICO DEUS RODRIGUES TnoMAz - Antó-
nio de Oliveira Salazar - José Gonçalo da Cunha
Sottomayor Correia de Oliveira - Alfredo Rodrigues
dos Santos Júnior - João de Matos Antunes Varela-
Antônio Manuel Pinto Barbosa - Jf ária José Pereira
da Silva - Fernando Quintanilha Mendonça Dias-
Alberto Marciano Gorjão Franco Nogueira - Eduardo
dtj Arantes e Oliveira - Adriano José Alves Moreira ~
Manuel Lopes de Almeida - José do Nascimento Fer-
reira Dias Júnior - Carlos Gomes da Silva Ribeiro -
José João Gonçalves de Proença - Henrique de Mi-
randa Vasconcelos Martins de Carvalho.

11- PORTARIAS
Ministérios das Finanças e do Exército

Portaria n.O 19316

Tendo em atenção o aumento substancial do número
de alunos da Academia Militar e o desdobramento de
cursos provocado pelas organizações resultante dos
Decretos-Leis n." 42 151 e 43 805, re pectivamente de
12 de Fevereiro de 1959 e 19 de Julho de 1961;

Tornando-se necessário, face às razões acima apon-
tadas, reforçar o corpo docente da Academia Militar,
garantindo-lhe a indispensável eficiência no e cercício
da sua função:

Manda o Governo da República Portuguesa, pelos
Ministros das Finanças e do Exército, e ouvido o Se-
cretário de Estado da Aeronáutica, ao abrigo do di -

fi
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posto no § único do artigo 1.0 do Decreto-Lei n." 438'05,
de 19 de Julho de 1961, que se observe o seguinte:

1.0 Enquanto as instalações da Academia Militar se
encontrarem divididas por dois aquartelamentos e Sé
mantiverem as actuais exigências criadas pelo subs-
tancial aumento do número de alunos e diversidade de
cursos, pela dificuldade de provimento de lugares vagos
do corpo docente e pela dificuldade de garantir a per-
manência normal dos professores nas suas funções, é
autorizado, semelhantemente ao disposto para determi-
nado pessoal no artigo 69.° do Decreto-Lei n," 42 152,
de 12 de Fevereiro de 1959, o reforço do quadro orgâ-
nico do corpo docente, fixado no mapa anexo n ." 3
e respectivo apêndice n.? 1 do mesmo decreto-lei, nas
seguintes bases:

a) Em 'princípio as turma a constituir para as aulas
teóricas poderão ir até um máximo de 100 alunos;

b) Quando, em virtude do número de alunos que
frequentam uma cadeira ou grupos de cadeiras ou da
nece idade de diferenciação das regências para cursos
diferentes, o número de tempos semanais de serviço
docente do respectivo profes sor sej a superior a 9 tem-
pos, poderá em condições de absoluta necessidade o
pessoal docente da cadeira ser reforçado com um pro-
fes or catedrático eventual, enquanto essa situação se
mantiver;

c) Nas cadeiras em que os trabalhos práticos e de
aplicação em salas, laboratórios ou gabinetes especia-
lizados, ou ainda no campo, sejam frequentados por
mais de 80 alunos e bem assim naquelas em que, pela
diferenciação dos cursos e afastamento dos aquartela-
mentos, se torne necessário constituir elevado número
de turmas, o número de professores adjuntos previstos
no apêndice n ,? 1 do mapa n ," 3 anexo ao Decreto-Lei
n ." 42 152, de 12 de Fevereiro de 1959, pode ser refor-
çado com os professores adjuntos eventuais necessários
para que cada turma não tenha mais de 40 alunos
e que cada profes sor adjunto, em princípio, n'ío tenha
a .eu cargo no conjunto do .eu erviço escolar na Aca-
demia mais de 12 tempos semanais de regência de
trabalhos prático e de aplicação;

d) Quando um professor acumule cargos de catedrá-
tico e ele adjunto, não deve, em princípio, ter a seu
cargo mais de 12 tempos .emanais, dos quai no má-
ximo 6 de regência de cadeira.
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2.° O reforço do quadro orgânico a que se refere o
n." L." será fixado anualmente, para o ano lectivo ime-
diato, por despacho do Ministro do Exército, com o
acordo do Ministro das Finanças.
Para o ano lectivo de 1961-1962 é autorizado que o

quadro orgânico do corpo docente da Academia, cons-
tante do apêndice n ,? 1 do mapa anexo n ," 3 do Decreto-
-Lei n ," 42152, de 12 de Fevereiro de 1959, seja
reforçado conforme se indica no quadro seguinte:

Númoro do professores

Número o ô estgnaeão Decroto-Lei n,o 42152 Reforços
das cadeiras

Catedráticos Adjuntos
Catedráticos Adjuntos
cvontuals (b) oventuais (b)

23.' Topografia 1 (a) 2 1 2

(a) 1 eventual.
<b) Devem sntísrnzer às condlções dos nrtigos 18.°, 19.0 O 20.0 do Decroto-Loi

n.? 42152, do 12 de Fevereiro do H}5D, com a redacção co nstuntu do n.o 5.0 da pre-
sonte portaria.

3.° Os vencimentos dos professores militares em ser-
VIÇO na Academia Militar, para reforço do corpo
docente, serão liquidados pelas verbas dos quadros a
que pertencem.

Os vencimentos dos professores civis serão liquidados
pelos saldos existentes nas verbas do pessoal dos quadros
aprovados por lei do orçamento do Ministério do Exér-
ci to, consignadas à Academia Militar.

4.° Os professores catedráticos ou adjuntos eventuais
nomeados nos termos das alíneas a) e b) do n ." 1.0 ven-
cem as gratificações escolares atribuídas, respectiva-
mente, aos professores catedráticos e aos professores
adjuntos previstos no apêndice n." 1 do mapa anexo
n." 3 ao Decreto-Lei n." 42 152, de 12 de Fevereiro
de 1959, desde a data em que passaram a desempenhar
as respectivas funções.

As gratificações dos professores civis e militares cons-
tituirão encargo da verba do orçamento do Mini tério
do Exército atribuída à Academia Militar para paga-
mento de gratificações pelo desempenho de funções es-
peciais, a qual será devidamente reforçada, se necessá-
rio, por compensação dada pelas disponibilidades da
verba do pessoal dos quadros aprovados por lei, acima
indicados. ..
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5.° A alínea d) do artigo 20.° do Decreto-Lei
n." 42 152, de 12 de Fevereiro de 1959, passa a ter,
transitoriamente, a seguinte redacção:

cl) Para a 23.", oficiais do activo ou da reserva
de engenharia ou de artilharia, com o curso pre-
visto no Decreto n ." 16 750, de 19 de Abril de 1929,
ou equivalente, ou especializados de qualquer arma
com a especialidade de topografia, podendo tam-
bém ser civis no caso de impossibilidade de recru-
tamento de oficiais devidamente habilitados.

Ministérios das Finanças e do Exército, 3 de Ago to
de 1962. - O Ministro das Finanças, António Man1.wl
Pinto Barbosa. - O Ministro do Exército, Jlário José
Pereira da Silva. ..

Presidência do Conselho

Gabinete do Ministro da Defesa Nacional

Portaria n.O 19326

1[anda o Governo da República Portuguesa, pelo
Ministro da Defesa Nacional, no uso da faculdade que
lhe é atribuída pelo n." 3 da base XI da Lei n.? 2084,
de 16 de Ago to de 1956, o seguinte:

1.0 É atribuída ao Ministério do Exército, em conta
da verba de 1 500 000 000$ inscrita no Orçamento
Geral elo Estado para 1962, sob a rubrica de «l~ncargos
gcraiH da Nação - Despesa sxtrnmdi né.ria a, capí-
tulo 11.° «Defesa nacional», artigo 292.° «1<'or\,asmili-
tares extraordinárias no ultramnr », a importância de
6 32a 612.'90 para, de acordo com o disposto na alí-
nea b) do n. ° Lodo artigo 5.° do Derreto-Lei
n.? 42 559, de 3 de Outubro de 1959, constituir receita
ordinária do orçamento privativo elas forças terrestres
da província ultramarina de Angola para 1962.

2." A importância ele 6323 612 .•90, indicada no
n. ° l.0, deverá ser incluída na respectiva rubrica da
receita do orçamento a que se destina, ficando integrada
na receita global para fazer face ao total de 'envolvi-
mente orçamental ela de pesa.

De"tc modo, as coutas relativa' à execução dos orça-
mentos privativo das força terrestres da província de
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Angola deverão corresponder indistintamente a toda
a receita a eles consignada.
3.° A justificação de despesa do quantitativo atri-

buído ao Ministério do Exército será por ele efectuada,
mediante guia de transferência dos serviços de Fazenda
e contabilidade do Ministério do Ultramar para o
Comando da Região Militar de Angola.
Presidência do Conselho, 7 de Agosto de 19B2.-

O Ministro da Defesa Nacional, António de Oliveira
Salaear.

Para ser publicada no «Boletim, Oficial» de
Angola. - A . Moreira.

Portaria n,v 19329

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo
Ministro da Defesa Nacional, nos termos do artigo 6.°
do Decreto-Lei n ." 42 559, de 3 de Outubro de 1959,
aprovar e pôr em vigor para o ano de 1962, com os
valores seguidamente designados, o orçamento priva-
tivo das forças terrestres ultramarinas da província
de Angola:

Receita
Receita ordinária:

Contribuição d11 província:
Do orçamento geral . . . 125 988 000$00
No, termos do Decreto

n.v 44342, de 12 de
Maio de 1962 . . . .. 108 871 500$00

Contribuição da província de
Moçambique:

Nos termos do Decreto
n.v 44342, de 12 de
Maio de 1962 . . . .. 64 471 387$10

Complemento da metrópole:
Do Orçamento Geral do

Estado .
Receitas consignadas ao

Fundo de Defesa Militar

o 323 612$90

18 500 000$00 324 154 500$00

Receita extraordinária:
Contribuição da província 25 000 000$00

349 154 500$00..



1.a Série ORDEM DO, EXERCITO N.O 8 255
Despesa

Despesa ordinária:
Total da despesa (a) ..... 324 154 500$00

Despesa extraordinária:
Total da despesa . . . . 25 000 000$00

349 154 500$00

(a) Inclui 18500000$ de consignação de receitas prura o
Fundo de Defesa Militar do Ultramar.

Presidência do Conselho, 7 de Agosto de 1962. -
O Ministro da Defesa Nacional, António de Oliveira
Salazar.

Para ser publicada no Boletim Oficial de An-
gola. - A. ]I,{ oreira,

Ministério do Exército

Direcção do Serviço de Fortifica!;ões e Obras Militares

PortarIa

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Minis-
tro do Exército, declarar, nos termos dos n.> 1 e 3 do
artigo 12.° da Lei n.s 2030, de 22 de Junho de 1948, a
utilidade pública e urgência de expropriação de uma par-
cela de terreno a seguir descrita, com todas as suas aces-
sões e servidões, sem reserva alguma, necessária para
ampliação dos paióis do Vale do Forno, conforme projecto
aprovado por despacho ministerial de 4 de Abril de 1957:

Parcela de terreno, com a área de 2660 m", a desta-
car de um terreno sito no Vale do Forno, fregue-
sia do Lumiar, 5.° bairro fiscal de Lisboa, perten- ".
cente a Hermínia Brás Pessoa Lopes da Costa
Leitão Ferreira Cabral, António Brás Pessoa Lopes
da Costa Leitão e Maria Teresa Brás Pessoa Lopes
da Costa Leitão de Freitas, que confronta do norte
com o Ministério do Exército, do sul com os pró-
prios, do este com Carlos Botelho e do oeste com
o Ministério do Exército, omissa na matriz da fre-
guesia do Lumiar e na 7.& Conservatória do Registo
Predial de Lisboa.

Ministério do Exército, 2 de Agosto de 1962. - O Mi-
nistro do Exército, J[ário José Pereira da Silo«.
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Ministérios das Finanças e do Exército

PortarIa n.O 19364

De harmonia com o artigo 69.0 do Decreto-Lei
n. ° 42 152, de 12 de Fevereiro de 1959:

Manda o Governo da República Portuguesa, pelos
Ministros das Finanças e do Exército:

1.0 Publicar o quadro provisório de reforço ao quadro
orgânico da Academia Militar, que é o constante do
anexo à presente portaria.
2.° No corrente ano, o excesso de encargos resultante

da publicação da presente portaria terá contrapartida
nas disponibilidades que venham a verificar-se nas ver-
bas constantes do capítulo 3.°, artigo 58.°, n,? 1)
« Remunerações certas ao pessoal em exercício - Pes-
soal elos quadros aprovados por lei », do orçamento do
Ministério do Exército.
Ministérios das Finanças e do Exército, 27 de Agosto

de 1962. - O Ministro das Einanças, António Mannel
Pinto Barbosa. - O Ministro do Exército, Mário José
Pereira da Silva.

Quadro prOV1S0rlOde reforço ao quadro orgânico
da Academia Militar

Pessoal militar
Oficiais:

'I'cnente-coronel ou major de qualquer arma 1
Major ou capitão de qualquer armi1. . . . . 1
Capitües ou subalternos de quaàquer !linna. . 3
Capitães ou subalte'rnos de in.ían.taria . . . . . 2
Capitães ou subalternos com ,a. especialidade de educação
física . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 3

Capitães ou subalternos de qualquer arma instrutores de
equitação . . . . . . . . . . . . 2

Capitão 1
Capitão ou subaltemo do Q. S. G. E. . . . . . . . . .. 1
Subalternos do Q. S. G. E. . . . . . . . . . . . . . .. 2
Subalternos de qualquer !IJl"ma . . . . . . . . . . . .. 1
Subalterno médico (ou módico civil contratado) . . . .. 1
Subalterno médico estomntologista (ou médico eetomato-
logistu civil contratado) . . . . . . . . . . . . . .. 1

Sargentos :
Amanuensa . . .
Primeiro-saegento
Segundos-s.argeu1tos 011 turriéis
Enfermeiro-, .. . .

1
1
9
2
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Mestr s de corneteiros . 1
Auxiliar de alimentação 1
Enfermeiro hípico . . . 1
Mecânico de radar. . . 1
Radiotolegrafista 1
De qualquer arma com a especialidade de COllS1JrUÇôe6, po-
dendo se·r reformado. . . . . . . . . . . . . . . .. 1

Praças :
Escriturário
Cabos
Cabo ferrador
Euíermeiros
Electriclstas
Condutores hipo .
De qualquer especialidade
Telefonistas . .
Cozinheiros . . . . . .

._

1
9
1
3
2
4

85
2
5.- .

Pessoal olvll
Contratado:

Contínuos de 2.& classe.
Chefe de culinária . . .
Chefe de cozinha de 1.& classe
Chefe de copa de L" classe .
Escriturários de 1.& classe . .
Escriturários de 2." classe ..
Auxiliares de esorlta de La classe .

Assalamado :
Serventes de ].a. classe (a) (b) .
Chefe de mesa de 1.& classe (b)
Cozinheiro de La. classe (b)
Lavadeira de La classe (o)
Lavadeira de 2." class« (o) .
Carpinteiro de L" classe (o)
Pedreiro de 1." classe (o)
Pedreiro de 2.& classe (o)
Pintor de L" classe (o) .
Jardineiro de 1.& classe (o)
Caixeiro de 1.& classe (b)
Caixeiros de 2." classe (b)
Barbeiros de 1.& classe (b)
Barbeiro de 2." classe (b)
Canalizador de La. classe (o)

(a) Acumulam com o serviço de alimentação.
(b) Durante 30;; dias.
(c) Durante 313 dias.

Ministérios das Finanças e do Exército, 27 de Âgosto
de 1962. - O Ministro das Finanças, António Manuel
Pinto Barbosa. - O ~Iinistro do Exército, Mário José
Pereira da Silva.

6
1
1
1
2
2
2

37
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
3
2
1
1
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111- DETERMINA(ÕES
Ministério do Exército

Repartição do Cabinete do Ministro

Determinação n.O7

Publica-se a seguinte tabela de inaptidão a observar
pela juntas de inspecção na admissão de alunos à Acade-
mia Militar, que substitui o anexo n. o 7 ao respectivo
regulamento, aprovado por portaria de 2 de Janeiro de
1961, publicada na Ordem do Exéroito n.v 1, l.a série,
daquela data:

TABELA DE INAPTIDÃO
(a observar pelas juntas de inspecção)

1) Mensurações e apreciações dos seus valores

1) Altura mínima 1,620 m; altura máxima 1,850 m.
§ único. Admite-se a tolerância de 1 cm (0,01 m), ou

de 1/2 cm (0,005 m), na altura mínima, quando os can-
didatos tenham, respectivamente, idades inferiores a 18
e 20 anos, quando a sua constituição seja harmónica e
for opinião da junta de inspecção que eles se encontram
em via de uma evolução biológica normal, sujeitando-a
a ulterior eliminação se, ao completarem os 20 anos, não
tiverem atingido fi altura mínima exigida. I\. decisão da
junta, quanto aos candidatos nestas condições, ó confir-
mada em cada caso pelo comandante, de acordo com o
§ 2.° do artigo 30.0 do Decreto-Lei n.v 42 151.

2) São considerados inaptos todos os candidatos com
mau desenvolvimento físico, s m se atender t1 relação pesol
altura.

A junta de inspecção utiliza pam orientação dos sem;
trabalhos a seguinte tabela, em que se relaciona o peso
com a altura, mas o lacto de o caudidato jse ncontrur
incluído nos valores indicados naquela não significa apro-
vaeão, como também o facto de estnr fom dos mesmos
valores não implica exclusão.

Pode aceitar-se a admissão de candidatos com peso
cm excesso se se tmtar de indivíduos muito robustos e
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que não apresentem sintomas de obesidade (cardiovas-
culares, endóerinos ou outros).

Peso inferior a 50 kg é causa de rejeição.

Altura Poso mínimo Poso normal Peso máxime
- - - -

:'Iotros Quilogramas Quilogramas Q,úlogramas

1,02 51 57,500 GG
1,03 51,750 58 66,500
1,G1 1'>2,500 58,750 67,250
i.os 5;3 fi0 68
],06 5:3,750 I uo G8,500
1,Gí 5-1,500 (iI 0\),500
],G8 55 I 61,500 70
1.0\) 55.750 !i:l,;,50 70,í50
1,70 5G,500 I G3 • 71,500
1,71 57 G;I,750 72
1.72 57,7;")() Gl,500 72,750
1,7:> 58 ,filO G5 7:>,500
1,71 50 G5,7.'íO 71.250
1,75 fiH.7f>0 I li(i;500 75
1,7G (iO,500

I
(i7 75,000

1,77 (il (j7,750 76,250
1,78 lil,7f)(J G8,500 77
1,7\) 1i:l.500 00.250 77,500
1, () Oi3,250 70 78,250
1, 1 G:3,750 70,5(Xl 7\)
f 2 (i!,500 71,250 70,750
1~ :3 G5,250 72 80,250
1,8·1 G6 72,750 1
1,85 66,500 7:3,fiOO 81,750

3) Perímetro torácico. Silo considerados inaptos to-
dos OR candidatos cujo perímetro torácico seja inferior a
0,80 m ou com uma expansão torácica inferior a 5 em.

~ único. 11 idem-se os perímetros do tórax aplicando a
:fita métrica em posição horizontal em volta do tórax, por
forma que o seu bordo iníerior rase a base dos mamilos.
Mede- e prim siro na máxima inspiração e logo a eguir
na máxima expiração .

.\. médio destes valores dá o perímetro torácico médio.

Il) Crânio I face e pescoço

4) Alteração c1 conformação ou de desenvolvimento dos
ossos do crânio ou <la [I\C(', <11\11(10 mail aspecto militar.

fi) Ac sntunda assimetria (ln. fite , dando mau aspecto
militar.
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6) Perturbações dos movimentos do pescoço, dando
mau aspecto militar.

7) Lesões residuais pós-traumáticas da cabeça ou do
pescoço, susceptíveis de produzir perturbações incompa-
tíveis com o serviço militar.

8) Mutilações ou deformações da cabeça ou do pescoço,
dando mau aspecto militar ou impossibilidade no uso de
artigos militares.

III) Agudeza visual, doenças dos olhos e anexos

9) Pálpebras:

a) Alterações de forma ou de posição das pálpebras,
diminuindo a protecção do globo ocular ou sendo
causa de irritação;

b) Distriquiase :
c) Ptose, interferindo com a visão;
d) Lagoftalmia;
e) Neoplasias malignas ou tumores benignos, cujo

desenvolvimento ou localização prejudique a vi-
são ou a protecção ocular.

A) Exame objeotIvo

10) Aparelho lacrimal:

a) Epífora;
b) Dacrioeistite aguda ou crónica;
c) Tumores, quistos ou inflamações crónicas da glâJJ

dula lacrimal.

11) Conjuntiva:

a) Conjuntivites crónicas ou de curso arrastado, re-
beldes ao tratamento (nomeadamente tracoma
e conjuntivite primaveril);

b) Xeroftalmia;
c) Simbléfaro;
d) Pterígio;
e) Neoplasías malignas ou benignas, mas cuja locali-

zação ou desenvolvimento seja causa de irrita-
ções frequ ntes ou de diminuição funcional.

12) Córnea:

a) Alterações da forma ou da transparência, com pre-
juízo visual;
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b) Queratites crónicas ou recidivantes;
c) Ulceras recidivantes da córnea.

13) Esclerótica:

a) Doenças inflamatórias, crónicas ou recidivantes da
esclerótica;

b) Escleromalácia.

14) Meios oculares:

a) Alterações da transparência;
b) Alterações da posição (subluxação do cristalino).

15) Membranas internas:

a) Alterações da forma ou das dimensões das pupilas
ou das suas reacções, com significado patológico
ou prejuízo da função;

b) Uveítes agudas, crónicas ou de carácter recidi-
vante;

c) Colobomas, com prejuízo da função;
ti) Retinopatias;
e) Angiopatias retinianas;
f) Corioretinopatias.

16) Nervo óptico:

a) Nevrites ópticas;
b) Atrofia óptica;
c) Estase pupilar.

17) Globo ocular:

a) Glaucoma;
b) OItalmomalácia:
c) Exoftalmo acentuado, com prejuízo da protecção

ocular.

18) Aparelho óculo-motor:

a) Nü;tagmo;
b) Qualquer grau de hetcrotropia (com ou sem di-

plopia) .

10) Todas as alterações orgamcas do globo ocular ou
dos seus anexos, não nntecedentemente especificados, que
Possam ameaçar t\ continuidade da visão ou prejudicar a
função visual.
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B) Exame funcional

20) Senso das Iormas:

a) Visão para longe: visão totalizada inferior a 10/10

sem óculos ou, quando igualou superior àquele
limite, não seja corrigível a 10/10 para cada
olho separadamente.

b) Visão para perto: quando não corrigível à visão
binocular normal.

21) Refracção em cicloplegia - hipermetropia superior
a 4 dioptrias. Miopia superior a - 2,5 dioptrias em qual-
quer diâmetro.

22) Campos visuais - todas as alterações que interfi-
ram de modo destacado com a visão binocular. Toda a
diminuição superior a 15° concêntricos.

23) Equilíbrio óculo-motor - Deficiente visão binocular
e sentido estereoscópico

24) Senso da profundidade - superior a 30 mm, mé-
dia de cinco medições.

25) Senso cromático - qualquer forma de discromatop-
sia verificada na tabela pseudo-iaocrornática de Ishiara,
que não permita o reconhecimento das luzes coradas
padrão da lanterna cromofotométrica de Beyne a 5 m
de distância em 1/2 segundo de exposição e com diafragma
de 5 mm de diâmetro.

IV) Boca e anexos
26) Fracturas mandibulares viciosamente consolidadas,

luxações recidivantes, artrites têmpero-maxilarcs ou an-
ciloses.
27) Lábio leporino.
28) Dentes:

a) Menos de vinte dentes naturais, inclusive sisos,
inclusos ou não.

b) Mais de oito cáries dentárias com aproveitamento
de menos de metade desse número após trata-
mento, incluindo no número de dentes irrecupe-
ráveis os seguintes:

Com obturações extensas feitas antes dos
15 anos;
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Com obturações de qualquer tipo que apre-
sentem fistulização;

Com obturações de qualquer tipo que apre-
sentem lesões articulares.

c) Ausência de molares, impedindo a articulação de
4 pares de pré-molares e molares, de qualquer
lado ou simultâneamente dos dois, contando
como bons aqueles que foram recuperados com
coroas metálicas, plásticas, com bom resultado
e possível duração.

d) Piorreia alveolar;
e) Ausência de caninos ou incisivos que alteraram

o crescimento ósseo e a estética;
f) Doença do tipo crónico, parasitário (líquen, leu-

coplasia, actino micóide com ou sem fistulização
externa), etc.

29) Prognatismo acentuado, superior ou inferior, de
origem endógena (endócrina) ou exógena (traumática,
cirúrgica, etc.), comprometendo a estética e a fisiologia
têmporo-maxilar.

30) Litíase das glândulas submaxilares.

V) Aparelho auditivo, vias respiratórias superiores
e órgãos da fonação

Ouvido:

31) Perda total ou notável deformidade do pavilhão
da orelha, quando resulte mau aspecto militar ou impeça
o uso de artigos militares.

32) Atresia do canal auditivo externo, em grau que
não permita a correcta observação timpânica ou o acesso,
tanto do canal como da caixa, a manobras terapêuticas.

33) Otite externa crónica.
34) Otite média purulenta crónica, qualquer que seja

a sua natureza.
35) Sequelas de otite, com perfuração timpânica ou

aderência dos ossinhos à parede interna da caixa.
30) Labirintites crónicas.
37) Labirinto-traumatismo, com lesões funcionais,

mesmo unilaterais e determinadas pelos testes habituais.
38) Acuidade auditiva nos seguintes valores: .1/4. em

ambos os ouvidos, expresso em metros, para a voz ciciada
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e com uma perda audiométrica expressa em decibeles
não superior às da seguinte tabela:

Frequências. . . . . . . 500 1000 2000 3000 4000 a 8000

Máxima perda em decibeles
(nos dois ouvidos) . .. 15 15 15 15

Perda de 40 decibeles nos dois ouvidos, total 160 nas
quatro frequências.

Nariz:
39) Deformidade congénita ou adquirida das vias aéreas

superiores, quando resulte mau aspecto militar ou difi-
culdade acentuada de qualquer função importante (res-
piração, fenação e deglutição).
40) Ozena.
41) Polissinusite poliposa.
42) Sinusite maxilar purulenta cr6nica.
43) Sinusite frontal purulenta crónica ou fronto-etmói

deo-esfenoidal purulenta crónica,
44) Inflamação crónica dos seios perinasais. (O diag-

n6stico baseia-se na presença de alterações hiperplásicaa
da mucosa nasal; secreções seromucosas ou mucopuru-
lentas crónicas, pólipos nasais e evidentes sinais de doença
no exame radiográfico).
45) Perfuração do septo, quando, pelo seu tamanho,

resulte formação de crostas, notável alteração da função
ou seja causada por doença orgânica.
46) Obstrução nasal, por desvio de septo, hipertrofia

dos cometes ou outras causas em grau que obrigue a res-
piração permanente pela boca.

Laringe:

47) Laringites crónicas com alterações orgânicas ou
perturbações Iuncionais.

4 ) Paralisias laríngeas.
49) Anciloses cricuribenóideas, esbenoses cicraticiais ou

sequelas evid ntes do epiglotites específicas.

VI) Coluna vertebral e anexos
50) Alterações estáticas da coluna vertebral ou da

pelve, produzindo perturbações incompatíveis com o ser-
viço ou dando mau aspecto militar ...
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51) Hérnias dos discos intervertebrais, mesmo que te-
nham sido submetidos a tratamento.
52) Lesões inflamatórias, degenerativas, tumorais ou

outras, produzindo perturbações incompatíveis com o ser-
viço.

53) Perturbações dos movimentos da coluna vertebral,
incompatíveis com o serviço militar.

VII) Traqueia, brônquios, pulmões, pleuras, mediastino
e parede torácíca

54) Deformações do tórax, congénitas ou adquiridas,
causando perturbações incompatíveis com o serviço, dando
mau aspecto militar ou interferindo com o uso do equi-
pamento.

55) Asma brônquica.
56) Bronquectasias.
57) Enfisema pulmonar.
58) Pneumotórax.
59) Derrames pleurais.
60) Pleuresias adesivas, que interfiram com a função

respiratória.
61) Lesões inflamatórias, degenerativas, tumorais ou

outras, causando perturbações incompatíveis com o ser-
viço.

vIIn Coração e sistema vascular

62) Anomalias de posição ou de conformação do cora-
ção ou dos grossos vasos.

63) Lesões valvulares congénitas ou adquiridas.
64) Alterações da frequência ou do ritmo cardíaco, que

tenham significado patológico.
65) Lesões inflamatórias ou degenerativas do pericár-

dio, miocárdio ou endocárdio.
66) Dilatação cardíaca, devidamente comprovada.
67) Aortites.
68) Aneurismas.
69) Alterações da tensão arterial, devidamente com-

provadas, ultrapassando os seguintes limites, medidos
com aparelho de coluna de mercúrio:

Tensão sistólica máxima de 140 mm ou mínima de
100 mm.
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Tensão diastólica nunca superior a 90 mm ou inferior
a 60 mm.

70) Artrites, flebites ou flebotromboses.
71) Varizes de qualquer espécie, desde que bem acen-

tuadas e salientes, situadas abaixo do joelho, podendo
originar perturbações de marcha e interferindo com a
função.

72) Doenças crónicas dos linfáticos.
73) Doenças de Raynaud, eritromelalgias ou outras per-

turbações da circulação periférica.

IX) Abdómen e vísceras

74) Ptoses que exijam cuidados incompatíveis com o
serviço.

75) Doenças orgânicas do aparelho digestivo.
76) Perturbações funcionais crónicas do aparelho diges-

tivo, que obriguem a alimentação especial ou cuidados
incompatíveis com o serviço militar.

77) Perturbações resultantes da ressecção de qualquer
porção do tubo digestivo.

78) Lesões inflamatórias crónicas, degenerativas, tu-
morais ou outras, do peritoneu ou da parede abdominal.

79) Hérnia de qualquer tipo, a não ser a pequena
hérnia umbilical.

80) Doenças orgânicas ou perturbações funcionais do
fígado, vias biliares, baço ou pâncreas, exigindo dietas
ou cuidados incompatíveis com o serviço.

81) Esplenomegalias ou hepatomegalias bem definidas.

X) Aparelho geniturinário

82) Epispádias ou hipospádias situadas atrás do freio.
83) Hermafroditismo.
84) Criptorquídia, atrofia ou perda de um ou dois tes-

tículos.
85) Afecções inflamatórias crónicas ou tumorais do tes-

tículo ou do epidídimo.
86) Hidronefrose, pionefrose ou litíase renal.
87) Lesões infirimatórias crónicas, degenerativas, tumo-

rais ou outras do aparelho urogenital.
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88) Rim flutuante ou rim único devidamente compro-
vado.

89) Apertos congénitos da uretra, dilatações ou divertí-
culos do aparelho geniturinário de qualquer situação, exi-
gindo cuidados incompatíveis com o serviço.

XI) Doenças e lesões da pele

90) Acrocianose.
91) Albinismo.
92) Alopecias.
93) Atrofia cutânea.
94) Dermatoses pruriginosas crónicas.
95) Eczema crónico. ..
96) Eritrodermias.
97) Esclerodermias.
98) Hidroses funcionais (hiperidrose, efidrose e bromi-

drose), quando bem caracterizadas, com maceração ou
ulceração da pele.

99) Hipertrofia cutânea.
100) Ictiose.
101) Lúpus eritematoso de qualquer forma ou locali-

zação, me 'mo que curado.
102) ~ evo, quando exuberante e perturbe o porte de

artigos de fardamento ou equipamento, produza mau as-
pecto militar ou haja suspeita de degenerescência.

103) Onicose e onicogripose.
104) Parapsorfase.
105) Pêníigos e dermatoses bolhosas.
106) Psoríase.
107) Queratodermia (doença da l\Ieleda).
10 ) Tinha de couro cabeludo.
109) Vitiligo da face, em grau que desfigure e dê mau

aspecto militar.
110) Todas as outras doenças da pele, quando as lesões

forem muito extensas e produzam mau aspecto militar
nu, pela sua situação, prejudiquem os movimentos e o
uso do fardamento ou equipamento.

XlI) Membros

111) Anomalia d conformação ou d desenvolvimento
(1(' qualquer membro ou RCU segmento, produeindo per-
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turbações incompatíveis com o serviço ou dando mau
aspecto militar.

112) Encurtamento de qualquer membro ou seu seg-
mento ou alterações dos seus movimentos, produzindo
perturbações incompatíveis com o serviço ou dando mau
aspecto militar. O encurtamento dos membros inferiores
deve ser avaliado pela técnica de Rey.

113) Lesões residuais pós-traumáticas de qualquer
membro ou seu segmento, produzindo perturbações in-
compatíveis com o serviço ou dando mau aspecto militar.

114) Lesões inflamatórias crónicas, degenerativas, tu-
morais ou outras de qualquer membro ou seu segmento,
produzindo perturbações incompatíveis com o serviço ou
dando mau aspecto militar.

115) Alterações da clavícula ou da omoplata de qual-
quer natureza, produzindo perturbações incompatíveis com
o serviço ou dando mau aspecto militar.
. 116) Cotovelo valgo ou varo, interferindo com o ser-
viço ou dando mau aspecto militar.

117) Sindactilias.
118) Extensão ou flexão permanente de um ou mais

dedos da mão.
119) Perda de qualquer segmento dos dedos da mão.

, 120) Joelho valgo, quando, colocados os côndilos femo-
rais em contacto, os maléolos internos fiquem afastados
mais de 5 cm.

121) Joelho varo, quando, postos em contacto os ma-
léolos internos, os côndilos internos dos fémures fiquem
afastados mais de 10 cm.

122) Pé boto ou cavo, podendo interferir com O ser-
viço ou da: mau aspecto militar.

123) Pés chatos, espásticos com artroses das articula-
ções intrínsecas dos pés.

124) Perda do dedo grande de qualquer pé ou de dois
dedos do mesmo pé.

125) Dedos em martelo, quando os rebordos ungueais
apoiem sobre o plano da planta do pé ou quando na face
dorsal dos dedos existam evidentes sinais de irritação
traumática exercida pelo calçado.

126) Sobreposição dos dedos de qualquer pé, podendo
dificultar a marcha ou o uso do calçado regulamentar.

127) Oalos, calosidades ou outras lesões da pele dos
pés, podendo dificultar a marcha ou o uso do calçado
regulamen tal' . ..
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128) Halux valgus, quando acentuado e interferindo
com a marcha e acompanhado de joanete doloroso.

XIII) Doenças do sangue e dos órgãos hematopoéticos

129) Anemias de carácter crónico em grau incompatí-
vel com o serviço militar.
130) Policitemias.
131) Hemofilias ou outras doenças hemorrágicas.
132) Leucemias, mesmo que suspeitas.
133) Doença de Hodgkin.
134) Doenças ou estados inflamatórios crónicos, dege-

nerativos, tumorais ou outros dos órgãos hematopoéticos
ou de sistema retículo-endotelial. ..

XIV) Psicoses, psiconeuroses, alterações da personalidade
e doenças do sistema nervoso

135) Psicoses ou psiconeuroses de qualquer forma ou
grau.

136) Deficiências intelectuais (oligofrenias).
137) Psicopatias constitucionais, anomalias da persona-

lidade e de conduta, fazendo prever inadaptabilidade ao
meio militar.

138) Psicopatias (perversões) sexuais.
139) Doenças inflamatórias, crónicas, degenerativas,

tumorais ou outras do sistema nervoso central ou perifé-
rico de carácter progressivo ou fazendo prever consequên-
cias incompatíveis com o serviço.

140) Lesões residuais do sistema nervoso central ou
periférico, de qualquer causa, produzindo perturbações
incompatíveis com o serviço militar.

141) Epilepsia em todas as suas formas.
142) Gaguez e outras dislalias.
143) Enurese nocturna.

XV) Doenças das glândulas de secreção interna,
de carência e do metabolismo

144) Acromegalia.
145) Bócios, com ou sem hipertiroidismo.
146) Insuficiência tiróidea.
147) Síndromas adisonianos.
148) Diabetes insípida.
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149) Diabetes sacarina.
150) Insuficiências gonadais, em particular hipogeni-

talismo e eunucoidismo.
151) Síndroma de Frohlich.
152) Gigantismo e nanismo.
153) Obesidade.
154) Sequelas de raquitismo.
155) Gota.

XVI) Doenças íníeccíosas ou parasitárias

156) Tuberculose de qualquer grau ou localização, com
excepção dos complexos primários averiguadamente ex-
tintos há mais de dois anos.

157) Lepra.
158) Sífilis com manifestações evidentes ou reacções

serológicas positivas.

XVI!) Intoxicações

159) Intoxicações crónicas por hábito ou involuntárias,
causando inadaptações ao meio militar ou perturbações
incompatíveis com o serviço.

XVIII) Diversos

160) Estados alérgicos incompatíveis com o serviço
militar.

161) Fístulas em qualquer localização, que determinem
perturbações funcionais acentuadas ou dêem mau aspecto
militar.

162) Quistos dermóides, branquiais ou outras formações
congénitas. que dêem mau aspecto militar ou interfiram
com o uso dos artigos militares.

163) Tumores que, pela sua natureza, sede, volume,
ou número, dêem mau aspecto militar, originem pertur-
bações funcionais ou dificultem o uso de artigos militares.

164) Corpos estranhos, quando determinem perturba-
ções funcionais acentuadas.

165) Reumatismos crónicos, com manifestações bem
definidas.

166) Cicatrizes que, pela sua extensão, sede, natureza
ou número, sujeitas a atrito, possam ulcerar ou produzir
perturbações incompatíveis com o serviço, interferir com
o uso do equipamento ou produzir mau aspecto militar.
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XIX) Causas de inaptidão não especificadamente
mencionadas

167) Todas as doenças crónicas ou deformidades de ca-
rácter permanente que possam interferir com o serviço
militar podem ser consideradas causas de inaptidão, em-
bora não estejam especificadamente mencionadas nesta
tabela.
Aos indivíduos inaptos ao abrigo deste número será feito

um relatório circunstanciado pela junta de inspecção.

Direcção do Serviço de Saúde ~ilitar

Determinação n.O8

Inspecção médica aos candidatos do Colégio Militar
e Instituto Técnico Militar dos Pupilos do Exército

1) Tabela de mensurações a satisfazer pelos candidatos

Peso Altura Perímetro do tórax
em quilogramas em contÍmetros médio

Idade
om anos o o

o o o o o o o
S ;;:; e 8 ;;:; 8 e ;;:; s
:ê -e .~ " -e :~ ] ~ .;<

;;l ~ ;;;; -es
;;;; ;:. la :;; " la

-~ -- -- -- -- -- -- -- --
!)1/2-1O 2G 33 43 128 135 142 62 65 72
10-101/2 27 3J 14. 129 13G 143 63 66 73
101/2-11 28 35 46 131 138 145 64 67 74
11-11112 20 36 17 133 140 147 65 68 75
111/2-12 30 38 40 135 142 149 G6 70 77
12-121/2 32 40 52 137 144 151 67 71 78
12112-13 34 43 55 141 148 155 68 72 79

Admite-se que os limites máximos sejam excedidos,
desde que o candidato revele um crescimento pr coce
mas harmónico, dependendo a decisão do critério da junta.

II) Crânio, face e pescoço

1) Alteração de conformação ou do desenvolvimento dos
ossos do crânio ou da face, dando mau aspecto militar.
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2) Acentuada assimetria da face, dando mau aspecto
militar. '

3) Perturbações dos movimentos do pescoço, dando
mau aspecto militar.

+4) Lesões residuais pós-traumáticas da cabeça ou do
pescoço susceptíveis de produzir perturbações incompa-
tíveis com o serviço militar.

5) Mutilações ou deformações da cabeça ou do pescoço,
dando mau aspecto militar ou impossibilitando o uso de
artigos militares.

III) Agudeza visual, doenças dos olhos e anexos

1) Todas as alterações orgânicas em grau acentuado
e não corrigíveis, do globo ocular ou dos seus anexos, que
possam ameaçar a continuidade da visão ou prejudicar
a função visual, tais como: '

a) Estrabismo;
b) Diatriquíase ;
o) Ptose palpebral;
d) Epífora; dacriocistite;
e) Conjuntivites crónicas de curso arrastado, rebel-

des ao tratamento e contagiosas (nomeada-
mente tracoma);

+f) Blefarite escamosa:
g) Alterações da forma ou da' transparência da

córnea;
h) Uvaítes;
i) Retinopatias, nevrites ópticas, atrofia óptica,

glaucoma, exoftalmo, etc.

2) Senso das formas:

a) Visão para longe: visao totalizada inferior a
10/10 sem óculos ou, quando igualou superior
àquele limite, não seja corrigível a 10/10 para
cada olho separadamente;

b) Visão para perto: quando não corrigível à visão
binocular normal.

§ único. Para os candidatos filhos de militares admi-
tem-se ametropias até + 5 dioptrias m qualquer dos olhos,
desde que o exame oftaTmoscópico não mostre sinais core0-
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-retinianos de miopia congénita e progressiva e a visão
corrigida seja compatível com os trabalhos escolares.

3) Senso cromático:

Qualquer forma de discromatsopia verificada na
tabela pseudo-isocromatica de Ishiara, que não
permita o reconhecimento das luzes coradas pa-
drão da lanterna cromofotométrica de Beyne a
5 m de distância em 1/2 segundo de exposição
com diafragma de 5 mm de diâmetro.

§ único. Para os candidatos filhos de militares admite-
-se a discromatopsia em grau que permita distinguir as
cores fundamentais.

IV) Boca e anexos

+1) Fracturas mandibulares viciosamente consolidadas,
luxações recidivantes, artrites têmporo-maxilares ou sn-
ciloses.
+2) Lábio leporino.

V) Aparelho auditivo, vias respiratórias superiores
e órgãos da fonação

Ouvido:

1) Perda total ou notável deformidade do pavilhão da
orelha, quando resulte mau aspecto militar.

+2) Atresia do canal auditivo externo em grau que não
permita a correcta observação timpânica ou o acesso, tanto
do canal como da caixa, a manobras terapêuticas.

+3) Fístulas congénitas da região auricular e tumores
obstruindo os condutos auditivos e externos.
+4) Obite média purulenta crónica, qualquer que seja

a sua natureza.
+5) Sequelas de otite, com perfuração timpânica ou

aderências dos ossinhos à parede interna da caixa, quando
estas ultimas provoquem disfunção.

ô) Labirinto-traumatismo, com lesões funcionais,
Illesmo unilaterais e determinadas pelos testes habituais.

7) Labirintites crónicas ou Iabirintoses, qualquer que
seja a Sua etiologia, com perturbações funcionais que im-
Peçam a vida normal do aluno.
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8) Doença de Meniêre.
+9) Acuidade auditiva nos seguintes valores: 4/4 em

ambos os ouvidos, expresso em metros, para a voz ciciada
e com uma perda audiométrica expressa em decibeles
não superior às da seguinte tabela:

Frequência . . 500 1000 2000 3000 4000 a 8000

Máxima perda em decibeles
(nos dois ouvidos) . .. 15 15 15 15

Perda de 40 decibeles nos dois ouvidos, total 160 nas
quatro frequências.

Observação. - Exceptuam-se os casos em que à data
da inspecção se preveja que a hipacusia é acidental ou re-
sultante de pequenas alterações rinofaríngeas, curáveis
com o desenvolvimento somático do aluno.

Nariz:

10) Deformidade congénita ou adquirida da via aérea
superior, quando resulte mau aspecto militar ou dificul-
dade acentuada de qualquer função importante (respira-
ção, fenação e deglutição).

11) Ozena.
+12) Polis sinusite poliposa.
+ 13) Sinusite maxilar purulenta crónica.
+14) Sinusite frontal purulenta crónica ou fronte-

-etmóideo-esfenoidal purulenta crónica.
+15) Inflamação crónica dos seios perinasais. (O diag-

nóstico baseia-se na presença de alterações hiperplásicas
da mucosa nasal; secreções seromucosas ou mucopuru-
lentas crónicas, pólipos nasais e evidentes sinais de doença
no exame radiográfico).

16) Perfuração do septo quando, pelo seu tamanho, re-
sulte formação de crostas, notável alteração da função ou
seja causada por doença orgânica.

Faringe:

+17) Deformidade ou alterações congénitas ou adqui-
ridas, das quais resultem perturbações acentuadas e per-
manentes das funções próprias, inerentes à região.
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Laringe:
+18) Laringites crónicas com alterações orgânicas ou

perturbações funcionais.
19) Paralisias laríngeas.
20) Anciloses ericaribenóideas e estenoses cicatriciais.
21) Disfonia crónica, qualquer que seja a sua etiologia,

de modo a prejudicar a fonação e a não permitir a clara
compreensão da fala.

VI) Coluna vertebral e anexos

1) Alterações estáticas da coluna vertebral ou da pelve,
produzindo perturbações incompatíveis com o serviço ou
dando mau aspecto militar. •

+2) Hérnias dos discos intervertebrais, mesmo que te-
nham sido submetidas a tratamento.

+3) Lesões inflamatórias, degenerativas, tumorais ou
outras, produzindo perturbações incompatíveis com o ser-
viço.

+4) Perturbações dos movimentos da coluna vertebral,
incompatíveis com o serviço militar.

VIl) Traqueia, brônquios, pulmões, pleuras, mediastino
e parede torácica

+1) Deformações do tórax, congénitas ou adquiridas,
causando perturbações incompatíveis com o serviço, dando
mau aspecto militar ou interferindo com o uso do equipa-
mento.

2) Asma brônquica.
+3) Bronquectasias.
4) Derrames pleurais.
5) Pleuresias adesivas que interfiram com a função res-

piratória.
+6) Lesões inflamatórias, degenerativas, tumorais ou

outras, causando perturbações incompatíveis com o ser-
viço.

VIII) Coração e sistema vascular

1) Anomalias de conformação do coração ou dos grossos
vasos.

2) Lesões valvulares congénitas ou adquiridas.
3) Alterações da frequência ou do ritmo cardíaco que

tenham significado patológico.
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4) Lesões inflamatórias ou degenerativas do pericárdio,
miocárdio ou endocárdio.

+5) Arterites e fíebites.
6) Doenças crónicas dos linfáticos.

IX) Abdómen e vísceras
+1) Ptoses que exij am cuidados incompatíveis com o

serviço.
+2) Doenças orgânicas do aparelho digestivo.
3) Perturbações funcionais crónicas do aparelho diges-

tivo que obriguem a alimentação especial ou cuidados in-
compatíveis com o serviço militar.

4) Doenças orgânicas ou perturbações funcionais 'do
fígado, vias biliares, baço ou pâncreas, exigindo dietas ou
cuidados incompatíveis com o serviço.

+5) Esplenomegalias ou hepatomegalias bem definidas.

X) Aparelho geniturinário
+1) Epispádias ou hipospádias situadas atrás do freio.
2) Hermafroditismo.
+3) Criptorquídia, atrofia ou perda de um ou dois tes-

tículos (a).
4) Afecções inflamatórias crónicas ou tumorais do testí-

culo ou epidídimo.
5) Hidronefrose, pionefrose ou litíase renal.
6) Lesões inflamatórias crónicas, degenerativas, tumo-

rais ou outras do aparelho urogenital.
7) Apertos congénitos da uretra, dilatações ou diverti-

culos do aparelho geniturinário de qualquer situação, exi-
gindo cuidados incompatíveis com o serviço.

XI) Doenças e lesões da pele
1) Acrocianose.
2) Albinismo.
+3) Alopecias.

(a) Salienta-se que, segundo a actual lcglslacão, não ii per-
mitido ° ingresso, quer na Academia Militar, quer nlli Escola
Naval, aos candidatos que apresentem: eriptorquídia, atrofia ou
perda de um ou dos dois testículos. Porém, atendendo o. idade dos
candidatos (10 a 12 anos), desde que se palpem os testículos,
poderão ser admitidos (desde que não exista mais nenhuma
causa quo possa rejeitar), pois é possível a descida dos testículos.
antes da puberdade, com tratamento hormonal.
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+4) Dermatoses pruriginosas crónicas.
5) Eczema crónico.
6) Eritrodermias.
7) Esclerodermias.
+H) Hidroses funcionais (hiperidroses, efidroses, bro-

midrose), quando bem caracterizadas com maceração ou
ulceração da pele.

9) Ictiose.
+10) Nevo, quando exuberante e perturbe o porte de

artigos de fardamento ou equipamento, produza mau as-
pecto militar ou haja suspeita de degenerescência.
+11) Onicose e onicogripose.
+12) Parapsoríase e psoriase.
13) Pênfigo.
14) Queratodermia (doença da Meledã}.
15) Tinhas de couro cabeludo.
16) Yitiligo da face, em grau que desfigure e dê mau

aspecto militar.
17) Todas as outras doenças da pele, quando as lesões

forem muito extensas e produzam mau aspecto militar ou,
pela sua situação, prejudiquem os movimentos e o uso
do fardamento ou do equipamento.

XII) Membros

+1) Anomalias de conformação ou de desenvolvimento
de qualquer membro ou seu segmento, produzindo pertur-
bações incompatíveis com o serviço ou dando mau aspecto
militar.
2) Encurtamento de qualquer membro ou seu segmento

ou alteração dos seus movimentos, produzindo perturba-
ções incompatívei com o serviço ou dando mau aspecto
militar. O encurtamento de um membro inferior d ve ser
avaliado pela técnica de Rey.
3) Lesões re iduais pós-traumáticas de qualquer mem-

bro ou seu segmento, produzindo perturbações incompatí-
veis COmo serviço ou dando mau aspecto militar.
4) Lesões inflamatórias crónicas, degenerativas, tumo-

rais ou outras de qualqu r membro ou seu segm nto, pro-
duzindo perturbações incompatíveis com o serviço ou
dando mau asp cto militar.
5) Alterações da clavícula ou da omoplata de qualquer

natureza, pr duzindo p rturbações incompatíveis com O
serviço ou dando mau aspecto militar.
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6) Cotovelo valgo ou varo, interferindo com o serviço
ou dando mau aspecto militar.

7) Sindactilias.
+8) Perda de qualquer segmento dos dedos da mão.
+9) Joelho valgo , quando, colocados os côndilos femo-

rais em contacto, os maléolos internos fiquem afastados
mais de 3 cm.
+10) Joelho varo, quando, postos em contacto os ma-

léolos internos, os côndilos internos e os fémures fiquem
afastados mais de 7 cm.

11) Pé boto ou cavo, podendo interferir com o serviço
ou dar mau aspecto militar.

12) Pá chato, com acentuado desvio em valgo.
+13) Perda do dedo grande de qualquer pé ou de dois

dedos do mesmo pé. .
14) Dedos em martelo, quando os rebordos ungueais

apoiem sobre o plano da planta do pé ou quando na face
dorsal dos dedos existam evidentes sinais de irritação
traumática exercida pelo calçado.

15) Sobrepoeição dos dedos de qualquer pé, podendo
dificultar a marcha ou o uso do calçado regulamentar.

16) Calos, calosidades ou outras lesões da pele dos pés,
podendo dificultar a marcha ou o uso do calçado regula-
mentar.

17) Halux uolqu», quando acentuado e interferindo com
a marcha e acompanhado de joanete doloroso.

XIII) Doenças do sangue e dos órgãos hematopoéticos

1) Anemias de carácter crónico em grau incompatível
com o serviço militar.

2) Hemofilias ou outras doenças hemorrágicas.
3) Leucemias e outras leucoses.
4) Doenças ou estados inflamatórios crónicos degenera-

tivos, tumorais ou outros, dos órgãos hematopoéticos ou
do sistema retículo-endotelial.

XIV) Psicoses, psiconeuroses, alterações da personalidade
e doenças do sistema nervoso

1) Psicoses ou psiconeuroses de qualquer forma ou grau.
2) Deficiências intelectuais (oligofrenias).
+3) Psicopatias constitucionais, anomalias da persona-

lidade e da conduta, fazendo prever inadaptabilidade ao
meio militar. ..
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+4) Doenças inflamatórias, crónicas, degenerativas, tu-
morais ou outras do sistema nervoso central ou periférico
de carácter progressivo ou fazendo prever consequências
incompatíveis com o serviço.

+5) Lesões residuais do sistema nervoso central ou
periférico, de qualquer causa, produzindo perturbações in-
compatíveis com o serviço militar.

G) Epilepsin em todas as suas formas ou graus.
+7) Gagurz e outras dislalias.
+ "l) J'jnuresc nocturna.

XV) Doenças das glândulas de 'secreção interna,
de carência e do metabolismo

+ 1) Insuficiências gonndnis, em paJ~i(,1I1ar hipogcni-
tnl ismo c eunucoid ismo.

2) Síudromn do Frõhllch U obt'sid:td('s (me1<'>nillfls,
quando muito acentuadn».

+H) SeqtH'las d« raquitismo.

XVI) Doenças ínfecciosas ou parasitárias

1) 'Tuberculose de qualquer grau ou localização, com
PX('PPÇ()PS dOR complexos primários nveriguadnmento ex-
tintos ldl. mais de um ano.

2) Lepra.
3) Stfilis, com manifestações evidentes.
4) Disenteria amibiana.
5) Portadore» de gt'l'mes de doonr-ns trn.nRmii-\Rh'piR,

nomendumcnte elo f<,hl'c tifóide' l' dírtPI'ia.
ü) J)(H'llçm-l í.ruusmissíveis cm pPI'(odo ele evi('çi1o,

XVII) Diversos

+ I) Estados alérgicos incompatíveis com o serviço
militar.

2) Fli:\tulaR m qualquer lccalização, qu determinem
pert urbnçõcs Iuucionnis nccntundus ou cJP('ro mau nspccto
militar.
+:~) Quistos dermóides, branquiais ou outras forma-

C)<lC's(,ollg(~niLI\'! qtH' clpC'm mau nsp(·(·to militar 0\1 iní.crfl-
mm com o URO dos artigos militares.

·1) 'I'umores quo, pl'it\ sua natureza, SP(](\, volume ou
número, (ll'pro mau aspl'<"to milita!' 011 originem portur
!Jnçl)Ps Ium-ionnis C' difi('ultl'ln o \lHO eh :trtigos iniliteres.
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5) Corpos estranhos, quando determinem perburbaçõos
funcionais acentuadas.

6) Cicatrizes que, pela sua extensão, sedo, natureza
ou número, sujeitas a atrito, possam ulcorar ou produzir
perturbações incompatíveis com o serviço, interferir com
ti uso do equipamento ou produzir mau aspecto militar.

XVIII) Causas de inaptidão não especificadamente
mencionadas

Todas as doenças crónicas ou deformidades de carácter
permanente que possam interferir com o serviço militar
podem ser consideradas Cl1UfH1S de inaptidão, embora não
estejam especificadamente mencionadas nesta tabela.

Nota, - As alíneas precedidas do sinal + podem ser ('ompa·
tfvcis com f). ndrn.issão dos candidatos filhos do milil.aros.

XIX) Exame de coordenação motora

Até 11 anos de idade:

Provas:
1- Equilibrar-se em pontas dos pés (olhos fe-

chados) - 1/3 tentativas.
2 - Saltar, batendo três vezes com aH mãos-

1/3 tentativas.
3 - Fechar alternadamente os olhos.

De 11 a 12 anos de idade:

Provas:
1 - Iõquilíbrndo sobre uma perna, fi planta do

pé toca no joelho (fazer o 4) - 1/2 ton
tativas.

2 - Apnnhar no ar, com uma mão, uma bola
lançada de 3 m - 3/5 tentativas.

3 -- Abril e Icohnr alternndmnonte ns mãos-
1/3 tentativas.

Do 12 anos de idade:

Provas:
1- J~quilibrar-Re sobro a ponta do pé direito - •

1/2 tentativas.
2 Saltar, tocando os eall'fi)1hltl"l'H com ItH duns

mãos 1/3 t('utativas.
:3) [<'('t,hal' OH olhos altemudumcntc c-inco V('IWS ...
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CANDIDATOS RESIDENTES NO ULTRAMAR

Deverão apresentar os seguintes documentos:

a) 'I'elerrndiografla do tórax (recente) - menos de
um mês;

/J) Análise de urina (tipo 2). A micção deve ser feita
110 laboratório, o que deve ser atestado no
próprio boletim;

r) Fórmula o contagem de glóbulos e sua morfologia,
sempre que se observem formas anormais;

d) Velocidade de scdimen tação ;
r) Análise de feses (emissão recente):

1) Pesquisa de vermes ou s~us ovos.
2) Pesquisa de J!Jntamocua l!i.~lolytica (for-

mas vegotativus ou quísticas}.

f) Dua« fotogmfias nítidus, sobre fundo escuro,
para melhor contraste, em duas POSiÇÕl'S:

Uma de frente c oom as palmas das mãos
virndns para a frente c oom os pés unidos
(posição anatómica descritiva);

Uma do perfil.

.\s fotografias terão dimensões suficientes
(O,OG m X 0,00 m ou superior), de forma a podo-
rem dar lima ideia da morfologia somática.

Nota. - ])0 preferôncia, o candidato será foto-
gl'1\fado 11\1. Porém, admite-se que vista cuecas
vulgares.

g) Indicação do ]1PSO ern jC'jUU1 (nu);
h) .\Hum total (descalço).

IV - DESPACHOS
Presidência do Conselho

Secretaria-Cera I

Despacho

'l'l'Jll!O ;'lIl'g'ido dlí"j<1a~ na intl'rpn't;u.:ào do dp;;p,H'110
do ('OIlNl'lllO <1(, ~linisll'()!4 <1<, 2:1 (1(, Outubro (1(, 1!)i)(),
puhl icudo no Diario do Uorcrno de 2!) do inesmo mês
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e relativo aos artigos 24.0 e 25.· do Decreto-Lei
n ," 26 115, de 23 de Novembro do 1935, e ao artigo 2.0
do Decreto-Lei n.> 26487, de 31 de Mnrço de 1936,
o Conselho de Ministros, ao abrigo do disposto no ar-
tigo 46 .. daquele primeiro diploma, esclarece que não
CRt<'t sujeita aos citados preceitos legais, nem abran-
gida pelo meneio nado despacho, a simples prestação de
serviços, com carácter ocasional, som provimento em
qualquer ('argo ou lugar das entidades previstus nas
refer idns disposições, integração nOH seus quadros e
subordinação à rcspcctivn hierarquia.

Presidêuc-ia do Cousol lio, 2G de Julho de l!l()2. I

Pelo Presidente do Conselho, o Miuiaí.ro de J'~HÜldo,
./0;;6 Gonçalo da Cunlia Soítolnwyor C01'7'cia de Oliveira.

Cabinete do Ministro da Defesa Nacional

Despacho ministerial

Tendo surgido dúvidas na interpretação dus disposi-
ções legais relativas ao regime de abono" dos militares
o civis mi liturisados abrangidos pelo disposto no ur-
tigo Lodo Decreto-Lei n." 43 823, de 27 do Julho de
1961, nos termos da instrução 22." da Porlnria
n.O U) 087, de 21 de Março de 1962, fica cstub slccido o
~wgllinLl' em relnção nos mencionudos abonos:

a) Vencimentos normais quc Jhcs competem quuudo
cm serviço na província e "eu abano - regula-se pelo
disposto nOH artigos J8 .", Hl ." o 20.0 do Decreto-Lei
u.? 432G7, de 24 de Outubro de 1960 j

b) Al imentução por conta do Estudo - o sou abono
regula-se pelas d iaposições aplicáveis da Portn ria
u." to 087, do 2l de Marc;o de Ul62, enlcndondo-se
quu ulo à im:Ll'llção 14.\ nl Iucu b), que :lR dl'RIH'ims com
o lrutameuto hospitalur, incluindo a alillH'llt.a\,ão forllo-
l'ida pelos hospitais Otl cnfcmuu-in«, torrem por conlu l10
g:-;lado, tanto cm relação aos mil itnrcs e «ivis mil il.rri-
If,ndos com baixa nas províncias ultramarinas como nil
ml'Ll'ópole j

c) Subveuc;ão do cf1mpallha - o l' 'R(H'CtiyO qunntita-
Li.vo é eall'ulado nOH termos do nrLigo 3.° do ])cercto-
-J,l'i n.O 43823 0 o SPU ahono 1'0gnla-R0 p('lo disposto
na inHLl'll~'ão 17.a da Podaria n.O lD 087, por força da
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qual este abono é devido Rempre que o seja o do solde,
ordenado ou pré e nas mesmas condições.

Presidêncin do Conselho, 27 de Julho de 1962.-
O Ministro da Defesa Nacional, .4ntón1o de Oliveira
Salazar.

Puru HeI' publicado no Boletim Oficial de An-
gola. - A. Moreira.

Secretariado dos Serviços Sociais das Forças Armadas

Despacho mlrrlat er-Ia],

Tendo surgido dúvidas na aplicação do despacho mi-
uislerial , de ] 8 de Abril de 1962, que fixou, a título
provisório, o condicionalismo a que têm de .ratisfaser
os órfãos de militare que desejem ser inscritos como
beneficiários dos Serviço Sociais das Forças Armadas,
no que respeita ao que deve entender-se por carência
de meios ele subsistência para as filhas solteiras ou viú-
vas e filhos de idade superior a 23 anos, esclarece-se que
devem considerar-se como satisfazendo ao condiciona-
lismo fixado relativo a meios de subsistência apenas
aqueles descendentes em 1.0 grau, legítimos ou perfi-
lhados, de militares falecidos, cujos proventos, adicio-
nndos aos dORfamiliares a seu cargo, conduzam a um
rl'~l(lilllcnto per capita igualou inferior a 600$ meu-
KaIH,

Para efeitos da aplicação do despacho mini terial
roícrido , conaideram-se pessou« de família a cargo das
filhas solteiras 011 viúvas <' elos filhos dG idade superior
a. 2a anos, quando chefes de família, os familiares men-
rioundos no despacho ministerial de 18 de Outubro
([(' 1860,

PI'l'~iMIll'ia do (lousclho, R de Agosto de lD62,-
() Ministro da Dcfesu Nacionul, Aniónio de Oliveira
Salazar.

Despacho mInIsterIal

Cousidomndo qu<, a iJlHeri,ão dOK m il.it ares do quadro
PCl'Illaucnlc couro boueficiúrios dos • crvicos Sociais dm:
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Forças Armadas é feita presentemente em regime vo-
luntário, conforme foi estabelecido em despacho de 20
de Fevereiro de 1961, nos termos do artigo 11.° do De-
creto-Lei n.? 42072, de 31 de Dezembro de 1D58, deter-
mino que somente decorrido o prazo de doze meses após
a inscrição nos Serviços Sociais das Forças Armadas,
e tendo sido efectuado o pagamento das rcspectivus
quotizações, os beneficiários terão direito a receber qual-
quer dos benefícios concedidos pelos mesmos Serviços.
BsLa determinação apenas 'abrangerá os inscritos pos-
teriormente à datn da publ.icaçüo do presente rlcspucho
no Diário elo Governo,

Prcsidênciu do Conselho, 22 de Agosto de 1!)G2. -
O Ministro da Defesa Nacional, Antônio de Oliveira
Salaear,

Ministério do Exército

Repartição do Cabinete do Ministro

Despacho n.O 11

Rccouhcccndo-sc a ncccssidudc tll' 1\ut()l'izal' comissões
de' Kl'I'Viço llOH Ol'glLll ismos do Sl'gu runca l' ou tl'OS ('OI'POS
mili tarizado» a oficiuis IH\ situação (1l' 1'('Sl'I'VI1, parn o
dl'sc'mp011ho (lo fUllc;c)(,s mcrumon to ndminisu-utivus, quo
nudu tôm com u acção do comando; atcnd indo i1 grande
dificuldade do nomeação <lo oficiais para nq uele fim,
dadas as actuais circunsbâucin«, determino:

QlJl' para o desempenho de fl111ÇÕCS 110S COIlS,lhos adrni
t1isLraLivosdos organismos do !:H'glll'ltl1Çl\ ou COl'pOSmilií,u-
I'iza<los podem ser nomeados cm comissão de sl'l'vi<:o
ofi<'iais na situação <lo l'('K('I'Vn, dosd« quo o comnndantc
gl'1'lll s('ja de' maio!' gruduação ou tmtigllidn<l(', POdl'lHlo
IJO entanto, () oficiu] que ('X('!' 'l' as lUl1ÇÕl'" <Ie> ~,o xnuun
dnIlL(' S('I' mnis moderno ou monos graduado.

Deste modo, d<'ixn de te!' nplicnção para csLl'S C!lSOS
l'SlW('ííil'os o l'()llsLnIlLr ela última parto dn t\1(1]('a II) elo
c]('spal'lw miniHLPl'itÜ 11l' 2G <le Fev(,t'('it'o <1(' 1047.

Lisl)()<I, H d(' Agos!.o de' In()~, - () ~I iIJisL!'() do J';x6I"
cito, "Hcíriu ,Imq: "('r('ira c/a Hill1(t.
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Despacho n.O 12

A mobilização de forças para o ultramar ongmou uma
série de perturbações nos sistemas normais de promoções
dos quadros. A promoção ao posto de primeiro-sargento
é das mais afectadas por factores de vária ordem. Sendo
normalmente efectivada por concurso, com o fim de selec-
cionar elementos que posteriormente, através do curso da
Escola Central de Sargentos, dêem garantias de um nível
de preparação profissional e de cultura geral compatível
com o ingresso, como oficial, no quadro do serviço geral
do Exórcito ou quadro do serviço de material, tem sido
prejudicada pela impossibilidade de ser realizada em bases
justas. •

De facto, não é fácil fazer deslocar uma parte impor-
tante dos concorrentes para os locais de prestação de
provas sem que o dispositivo das subunidades empe-
nhadas em operações activas seja prejudicado. Por outro
lado, não seria humano nem justo que sargentos empe-
nhados nessas operações, sem possibilidade de se pre-
pararem teoricamente para as matérias das provas, fossem
concorrer com outros camaradas desfrutando, pelas contin-
gências da sorte, situações mais propícias a um estudo
cuidado e tranquilo.

'I'ambém há que atender, não s6 para salvaguarda dos
interessados, mas até para a defesa do Exército, no que
respeita ao nível técnico elos seus quadros, que segundos-
-sargentos modernos com qualidades militares e capaci-
dade intelectual e física apreciáveis fossem preteridos
por longo prazo nas suas legítimas ambições de acesso
futuro ao oficialato, com todas as graves consequências
do falta de estimulo na profissão que escolheram.

A solução que se entendeu mais equilibrada, neste com-
plexo problema, prevê a possibilidade de os segundos-sar-
gentos mais modernos serem até certo ponto compen-
sados de uma possível dilação na data de promoção a
primeiro-sargento, p lo facto de lhes ser permitido o
acesso à Escola Central de Sargentos em data própria.

Bm função do grande número de segundos-sargentos
em serviço no ultramar, há que, por um lado, evitar
promoçõoR maciças que originem mudanças de situação
<los promovidos cm grau incompatível com as missões
que lhes ('stão cometidas nas operações cm curso; por
outro, ftRRPgml1ras promoções ao posto de furriel cm prazo
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que garanta a substituição dos segundos-sargentos pro-
movidos. Isto é: as promoções a primeiro-sargento terão
de ser progressivas e relacionadas com as promoções ao
posto de furriel.

Nestes termos, usando da faculdade que me é confe-
rida pelo Decreto-Lei n.? 44026, de 14 de Novembro de
1\")61, determino que:

1. As promoções a primeiro-sargento das armas e ser-
viços, com excepção do serviço de material, serão Ieibas,
até nova ordem, por antiguidade, com dispensa de con-
curso, nos termos do artigo único do Decreto-Lei
n .? 44026, de 14 de Novembro de H)61.

2. Nesta conformidade, seja considerada sem erQito a
abertura dos concursos ordinários para o posto ele pri-
moiro-sargento do quadro permanente das armasnde in-
fantaria, artilharia, cavalaria e engenharia, constante da
disposição VI-A da Ordem do JExército n.? 13, s.- série,
de 10 de Maio de 1ü62, p. 370, e para o posto de primeiro-
-sargento do quadro permanente dos serviços ele adminis-
tração militar e saúde militar, constante da disposi-
ção VI-A da Ordem do Exército n.? 14, 3." série, de 20
de Maio de 1962, p. 408.

3. Sejam preenchidas, desde já, 50 por cento das vagas
de primeiro-sargento existentes, devendo as restantes ser
preenchidas progressiva e mensalmente, até ao fim do
corrente ano.

4. Seja acelerado o concurso para furriel, de modo a
terminar, no máximo, no final de Novembro próximo.

5. Os serviços de ajudante-general e a Direcção de
Instrução apresentem até no fim do corrente ano um
projecto de normas destinadas a regular as cond ições de
ingresso na Escola Central de Sargentos:

a) Dos sargentos promovidos por antiguidade com
dispensa ele concurso;

li) Dos segundos-sarg ntos cm condições ele torem
sido admitidos ao concurso para primoiro-snr-
gento em concorrôncin com os rcíerkloa cm a).

As normas a criar deverão incluir provas dr admissiío
à Bscola Central de Sargentos do nível correspondente ao
daquelas que, normalmente, constituem o concurso Pf\I'1'\

o posto de primeir-o-sargento.
O ingresso na 1'38coll1Central de Sargentos (los snrg n-

tos moncíonados em a) t' /J) Inr-seá por ordem dn olns-
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sifícação _obtida nas provas a prestar conjuntamente pelos
sargentos referidos naquelas alíneas.

6. As deslocações ocasionadas pelas promoções a furriel
e primeiro-sargento serão processadas de forma a afectar
o menos possível as subunidades que constituem os efec-
tivos presentes nas províncias ultramarinas, podendo, em
casos excepcionais e mediante proposta das regiões mili-
tares ou comandos territoriais independentes, os militares
promovidos àqueles postos continuar a desempenhar as
funções anteriores por espaço de tempo que não deve, em
princípio, exceder 90 dias.

'i. Casos especiais que resultem da aplicação deste des-
pachn deverão ser-me presentes.

Lisloa, 8 de Agosto de 1962. - O M·inistro do Exér-
cito, Jlál'io José Pereira da Silva.

v - RECTlflCACÔES
O n.? 2.0 do despacho n.? 8 publicado na Ordem do

Exército n.? 4, 1." série, de 30 de Abril do corrente ano,
passa a ter a seguinte redacção: «2.0 Autorizar despesas,
com dispensa de concurso público ou limitado até ao
limite de 30 000$».

o Ministro do Exército,

Mário José Pereira da Silva

Está conforme.

o Chefe do Gabinete,
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MINIS TÉf\IO DO EXÉf\CITO

Ordem do Exército
1.8 Série

N.O 9 30 de Setembro de 1962

Publica-se ao Exército o seguinte:

1- DECRETOS
Ministério do Exército

Decreto-Lei n.· 44552

o Decreto-Lei n.? 39 925, de 24 de Novembro de 1954,
fixou em cinco o número de oficiais generais ou coronéis
tirocinados do Exército que constituem o quadro de pro-
fessores efectivos do curso de altos comandos do Instituto
de Altos Estudos Militares.

Desde H.l47 que, reconhecida a indispensabilidade de
incrementar o ensino das matérias relativas a logística do
curso de altos comandos, foi, por despacho ministerial,
determinado que os brigadeiros directores dos serviços de
aúde, material e intendência acumulassem as funções

destes cargos com as funções docentes daquele Instituto.
A importância cada vez maior da logística na organi-

zação do Exército, com vista à satisfação da complexa
gama de necessidades materiais e morais do mesmo, quer
em tempo de paz, quer em campanha, faz com que a
preparação dos altos comandos dos serviços o ainda das
armas no respeitante a conhecimentos sobre as tão vastas
como importantes questões nela envolvidas imponha uma
remodelação na orgânica do Instituto de Altos Estu-dos
Militares.

Desde há muito se sentiu a necessidade de a preparação
dos oficiais dos serviços, para as mais altas :funções dos
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mesmos, ser realizada ao nível do curso de altos comandos
das armas.

Por outro lado, as actuais circunstâncias motivaram um
grande acréscimo das actividades dos serviços, o que torna
impossível a acumulação dos cargos dos respectivos direc-
tores com qualquer outra função. Assim, e enquanto não
for promulgado o diploma da reorganização do Instituto
de Altos Estudos Militares, impõe-se desde já o aumento
do quadro de professores efectivos dos cursos de altos
comandos de três oficiais generais exclusivamente desti-
nados ao ensino das matérias relativas a assuntos logís-
ticos, libertando-se deste modo os directores dos serviços
para o exclusivo desempenho dos seus cargos.

Nestes termos:
Usando da faculdade conferida pela L" parte do n.? 2.°

do artigo 109.0 da Constituição, o Governo decreta e eu
promulgo, para valer como lei, o seguinte:
Artigo 1.0 E aumentado de um brigadeiro do serviço de

saúde, um brigadeiro do serviço de material e um briga-
deiro do serviço de administração militar o quadro de
professores efectivos do curso de altos comandos do Ins-
tituto de Altos Estudos Militares, constante do anexo I

ao Decreto-Lei n.s 42 162, de 26 de Fevereiro de 1959.
§ único. Os brigadeiros referidos no corpo do artigo

acumulam as suas funções docentes com as que forem
julgadas mais convenientes ao serviços do Ministério, de-
signadamente as de inspecção dos respectivos serviços.

Art. ~.o No corrente ano os encargos resultantes do
presente decreto-lei serão suportados pelas disponibilida-
des que venham a verificar-se nas verbas do capítulo 8.0,
artigo 319.°, n.> 1), do orçamento do Ministério do Exér-
cito para o corrente ano, destinadas a «Vencimentos de
pessoal dos quadros aprovados por lei - Oficiais».

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

Paços do Governo da República, 3 de Setembro de
1962. -AMÉRICO DEUS RODRIGUES THQMAZ -António de
Oliveira Salazar - José Gonçalo da Cunha Sottomayor
Correia de Oliveira - Alfredo Rodrigues dos Santos Jú-
nior - João de Matos Antunes Varela - António Mamwl
Pinto Barbosa - Mário José Pereira da Silva - Fer-
nando QuintaniUza Mendonça Dias - Albe1'to M «rciono
Gorjão Franco Nogueira - Eduardo de Araniee e Oli-
veira - Adriano José Alves Xl orcira - J[a~11ld Lopes de
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Almeida - José do Nascimento Ferreira Dias Júnior-
Carlos Gomes da Silva Ribeiro - José João Gonçalves de
Proença - Henrique de J[iranda Vasconcelos Martins de
Oarvalho.

Decreto n.O 44559

Convindo, nas presentes circunstâncias, aproveitar ao
máximo os oferecimentos dos militares para prestarem
serviço nas províncias ultram arinas ;

Usando da faculdade conferida pelo n ,? 3.° do ar-
tigo 109.° da Constituição, o Governo decreta e eu pro-
mulgo o seguinte:

Artigo 1.0 A requerimento dos interessâdos, poderão ser
reinspeccionados todos os indivíduos que, tendo prestado
serviço militar, foram julgados incapazes do mesmo serviço
pelas juntas hospitalares há mais de um ano, desde que
se encontrem em qualquer situação que não seja a de
reforma e julguem ter cessado as causas que deram ori-
gem à decisão das referidas juntas, e que se ofereçam
para prestar serviço no ultramar.

Art. 2.° Nos casos considerados no artigo anterior, as
juntas decidirão se aqueles indivíduos estão prontos para
todo o serviço militar ou incapazes de todo o serviço mi-
litar, não sendo de admitir decisões intermédias, podendo
contudo as referidas juntas mandar baixar os mesmos
indivíduos aos hospitais militares, para observação,
quando sobre eles não possam tomar imediatamente reso-
lução definitiva, por carência de elementos de natureza
clrnica.

Art. 3.° Os indivíduos que forem julgados prontos para
todo o serviço militar, por feito de aplicação do artigo
anterior, reingressarão na arma ou serviço a que perten-
ciam e no posto que possuíam na altura em que foram
julgados incapazes pelas juntas hospitalares de inspecção,
sendo colocados à esquerda elo militar elo mesmo posto
que ocupe o último lugar na escala de antiguidades na
data da reinsp -cçüo.

Publique-se e cumprn-sc como nele se contém.

Paços do Governo da República, de Setembro de
1962 -AMÉRICO DEUS HODRIGUES TrroM'Az -António ele
Oliveira Salazar - M ário .José Pereira ela Silva.
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Presidência do Conselho e Ministérios do Exército e da Marinha'

Decreto-Lei n.O 44566

A mulher portuguesa, cujas qualidades e virtudes res-
saltam a cada passo da história pátria, tem-se mantido
fiel às suas nobres tradições e disposta a escrever novas
páginas, com feitos altamente dignificantes que em nada
desmerecem dos outrora praticados.
Têm sido inúmeros os exemplos de mulheres que valo-

rosamente se têm mantido na defesa do seu lar e dos
seus filhos e muitas têm morrido em defesa da honra
da Pátria. Com risco da própria vida, têm desempenhado
voluntàriamente perigosas e arriscadas missões, contri-
buindo decisivamente para a manutenção da integridade
nacional.

Os recentes acontecimentos ocorridos no ultramar vie-
ram, mais uma vez, pôr em realce as nobres qualidades
da mulher portuguesa, que deu provas da sua inexcedível
bondade, do seu extraordinário espírito de sacrifício, da
sua alta compreensão da função de mãe e de esposa, da
sua indómita coragem moral e valentia, do seu acriso-
lado amor pátrio. E igualmente de salientar o comporta-
mento daquelas que, vivendo em regiões que foram selvà-
ticamente atacadas e havendo tido possibilidades de se
refugiarem em lugar seguro, preferiram não arredar pé,
constituindo a sua presença um incentivo e um apoio
moral que fortaleceram o ânimo dos combabenbes, cons-
tituindo extraordinário exemplo de amor à terra e ao lar.

Considerando que as ordens portuguesas e as meda-
lhas militares existentes não contemplam, nos seus
objectivos e propósitos, casos como aqueles que atrás se
referem, julgou-se indispensável, por elementar espírito
de justiça, instituir a medalha Mérito feminino - Pela
Pátria.

Nestes termos:
Usando da faculdade conferida pela La parte do n.? 2.°

do artigo 109.° da Constituição, o Governo decreta e eu
promulgo, para valer como lei, o seguinte:
Artigo 1.0 E criada a medalha Mérito feminino - Pela

Pátria, destinada a galardoar as mulheres portuguesas
que, por actos ou serviços de assinalado mérito, se dis-
tingam na. defesa da integridade territorial ou do patri-
mónio moral da Nação.
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§ 1.0 Esta medalha pode ser concedida a título pós-
tumo.

§ 2.° A título excepcional, a medalha poderá ser con-
cedida a mulheres estrangeiras.
Art. 2.° A medalha Mérito feminino - Pela Pátria é

instituída em três classes: ouro, prata e cobre.
§ 1.° A medalha de ouro só poderá ser atribuída pela

prática de actos que revelem excepcional coragem e
heroísmo e envolvam grave e iminente risco de vida
praticados na defesa da manutenção da soberania na-
cional.

§ 2.° A medalha de prata só poderá ser atribuída por
actos que envolvam risco de vida praticados também na
defesa da manutenção da soberania nacional.

§ 3.° As medalhas de ouro e de prata" serão ainda con-
cedidas às já agraciadas com duas medalhas, respectiva-
mente de prata ou de cobre, e que voltem a merecer
terceira condecoração do mesmo grau.

§ 4.° A mulher já condecorada com medalha de ouro
ou de prata não POdê ser agraciada com medalha de me-
nor grau.
Art. 3.° A medalha Mérito feminino - Pela Pátria é

concedida pelo Ministro da Defesa Nacional ou por qual-
quer dos titulares dos três ramos das forças armadas, por
sua iniciativa ou mediante proposta fundamentada de
entidade de categoria igualou superior a comandante de
região militar, governador militar ou comandante militar
territorial independente. Quando se trate de proposta de
entidade não dependente dos departamentos das forças
armadas, terá aquela. de ser sancionada pelo titular da
pasta de que depender o proponente.

§ único. O gabinete do Ministro da Defesa Nacional
organizará o registo e arquivo dos elementos essenciais
relativos às medalhas concedidas, por forma a poder pres-
tar aos departamentos das forças armadas encarregados
da organização dos processos de concessão as informa-
ções necessárias à perfeita elaboração dos mesmos e à
não sobreposição das concessões.
Art. 4.° Perde o direito ao uso da medalha Mérito fe-

minino - Pela Pátria a agraciada que seja condenada a.
pena maior.
Art. 5.° A medalha é circular, com 32 mm de diâmetro,

de ouro, prata ou cobre, conforme as respectivas classes.
A face da medalha ostenta uma mão feminina sustendo

urn gláudio, glorificado com uma coroa de louros. Na
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parte superior tem um coração carregado com as cinco qui-
nas, representando o amor pátrio, entre os dizeres «Mérito
feminino», postos em orla. Por debaixo do punho do gláu-
dio as palavras «Pela Pátria». Toda a composição dentro
de uma coroa feita de duas fiadas de folhas de carvalho
e uma de louro.

O reverso da medalha tem os dizeres «Heroísmo e
Abnegação» em orla e a palavra «Sacrifício» em faixa.
Todos estes dizeres dentro de uma coroa idêntica à da
face.

A argola que suspende a medalha é, para todas as
classes, de ouro e tem a forma de grinalda com uma flor
de quatro pétalas na parte inferior.

A medalha é orlada de um resplendor de raios formando
um conjunto cruciforme.

§ único. Os modelos das insígnias da medalha vão pu-
blicados em anexo a este diploma.
Art. 6.° A medalha é usada do lado esquerdo do peito,

suspensa de uma fita de seda moiré c azul-médio em forma
de laço.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

Paços do Governo da República, 12 de Setembro de
1962. - AMÉRICO DEUS RODRIGUES TrrOMAz - António de
Oliveira Salazar - José Gonçalo da Ounha Sottomayor
Correia de Oliveira - Alfredo Rodrigues dos Santos Jú-
nior - João de Matos Aniunes Varela - António Manuel
Pinto Barbosa - Mário José Pereira da Silva - Fer-
nando Quintanilha Mendonça Dias - Alberto Mareiano
Gorjão F-ranco Nogueira - Eduardo de Arantes e Oli-
veira - Adriano José Alves Moreira - Manuel Lopes de
Almeida - José do Nascimento Ferreira Dias Júnior-
Oarlos Gomes da Silva Ribeiro - José João Gonçalves
de Proença - Henrique de Miranda Vasconcelos Martins
de Carvalho - I(alllza Oliveira de Arriaga .

..
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Presidência do Conse U(, e Ministérios do Exército e da
Marinha, 12 de Setembro de 1962. - O Ministro da De-
fesa Nacional, António de Oliveira Salazar. - O Ministro
do Exército, Mário José Pereira da Silva. - O Ministro
da Marinha, Fernando Qnintanaha Mendonça Dias.

Ministério das Finanças

Direcção-Ceral da Contabilidade Pública

Decreto n.s 44567

Com fundamento no disposto no artigo 3.° do Docreto-
-Lei n.? 24914, de 10 de Janeiro de 1935, e mediante
propostas aprovadas pelo Ministro das Finanças nos ter- '
mos do mesmo Artigo:
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Usando da faculdade conferida pelo n.? 3.° do ar-
tigo 109.° da Constituição, o Governo decreta e eu pro-
mulgo o seguinte:

Artigo 1.0 São autorizadas as repartições da Direcção-
-Geral da Contabilidade Pública respectivas a mandar
satisfazer, em conta da verba de despesas de anos eco-
nómicos findos inscrita nos orçamentos do actual ano
económico, as quantias seguintes:

Mínlstérlo do Exército

Diferenças de vencimentos, do ano de 1961, devi-
das a quatro tenentes por motivo de promoção

Diferenças de pensão de reforma, respeitantes ao
período de 28 de Outubro de 1958 a 1 de Maio
de 1960, devidas a um soldado do regimento de
infantaria n. ° 1 . . . . . . . . . . . . . . .

Abonos devidos a oficiais na situação de reserva
não subscritores da Caixa Geral de Aposenta-
ções referentes nos fl:nos de 1955, 1956 e 1958 15 445$10------

29495$10

10079$00

3971$00

Publique-se e cumpra-se como· nele se contém.

Paços do Governo da República, 12 de Setembro de
1962. -AMÉRICO DEUS RODRIGUES THOMAZ -António de
Oliveira Salazar - Alfredo Rodrigues dos Santos Júnior-
João de Matos Antunes Varela- António Manuel Pinto
Barbosa - Mário José Pereira da Silva - Fernando
Quintanilha Mendonça Dias - Alberto Marciano Gorjão
Franco Nogueira - Eduardo de Arantes e Qliveira-
Adriano José Alves Moreira - Manuel Lopes de Al-
meida - Oarlos Gomes da Silva Ribeiro - José João
Gonçalves de Proença - Henrique de Miranda Vascon-
celos Martins de Oarvalho.

Decreto n.· 44573

Oom fundamento no § Lodo artigo 17.0 do Decreto
n.s 16670, de 27 de Março de 1929, no artigo 37.° do
Decreto n. o 18 381, de 24 de Maio de 1930, na alínea a)
do artigo 33.0 e nas alíneas b), c), e) e g) do artigo 35.0

do referido Decreto n.? 18381, no artigo 2.0 e seu § único
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do Decreto-Lei n.? 24914, de 10 de Janeiro de 1935, me-
diante propostas aprovadas pelo Ministro das Finanças,
nos termos do n.s 1.0 do artigo 9.° do Decreto-Lei
n.? 22470, de 11 de Abril de 1933, e nos do mencionado
artigo 2.° do Decreto-Lei n.s 24914;

Usando da faculdade conferida pelo n. o 3. o do ar-
tigo 109.° da Constituição, o Governo decreta e eu pro-
mulgo o seguinte:
Artigo 1.° São transferidas as quantias adiante indicadas

dentro dos orçamentos seguintes:

i\linistério do Exército
No capítulo 3.°:

Do artigo 66.°, n.v 2) «Bolsas de estudo ... » - 29400$00
Para o artigo 65.°, n.? 3) «Vencimentos aos

alferes alunos ... » + 29 400$00

Art. 2.° São abertos no Ministério das Finanças créditos
especiais no montante de 64 389 650$60, destinados quer
a reforçar verbas insuficientemente dotadas, quer a prover
à realização de despesas não previstas no Orçamento Geral
do Estado em vigor:

:\1inistério do Exército

Capítulo 2.° «Estado- Maior do Exército - Missões
e comissões de serviço e de estudo no estran-
geiro» :

Artigo 38.0, n. ° 2) «Manu benção dos serviços
dos adidos milibares » . 150000$00

Capítulo 3.° «Serviços de instrução - Academia
Militar (Lisboa)>>:

Artigo 64.°, n.s 2) «Luz, » .
(Artigo 66.0 «Outros encargos», n.s 3) «,Activi·

dades recreati vas e culturais» . . . . . . .

2,52000$00

150000$00

Capítulo 8.° «Encargos gerais do Ministério-D ,;.
pesas gerais»:

Artigo 339.° n.s 1), alínea b) «,Pagamento a
médicos civis ... » . . . . . . . . . . . .

IArtigo 341.0, n.v 8) «Subvenção de família»

.. .1 IranR]>orlar

200 000$00
2000000$00

2752000$00
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Transporte . . . . . .. 2 752000$00
àrtigo 342.°, n.> 4) «Tra tamen to, peno

sões, ... » . . . . . . . . . . .. 200 000 $00

Capítulo 12.° «Despesas de anos económicos fino
dos»:

.Artigo 357.° «Despesas de anos económicos
findos» . . . . . . . . . . . . . . . .. 2 '600 000$00

5552000$00

Arb. 3.° Oomo compensação dos créditos designados
no artigo anterior, são efectuadas as .seguintes alterações
ao Orçamento Geral do Estado em execução, representa-
tivas de aumentos de previsão de receitas e de redução
em verbas de despesa:

Ministério do Exército

Capítulo 2.°, artigo 35.°, n.? 1), alínea c)
Capítulo 2.°, artigo 35.°, n.? 1), alínea c)
Capítulo 2.°, artigo 36.°, n.? 3), alínea c)
Capítulo 3.°, artigo 58.°, n.? 1) .
Capítulo 8.°, artigo 324.°, n.? 1) ....

20000$00
115000$00
15000$00

402000$00
5000000$00

• 5 552 000$00

Estes correcções orçamentais foram registadas na Diree-
ção-Geral da Oontabllidade Pública, nos termos do § único
do artigo 36.° e nos da parte final do artigo 37.° do Decreto
n.v 18381, de 24 de Maio de 1930, e a minuta do presente
decreto foi examinada e visada pelo Tribunal de Oontas,
como preceitua o aludido § único do artigo 36.° do Decreto
n,> 18381.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

Paços do Governo da República, 13 de Setembro de
1962. - AMÉRICO DEUS RODRIGUES THOMAZ - António de
Oliveira Salazar - Alfredo Rodrigues dos Santos Júnior -
João de Matos Antunes Varela - António Manuel Pinto
Barbosa __:_Mário José Pereira da Silva - Fernando Quin-
ianilha Mendonça Dias - Alberto Marciano Gorjão Franco
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Nogueira - Eâuordo de Arantes e Oliveira - Adriano José
Alves Moreira -- Manuel Lopes de Almeida - Oarlos Go-
mes da Silva Ribeiro - José João Gonçalves de Proença-
Henrique de Miranda Vasconcelos Martins de Oarvalho.

Ministérios das Finanças e do Exército

Decreto n,> 44578

Considerando que a aquisição de material de radiolocali-
zação e de escuta é de importância essencial para o Exér-
cito;

Considerando que o prazo que medeia entre o acto de
encomenda daquele material e a sua total entrega abrange
parte do ano económico de 1963;

Tendo em vista o disposto 110 artigo 22.° e seu § 1.0
do Decreto-Lei n.? 41375, de 19 de Novembro de 1957;

Usando da faculdade conferida pelo n,? 3.° do ar-
tigo 109.° da Constituição, o Governo decreta e eu pro-
mulgo o seguinte:

Artigo 1.0 E autorizado o Ministério do Exército, por
intermédio do conselho administrativo do Estado-Maior do
Exército, a celebrar contrato com a firma E. Dias Ser-
ras, L. da, para o fornecimento de equipamento de radio-
localização e de escuta na importância de 8 000 000$.

Art. 2.° A despesa prevista no artigo anterior será des-
dobrada em duas prestações de 4 000 000$ cada. A pri-
meira prestação deve ser paga no corrente ano económico
e a segunda, depois do total fornecimento, no ano econó-
mico de 1963.

Art. 3.° A aquisição constitui encargo da verba de
«Encargos gerais da Nação - Despesa extraordinária-
Defesa Nacional - Forças militares extraordinárias no
ultramar», inscrita no Orçamento Geral do Estado de
cada um dos anos referidos no artigo 2.° deste diploma.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

Paços do Governo da República, 18 de Setembro de
] 962. - AM1~RlCO DEUS RODRIGUES TnoMAz - António de
Oliveira Salazar - António M an7lCl Pinto Barbosa-
Mário ,José Pereira da Silva.
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Presidência do Conselho
Cabinete do Ministro da Defesa Nacional

Decreto-Lei n.O 44593

Considerando que pelo Decreto-Lei n.? 44473, de 24
de Julho de 1962, foi autorizado que o Fundo de Defesa
Militar do Ultramar sirva de contrapartida ao reforço das
verbas dos orçamentos ordinários das forças ultramari-
nas destinadas à liquidação de despesas de anos econó-
micos :findos;

Considerando ainda que para integral cumprimento das
disposições contidas no referido Decreto-Lei n. ° 44 473
se torna indispensável a actualisaõão do Decreto-Lei
n." 42559, de 3 de Outubro de 1959, que regula o regime
das receitas e despesas com as forças privativas das for-
ças ultramarinas;

Usando da faculdade conferida pela 1.& parte do n.? 2.0

do artigo 109.° da Constituição, o Governo decreta e eu
promulgo, para valer como lei, o seguinte:

Artigo único. :@ aditado ao n.? 1.0 do artigo 5.0 do De-
creto-Lei n.? 42 559, de 3 de Outubro de 1959, a seguinte
alínea:

d) As verbas do Fundo de Defesa Militar do Ul-
tramar destinadas à liquidação de despesas de anos
económicos :findos, nos termos do § único do ar-
tigo 5.° do Decreto-Lei n.> 42 192, de 25 de Março
de 1959, alterado pelo artigo único do Decreto-Lei
n.? 44473, de 24 de Julho de 1962.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.
Paços do Governo da República, 24 de Setembro de

1\:)62. - AMÉRICO DEUS RODRIGUES THOMAZ - António de
Oliveira Salazar - Alfredo Roâriqucs dos Santos Júnior-
.João de Matos Antunes Varela - António Manuel Pinto
Barbosa - Mário Josó Pereira da Silva - Fernando Quin-
ianilh.a AIendonç« Dias - A1berto M creiamo Gorjão Franco
Noglleira _ Eduardo de Arantes e Oliveira - Adriano
Josó Alves Moreira - Manllel Lopes de Almeida - José
do Nascimento Ferreira Dias Júnior - Carlos Gomes da
Silva Ribeiro - Josó João Gonçoloee de Proença - Hell-
tique de Miranda Vasconcelos Martins de Carvalho.

Para ser publicado no Boletim Oficial de todas as
províncias ultramarinas. - A. Moreira.
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Ministério do Exército

Estado-Maior do Exército

Decreto-Lei n,> 44599

Considerando o acréscimo de eficiência e de economia
do pessoal que a prática tem demonstrado ser possível
alcançar com o emprego de cães treinados, quer em ope-
rações militares, quer em numerosas missões de tempo de
paz;

Considerando, ainda, que o emprego dos cães integrados
nas unidades em acções no ultramar tem vindo a avolu-
mar substancialmente as necessidades do Exército neste
campo;

Sendo de toda a vantagem criar um organismo desti-
nado à preparação de cães pára fins militares e convindo
que o mesmo seja integrado em estabelecimento militar
que disponha já de instalações, de apoio administrativo,
veterinário e de instrução;

Usando da faculdade conferida pela 1.& parte do n.? 2.°
do artigo 109.° da Constituição, o Governo decreta e eu
promulgo, para valer como lei, o seguinte:
Artigo 1.0 E integrado no Centro Militar de Educação

Física, Equitação e Desportos (C. M. E. F. E. D.),
criado pelo Decreto-Lei n.? 41 368, de 16 de Novembro de
1957, e ao nivel das suas direcções de ensino', um Centro
de Instrução Militar de Cães (C. r. M. C.) com a se-
guinte missão:

a) Preparar cães para fins militares;
b) Formar condutores de cães para fins militares;
c) Especializar oficiais e sargentos em cinotecnia.
Art. 2. ° O Centro Militar de Educação Física, Equitação

e Desportos depende tecnicamente, para efeitos de ins-
trução do Centro de Instrução Militar de Cães, da Direcção
do Serviço de Saúde.
Art. 3.° .\.s normas de funcionamento e o quadro de

pessoal do Centro de Instrução Militar de Cães serão pos-
tos em execução por portaria do Ministro do Exército ou,
no caso de implicação orçamental, por portaria conjunta
dos Ministros ~as Finanças e do Exército.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

Paços do Governo da República, 26 de Setembro de
1962. - AMI:;RICO DEUS RODRIGUES TrrOMAZ - António de
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Oliveira Salazar-Alfredo Rodriques dos Santos Júnior-
João de Matos Antunes Varela - António Manuel Pinto
Barbosa - Mário José Pereira da Silva - Alberto Mar-
ciano Gorjão Franco Nogueira ~ Eduardo de Arantes e
Oliveira - Adriano José Alves Moreira - Manuel Lopes
de Almeida - José do Nascimento Ferreira Dias Júnior -
Oarlos Gomes da Silva Ribeiro - José João Gonçalves de
Proença - Henrique de Miranda Vasconcelos Martins de
Carualho,

Presidência do Conselho

Cabinete do Ministro da Defesa Nacional.
Decreto-Lei n.O 44602

Tendo-se reconhecido a impossibilidade de instalar a
Academia Militar junto das instalações da Escola Naval,
no Alfeite;

Convindo, nestas condições, reduzir a área sujeita a
servidão militar confinante com a das instalações da Ma-
rinha no Alfeite, demarcada pelo Decreto-Lei n. ° 42 427,
de 3 de Agosto de 1959, de maneira a satisfazer exclusiva-
mente as necessidades previstas do Ministério da Ma-
rinha;

Usando da faculdade conferida pela 1.& parte do n.v 2.°
do artigo 109.° da Constituição, o Governo decreta e ou
promulgo, para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.0 Fica revogado o Decreto-Lei n. o 42 427, de
3 de .\.gosto de 1959, e, bem assim, os Decretos-Leis
n.v 33742, de 28 de Junho de 1944, 37527, de 17 de
Agosto do 1949, e 41 124, de 22 de Maio de 1957.
Art, 2.0 A área confinante com a das instalações da

:\[arinha no Alfeite sujeita a servidão militar será defi-
nida por decreto do Ministério da Marinha, nas condições
fixadas na Lei n.? 2078, de 1] de Julho de 1955.

Publique-s« e cumpra-se como nele se contém.

Paços do Governo da República, 27 de Setembro de
1!)62. _ A~Jl~RICO DEUS RODRIGUES THO~[AZ - António de
Oliveira Salazar - José Gonçalo da Ounha Sottomayor
Oorreia de Oliveira __:.Alfr('do Rodrigues dos Santos Jú·
nior - João dc Matos Antun('s Varela - António Manuel
Pinto Barbosa - Mário José Pereira da Silva - Fernando
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Quintanilha Mcndonça Dias - Alberto Marciano Gorjão
Franco Nogueira - Eduardo de Arantes e Oliveira-
Adriano José Alves Moreira-Manuel Lopes de Almeida-
José do Nascimento Ferreira Dias Júnior - Carlos Gomes
da Silva Ribeiro - José João Gonçalves de Proença-
H cnrique de Miranda Vasconcelos Martins de Oarvalho.

Ministério do Exército

Estado-Maior do Exército

Deoreto-Lel n.O 44606

Nilo existindo normas definidoras da situação dos mi-
litares que, não se encontrando na efectividade de serviço,
aceitaram ou venham a aceitar convites dos conselhos
de defesa das províncias ultramarinas para prestar vo-
luntàriamente serviço, e atendendo às circunstâncias ex-
cepcionais e de emergência em que esses convites são
feitos e aceites;

Usando da faculdade conferida pela L" parte do n.? 2.°
do artigo 109.° da Constituição, o Governo decreta e eu
promulgo, para valer como lei, o seguinte:
Artigo 1.0 Os militares que aceitaram ou venham a acei-

tar convites dos conselhos de defesa das províncias ultra-
marinas para prestar voluntariamente serviço serão con-
siderados, se assim o requererem, abrangidos pelas dis-
posições do Decreto n.> 42937, de 22 de Abril de 1960,
e alterações porteriores, e, consequentemente, em comis-
são militar voluntária, com prejuízo dos limites de idade
estabelecidos naquele diploma.

§ único. O início da comissão militar conta-se d sde a
data em que os militares se apresentam ao serviço.
Art. 2.° Os sargentos do quadro permanente e praças

que aceitaram ou venham a aceitar os convites dos con-
selhos de defesa das províncias ultramarinas podem ser
reintegrados m diante autorização do Ministro do Exér-
cito, desde que o requeiram e satisfaçam às condições cons-
tantes dos n.O. 1.0, 2.° e 3.0 elo artigo 47.0 do Decreto
n."]7 379, de 27 de Setembro de 1929.
_\.l't. 3.° Fica o Ministro do Exército autorizado a al-

terar, por portaria, os limites de idad fixados no ar-
tigo 47.0 do Decreto n.s 17379, de 27 de Setembro de
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1929, sempre que tal se julgue necessário para cumpri-
mento do disposto no artigo anterior.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

Paços do Governo da República, 27 de Setembro de
1962. - AMÉRICO DEUS RODRIGUES THOMAZ - António de
Oliveira Salazar - José Gonçalo da Cunha Sottomayor
Correia de Oliveira - Alfredo Rodrigues dos Santos Jú-
nior - João de Matos Antunes Varela - Mário José Pe-
reira da Silva - Alberto Morciamo Gorjão Franco No-
gueira - Eduardo de Arasiics e Oliveira - Adriano José
Alves Moreira - Mtmuc; Lopes de Almeida - José do
Nascimento Ferreira Dias Júnior - Carlos Gomes da Silva
Ribeiro - José João Gonçalves de Peoença - Henrique
de Miranda Vasconcelos Martins de Carvalho.

Presidência do Conselho e Ministério do Ultramar

Deoreto-Lel n.O 44 608

O Decreto-Lei n. o 44 217, de 2 de Março de 1962, esta-
beleceu as normas orgânicas e funcionais pelas quais as
organizações provinciais de voluntários de cada uma das
províncias ultramarinas regulam a sua actividade.

Impõe-se, agora, que as normas relativas à obtenção,
utilização e conservação do equipamento e meios mate-
riais necessários às organizações provinciais de voluntários
sejam promulgadas, especialmente as que respeitam ao
equipamento militar, incluindo material de guerra, a uti-
lizar por aquelas organizações na execução das missoes
definidas nas alíneas a) e b) do artigo 4.° do referido
Decreto-Lei n.? 44217.

Usando da faculdade conferida pela 1.& parte do n.? 2.·
do artigo 109.° da Constituição, o Governo decreta e eu
promulgo, para valer como lei, o seguinte:

I

Dos meios

Artigo 1.. As organizações provinciais de voluntários
são autorizadas a utilizar equipamento militar, incluindo
material de guerra, no desempenho das missões prescritas
nas alíneas a) e b) do artigo 4.° do Decreto-Lei n.? 44 217,
<le 2 de Março de 1062.



306 ORDEM DO EXERCITO N.O 9 1." Série

Art. 2.° Os artigos de equipamento militar, incluindo
material de guerra, necessários às organizações provinciais
de voluntários serão os que como tal forem definidos pelo
Ministro do Ultramar, mediante parecer concordante do
Secretariado-Geral da Defesa Nacional, relativamente a
cada tipo.

§ único. Os modelos a adoptar, relativamente a cada
tipo de artigos de equipamento militar, serão os que esti-
verem em uso nas forças armadas, com excepção dos que,
por virtude da política de uniformização do equipamento
militar das forças nacionais, devam ser definidos pelo
Secretariado-Geral da Defesa Nacional.

II

Da obtenção dos meios

Art. 3.° A obtenção do equipamento militar e dos meios
materiais necessários às organizações provinciais de volun-
tários de cada uma das províncias ultramarinas, nos ter-
mos do artigo 5.° do Decreto-Lei n.v 44 217, de 2 de Março
de 1962, é da competência do respectivo comando pro-
vincial.
Art. 4.° Os serviços e estabelecimentos públicos do

Estado ou das autarquias locais, as organizações e serviços
de interesse publico e as empresas e estabelecimentos
industriais que, por força do artigo 19.° do Decreto-Lei
n. ° 44 217, de 2 de Março de 1962, são obrigados a asse-
gurar, por conta própria, a autodefesa do seu pessoal e das
suas instalações solicitarão, ao comando da organização
provincial de voluntários de que dependem, a obtenção
dos artigos de equipamento militar classificados como
material de guerra.
Art. 5.° Oompete ao comando provincial da respectiva

organização provincial de voluntários reunir e concretizar
os pedidos de obtenção de artigos de equipamento militar
que lhe forem dirigidos e remetê-los à Repartição do Ga-
binete do Ministério do Ultramar.

§ único, Os pedidos remetidos à Repartição do Gabinete
do Ministro do Ultramar, nas condições prescritas no corpo
deste artigo, deverão ser sempre acompanhados de infor-
mação do comando militar da respectiva província, espe-
cificando se há ou não possibilidade de fornecimento local
e imediato dos artigos de equipamento militar constantes
do pedido, a partir dos depósitos ou outros órgãos directa-
mente dependentes daquele comando.
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Art. 6.° A Repartição do Gabinete do Ministério do
Ultramar solicitará ao Secretariado-Geral da Defesa Na-
cional a obtenção dos artigos de equipamento militar pe-
didos pelos comandos provinciais, indicando as condições
em que deseja que essa obtenção seja feita.

§ único. A obtenção poderá ser realizada por compra
ou por cedência, a titulo definitivo ou temporário, por
parte de qualquer dos departamentos militares, depois
de ouvido o departamento interessado.

Art. 7.° O Secretariado-Geral da Defesa Nacional indi-
cará à Repartição do Gabinete do Ministério do Ultramar
a forma por que poderão ser obtidos os artigos de equipa-
mento militar pedidos e as respectivas condições de
obtenção.

§ único. Quando a obtenção tenha de realizar-se por
compra, competirá à Delegação Comercial do Ultramar
fornecer aos órgãos das forças armadas que promoverem
as aquisições, ou as cedências, as importâncias necessárias
à liquidação dos encargos emergentes das mesmas.

Art. 8.° Os tipos de artigos de equipamento militar
classificados como material de guerra de que tratá. este
capítulo são os seguintes:

a) Espingardas de guerra;
b) Pistolas-metralhadoras;
c) Pistolas de guerra;
d) Granadas de mão, excepto defensivas;
c) Capacetes de aço;
f) Equipamentos individuais;
g) Munições para as armas referidas em a), b) e c);
h) Equipamento rádio para colunas móveis.
§ único. A obtenção de qualquer outro tipo de artigos

de equipamcn to militar classificados como material de
guerra só poderá realizar-se depois de definida a sua ne-
cessidade, nas condições prescritas no artigo 2.° do pre-
sente diploma.

III
Do regislo dos artigos de equipamento militar

Art. 9.° Os comandos provinciais de voluntários man-
terão em dia o cadastro dos artigos de equipamento mili-
tar, incluindo material de guerra, distribuídos na área do
seu comando.

Art. 10.0 As pessoas singulares ou colectivas que, ao
abrigo do disposto nos Decretos-Leis n.O. 43 568 e 43 632,
re Pectivamentc de 28 de Março e de 29 de Abril de 1061,
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tenham promovido ou venham a promover à sua custa
a aquisição de artigos de equipamento militar classifica-
dos como material de guerra e, bem assim, aqueles que
o tenham feito ou o venham a fazer ao abrigo das dispo-
sições do Decreto-Lei n. ° 44 217, de 2 de Março de 1962,
ou das do presente diploma não serão titulares do direito
de propriedade sobre esses artígos.. sendo-lhes tão-so-
mente conferida a posse para os fins consignados na lei.

§ 1.° Os referidos artigos de material de guerra são
insusceptíveis de prescrição aquisitiva.

§ 2.° As entidades referidas no corpo deste artigo são
responsáveis pela posse, uso e destino do material de
guerra nas condições prescritas no Decreto-Lei n." 44 217,
de 2 de Março de 1962, e nas que forem fixadas pelo
comando provincial de voluntários de que dependam no
respectivo termo de entrega, de que haverão cópia.

§ 3.° A falta de documento justificativo da posse ou da
detenção, passado pelo comando provincial de voluntários,
ou a inobservância das condições a que se refere o § 2.°
constitui infracção punida nos termos da detenção ilícita
de material de guerra.
Art. 11.° As entidades mencionadas no artigo 10.0 que,

à sua custa, tenham adquirido artigos de material de
guerra anteriormente à promulgação deste diploma ficam
obrigadas ao registo dos referidos artigos na sua posse, no
prazo de 30 dias, a partir da publicação, pelo comando
provincial respectivo, das condições em que tal registo
deve ser efectuado.

Art. 12.° :B extensiva aos comandos provinciais de vo-
luntários a obrigatoriedade da elaboração das relações
mencionadas na Portaria n. ° 17 483, de 19 de Dezembro
de 1959.

IV
Da manutenção dos artigos de equipamento militar

Art. 13.° A manutenção das armas de guerra em poder
das organizações provinciais de voluntários é da sua inteira
responsabilidade.

§ 1.0 As organizações provinciais de voluntários solici-
tarão ao respectivo comando militar o apoio para a manu-
tenção que não puderem assegurar pelos seus meios.

§ 2.° O comando militar da província, depois de auto-
rizado pelo governador, poderá inspeccionar o material de
guerra distribuído para ajuizar do. sua manutenção e reco-

..
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mendar as medidas que se verifiquem ser necessárias para
o conveniente apoio de manutenção a fornecer pelos órgãos
militares.

§ 3.0 Para possibilitar a execução do disposto no corpo
deste artigo, o comando provincial de voluntários manterá,
no depósito de material de guerra da província, de acordo
com o comando militar desta, o nivel de sobresselentes
necessários à manutenção das armas cujos modelos não
estejam em uso no Exército. .

§ 4.0 Os sebresselentes necessários para a manutenção
das armas de modelos em uso no Exército serão forneci-
dos, ao comando provincial de voluntários, pelo comando'
militar da província respectiva, no depósito do material
de guerra dependente deste, e mediante pronto paga-
mento.
Art. 14.0 A manutenção do equipamento rádio das uni-

dades móveis da organização provincial de voluntários
será efectuada nas formações dos serviços de transmissões
das forças armadas que para tal forem designadas pelo
comando-chefe ou comando territorial independente da
respectiva província.

§ único. Os sobresselentes utilizados na manutenção
do equipamento rádio das organizações provinciais de vo-
luntários, efectuada nos termos prescritos no corpo deste
artigo, serão liquidados, a pronto pagamento, pelas alu-
didas organizações.

Art. 15.0 Os encargos das organizações provinciais de
voluntários resultantes da manutenção dos artigos de equi-
pamento militar, incluindo material de guerra, referidos
nos artigos 13.0 e 14.0 do presente diploma, respeitam
ao fornecimento de sobresselentes, matérias-primas e in-
gredientes de limpeza, efectuado nas condições estipula-
das naqueles artigos, e à mão-de-obra a que eventualmente
tenha de recorrer-se, quando tal represente encargo suple-
mentar para os órgãos das forças armadas.

V

Das reservas de artigos de equipamenlo milüar

Art, 16.0 Às organizações provinciais de voluntários é
permitido constituírem reservas de artigos de equipamento
militar, incluindo material de guerra e munições, a fim
de assegurarem a continuida~e da sua acção. .

§ único. As reservas msncionadas no corpo deste artigo
Serão armazenadas nos depósitos das forças armadas que
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para tal :forem designados pelo comando-chefe ou co-
mando territorial independente da respectiva província
ultramarina.

VI
Diversos

Art. 17.° Os casos omissos no presen te diploma e que
devam ser objecto de decisão superior serão regulados
por portaria conjunta dos Ministros da Defesa Nacional
e do Ultramar.

§ único. Quando a matéria legislada colida com a admi-
nistração ou funcionamento dos departamentos das forças
armadas, devem as portarias ser assinadas pelos titulares
respectivos.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

Paços do Governo da República, 28 de Setembro de
1962. - AMÉRICO DEUS RODRIGUES Tn:OMAZ - António de
Oliveira Salazar - José Gonçalo da Ounha Sottomayor
Correia de Oliveira - Alfredo Rodrigues dos Santos J1Í-
nior - João de Matos Antunes Varela - Mário José Pe-
reira da Silva - Fernando Quintanilha Mendonça Dias -
Alberto Marciano Gorjão Franco Nogueira - Eduardo de
Arantes e Oliveira - Adriano José Alves Moreira - Ma-
nuel Lopes de Almeida - José do Nascimento Ferreira
Dias Júnior - Oarlos Gomes da Silva Ribeiro - José
João Gonçalves de Proença - Henrique de Miranda Vas-
concelos Martins de Oarvalho.

Para ser publicado no Bolciini Oficial de todas as
províncias ultramarinas. - A. Moreira.

,,- PORTARIAS
Presidência do Conselho

Cabinete do Ministro da Defesa Nacional

Secretariado dos Serviços Sociais das Forças Armadas

Portaria n.O 19374

Oonsiderando necessário esclarecer certos aspectos do
regime disciplinar a que estão legalmente sujeitos ~s
funcionários que prestam serviço nos Serviços SociaIS
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das Forças Armadas, designadamente no que respeita
à adaptação dos princípios estabelecidos, em matéria
de competência, no Regulamento de Disciplina Militar
à orgânica própria daquele instituto, bem como à apli-
cabilidade do regime fixado nos artigos 35.° a 41.° e
102.° do mesmo diploma ao respectivo funcionalismo
civil;

Considerando-se que a Portaria n ," 18019, de 25 de
Outubro de 1960, não atingiu a plenitude do seu objec-
tivo por omissão de qualquer referência aos funcioná-
rios dos órgãos de execução daquele organismo, que se
não podem considerar abrangidos nos órgãos de direc-
ção, embora deles dependentes em maior ou menor
grau, em virtude de clara distinçãp que entre as duas
categorias se estabelece no Decreto-Lei n ." 42072, de
01 de Dezembro de 1958:

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo
Ministro da Defesa Nacional:

1.° Aos militares que exercem funções de direcção ou
chefia nos órgãos de direcção e execução dos Serviços
Sociais das Forças Armadas são atribuídos, por apli-
cação dos princípios consignados no capítulo v do Re-
gulamento de Disciplina Militar, aprovado pelo De-
creto com força de lei n ,? 16963, de 15 de Junho de
1929, e sua adaptação à orgânica própria daquela ins-
í ituição, os graus ou limites de competência constantes
<lo quadro anexo a esta portaria.

2.0 Os indivíduos não militares nem equiparados a
militares que prestem serviço nos referidos órgãos estão
sujeitos, por força do princípio qu~ está. n~ ~ase do
artigo 35.° daquele diploma, ao regime disciplinar fi-
xado nos seus artigos 37.° a 41.°, 102.° e 128.~, além do
já citado, sem prejuízo da aplicação de quaIsquer ou-
tros que se mostrem adaptáveis e sejam consentâneos
com o mesmo princípio.

3. ° Fica intecralmente substituída por este diploma
a Portaria u." f 019, de 25 de Outubro de 1960.

Presidência do Conselho, 1 de Setembro de 1962. -
O Ministro da Defesa Nacional, A.nt6nio de Oliueira
• alazar .
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Quadro anexo à Portaria n." 19 374
Limites de competência disciplinar aplicáveis aos militares
que nos órgãos de direcção e execução dos Serviços Sociais
das Forças Armadas desempenhem funções directivas ou
de chefia.

Desígnação da função

Compotôncia disciplinar
(por adaptação
do quadro citado
no artigo 79.0

do
Regulamento

de Discipllna lIIilitar,
na parte respeitante

ao Exército)

1. Presidente da comissão directiva.
2. Inspectores:

Oficiais generais .
Oficiais superiores

III
JI[
V

3. Secretário-geral e directores dos órgãos
de execução:
Oficial general .
Oficial superior .

IV
V

4. Secretário adjunto:
Oficial superior.
Capitão ...

V
VII

5. Chefes de serviço:
Oficiais superiores
Capitães. . ...

6. Chefos de repartição (a):
Oficiais superiores
Capitães ...

7. Chefes de secção:
Oficiais superiores
Capitães. . . . .
Subalternos . . .

VVII

VI
VII

VI
VIIVIII

(a) Para efoitos de compctünera disciplinar, silo oquíparados a choro <lo repar-
tlçl\o o prosldonte do consolho admlntstrnuvo, o chofo do Gabtnoto do J~stu(los o o
chofo da secretaria do Secretariado <108 Servlços Sociais das Forças Armadas.

Presidência do Conselho, 1 de Setembro de 1962.-
O Ministro da Defesa Nacional, António de Ouceiro
Salazar.
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Ministério do Exército

Direcção do Serviço de Pessoal

Repartição de Oficiais

Portaria n.O 19387

Oonsiderando a escassez de oficiais farmacêuticos do
quadro permanente, que não permite cobrir as necessi-
dades do Exército, quer na metrópole, quer no ultramar,
devida, em parte, à falta de candidatos aos concursos
ordinários, mandados abrir pela Portaria n.? 11 332, de
6 de Maio de 1946;

Tornando-se necessário promover G admissão rápida de
oficiais farmacêuticos no quadro permanente, dispensando
as formalidades demoradas dos concursos ordinários:

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro do Exército, aprovar e pôr em execução o seguinte:

1.0 E aberto, no corrente ano, um concurso extraordi-
nário documental para oficiais farmacêuticos do quadro
permanente.

2.0 A abertura do concurso será anunciada no Diário
do Governo e na Ordem do Exército e o prazo para a
admissão ao concurso será de 60 dias.

3.0 São condições indispensáveis de admissão ao refe-
rido concurso:

a) Ser cidadão português, filho de pais portugueses;
b) Quando casado, a mulher deverá ser portuguesa ori-

ginária, ou natural de país com que Portugal mantenha
relações diplomáticas normais;

c) Ter aptidão física verificada pela junta médica de
inspecção e altura mínima de 1,62 m;

d) ão ter completado 36 anos de idade no dia 31 de
Dezembro do corrente ano;

e) Ter obtido na licenciatura em Farmácia média geral
não inferior a 14 valores;
f) Estar legal e moralmente habilitado para exercer a

profissão Iarmae A utica;
g) Ter prestado serviço militar nas fileiras como oficial

ou aspirante fi oficial miliciano em qualquer arma ou ser-
viço;

11) Dar garantia de cooperar na ~eali~ação dos fins su-
periore do Estado e defender os princípios de ordem polí-
tica e social estabelecidos na Oonstituição Portuguesa;



314 ORDEM DO EXERCITO N.o 9 V Série

i) Possuir em alto grau o sentimento de devoção à
Pátria;

1) Não ter sido condenado nos tribunais civis ou mi-
litares em pena que o impossibilite de seguir a carreira
das armas ou de ingressar no corpo de oficiais do quadro
permanente do Exército.

§ único. Consideram-se ao abrigo da alínea a) deste
numero os individuos filhos de pais portugueses que te-
nham adquirido a nacionalidade brasileira e de brasileiros
que tenham adquirido a nacionalidade portuguesa, se os
pais tiverem cumprido as obrigações impostas pela Lei do
Recrutamento e Serviço Militar, quando a elas sujeitos.

4. ° .Os candidatos dever.ão instruir o seu processo para
admissão ao concurso com os seguintes documentos:

1) Requerimento ao Ministro do Exército;
2) Certidão de idade narrativa completa;
3) Sendo casado, certidão de idade narrativa completa

da mulher;
4) Publica-forma da carta de curso, ou certidão de li-

cenciatura onde conste a nota final obtida;
5) Certificado do Sindicato Nacional dos Farmacêuti-

cos provando que nele está inscrito e com direito ao pleno
exercício da sua profissão;

6) Nota de assentos completa;
7) Declarações a que se referem as alíneas h) e i) do

numero anterior;
8) Certificado do registo criminal, actualizado, no mí-

nimo, três meses antes da entrega dos documentos.
§ 1.0 Todos estes documentos c quaisquer outros com-

provativos de competência ou mérito especial serão en-
tregues na unidad ou estabelecimento militar a que os
candidatos pertencerem até ao ultimo dia fixado para
admissão ao concurso e deverão dar entrada na repartição
competente do Ministério do Exército, no máximo, até
dois dias depois de encerrado aquele prazo.

§ 2.0 Os comandos militares das províncias ultramari-
nas informarão telegràficamente da entrega da documen-
tação dos candidatos em serviço no ultramar e fá-Ia-ão
seguir pelo primeiro transporte para a repartição compe-
tente do Ministério do Exército.

5.0 Os candidatos nas condições citadas nos números
anteriores serão classificados por ordem decrescente da
média final obtida na licenciatura em Farmácia. Em caso

..
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de igualdade recorrer-se-á às preferências estabelecidas
no regulamento dos concursos ordinários para oficiais faro
macêuticos.

6.° Os candidatos admitidos, constantes da lista publi-
cada em Ordem do Exército, ingressam, provisoriamente,
no quadro permanente, no posto de alferes farmacêutico.

7.° Os candidatos admitidos serão mandados apresentar
na Escola do Serviço de Saúde Militar, a fim de frequen-
tarem um estágio destinado a completar os seus conhe-
cimentos militares e técnico-militares.

§ 1.0 O estágio a que se refere este número terá a du-
ração efectica de três meses e será constituído por uma
parte teórica e uma prática.

§ 2.° O programa de estágio será .elaborado pela Direc-
ção do Serviço de Saúde e constará, nas suas linhas ge-
rais, de:

I) Parte teórica:

a) Táctica sanitária;
b) Agressivos químicos, físicos e bacteriológicos (de-

tecção e descontaminação);
c) Serviço farmacêutico em campanha;
d) Análises e depuração de águas;
r) Higiene militar.

II) Parte prática:

Terá lugar no Laboratório Militar de Produtos Quí-
micos e Farmacêuticos.

§ 3.° Salvo casos de mobilização, os oficiais estagiários
não serão desviados durante o estágio para qualquer ser-
viço exterior.
8.° Terminado o estágio, o conselho de oficiais instru-

tores apresentará ao director da Escola do Serviço de
Saúde Militar a sua apreciação sobre o aproveitamento
e aptidão manifestados por cada um dos estagiários.

Estas informações serão dadas em separado, de modo a
poderem ser integradas no processo individual de cada
um dos estagiários.

9.0 O ingresso definitivo no quadro permanente efec-
tuar-se-á na data em que terminar o estágio, desde que
os candidatos nele obtenham aproveitamento e boas in-
formações quanto a qualidades militares, disciplinares e
profissionais.
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10.° A colocação na escala de antiguidade será feita
pela ordem da lista a que se refere o n .? 6.° da presente
portaria.

11. ° Os oficiais que não merecerem informação favo-
rável no estágio a que forem obrigados serão eliminados
por despacho do Ministro do Exército.

12.° Os oficiais ou aspirantes a oficial que se encontrem
no ultramar a prestar serviço à data da abertura do pre-
sente concurso podem concorrer e, se forem admitidos,
só frequentarão o estágio a que são obrigados depois de
terminada a comissão que estejam desempenhando no
ultramar.

Os candidatos nestas condições ingressam provisoria-
mente no quadro permanente, como alferes, na data do
inicio do estágio e definitivamente nas condições estabe-
lecidas no n.? 9.° A colocação na escala de antiguidade
será feita como se os alferes estagiários tivessem termi-
nado o estágio na mesma data que os restantes concor-
rentes.

13.° Os casos omissos continuarão a ser regulados pela
Portaria n.? 11 332, de 6 de Maio de 1946, que trata dos
concursos ordinários.

Ministério do Exército, 10 de Setembro de 1962.-
O Ministro do Exército, Mário José Pereira da Silva.

Ministério do Exército

Estado-Maior do Exército

3.' Repartição

Portaria

Considerando ter sido ratificado pelas autoridades mili-
tares portuguesas o Stanag n.v 2020 - Relatórios de' si-
tuação:
Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Minis-

tro do Exército, pôr em execução, a partir de 15 de Ou-
tubro de 1962, o Stanag n.O 2020.

Lisboa, 11 de Setembro de 1962. - O Ministro do Exér-
cito, Mario José Pereira da Silva.
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Ministérios das finanças e do Exército

Portaria n.O 19394

Tendo em consideração a necessidade de antecipar o
ingresso nos quadros do serviço de material de engenhei-
ros militares formados nos termos do disposto no ar-
tigo 38.0 do Decreto-Lei n.> 42 151, de 12 de Fevereiro
de 1959;

Considerando que alguns dos oficiais que concluem
aqueles cursos já possuem do antecedente uma prepara-
ção técnica e experiência que permite dispensar, sem
qualquer inconveniente para a sua eficiência profissional,
a frequência de algumas disciplinas 'tios cursos e respec-
tivos tirocínios;
Usando da faculdade conferida pelo artigo 1.o do De-

creto-Lei n." 43805, de 19 de Julho de 1961:
Manda o Governo da República Portuguesa, pelos Mi-

nistros das Finanças e do Exército:
1.o Os oficiais dos quadros permanentes que até ao ano

de 1960-1961 foram matriculados nos cursos de Engenha-
ria Mecânica ou Engenharia Electrotécnica da Academia
Militar, ao abrigo do disposto no artigo 38.0 do Decreto-
-Lei n.? 42 151, de 12 de Fevereiro de 1959, para terem
passagem aos respectivos quadros de engenheiros do ser-
viço de material, tendo em vista as funções desempenha-
das anteriormente, podem ser dispensados da frequência
da H.", 34." e 44." cadeiras e, bem assim, dos respecti-
vos tirocínios, se o requererem.

Estes oficiais ficam, para todos os efeitos, ao abrigo
do referido artigo 38.0 do Decreto-Lei n.? 42 151.

2.0 Os oficiais que de futuro requererem para frequen-
tar os cursos de Engenharia Mecânica e Electrotécnica
do Serviço de Material deverão frequentar as referidas
cadeiras, embora possam ser dispensados dos tirocínios,
mediante requerimento, se se verificar que a natureza
das funções que entretanto tenham desempenhado pode
justificar essa dispensa, com vista a uma mais rápida
passagem aos referidos quadros permanentes de oficiais
do serviço de material.

Ministérios das Finanças e do Exército, 15 de Setembro
de 1962. _ O Ministro das Finanças, António Manuel
Pinto Barbosa. - O Ministro do Exército, Mário José
Pereira da Sava.



318 ORDEM DO EXERCITO N.O 9 1.' Série

111- DETERMINACÕES
Ministério do Exército

D.irecção do Serviço de Justiça e Disciplina

Repartição de Justiça e Disciplina

Determinação n.s 9

Não tendo o Decreto-Lei n.v 42564, de 7 de Outubro
de 1959 (organização geral do Ministério do Exército),
feito referência à competência disciplinar dos chefes do
serviço de verificação de contas e de inspecção admi-
nistrativa e do serviço de orçamento e administração,
é-lhes atribuída a competência disciplinar do artigo 87. a
do R. D. M. (coluna IV do respectivo quadro respeitante
ao Exército).

IV - DESPACHOS
Ministério do Exército

Estado-Maior do Exército

1.· Repartição

Despacho n.O 13

Os militares na situação de licença disciplinar continua-
rão f1, contar a percentagem do tempo de serviço como se
estivessem na sua unidade, na situação em que ela se en-
contrar. Se entretanto houver uma modificação da situa-
ção da unidade, será tomada em linha de conta para o
cálculo da percentagem do militar.

Lisboa, 11 de Setembro de 1962. - O Ministro do Exér-
cito, Mário José Pereira da Silva.

V - DECLARACÕES
Presidência do Conselho

Secretaria-Ceral

Declara-se, para os devidos efeitos, que entre o original,
arquivado nesta Secretaria-Geral, e o mapa anexo ao De-
creto-Lei D.O 44322, publicado. pelo Ministério elo Exér-

..
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cito, no Diário do Governo n.? 100, l.a série, de 3 de Maio
último, existe a seguinte divergência, que assim se reco
tifica:

Onde se lê:

<>

'"'"~'"E.==
'E~
'" "moc
c--~'-------------------- ------------- --- __"'- -__

Postos ou catcgorías

Pessoal civil

b) Administrativo :

Escriturário de 2.' classe
Auxiliar de escrita de L' classe

deve ler-se:

8
J

Postos ou cat egorl as

Pessoal civil

b) Administrativo:

ER'crit~l'á~i~ (lC 2." ('l'a:;~e
Auxiliar do escrita dr L' classe

8
4

a
1

2
1

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho, 11 de Se-
tembro do 19G2. -- O Secretário-Geral, Diogo de ('a8[('Z-
branco d(' Paiva âc Paria l.Jcite Brandão,
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VI- RECTlFICACÕES
Na Ordem do Exército n." 3, L" série, de 31 de Março

do corrente ano, a p. 102, 1. 24 e 25, onde se lê: «13 de
Setembro de 1931», deve ler-se: «1 de Setembro de
1937»; e na L 26, onde se lê: «efectivas», deve ler-se:
«electivas» .
Na Ordem do Exército n.? 8, La série, de 31 de Agosto

último, na determinação n.? 7, p. 262, o n.? 20) da tabela
de inaptidão a observar pelas juntas de inspecção na
admissão de alunos à Academia Militar é rectificado como
segue:

20) Senso das formas:

a) Visão de longe: quando inferior a 0,2
(dois décimos) em visão binocular sem
correcção ou quando igual-ou superior
àquele limite não seja corrigível a
10/10 para cada olho separadamente

o Ministro do Exército,

Mário José Pereira da Silva

Está conforme.

o Chefe do Gabinete,

..



MINISTÉf\IO DO EXÉf\CITO

Ordem do Exército
1.a Série

N,O 10 31 de Outubro de 1962

Publica-se ao Exército o seguinte:

1- DECRETOS
Ministério do Exército

Repartição do Cabinete

Decreto-Lei n.O 44 612

Usando da facul(lade conferida pela]." parte do n.v 2.°
do artigo 109.° da Constituição, o Governo decreta e eu
promulgo, para valer como lei, o ~eguinte:
Artigo 1.0 No Instituto de Odivelas passa a haver dois

lugares de professora de Higiene, Enfermagem e Pueri-
cultura, l'!\rgos qUE' serão desempenhados por duas mé-
dicas, que acumularão com os serviços atribuídos à médica
escolar.

§ 1.0 Às referidas professoras competem, além dos
serviços docen tes estabelecidos nos respectivos horários,
todos os serviços que no regulamento do Instituto estavam
atribuídos à médica escolar, em especial os constantes
dOR artigos :)0.°. 40.0 (> 41.0 do Decreto n ,? ;32615, de 31
de Dezembro de 1942, e quaisquer outros que lhes pos-
sam vrr a ser atribuídos por novas disposições legais.

§ ~.o A direcção dos serviços de sanidade do Instituto
fica a cargo da médica mais antiga.

§ H.o A directora regulará os serviços de forma a que
uma nas médicas permaneça 110 Instituto ou esteja sempre
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em condições de ali comparecer prontamente em caso de
necessidade.

Art. 2.° A médica que até à data da entrada em vigor
do presente diploma desempenhar as funções de médica
escolar ingressará nesta data no lugar de professora de
Higiene, Enfermagem e Puericultura, independentemente
de quaisquer formalidades, sendo-lhe contado para todos
os efeitos legais, incluindo o da concessão de diuturnida-
des, todo o tempo de serviço que prestou na situação de
médica escolar.

Art. 0,° Os encargos que possam resultar da execução
do presente decreto-lei serão no corrente ano económico
satisfeitos por conta das disponibilidades das verbas ins-
critas no capítulo 3.°, artigo 164.°, n.? 1), do orçamento
ordináno do Ministério do Exército.

Art. 4.° O presente diploma entra imediatamente em
vigor e altera os artigos 39,°, 40.° e 41.° do Decreto
n.? 32615, de 31 de Dezembro de 1942, e o Decreto-Lei
n." 42134, de 3 de Fevereiro de 1959,

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

'Paços do Governo da República, 3 de Outubro de
1962. - AMÉRICO DEUS RODRIGUES THOMAZ - António de
Oliveira Saiaea» - José Gonçalo da Ounha Sottomayor
Correia de Oliveira - Alfredo Rodrigues dos Santos J ú-
nior - João de Matos Antunes Varela - António Manuel
Pinto Barbosa - Mário José Pereira da Silva - Alberto
Marciano Gorjão Franco Nogueira - Eduardo de Arantes
e Oliveira. - Adriano José Alves Moreira - Manuel Lopes
de Almeida - José do Nascimento Ferreira Dias Júnior-
Carlos Gomei! da Silva Ribeiro - José João Gonçalves
de Proença - Henrique de Miranda Vasconcelos Martins
de Oarvalho.

Ministério das Finanças
Direcção-Ceral da Contabilidade Pública

Decreto-Lei n.O 44627

Considerando que a actual conjuntura aconselha a que
sejam ampliados os prazos fixados no Decreto-Lei
n.> 42 947, de 27 de Abril de 1960, para a entrega de pe-
tições do abonos quando se trate de militares falecidos
no ultramar;
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Usando da faculdade conferida pela 1.& parte do n.s 2.°
do artigo 109.° da Oonsbituição, o Governo decreta e eu
promulgo, para valer como lei, o seguinte:

Artigo único. :B ampliado para 90 dias o prazo fixado
no artigo 9.° do Decreto-Lei n .? 42947, de 27 de Abril
de 1960, para a entrega de petições de abonos, quando
estes digam respeito a militares falecidos nas províncias
ultramarinas.

§ 1. ° As certidões de óbito referidas no § Lodo citado
artigo 9.° poderão ser substituídas, no caso de militares
falecidos no ultramar, por extracto, devidamente auten-
ticado, da ordem de serviço da unidade ou estabeleci-
mento que publica a morte do militar.

§ 2.° :B igualmente ampliado, papa 120 dias, o prazo
fixado no § 3.° do mesmo artigo, quando se trate de mi-
litares falecidos nas províncias ultramarinas cujas famí-
lias estejam domiciliadas na metrópole ou noutra provín-
cia ultramarina.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.
Paços do Governo da República, 15 de Outubro de

]962. - AMÉRICO DEUS RODRIGUES TROMAZ - António de
Oliveira Salazar - José Gonçalo da Ounha Sottomayor
Correia de Oliveira - Alfredo Rodrigues dos Santos Jú-
nior - João de Matos Antunes Varela - António Ma-
nuel Pinto Barbosa - Mário José Pereira da Silva-
Fernando Quintanilha Mendonça Dias - Alberto Mar-
ciano Gorjão Franco Nogueira - Eduardo de Arantes e
Oliveira - Adriano José Alves Moreira - Manuel Lopes
de Almeida-José do Nascimento Ferreira Dias Júnior-
Carlos Gomes da Silva Ribeiro - José João Gonçalves de
Proença - Henrique de Miranda Vasconcelos Martins de
Carncih«.

Decreto-Lei n.O 44650

Usando da faculdade conferida pela L" parte do n.? 2.°
do artigo 109.° da Constituição, o Governo decreta e eu
promulgo, para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.° São autorizadas as repartições da Direcção-
-Geral da Oontabilidade Pública junto dos Ministérios
abaixo designados a mandarem satisfazer, em conta da
verba de despesas de ano económicos findos inscrita nos
respectivos orçamentos do actual ano económico, as quan-
tias seguintes:
........................
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Ministério do Exército

Despesas com transportes fornecidos ao Exército
por diversas empresas no ano de 1961 . . .. 2 092 990$50

Encargo do ano de 1961, referente a subvenção de
família, concedida nos termos do Decreto-Lei
n.v 43823, de 27 de Julho de 1961, e da Portaria
n.v 18781, de 18 de Outubro do mesmo ano.. 560610$00

2653600$50

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

Paços do Governo da República, 27 de Outubro de
1962. - AMÉRICO DEUS RODRIGUES THOMAZ - António de
Oliveira Salazar - José Gonçalo da Cunha Sottomayor
Oorreia de Oliveira - Alfredo Rodrigues dos Santos Jú-
nior - João de Matos Antunes Varela - António Manuel
Pinto Barbosa - Mário José Pereira da Silva - Fernando
Quintanilha Mendonça Dias - Eduardo de Arantes e Oli-
veira - Adriano José Alves Moreira - Manuel Lopes de
Almeida - José do Nascimento Ferreira Dias Júnior-
Carioe Gomes da Silva Ribeiro - José João Gonçalves de
Proença - Henrique de Miranda Vasconcelos Martins de
Coroalho,

11- PORTARIAS
Presidência do Conselho

Cabinete do Ministro da Defesa Nacional

Portaria n.O 19429

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Defesa Nacional, nos termos do artigo 20.° do
Decreto-Lei n.? 43 267, de 24 de Outubro de 1960, obser-
var o seguin te:

1) Os quantitativos diários constantes da tabela anexa
li Portaria n.v 18261, de 11 de Fevereiro de H.l61, a abo-
nar em Angola às praças de 3.&, são alterados para:

Alimentação normal . . . . . . . . .
Alimentação cm situação de isolamento

8$00
8$00
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2) O abono nos quantitativos indicados é devido a par-
tir de 17 de Maio de 1961.

Presidência do Oonselho, 11 de Outubro de 1962.-
O Ministro da Defesa Nacional, António de Oliveira Sa-
lazar.

Para ser publicada no Boletim Oficial de Angola. -
A. Moreira.

Secretariado dos Serviços Sociais das Forças Armadas

Portaria n.O 19143

Considerando que o quadro orgânico (provisório) do pes-
soal em serviço no Lar Académico de Filhos de Oficiais e
de Sargentos, aprovado pela Portaria n.v 17887, de 8 de
Agosto de 1960, foi recentemente substituído pelo quadro
aprovado pela Portaria n.v 19301, de 27 de Julho último;
Considerando que a alteração das designações das cate-

gorias docentes e dos quantitativos das respectivas grati-
ficações, introduzida no quadro orgânico recentemente
aprovado, teve apenas o objectivo de as harmonizar com
os preceitos vigentes noutros estabelecimentos de ensino:
Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-

nistro da Defesa Nacional, nos termos do artigo 6.° do
Decreto-Lei n.? 42 851, de 17 de Fevereiro de 1960, dar
a seguinte redacção à observação (h) do quadro orgânico
do pessoal civil e militar do Lar Académico de Filhos de
Oficiais e de Sargentos, aprovado pela Portaria n.s 19301,
de 27 de Julho de 1962:

(h) Em regime de gratificação durante doze meses.
A gratificação mensal é estabelecida em função do número
de horas por semana. A gratificação por hora para os pro-
fessores e mestres é de 28$, e para os regentes de estudos
é de 22$50. Este pessoal pode ser substituído por pessoal
militar, devidamente qualificado, em idêntico regime de
pagamento. Os assistentes escolares e 0& assistentes auxi-
liares em serviço no Lar em 27 de Julho de 1962 transi-
tam automàticamente para o novo quadro com as cate-
gorias que respectivamente lhes correspondem, de profes-
sores e de regentes de estudo.

Presidência do Conselho, 17 de Outubro de 1962.-
O Ministro da Defesa Nacional, António do Oliveira Sala-
zar.
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Ministérios das Finanças e do Exército

PortarIa n.O 19444

Considerando a necessidade de antecipar temporària-
mente a conclusão dos cursos da Academia Militar, bem
como as datas do ingresso dos alunos nos quadros per-
manentes a que se destinam;
Tendo em consideração a faculdade conferida pelo ar-

tigo 1.0 do Decreto-Lei n." 43805, de 19 de Julho de
1961, ouvido o Secretário de Estado da Aeronáutica, nos
termos do § único do mesmo artigo:
Manda o Governo da República Portuguesa, pelos Mi-

nistros das Finanças e do Exército:
1.° Em relação aos cursos que funcionam na Acade-

mia Militar ao abrigo das disposições do Decreto-Lei
n." 42 151, de 12 de Fevereiro de 1959, alterado pela
Portaria n. () 17 894, de 10 de Agosto de 1960, observar-
-se-á o seguinte:
\ a) Os cursos de Infantaria, 'Artilharia, Cavalaria e
Administração Militar (Exército e Força Aérea) terão os
correspondentes 4.°' anos reduzidos a um trimestre, que
se designará por «4.° ano reduzido»; logo que for consi-
derado possível, serão os cursos reduzidos a três anos;

b) O curso de Aeronáutica é reduzido a três anos;
o) Os cursos de Engenharia mantêm a duração total

fixada no Decreto-Lei n. ° 42151, de 12 de Fevereiro de
1959, mas o 4.° ano dos diferentes ramos passa a ter
duração igual à dos restantes anos frequentados na Aca-
demia enquanto não for possível a sua supressão;

d) E suspensa a realização do estágio interforças arma-
das a que se refere o § 1.0 do artigo 5.° do Decreto-Lei
n.v 42 151, de 12 de Fevereiro de 1959.

2. ° Os alunos que façam parte dos cursos referidos no
n. ° 1. ° e que, por perda de ano, forem alcançados pelos
cursos posteriores, são, em princípio, integrados nestes
cursos, devendo a Academia neste caso tomar as pro-
vidências necessárias para fazer face às diferenças de
organização que se verifiquem.
3.° Nos termos do artigo 2.° do Decreto-Lei n." 43805,

de 19 de Julho de 1961, os detalhes de organização dos
cursos serão publicados por despachos do Ministro do
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Exército, ouvido o Secretário de Estado da Aeronáutica
na parte respectiva.

Ministérios das Finanças e do Exército, 17 de Outubro
de 1962. - O Ministro das Finanças, António Manuel
Pinto Barbosa. - O Ministro do Exército, Mário José
Pereira da Silva.

Presidência do Conselho

Cabinete do Ministro da Defesa Nacional

Portaria n.O 19446

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Defesa Nacional, o seguinte:

os termos do artigo 6.° do Decreto-Lei n.? 42559, de
3 de Outubro de 1959, reforçar, com as quantias que se
indicam, as seguintes verbas da tabela de despesa do
orçamento privativo das forças terrestres ultramarinas em
vigor na província de S. Tomé e Príncipe:

Despesas com o pessoal:

Artigo 1.0, n.v 2), alínea a) «Remunerações certas
ao pessoal cm exercício - Pessoal de nomeação
vitalícia além dos quadros - Pessoal em comis-
silo além dos quadros por substituição antes do
regrp,sso» . . . . . . . . . . . . . . . . . . + 12 000$00

Artigo 3.°, n.s 4) «Outras despesas com o pes-
soal - Ajudas de custo fora da província» + 3 000$00

Despesas com o material:

Artigo 4.°, n.? 2), alínea a) «Aquisições de utiliza-
ção p rmancnto - Móveis - Mobiliário, mate-
rial de aquartelamento e outros artigos não espe-
cificados nas alíneas seguintes» . . . . . . . . + 50000$00

Artigo 4.°, n.v 2), alínea f) «Aquisições de utiliza-
ção permanente - Móveis Máquinas, ferra-
mentas c utcnstlios congéneres» . . . . . . . + 30 000$00

Artigo 5.°, n.? 2) «Desp sas de conservação e apro-
veitamento de material - - Móveis» . . . . . . + 15 000$00

Artigo 6.°, n.v 3), nlínca a) «Material de consumo
corrente - Matérias-primas e produtos acabados
ou m io acabados - Parn serviços de instrução
c outr s» . . . . . . . . . . . . . + 5 000$00

A tran8portar. . . . . . 115000 00
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Transporte . . . . . .. 115 000$00
Pagamento de serviços e diversos encargos:

Artigo 7.°, n.? 1) «Despesas de higiene, saúde e
conforto - Despesas gerais de desinfecção e
profilaxia». . . . . . . . . . . . . . . . . . + 10 000$00

Artigo 8.°, n.v 2) '«Despesas de comunicaçõcs-
Telefones» + 7 000$00

Artigo 8.°, n.v 3), alínea a) «Despesas de comuni-
cações - Transportes - De material» . . . . . + 15 000$00

+ 147000$00

tomando como contrapartida a seguinte disponibilidade
da mesma tabela de despesa:

Despesas com o pessoal:
Artigo 1.0, n.v 1) «Remunerações certas ao peso

soaI em exercício - Pessoal dos quadros aproo
vados por lei» - 147000$00

Presidência do Conselho, 18 de Outubro de 1962.-
O Ministro da Defesa Nacional, António de Oliveira Sa-
lazar.

Para ser publicada no Boletim Oficial de S. Tomé
e Príncipe. - A. Moreira.

Portaria n.O 19448

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Defesa Nacional, o seguinte:

Nos termos do artigo 6.° do Decreto-Lei n ." 42 559, de
3 de Outubro de 1959, inscrever na tabela de despesa do
orçamento privativo das forças terrestres ultramarinas
em vigor na província de Cabo Verde para o corrente ano
as seguintes rubricas:

Despesas com o pessoal:
Artigo 3.°, n.? 6) «Outras despesas com o peso
soal - Ajudas de custo fora da província» . . + 15 000$00

Despesas com o material:
Artigo 5.°, n.? 1), allnea b) «Despesas de conser-
vação e aproveitam nto do material - Irnó-
veis - Iníra-esbruturas» . . . . . . + 100 000$00

A trClIl8/lor/ar. • • • .. 115000 00..
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'Transporte . . . . . .. 115 000$00
Artigo 5.°, n.? 1), alínea c) «Despesas de conser-
vação e aproveitamento de material - Imó-
veis - Outras instalações» . - . . . . . . . . + 20000$00

+ 135000$00

tomando como contrapartida as seguintes disponibilidades
da mesma tabela de despesa:

Despesas com o possoal:

Artigo 1.0, n.? 1) «Remunerações certas ao pes-
soal em exercício - Pessoal dos quadros apro-
vados por lei» . . . . . . . . . . . . . . .. 15 000$00

Artigo 3.°, n.? 1) «Outras despesas cora o pes-
soal - Alimentação» - 120000$00

- 135000$00

Presidência do Conselho, 19 de Outubro de 1962.-
O Ministro da Defesa Nacional, António de Oliveira Sa-
lazar.

Para ser publicada no Boletim Oficial de Cabo
Verde. - A. Moreira.

Portaria n.O 19453

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Defesa Nacional, o seguinte:

Nos termos do artigo 6.° do Decreto-Lei n." 42559, de
3 de Outubro de 1959, inscrever na tabela de despesa do
orçamento privativo das forças terrestres ultramarinas
em vigor na província de Timor para o corrente ano a
seguinte rubrica:

Despesas com o pessoal:
Artigo 2.0, n.? 2) «Remunerações acidentais-

Gratificações de isolamento" . . . . . . . . .-----35000$00

tomando como contrapartida a seguinte disponibilidade da
mesma tabela de despesa:

Doepesas com o peesool:
Artigo 1.0, n.? 2), alínca a) «Remunerações certas

ao pessoal em exercício - Pessoal de nomeação
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vitalícia além dos quadros - Pessoal em comis-
são !lIlém dos quadros por substituição antes do
regresso» . . . . . . . . . .. . .... -----35000$00

Presidência do Conselho, 22 de Outubro de 1962.-
O Ministro da Defesa Nacional, António de Oliveira Sa-
lazar.

Para ser publicada no Boletim Oficial de Timor. -
A. Moreira.

Portaria n.· 19454

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Defesa Nacional, o seguinte:
Nos termos do artigo 6.° do Decreto-Lei n.? 42559, de

3 de Outubro de 1959, reforçar com a quantia que se in-
dica as seguintes verbas da tabela de despesa do orça-
mento privativo das forças terrestres ultramarinas em
vigor na província de Timor:

Pagamento de serviços e diversos encargos:
Artigo 7.0, alínea c) «Despesas de higiene, saúde

e conforto - Outras despesas com o tratamento
de pessoal» . . . . . . . . . . . . . . . .. 30 000$00

Artigo 10.°, n.? 4), alínea a) «Encargos adminis-
trativos - Publicidade e propaganda - Publi-
cação de éditos e de anúncios» . . . . . . . . 500$00

Artigo 10.°, n.? 6), alínea a) «Encargos adminis-
trativos - Subsídios para funerais - A pagar
na província» . . . . . . . . . . . . . . . . 300$00

30800$00

tomando como contrapartida a seguinte disponibilidade da
mesma tabela de despesa:

Dcepesae com o pe8soal:
Artigo 1.0, n.v 2), alínea a) «Remunerações certas

ao pessoal em exercício - Pessoal de nomeação
vitalícia além dos quadros - Pessoal em comis-
são além dos quadros por substituição antes do
regresso» . . . . . . . . . . .... -----30800$00

Presidência do Conselho, 22 de Outubro de 1962.-
O Ministro da Defesa Nacional, António de Oliveira Sa-
lazar.

Para ser publicada no Boletim Oficial de Timor. -
A. Moreira.
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Portaria n.O 19457

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Defesa Nacional, o seguinte:
Nos termos do artigo 6.° do Decreto-Lei n.? 42559,

de 3 de Outubro de 1959, reforçar, com as quantias que se
indicam, as seguintes verbas da tabela de despesa do
orçamento privativo das forças terrestres ultramarinas
em vigor na província de Timor:

Despesas com o material:
Artigo 4.0, n.? 2), alínea a) «Aquisições de utili-

zação permanente - Móveis - MobiliáQo, ma-
terial de aquartelamento e outros artigos não
especificados nas alíneas seguintes» . . . . .

Artigo 6.0, n.? 1) «Material de consumo cor-
rente - Impressos» . . . . . . . . . . . . .

Artigo 6.0, n.? 2), alínea a) «Material de consumo
corrente - Artigos de expediente e diverso ma-
terial não especificado - Para serviço geral»

150000$00

60000$00

50000$00

Pagamento de serviços e diversos encar-
gos:

Artigo 7.0, n. ° 1), alínea a) «Despesas de higiene
saúde e conforto - Serviços clínicos e de hospi-
talização - Despesas das enfermarias e postos
de socorr06 com tratamento de pessoal» . . . .

Artigo 7.0, n.? 3) «Despesas de higiene, saúde e
conforto - Luz, aquecimento, água, lavagens
e limpeza» . . . . . . . . . . . . . . . .. 30 000$00

Artigo 8.0, n.? 1) «Despesas de comunicações-
Correios e telégrafos» . . . . . . . . . . .. 50 000$00

Artigo 8.0, n ,? 2) «Despesas de comunicações-
Telefones» . . . . . . .. 10 000$00

Artigo 11.0, n.? 2) «Outros encargos - Força mo-
triz» . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 25 000$00

Artigo 13.0 «Despesas de anos económicos findos» 9960$00------
419960$00

35000$00

tomando como contrapartida as seguintes disponibilidades
da mesma tabela de despesa:

Despesas com o pessoal:
Artigo 1.0, n.? 1) «Remunerações certas ao pessoal

em exercício - Pessoal dos quadros aprovados
por lei» .

A transportar. . . . . .

9960$00

9960$00
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9960$00Transp01·te . . . . . . .
Artigo 1.0, n.O 2), alínea a) «Remunerações cer-
tas ao pessoal em exercício - Pessoal de nomea-
ção vitalícia além dos quadros - Pessoal em
comissão além dos quadros por substituição an-
tes do regresso» . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 1.0, n.? 3) «Remunerações certas ao pessoal
em exercício - Pessoal civil contratado» . . .

Artigo 2.°, n.? 1), alínea b) «Remunerações aci-
dentais - Gratificações de funções e serviços
especiais - Funcionários civis» . . . . . . . .

Artigo 3.°, n.s 6), alínea b) «Outras despesas com
o pessoal - Subsídios de interrupção de via-
gem - A pagar na metrópole» . . . . . . . .

Despesas com o material:

Artigo 4.°, n.? 1), alínea a) «Aquisições de utiliza-
ção permanente - Semoventes - Animais-
Solípedes» .

Artigo 4.°, n.O 2), alínea d) «Aquisições de uti-
lização permanente - Móveis - Material sani-
tário e cirúrgico» . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 4.°, n.s 2), alínea f) «Aquisições de utiliza-
ção permanente - Móveis - Aparelhos, instru-
mentos e outro material de equipamento téc-
nico» .

Artigo 4.°, n.s 2), alínea i) «Aquisições de utiliza-
ção permanente - Móveis - Artigos para ser-
viço de assistência religiosa» . . . . . . . . .

Artigo 6.°, n.s 3), alínea a) «Material de consumo
corrente - Matérias-primas e produtos acabados
ou meio acabados - Para usos industriais» . .

Artigo 6.°, n.v 3), alínea b) «Material de consumo
corrente - Matérias-primas e produtos acabados
ou meio acabados - Para serviços de instrução
e outros» . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 6.°, n.? 4), alínea c) «Material de consumo
corrente - Munições - Diversos explosivos» ..

Artigo 10.°, n." 1), alínea b) «Encargos adminis-
trativos - Preparação militar de pessoal a in-
corporar na província - Curso de sargentos mi-
licianos do ultramar» . . . . . . . . . . . .

Presidência do Conselho, 25 de Outubro
O Ministro da Defesa Nacional, António de
lazar.

1.' Série

50000$00

65000$00

20000$00

5000$00

10000$00

10000$00

100000$00

1000$00

10000$00

15000$00

4000$00

120000$00

419960$00

de 1962.-
Oliveira so-

Para ser publicada no Boletim Ofioial de Timor. -
A. Moreira.
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Ministérios das Finanças e do Exército
Portaria n.O19465

Considerando a necessidade de se harmonizarem as pro-
moções dos alunos dos cursos de engenharia actualmente
professados na Academia Militar ao abrigo quer do De-
creto-Lei n.? 42 151, de 12 de Fevereiro de 1959, quer de
disposições anteriores, a :fim de se evitarem situações anó-
malas que não correspondem a uma correcta efectivação
dos princípios que enformam a hierarquia militar:

Manda o Governo da República Portuguesa, pelos Mi-
nistros das Finanças e do Exército, que se observe o se-
guinte:

1.0 Os alunos da Academia Militar sque frequentem no
ano lectivo de 1962-1963 os 2.°, 3.° e 4.° anos dos cursos
transitórios de engenharia são promovidos a alferes-alunos
na mesma data e contando a mesma antiguidade que os
alunos dos cursos de engenharia que no mesmo ano lectivo
frequentem o 5.° ano nos termos do Decreto-Lei n. ° 42 151,
de 12 de Fevereiro de 1959.

2.0 No corrente ano, os encargos resultantes da presente
portaria são cobertos por contrapartida das disponibilida-
des da verba do capitulo 3.°, artigo 58.°, n." 1) «Pessoal
dos quadros aprovados por lei», do orçamento do Minis-
tério do Exército.

Ministérios das Finanças e do Exército, 29 de Outubro
de 1962. - O Ministro das Finanças, António Manuel
Pinto Barbosa. - O Ministro do Exército, Mário José
Pereira da Silva.

III- DETERMINACÕES
Ministério do Exército

Direcção do Serviço de Justiça e Disciplina

DetermInação n.O 10
Verificando-se por vezes acidentes de viação com via-

turas automóveis militares em que os respectivos condu-
tores acusam fadiga por motivo de terem prestado
qualquer serviço durante a noite anterior, e procurando
ohstar-se a que 08 condutores auto se en~ontrem em
Condições fi icas deficientes que possam ocasionar desas-
tt-es, determina-se que:

O condutores auto com viatura di tribuída que com
ela ten hum normal e diàriamente serviço de condução
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não devem fazer serviço nocturno que obrigue normal-
mente as praças a perderem um período maior ou menor
da noite, excepto quando se verifique a probabilidade de
não terem serviço de condução no dia imediato.

Quando o serviço os tenha obrigado a permanecer
levantados durante toda ou parte da noite e no dia se-
guinte lhes caiba serviço de condução, deve o mesmo
serviço de condução ser distribuído a outros condutores
que tenham beneficiado do indispensável repouso.

IV - DESPACHOS
Ministério das Comunicações

Administração-Ceral dos Correios, Telégrafos e Telefones

Despacho

Por despacho de S. Ex. a O Ministro das Comunica-
ções> de 19 de Julho de 1962 foi criado um serviço
especial de encomendas postais com destino aos mili-
tares em exercicio no ultramar (DULT), com o peso
máximo de 4 kg, contra o pagamento das seguintes
taxas:

Procedentes do continente. . . . . . .
Procedentes dos Açores ou da Madeira .

Este serviço terá início em 1 de Outubro de 1962.
Administração-Geral dos Correios, Telégrafos e Te-

lefones, 17 de Agosto de 1962. - O Administrador
Adjunto, Ilenrique Pereira.

Presidência do Conselho
Cabinete do Ministro da Defesa Nacional

Secretariado dos Serviços Sociais das Forças Armadas

Despacho ministerial

Considerando que a inscrição como beneficiários dos
Serviços Sociais das Forças Armadas é feita presente-
mente em regime voluntário, nos termos do § único
(transitório) do artigo 60.0 do Estatuto da Assistência
aos Tuberculosos das Forças Armadas, aprovado pelo

...
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Decreto-Lei n.? 44 131, de 30 de Dezembro de 19tH,
e conjugando essa disposição com a da alínea b) do
artigo 3.° do mesmo diploma, determino que seja efec-
tuado nos vencimentos e pensões de reserva ou de re-
forma dos militares do quadro permanente que não se-
jam beneficiários dos Serviços Sociais um desconto para
a Assistência aos Tuberculosos das Forças Armadas, cujo
quantitativo é fixado em 0,43 por cento dos respectivos
vencimentos ou pensões, observadas as condições se-
guintes:

a) Esse desconto é obrigatório para os militares do
quadro permanente em serviço activo;

b) Esse desconto é facultativo, dependendo de reque-
rimento para inscrição na 1\_ssistência aos Tu-
berculosos das Forças Armadas, para os mili-
tares do quadro permanente nas situações de
reserva ou de reforma. Estes, porém, só terão
direito a ser assistidos decorridos doze meses
após a sua inscrição ou sempre que se prove
ter sido a doença contraída em serviço activo
ou em período de efectivídade.

Deixarão de ser efectuados os descontos que vinham
sendo praticados para as extintas Assistência aos Tuber-
culosos do Exército e Assistência aos Tuberculosos da
Armada.

Gabinete do Ministro da Defesa Nacional, 15 de Ou-
tubro de 1962. - O Ministro da Defesa racional, Antó-
nio de Oliveira Salazar.

o Ministro do Exército,
Mário José Pereira da Silva

Está conforme.
o Chefe do Gabinete,



..



MINI5 TÉRIO DO EXÉRCITO

Ordem do Exército
1.a Série

N.O 11 30 de Novembro de 1962

Publica-se ao Exército o seguinte:

1- DECRETOS
Ministério das Finanças

Direcção-Ceral da Contabilidade Pública

Decreto n.O 44659

Com fundamento no § Lodo artigo 17.0 do Decreto
n.v 16670, de 27 de Março de 1929, no artigo 37.° do
Decreto n.? 18381, de 24 de Maio de 1930, no artigo 2.°
do Decreto-Lei n.? 33538, de 21 de Fevereiro de 1944,
nas alíneas b), c), d), c) e g) do artigo 35.° do referido
Decreto n.> 18381, no artigo 2.° e seu § único do Decreto-
-Lei n.> 24914, de 10 de Janeiro de 1935, mediante pro-
postas aprovadas pelo Ministro das Finanças, nos termos
do n.> 1.0 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.? 22470, de 11
ele Abril de 1933, e nos do mencionado artigo 2.° do De-
creto-Lei n. ° 24 914;

Usando da faculdade conferida pelo n. ° 3. ° do ar-
tigo 109.° ela Constituição, o Governo decreta e eu pro-
mulgo o seguinte:
......................
Art. 2.° São abertos no Ministério das Finanças, cré-

ditos especiais no montante de 74346 422$, destinados
quer a reforçar verbas insuficientemente dotadas, quer a
prover à r alização de despesas não previstas no Orça-
mento Geral do Estado em vigor:
.....................
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Ministério do Exército

Capítulo 3.° «Serviços de instrução»:

Academia Militar (Lisboa)

Artigo 63.°, n.? 2) «Artigos de expediente ... »
Artigo 65.°, n.? 9), alínea a) «Despesas com

a publicação do Anuário da Academia Mi-
litar» . . . . . . . . . . . . . .

Instituto de Odivelas

Artigo 171.°, n ,? 2) «Excursões, ... » ....

Capítulo 5.° «Serviços do quartel-mestre - Direc-
ção do Serviço de Fortificações e Obras Mili-
tares» :

Artigo 245.°, n.? 1) «De imóveis», alínea a)
«Prédios urbanos» . . . . . . . . . . . .

Capítulo 8.° «Encargos gerais do Ministério-Des-
pesas gerais»:

Artigo 333.°, n.? 1), alínea a) «Gratificações
de médicos civis» . . . . . . . . . . . .

Artigo 334.·, n.v 4) «Alimentação e aloja-
mento » .

Artigo 342.° «Outros encargos», n.? 7) «Despe-
sas com estudos técnicos da. reorganização
territorial do Exército». . . . . . . . . .

Capítulo 12.° «Despesas de anos económicos fin-
dos» :

Artigo 367.· «Despesas de anos económicos
findos» . . . . . . .

30000$00

45142$00

35000$00

4822361$30

116400$00

1 500000$00

194000$00

3000000$00

9742903$30

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Art. 3.° Como compensação dos créditos designados no

artigo anterior são efectuadas as seguintes alterações ao
Orçamento Geral do Estado em execução, representativas
de aumentos de previsão de receitas e de redução em ver-
bas de despesa:........................

Ministério do Exército
Capitulo 3.°, artigo 58.·, n.? 1)
Capítulo-3.0, artigo 164.°, D.O 1)
Capítulo 8.°, artigo 322.°, D.O 1)

7514.2$00
35000 00

4810400$00

4920542$00

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • l' • • • •
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Estas correcções orçamentais foram registadas na Di-
recção-Geral da Contabilidade Pública, nos termos do
§ único do artigo 36.° e nos da parte final do artigo 37.°
do Decreto n.? 18381, de 24 de Maio de 1930, e a mi ..
nuta do presente decreto foi examinada e visada pelo
Tribunal de Contas, como preceitua o aludido § único
do artigo 36.0 do Decreto n.? 18381.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.
Paços do Governo da República, 2 de Novembro de

1962. - AMÉRICO DEUS RODRIGUES 'I'rroxxz - António de
Oliveira Salazar - Alfredo Rodrigues dos Santos Júnior -
João de Matos Antunes Varela - António Manuel Pinto
Barbosa - Mário José Pereira da ·Silva - Eduardo de
Arantcs e Oliveira - Adriano José Alves Moreira - Ma-
nuel Lopes de Almeida - José do Nascimento Ferreira
Diae Júnior - Oarlos Gomes da Silva Ribeiro - José João
Gonçalves de Proença - Henrique de Miranda Vascon-
celos Martins de Oarvalho.

Ministério do Exército

Repartição do Cabinete

Decreto-Lei n.O 44662

Tornando-se necessário definir a constituição pormeno-
rizada e as normas reguladoras da actividade da Chefia
do Serviço Mecanográfico do Exército, de acordo com o
previsto no artigo 170.0 do Decreto-Lei n.? 42564, de
7 de Outubro de 1959, e dentro do estabelecido nos arti-
gos 144.0 a 146.0 do mesmo decreto-lei;

Tendo em atenção o que se encontra estabelecido nou-
tros departamentos do Estado relativamente a venci-
mentos;

Usando da faculdade conferida pela 1.& parte do n.> 2.0
do artigo 109.0 da Constituição, o Governo decreta e eu
promulgo, para valer como lei, o seguinte:

Chefia do Serviço Mecanográfico do Exército

Organização e competência das secções

Artigo 1.0 A Secção de Estudos Gerais é o órgão di-
recto de trabalho do chefe do Serviço e compreende a
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Subsecção de Estudos e a Subsecção de Estatística. Com-
pete-lhe a realização dos estudos respeitantes a todas as
atribuições do Serviço e, em especial:

a) Cooperar com os diferentes órgãos do Ministério do
Exército em todos os trabalhos que requeiram um estudo
conjunto sob o ponto de vista do processamento de ques-
tões com interesse mecanográfico, conciliando as necessi-
dades dos utentes com as possibilidades do serviço;

b) Estudar e propor as medidas adequadas para a re-
solução dos assuntos de carácter mecanográfico que inte-
ressem ao Exército;

c) Estabelecer a ligação com os serviços de mecano-
grafia ou afins dependentes de outros departamentos;

d) Difundir por todo o Exército o conhecimento do
Serviço Mecanográfico e fins a que o mesmo se destina,
suas possibilidades e limitações;

e) Coordenar com os outros órgãos do Serviço os pro-
blemas relativos às revisões periódicas de planeamento;
f) Elaborar pareceres, informações e relatórios que pelo

chefe do Serviço lhe forem determinados;
g) Estudar os assuntos que pelo chefe do Serviço não

tenham sido especialmente atribuídos a outro órgão do
mesmo;

h) Propor superiormente a aquisição de publicações de
natureza técnica que interessem ao Serviço.

Art. 2.° A Central Mecanográfica é o órgão de execução
mecanográfica de todos os trabalhos estudados e planea-
dos pela Secção de Estudos Gerais. Compreende a Subsec-
ção de Codificação e Arquivo e a Subsecção de Máquinas.

§ único. Os chefes da Central Mecanográfica e das suas
subsecções também exercem funções consultivas na Sec-
ção de Estudos Gerais.
Art. 3.° À Subsecção de Codificação e Arquivo, que com-

preende as divisões de pessoal e animal, de material e
de contabilidade, compete:

a) Receber e arquivar toda a documentação de rotina
remetida dos utentes do Serviço, promovendo que a
mesma, uma vez codificada e preparada, seja posta à dis-
posição da Subsecção de Máquinas para processamento
mecanográfico;

b) Receber da Subsecção de Máquinas os trabalhos pro-
duzidos, bem como os elementos que serviram de base 11
realização dos mesmos, remetendo os primeiros para as
estações competentos e arquivando os segundos.
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Art. 4.° À Subsecção de Máquinas, que compreende as
divisões de perfuração-verificação e de máquinas de explo-
ração, compete:

a) Proceder à execução mecanográfica de todos os tra-
balhos que devam ser assim realizados, desde o registo
codificado inicial até à produção de resultados sob a forma
directamente explorável pelos utentes;

b) Executar mecanogràficamente a actualização dos
elementos constitutivos dos ficheiros do Serviço;

c) Colaborar com a Secção de Estudos Gerais no pla-
neamento da utilização do equipamento mecanográfico, de
modo a obter dele o maior rendimento;

d) Ministrar instrução sobre o hmcionamento e utili-
zação do equipamento mecanográfico a pessoal militar ou
civil, quando superiormente for determinado.

Art. 5.° À Secção de Expediente e Arquivo compete:
a) O registo e distribuição de toda a correspondência

recebida;
b) A elaboração e expedição de toda a correspondência;
c) A escrituração dos registos de matrícula do pessoal

do Serviço;
d) A escrituração do registo das cargas e expediente

relativo ao material do Serviço;
c) O expediente relativo a assuntos de administração;
f) A segurança geral das instalações e sua conservação;
g) A elaboração da Ordem de Serviço;
h) O arquivo geral e especial do Serviço;
i) Todos os assuntos não específicos dos outros órgãos

do Serviço.
Dlsposlções relativas ao pe soal

Art. 6.° O pessoal permanente da Chefia do Serviço Me-
canográfico do Exército é o que consta do quadro I anexo
ao presente diploma.

§ 1.° O pessoal civil destinado à preparação e verifica-
ção de cartões e à limpeza das instalações deve ser do
sexo feminino.

§ 2.0 Quando houver possibilidade, o pessoal mecano-
gráfico civil pode ser reforçado por sargentos ou furriéis
do quadro permanente, se assim for julgado necessário.

Art. 7.° Os vencimentos do pessoal civil contratado são
os que constam do quadro II anexo ao presente diploma.

Art. 8.° Os salários do pessoal assalariado são os cons-
tantes das tabelas em vigor no Ministério do Exército.



342 ORDEM DO EXBRCITO N.o 11 1.' Série

Art. 9.0 O pessoal civil contratado é provido, por esco-
lha do Ministro do Exército, mediante proposta do chefe
do Serviço.
Art. 10.0 O pessoal civil assalariado é normalmente

admitido e dispensado pelo chefe do Serviço, cumpridas
as formalidades estabelecidas.
Art. 11.0 Os lugares do pessoal civil contratado e assa-

lariado só são preenchidos na medida em que as necessi-
dades do Serviço o exigirem.
Art. 12.0 Os contratos para lugares do quadro do pes-

soal civil são feitos pelo prazo inicial de dois anos e
tàcitamente renováveis por períodos anuais, podendo os
mesmos ser rescindidos, porém, antes de findo o prazo,
por conveniência do serviço.

§ único. O provimento poderá tornar-se definitivo, me-
diante nomeação e sob proposta do chefe do Serviço,
depois de três anos de bom e efectivo serviço.
Art. 13.0 Quando as necessidades do serviço o exigirem

podem ser contratados técnicos nacionais ou estrangeiros,
além do quadro, nas condições que forem fixadas por
despacho ministerial e com a concordância do Ministro
das Finanças.
Art. 14.0 Para o desempenho de cargos e funções no

Serviço Mecanográfico do Exército podem ser requisita-
dos pelo Ministro do Exército funcionários de outros ser-
viços do Estado.

§ 1.0 Os funcionários a que se refere o corpo deste
artigo silo considerados cm comissão de serviço, sem pre-
juízo da sua subsbituição interina no quadro a que per-
tencerem, e têm direito à contagem do tempo de comissão
como de efectivo serviço para todos os efeitos legais.
Os funcionários regressam às situações de origem logo
que, por despacho ministerial, forem dadas como findas
as suas comissões de serviço.

§ 2.o Estes funcionários silo pagos por verba adequada
a inscrever no orçamento do Ministério do Exército para
tal fim.
Art. 15.0 Quando a urgência e o volume do serviço o

exigirem, pode o Serviço recorrer a pessoal eventual e ao
regime de horas extraordinárias, mediante autorização mi-
nisterial.

§ único. Os encargos resultantes são satisfeitos por ver-
bas especialmente consignadas para este fim.
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Art. 16.0 Os contínuos, porteiros e guardas de noite têm
direito ao fardamento a que se refere o regulamento
anexo ao Decreto n.? 31 593, de 23 de Outubro de 1941.

Disposições diversas
Art. 17.0 A Chefia do Serviço Mecanográfico do Exér-

cito só é responsável pela rigorosa fidelidade e oportuna
execução mecanográfica dos trabalhos em face dos ele-
mentos autenticados pelas estações competentes.
Art. 18.0 Os estudos, trabalhos e explorações mecano-

gráficas só podem ser executados mediante autorização
minis terial.
Art. 19.0 Exceptuando os casos normais de rotina e re-

lativos aos trabalhos em curso, apenas podem prestar-se
informações sobre os elementos existentes nos arquivos
do Serviço por intermédio da Repartição do Gabinete
do Ministro do Exército e das repartições do Estado-
-Maior do Exército.
Art. 20.0 Sempre que um trabalho já planeado para

execução mecanográfica tiver de sofrer alterações suge-
ridas pelo respectivo utente, pode o Serviço propor à
estação competente que um seu delegado assista perma-
nente e efectivamente ao novo planeamento e início de
execução.
Art. 21.0 O Serviço, para o cabal cumprimento da sua

missão, dispõe, além do pessoal, de instalações privativas
e é equipado com os dispositivos mecânicos, electrome-
cânicos e electrónicos julgados necessários.

§ único. O equipamento referido no corpo deste artigo
pode ser adquirido a título permanente ou utilizado em
regime de aluguer, inscrevendo-se anualmente no orça..
menta do Ministério as verbas necessárias.
Art. 22.0 A Chefia do Serviço pode recorrer, em con-

dições a estabelecer pelo Estado-Maior do Exército, ao
pessoal presente nas fileiras com profissões civis ligadas
à mecanografia ou afins desta.
Art. 23.0 Até ser regulamentado o presente decreto-lei,

tomar-se-ão, por despacho ministerial, as providências
complementares para assegurar a sua execução, devendo
a matéria das mesmas ser incluída na respectiva regu-
lamentação.
Publique-se e cumpra-se como nele se contém.
Paços do Governo da República, 3 de Novembro de

1962. _ AMÉRICO DEUS RODRIGUES THOMAZ - António
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de Oliveira Salazar - Alfrcdo Rodrigucs dos Santos Jú-
nior - João de Matos Antunes Varela - António Manuel
Pinto Barbosa - Mário José Pereira da Silva - Fer-
nando Quintanilha Mendonça Dias - Alberto Marciano
Gorjão Franco Nogueira - Eduardo de Arantcs c Oli-
veira - Adriano José Alves Moreira - Manuel Lopes de
Almeida - José do Nascimcnio Ferreira Dias Júnior-
Oarlos Gomes da Silva Ribeiro - José João Gonçalves
de Proença - Henrique de Miranda Vasconcelos Martins
de Oarvalho.
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Chefia do Serviço Mecanográfico do Exército

QUADRO I

Quadro orgânico do pessoal

Pessoal militar Pessoal civil

Oficiais Sur-guu- Primeiros-cabos (h) Soldados (h) Contratado Assala-
tos riado
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" oo~ ... '" o
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" '" 00 :1 ..: '" '<3 'S " " :1 ~ .;; " " e ... " S s :1 E-<
" .g~ d s "" s E 2 ... ~ E-< """ ~ ... '""" ~ ~ .;; " o " " '" ;:l• ~ o o d o " ... o ... :; .;; " o

'" !;, ,,'" o '" '" o o

.~ ... ::lE-< o E-< E-< ~ ~ " '5 E-< " E-< "'d 'C " o " E-< " f-o

" <P ~ ... ... '0 '0 ... " .!O '" ...
'" '" '" " " <P " " .~",. o ~ ~ " " " " <l ... ~ o " ;;'a C) " ~rn '" A A ~ E-< ... o E-< " " '" '" " ;:: '".;:; ~ .~- " " <;) O' " " ~' '" " ".~ '!l o <.l " " '2 ~

o o " "'" il<
O C) 's. <;) " :;:1 ::;: o C) "01 I>

<;) '" ::;: ., ...
C) il< "- - _ ___ - '_ rn-- -- -- - - - - -

_
- ----_ -- _ _ -- _ -- --

~)Chefe do Serviço . . . . . 1 - - - - 1 - - - - - - - - - - - - - 1 - - - - - - - - - - -
Secção de Estudos Gerais: -
1. Chefe (á) 1 - - - - 1 - - - - - - - - - - - - - 1 - - - - - - - - - - -
2. Subsecção de Estudos . - 1 1 1 - 3 1 1 1 - - - 3 4 - - - - - 8 - - - - - - - - - - -
3. Subsecção de Estatística - (d) 1 - - - 1 1 1 - - - - 2 ~I-=- - - - - 4 - - - - - - - - - -

-- -- ----- - --'_ - -- --
Soma. 2 2 1 1 - 6 2 2 1 - - - 5 6 - - - - - 14 - - - - - - - - - - -

-- -- -- --- -- -- ----- - -- ------ -- - - -- - -- --
C) Central Mecanográfica:

1. Chefe . . ..... (á) 1 - - - - 1 - - - - - - - - - - - - - 1 - - - - - - - - - - -
2. Subsecção de Codificação e Arquivo:

~~
Chefe ........... - 1 - - - 1 - - - - - - - - - - - - - 1 - - - - - - - - - - -
Divisão de Pessoal e Animal - - - - 1 1 2 2 - - - - 3 3 - - - - - 6 - - - - - - - - - - -

~~
Divisão de Material - - - 1 - 1 2 2 - - - - 3 3 - - - - - 6 - - - - - - - - - - -
Divisão de Contabilidade - - 1 - - 1 2 2 - - - - 3 3 - - - - - 6 - - - - - - - - - - -

3. Subsecção de Máquinas:

~~

Chefe. - 1 - - - 1 - - - - - - - - - - - - - 1 - - - - - - - - - - -

Divisão de Perfuração e Verificação - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - (f) 1 5 - - - 6 - - 6
Divisão de Máquinas de Exploração - - - - 1 1 - - - - - - - - - - - - - 1 (iI) 1 3 - - - - - 4 - - 4

-- -- -- --- -- -,;_-- -- --
Soma. 1 2 1 1 2 7 6 6 9 9 22 1 3 1 5 10 - 10

-- -- -- ------ - ------ -- ------ - - -- -- - -- --

D) Secção de Expediente e Arquivo - - - - (e) 2 2 1 1 - 1 1 1 3 6 1 1 3 6 11 20 - - - - 2 1 2 5 3 3 8
-- -- -- --- - - - -

___ - - - - - - - ---_- - - - - --_ -- --
Soma. 3 4 2 2 4. 15 9 9 1 1 1 1 17 21 1 1 3 6 11 56 1 3 1 5 2 1 2 15 3 3 18

(a) Com o curso do qualquor armn ou sorvlço.
(b) Tenento-coronol ou lfllljor.
c) Podom sor dn rosorvo e .uhollornos.
d) Podo sor funcionário do outro departamonto do Estado.
e) I:m ó o chofo da Socçllo.
r) ~:tnmhóm oporndora do máquinas do porfuraçll.o o vorlficaçAo.
q) g trunbóm chofo do moc"nógrafos.
") Em dillg ncla.
,) Podem .01' praças rofol'lnnd"s.
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QUADRO II

Vcnchnentos do pessoal civil contratado

Dosígnação das categorias Grupos Vencimonto
mensal

Mecanógrafo de 1.' classe. . . . .
Mecanógrafo de 2.' classe. . . . .
l\fonitora do perfuração-verificação.
Perfuradora-verificadora . . .. .'
Contínuo o porteiro do 1.' classe.
Guarda de noite . . . . . . . . ._ .

L
N
Qs
V
X

3 600~OO
29~OO
22~OO
175~OO
14~OO
13~OO

Ministério do Exército, 3 de Novembro de 19G2. -
O Ministro do Exército, .JIúrio JOlSé Pereira da Silca.

Presidência do Conselho

Decreto-Lei n.O 44721

Usando da faculdade conferida pela La parte do n. ° 2. o
do artigo 109.° da Constituição, o Governo decreta e eu
promulgo, para va~er com lei, o seguinte:

I

Lei orgânica das ordens honoríficas porluguesas

Das ordens honoríficas e seus fins

_\.rtigo LOAs ordens honoríficas destinam-se a distinguir
os cidadãos portugueses que se notabilizarem por méritos
pessoais, por feitos cívicos ou militares ou pelos serviços
prestados à colectividade.

§ único. Poderão também as ordens honoríficas ser atri-
buídas a estrangeiros. de harmonia com os usos interna-
cionais.
Art. 2.0 As ordens honoríficas portuguesas são as se-

guintes:

I) Antigas ordens militares:

a) Da Torre e Espada, do Valor, Lealdade
e Méri to;



348 ORDEM DO EXEROITO N.o 11

b) De Avis;
c) De Cristo;
d) De Sant'Iago da Espada.

II) Ordens nacionais:

a) Do Império;
b) Do Infante D. Henrique.

III) Ordens de mérito civil:

a) Da Benemerência;
b) Da Instrução Pública;
c) Do Mérito Agrícola e Industrial.

Art. 3.0 A Ordem Militar da Torre e Espada, do Valor,
Lealdade e Mérito destina-se a galardoar:

a) Méritos excepcionalmente relevantes demonstrados
na chefia do Governo da Nação, nos governos ultrama-
rinos ou no comando de tropas em campanha;

b) Feitos de heroísmo militar e cívico;
c) Actos excepcionais de abnegação e sacrifício pela Pá-

tria e pela Humanidade.
. Art. 4.0 A Ordem Militar de Avis é exclusivamente
reservada a oficiais das forças armadas, para recompensa
de serviços distintos prestados em qualquer dos seus ra-
mos.
Art. 5.0 A Ordem Militar de Cristo será concedida por

destacados serviços prestados ao País no Governo, na
diplomacia, na magistratura ou na administração pública.
Art. 6.0 A Ordem Militar de Sant'Iago da Espada tem

por objecto distinguir o mérito literário, científico e ar-
tístico.
Art, 7.0 A Ordem do Império destina-se a galardoar:
a) Serviços relevantes no governo, na administração ou

na defesa diplomática ou militar dos territórios ultrama-
rinos;

b) Méritos revelados na colonização ou na valorização
espiritual, política ou económica do ultramar português;

c) Serviços prestados na marinha mercante, nos trans-
portes aéreos ou noutras comunicações entre as várias
partes do território português.
Art. 8.0 A Ordem do Infante D. Henrique visa distin-

guir os que houverem prestado:
a) Serviços relevantes a Portugal no País e no estran-

geiro;
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b) Serviços na expansão da cultura portuguesa ou para
conhecimento de Portugal, sua história e seus valores.
Art. 9.0 A Ordem da Benemerência é destinada, em

geral, a galardoar o mérito civil, manifestado especial-
mente nos seguintes casos:

a) Serviços prestados no exercício de funções governa-
tivas, de magistraturas administrativas, de cargos nos cor-
pos administrativos, na gestão de pessoas colectivas de
utilidade pública ou de corporações ou organismos corpo-
rativos, na participação em órgãos consultivos ou comis-
sões da Administração ou no desempenho de quaisquer
funções públicas;

b) Méritos revelados no exercício ode profissões liberais;
c) Actos meritórios de carácter cívico praticados no exer-

cício de qualquer profissão;
d) Actos de particulares que beneficiem a assistência e

a saúde pública ou que, de qualquer modo, revelem desin-
teresse e abnegação em serviço da colectividade.
Art. 10.0 A Ordem da Instrução Pública tem o intuito

de galardoar:
a) Serviços prestados por funcionários no ensino ou na

administração escolar;
b) Serviços prestados por quaisquer pessoas à causa da

educação ou do ensino.
Art. 11.0 A Ordem do Mérito Agrícola e Industrial tem

por fim distinguir aqueles que hajam prestado serviços
relevantes no fomento ou na valorização da riqueza agrí-
cola, pecuária ou florestal do País ou que por qualquer
forma para tal hajam destacadamente contribuído, e ainda

a) Serviços prestados ao País por particulares no fo-
mento, desenvolvimento ou aperfeiçoamento das indústrias
e do comércio;

b) Méritos revelados na actividade industrial e comer-
cial por técnicos ou trabalhadores qualificados;
c) Méritos revelados por particulares que colaborem na

execução de obras públicas ou nela participem de qualquer
modo.
Art. 12.0 A Ordem do Mérito Agrícola e Industrial terá

uma classe para o mérito agrícola e outra para o mérito
industrial.
Art. 13.0 As insígnias das ordens honoríficas serão as

descritas no respectivo regulamento, mantendo-se, até à
entrada em vigor deste, as que actualmente lhes perten-
cem.
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II

Dos graus das ordens honoríücas e sua concessão

Art. 14.0 Os graus das antigas ordens militares e das
ordens nacionais são, por ordem ascendente: cavaleiro
(ou dama, se o agraciado for do sexo feminino), oficial,
comendador, grande-oficial e grã-cruz.

§ 1.0 Nas ordens de mérito civil não haverá o grau de
cavaleiro, que será substituído por medalha.

§ 2.0 Nas ordens nacionais poderá também haver sim-
ples medalhas.

Art. 15.0 Nas Ordens Militares da Torre e Espada e de
Sant'Iago da Espada e na Ordem Nacional do Infante
D. Henrique haverá, além dos graus enumerados no ar-
tigo anterior, o grande-colar, sendo o referente a estas
duas últimas exclusivamente destinado a agraciar Chefes
de Estado.
Art, 16.0 O Presidente da República Portuguesa, como

grão-mestre de todas os ordens honoríficas, usará por
insígnia da sua função a Banda das Três Ordens.

§ 1.0 A Banda das Três Ordens (Avis, Cristo e Sant'Iago
da Espada) é privativa da magistratura presidencial, não
podendo ser concedida a nacionais ou estrangeiros nem
usada, de futuro, fora do exercício da Presidência da Re-
pública. Com a Banda das 'I'rês Ordens não deverão ser
usadas quaisquer outras insígnias.

§ 2.0 Aquele que tiver exercido as funções de Presidente
da República será, terminado o seu mandato, inscrito,
independentemente de acto de agraciamento, no quadro
da Ordem Militar da Torre e Espada, como seu grande-
-colar, que só neste caso poderá ser atribuído.
Art, 17.0 O número máximo de graus de cada uma das

ordens que pode ser concedido a cidadãos portugueses,
com domicílio em território português, constará de quadro
aprovado por lei.

§ único. Exceptua-se a concessão do grau de cavaleiro
que não dê direito ao uso de colar, e a de medalhas, que
pode ser feita em número ilimitado.

Art. 18.0 A concessão dos graus de todas as ordens ho-
noríficas é da exclusiva competência do Presidente da
República, e revestirá a forma de alvará, publicado no
Diário do Governo, 2.& série, e referendado pelo membro
do Governo proponente ou, não havendo proposta gover·
namental, pelo Presidente do Conselho.
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§ 1. o Quando o regulamento das ordens não dispuser
diferentemente, a publicação do alvará será feita por ex-
tracto.

§ 2.0 Da concessão da condecoração será passado diploma
pela Chancelaria das Ordens, assinado pelo chanceler res-
pectivo.
Art, 19.0 A competência do Presidente da República

para a concessão das ordens honoríficas poderá ser exer-
cida:

a) Por sua iniciativa;
b) Sob proposta do Conselho de Ministros;
o) Sob proposta do Presidente do Conselho;
d) Sob proposta dos Ministros; •
e) Sob proposta do conselho da ordem;
Art. 20.0 O Presidente da República poderá, por sua

iniciativa, independentemente da existência de vaga no
quadro e de audiência do conselho da ordem, conceder
qualquer grau das ordens honorificas a cidadãos nacio-
nais ou estrangeiros, dentro da finalidade delas.

Art. 21.0 O Conselho de Ministros e o Presidente do
Conselho podem propor a concessão dos graus de qualquer
ordem a nacionais e estrangeiros.

§ único. As propostas do Presidente do Conselho for-
muladas com a nota de urgência terão seguimento ime-
diato, ficando dipensadas de audiência do conselho da
ordem.

Art; 22.0 A qualquer Ministro compete propor que,
ouvido o conselho da ordem, sejam concedidos a cidadãos
nacionais ou estrangeiros graus da Ordem de Cristo, da
Ordem do Infante D. Henrique e da Ordem da Beneme-
rência.

§ 1.0 A proposta da concessão da Ordem de Sant'Iago
da Espada e da Ordem da Instrução Pública é reservada
aos Ministros do Ultramar e da Educação Nacional; a da
Ordem do Mérito Agricola e Industrial, ao Ministro do
Ultramar e aos Ministros de pastas por onde corram
assuntos económicos, de obras públicas ou de comunica-
ções.

§ 2.0 Só o Ministro da Defesa Nacional e os Miuistros
das forças armadas podem propor .a concessão da Ordem
Militar de Avis.

§ 3.0 E reservado ao Ministro do Ultramar propor a
concessão da Ordem do Império.
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Art. 23.0 Os conselhos das ordens podem propor:
a) A concessão do grau de cavaleiro ou de medalha da

respectiva ordem;
b) A promoção dos membros das ordens ao grau ime-

diatamente superior.
§ 1.0 A proposta será fundamentada, não podendo a

de promoção incidir em quem não tenha cinco anos, pelo
menos, de permanência no seu grau e serviços ou méritos
revelados durante essa permanência.

§ 2.0 Quando a iniciativa da concessão da ordem esteja
reservada a algum Ministro, será este ouvido sobre a pro-
posta; não estando reservada a iniciativa, será pedida a
concordância do Presidente do Conselho.
Art. 24.0 A concessão de qualquer condecoração a ci-

dadãos estrangeiros, quando não seja proposta pelo Mi-
nistro dos Negócios Estrangeiros, será precedida de infor-
mação deste.

§ único. O disposto no § único do artigo 21.0 aplica-se
às propostas do Ministro dos Negócios Estrangeiros para
concessão de condecorações a cidadãos estrangeiros.
Art. 25.0 As localidades, colectividades, instituições,

corpos militarizados e unidades e estabelecimentos milita-
res podem ser declarados «membros honorários» de qual-
quer das ordens, sem indicação de grau.

§ único. A concessão do título de membro honorário de
uma ordem nos termos deste artigo, quando não seja
feita a corpos militarizados ou a unidades e estabeleci-
mentos militares, depende dos requisitos seguintes:

a) Ser a entidade proposta pessoa colectiva de direito
público ou de utilidade pública;

b) Ter, pelo menos, 25 anos de existência e oferecer
garantias de duração;
c) Ser considerada digna da distinção, por parecer do

Conselho de Ministros ou do COI1I'".lhoda respectiva or-
dem.

III

Da orgânica das ordens

Art. 26.0 O Presidente da República é o grão-mestre
de todas as ordens honoríficas portuguesas e nessa quali-
dade concede todos os graus, o superintende na sua orga-
nização, orientação e disciplina com a colaboração dos
conselhos das ordens e dos chanceleres.
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Art. 27.° Cada uma das ordens terá o seu conselho
composto por oito vogais, nomeados por alvará do Pre-
sidente da República, sob proposta do respectivo chan-
celer, de entre grã-cruzes, grandes-oficiais e comenda-
dores da respectiva ordem, com residência em Lisboa.

§ 1.0 No conselho da Ordem Militar da Torre e Espada,
a maioria dos vogais será de militares, escolhidos de en-
tre os condecorados com qualquer grau.

§ 2.° O conselho da Ordem Militar de Avis será cons-
tituído por oficiais generais, sendo três do Exército, três
da Marinha e dois da Força Aérea.

§ 3. ° Os vogais dos conselhos serão nomeados por um
período de oito anos ou pelo tempo que falte para preencher
o período de exercício do vogal que vão substituir. De
quatro em quatro anos proceder-se-é à renovação de me-
tade do número de vogais de cada conselho.

§ 4.0 O Presidente da República pode dissolver um
conselho sob proposta do respectivo chanceler sempre que.
por falta de número, seja impossível, por três vezes se-
guidas, realizar as reuniões convocadas.

Art. 28.° Haverá três chanceleres das ordens honorí-
ficas, respectivamente para as ordens militares, as ordens
nacionais e as ordens de mérito civil.

§ 1.0 Os chanceleres serão nomeados por decreto do
Presidente da República, referendado pelo Presidente do
Oonselho, de entre grã-cruzes de uma das ordens com-
preendidas no grupo de que vão encarregar-se, e as suas
funções cessam quando, por qualquer motivo, termine o
mandato do Presidente da República que os nomeou.

§ 2.0 No impedimento ou ausência prolongada no es-
trangeiro de algum dos chanceleres, o Presidente da Re-
pública nomeará, de entre os vogais dos respectivos con-
selhos, um vice-chanceler que o substitua.
Art. 29.0 Compete aos chanceleres das ordens:
1.0 Convocar e presidir às reuniões dos conselhos das

ordens em que superintendam;
2.0 Manter o Ohefe do Estado ao corrente das delibe-

rações dos conselhos e submeter a seu despacho as pro-
postas que dependerem da sua resolução;

3.0 Representar o Presidente da República nas cerimó-
nias respeitantes à ordem, quando não tenha sido desig-
nado outro representante;
4. o Assinar os diplomas de concessão de condecorações

das ordens em que superintendam;
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5.° Propor a dissolução do conselho de alguma das
ordens a seu cargo, nos termos do artigo 27. °;

6.° Determinar a instauração do processo disciplinar aos
membros das ordens que infrinjam os seus deveres para
com a Pátria, a sociedade ou a ordem a que pertençam;

7.° Promover tudo quanto julguem conveniente para a
defesa do prestígio das ordens que lhes estão confiadas.

Art. 30.° Compete aos conselhos das ordens:
1.0 Dar parecer sobre as propostas de agraciamento

pela respectiva ordem;
2.° Propor, nos termos legais, a concessão do grau de

cavaleiro ou de medalha ou' a promoção de membros da
ordem;

3.° Funcionar como tribunal de honra nas questões em
que estejam envolvidos dois ou mais membros da ordem,
desde que por um deles seja solicitada a RUA. intervenção;

4.° Propor ao Presidente da República a irradiação dos
membros da ordem quando, mediante processo em que
seja garantida a defesa do arguido, se verifique terem
cometido acto desonroso ou de indignidade cívica.

§ único. A proposta de irradiação dispensará processo
sempre que seja consequência da condenação penal que
implique suspensão de direitos políticos ou se refira a
membro honorário.

Art. 31.° Para uniformização da interpretação das nor-
mas aplicáveis pelos vários conselhos e coordenação da
respectiva actuação, os chanceleres reunirão, sempre que
seja considerado conveniente, sob a presidência do Pre-
sidente da República. 't.

IV
Dos membros das ordens, sua investidura,

seus dtreltos e sua disciplina

Art. 32.° Os membros das ordens honoríficas podem
pertencer às seguintes categorias:

a) Titulares;
b) Supranumerários;
c) IIonorários.

Art. 33.° Membros titulares são os cidadãos portugu -
ses, domiciliados cm território nacional, nomeados para
vagas dos quadros da ordem a que pertençam.

Art. 34.° Membros supranumerúrios são os condecora-
dos. que, estando nas condições para serem titular s, x-
cedam os quadros da sua ordem o aguardem vaza nestes.
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§ único. Os cidadãos portugueses que, sem ser no exer-
cício de funções ao serviço do seu país, tenham residência
habitual em território estrangeiro, são considerados supra-
numerários permanentes na ordem de que sejam membros.

Art. 35.0 Membros honorários são os cidadãos estran-
geiros e as unidades e estabelecimentos militares, os cor-
pos militarizados, as localidades, colectividades ou insti-
tuições pertencentes a uma ordem honorífica.
Art. 36.0 A investidura dos cidadãos portugueses num

grau de qualquer das ordens honoríficas depende da assi-
natura de compromisso de honra d~ acatamento das leis
gerais da Nação e de respeito pela disciplina das ordens.
Art. 37.0 A investidura será solene quando o Presidente

da República o determinar no despacho de concessão.
Art. 38.0 A investidura solene terá lugar em acto pre-

sidido pelo Chefe do Estado ou, por expressa delegação
sua, pelo chanceler da ordem, por membro do Governo,
pelo governador da província ultramarina onde se realizar
ou por grã-cruz da mesma ordem especialmente designado.

§ 1.0 A solenidade consistirá na leitura da proposta fun-
damentada e do alvará da concessão, na prestação do com-
promisso pelo agraciado e na imposição das insígnias feita
por quem presidir ao acto.

§ 2.0 Quando a condecoração haja sido concedida com
palma, a investidura será feita em formatura de tropas.

§ 3.0 Será concedida com palma a condecoração que
se destine a premiar feitos heróicos em campanha mili-
tar.

Art. 39.0 Os membros das ordens honoríficas têm di-
reito ao uso das insígnias do grau que lhes tiver sido
concedido por alvará publicado no Diário do Governo e
às honras e precedências estabelecidas em regulamento.
Art. 40.0 Nas cerimónias oficiais presididas pelo Chefe

do Estado será reservado lugar para as ordens honorífi-
cas portuguesas, onde terão assento os portadores da
banda e placa da grã-cruz das ordens que não devam
ocupar qualquer outro.

§ 1.o Quando sej a feito convite às ordens honoríficas
para qualquer solenidade, será a ordem convidada re-
presentada pelo chanceler respectivo, pelos vogais do seu
conselho e pelos grã-cruzes para o efeito convocados ou
que comparecerem com as insígnias do seu grau.

§ 2.0 Os chanceleres, se não tiverem de presidir à re-
presentação das ordens, tomarão lugar a seguir ao pre-
sidente do Supremo Tribunal Militar.
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Art. 41.° Os membros das ordens com mais de cinco
anos de condecorados, que o requeiram através do res-
pectivo chanceler, terão preferência, em igualdade de
condições com outros pretendentes, na concessão de qual-
quer beneficio dependente do Estado.

§ 1.0 Os portadores de medalhas das ordens de mérito
civil poderão solicitar ao conselho da respectiva ordem
a sua assistência em pleitos relativos à manutenção do
seu emprego, quando deste hajam sido privados e ale-
guem a inexistência de justa causa.

§ 2.° Examinado o pedido, e considerado digno da
assistência, assim o comunicará o chanceler ao tribunal
competente, ficando o interessado isento do pagamento
de preparos, custas, selos e procuradoria no processo.
Art. 42.° Aos militares condecorados com qualquer dos

graus da Ordem Militar da Torre e Espada são garantidas
as prerrogativas actualmente conferidas por lei e em es-
pecial:

a) Têm preferência para a admissão no Asilo dos In-
válidos Militares de Runa;

b) Quando deixarem a efectividade do serviço, têm
direito a haver do Estado a pensão estabelecida por lei,
independentemente do seu posto ou categoria, não ficando
o montante dessa pensão sujeito a qualquer limitação
fixada para a pensão de reserva ou de reforma.
Art. 43.° Os órfãos dos membros das ordens honorifi-

cas terão preferência, em igualdade de condições e me-
diante atestado passado pela Chancelaria das Ordens em
como o agraciado era membro da ordem há mais de
cinco anos à data do falecimento, na admissão nos esta-
belecimentos de ensino e assistência do Estado.

§ único. Os órfãos dos condecorados com a Ordem Mi-
litar da Torre e Espada têm preferência absoluta na
admissão nos estabelecimentos de ensino dependentes dos
Ministérios militares.
Art. 44.° As viúvas e filhas de condecorados com a

Ordem Militar da Torre e Espada têm preferência na
admissão em qualquer recolhimento oficial. Idêntica pre-
ferência é concedida, no Recolhimento de Santos-o-Novo,
às senhoras condecoradas ou às viúvas e filhas de con-
decorados com a Ordem Militar de Sant'Iago da Espada.
A admissão no Recolhimento da Encarnação é reservada
a viúvas e filhas de membros da Ordem Militar de Avis.
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Art. 45.0 São deveres dos membros das ordens honori-
ficas:

a) Defender e prestigiar o seu país em todas as cir-
cunstâncias;

b) Acatar as instituições vigentes;
c) Respeitar o Chefe do Estado e prestar-lhe leal cola-

boração;
d) Procurar dignificar a sua ordem e acatar as deter-

minações provenientes dos dirigentes dela.
Art. 46.0 Sempre que, pela sua conduta cívica ou so-

cial, o membro de uma ordem infrin;a os seus deveres ou,
pela sua permanência nela, possa acarretar-lhe despres-
tígio, ser-lhe-à instaurado processo disciplinar por despa-
cho do chanceler respectivo, servindo de instrutor um
membro da ordem do grau superior, ou do mesmo grau
se o arguido for grã-cruz.

§ 1.0 No processo será imediatamente formulada a
acusação, para efeito da audiência do arguido por escrito,
devendo a defesa ser apresentada no prazo de vinte dias,
a contar da data da entrega da acusação.

§ 2.° Recebida a defesa, com os documentos que a
instruam, será o processo presente ao conselho da ordem
e nele relatado pelo instrutor, que assistirá à reunião,
sem voto.

§ 3.° Se a acusação for julgada procedente, será pro-
posta a irradiação do arguido, com privação do uso da
condecoração e caducidade de todos L>S benefícios que à
sua posse estejam ligados.

§ 4.° A irradiação é da competência do Presidente da
República e será feita por alvará.
Art. 47.° Os membros honorários das ordens têm uni-

camente direito ao uso das insígnias do seu grau e o
dever de não prejudicar, de nenhum modo, os interesses
portugueses, podendo ser irradiados, independentemente
de processo, quando infrinjam esse dever.

§ único. Os membros colectivos, a que se refere o ar-
tigo 25.°, podem usar a insígnia da ordem no escudo, bra-
são ou selo que os identifique e, quando possuam estan-
darte, laço com as cores da ordem, tendo pendente a in-
sígnia respectiva.

v
Da Chancelaria das Orden e do imposto de registo

Arb. 48.° O expediente relativo às ordens honoríficas
correrá p la Chancelaria das Ordens Portuguesas, que
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funciona na Presidência da República, a cargo do res-
pectivo secretário, que, por inerência, será o secretário-
-geral das ordens.
Art. 49.0 O secretário-geral das ordens secretaria, sem

voto, as reuniões de todos os conselhos e assiste os chan-
celeres na execução das deliberações tomadas, ficando a
seu cargo a redacção e arquivo das actas.

Art. 50.0 Compete à Chancelaria das Ordens o registo
de todas as condecorações através dela concedidas, bem
como a instrução de processos de autorização de aceitação
de condecorações estrangeiras a cidadãos portugueses e
respectivo registo.

§ 1.0 O pedido de autorização de aceitação de condeco-
rações estrangeiras será apresentado na Chancelaria das
Ordens, que o instruirá com a informação do Ministério
dos Negócios Estrangeiros e do Ministério de que o re-
querente dependa, se for funcionário, submetendo-o depois
a despacho do Presidente do Conselho ou do Ministro em
que este delegue a sua competência.

§ 2.0 O uso de -:ondecoração estrangeira sem autoriza-
ção, fora dos casos estabelecidos no regulamento, é consi-
derado para todos os efeitos uso ilegal de condecoração.
Art. 51.° A Chancelaria publicará o Anuário das Ordens

Honoríficas Portuguesas, donde conste a relação dos
membros de cada uma das ordens e a indicação dos fale-
cidos e irradiados no decurso de cada ano.

§ único. 'rodas as autoridades ou funcionários que te-
nham conhecimento do falecimento de qualquer memoro
de uma ordem honorífica deverão participá-lo à Chance-
laria das Ordens.
Art. 52.0 A Chancelaria das Ordens, quando chegue ao

seu conhecimento que alguém ostenta condecoração a
que não tenha direito ou se inculca membro do ordem a
que não pertença, parüicipá-lo-á à Procuradoria-Geral da
República, com os elementos de prova que puder obter,
a fim de ser intentado procedimento criminal.
Art. 53.0 Os agraciados com qualquer grau das ordens

honoríficas portuguesas pagarão, logo que seja decidida n
concessão, o respectivo imposto de registo, mediante guia
passada pela Chancelaria das Ordens.

§ 1.0 Não poderá ser publicado o alvará de concessão
sem que o imposto de registo haja sido pago.

§ 2.° As taxas do imposto são as que constam da tabela
anexa ao presente decreto.
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Art. 54.0 São isentos de imposto de registo:
a) Todos os graus da Ordem Militar da Torre e Espada;
b) As condecorações impostas com investidura solene;
c) As medalhas e os graus de cavaleiro das ordens na-

cionais e de mérito civil;
d) As condecorações conferidas a membros do Governo,

autoridades e funcionários públicos, civis ou militares,
com fundamento em factos relativos ao exercício das suas
funções;

e) As condecorações concedidas a particulares com fun-
damento em actos de beneficência ou de abnegação;
f) As condecorações a membros honorários.
§ único. E igualmente isento de imposto O registo da

concessão de condecorações estrangeiras ao Chefe do Es-
tado e a sua mulher, a membros do Governo, aos presi-
dentes da Assembleia Nacional e da Câmara Corporativa
e aos funcionários públicos, civis e militares, quando,
relativamente a estes, a condecoração haja sido concedida
em atenção às funções exercidas e aceite com autorização
do Ministro competente.

VI
Disposições transitórias

Art. 55.0 Os actuais chanceleres das ordens continuarão
no exercício das suas funções até 9 de Agosto de 1965,
mas se algum dos lugares vagar será designado para o
seu exercício um dos chanceleres do mesmo grupo.
Art. 56.0 Os conselhos das ordens actualmente em exer-

cício serão renovados por metade em 1 de Janeiro de
1964, cessando nessa data as suas funções os quatro vo-
gais mais antigos de cada um.
Art. 57.0 Este decreto-lei entra em vigor em 1 de Ja-

neiro de 1963.
Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

Paços do Governo da República, 24 de Novembro de
1962. - AMÉRICO DEUS RODRIGUES TnOMAZ - António de
Oliveira Salazar - José Gonçalo da Ounho. Sottomayor
Correia de Oliveira - Alfredo Rodrigues dos Santos Jú-
nior -João de Matos Antunes Varela-António Manuel
Pinto Barbosa - Mário José Pereira da Silva - Fernando
Quintanilha AIcndonça Dias - Alberto Marciano Gorjeio
Franco Nogueira - Eduardo dc Arantes e Oliveira--
Adriano José Alve8 Moreira - Manuel Lopes de Al-
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meida - José do Nascimento Ferreira Dias Júnior-
Oarlos Gomes da Silva Ribeiro - José João Gonçalves de
Proença - Henrique de Miranda Vasconcelos Martins de
Oarvalho.

I
Quadro das ordens honoríficas portuguesas

d ...
" '<lI o

l:""~ '" " o; ';o "" '0.:, .. " d... "" '" '" ..
c " 10 o "" o C)... C)

"------ -- --
Torre e Espada 10 20 40 60 100
Avis 60 200 400 800 -
Cristo. 50 100 200 250 -
Sant'lago da Espada . 20 50 150 200 250
Império ...... 10 20 40 100 -
Infante D. Henrique 50 100 300 400 -
Benemerência . . . 50 100 400 800 -
Instrução Pública 30 60 250 500 -
Mérito Agrícola e Industrial:

Classe de mérito agrícola. 10 25 100 300 -
Classe de mérito industrial 20 50 200 400 -

II
Tabela das taxas do imposto de registo

a que se refere o artigo 53.0 da lei orgânica
das ordens honoríficas portuguesas

Grã-cruz •..
Grande-oficial .
Comendador. .
Oficial .
Cavaleiro .

1000$00
7oo~00
400$0020(l~00
100$00

Presidência do Conselho, 24 de Novembro de 1962.-
O Presidente do Conselho, António de Oliveira Solazar,

Cabinete do Ministro da Defesa Nacional

Decreto-Lei n.· 44723

Considerando a necessidade de uniformizar o regime de
remunerações aos médicos civis contratados do Exército,
da Armada e da Força Aérea e promover a respectiva
acsualização de harmonia com o que já foi fixado para
este último departamento militar;
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Convindo também regular o que, para igual situação
de contratados, disser respeito a farmacêuticos e a médicos
veterinários civis;

Usando da faculdade conferida pela L" parte do n.? 2.°
do artigo 109.° da Constituição, o Governo decreta e eu
promulgo, para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.° Os médicos civis ao serviço das unidades e
estabelecimentos dependentes dos Ministérios do Exér-
cito e da Marinha e da Secretaria de Estado da Aeronáu-
tica, como contratados nos termos das disposições regu-
ladoras de tal situação, terão direito, a partir de 1 de
Janeiro de 1963, à remuneração mensal que lhes corres-
ponder de entre aquelas que a seguir vão indicadas:

I) Especialistas . . . . . . . . . 2 600$00
II) De clínica geral:

1) Ao serviço de mais de uma
unidade ou estabelecimento
militar totalizando efectivo:

a) Superior a 100 homens 2 400$00
b) Igualou inferior a 100

e superior a 50 ho-
mens 1800$00

c) Igualou inferior a 50 e
1200$00superior a 20 homens

d) Igualou inferior a 20
850$00homens

2) Ao serviço de uma só unidade
ou estabelecimento militar
com efectivo:

a) Superior a 100 homens
b) Igualou inferior a 100

e superior a 50 ho-
mens .

c) Igualou inferior a 50 e
superior a 20 homens

d) Igualou inferior a 20
homens

2200$00

1600$00

1000$00

650$00

§ 1.0 Até 30 dias após a promulgação de~t() diploma
serão publicadas no Diário do Governo, 2.& s~l'le, por ?a~a
Um dos ramos das forças armadas, relações Domm.als
atribuindo aos actuais médicos contratados .a respectiva
remuneração, nos termos do corpo deste artigo.
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§ 2.° O abono da nova, remuneração aos médicos cons-
tantes das relações de que trata o parágrafo anterior não
depende de qualquer outra formalidade, incluindo o visto
do Tribunal de Contas.

Art. 2.° Para as unidades, estabelecimentos e guarnições
militares cujo efectivo o justifique poderão ser contra-
tados médicos especialistas, mediante prévia proposta a
apresentar pela entidade interessada e só depois de
a mesma, devidamente informada, ter sido aprovada pelos
Ministros do Exército ou da Marinha ou pelo Secretário
de Estado da Aeronáutica.

Art. 3.° Na ausência do respectivo médico militar ou
civil contratado poderá recorrer-se a um médico civil da
localidade, competindo-lhe por cada chamada a remune-
ração que for fixada em despacho ministerial, tendo em
atenção os honorários estabelecidos na localidade respec-
tiva.

Art. 4.° Os farmacêuticos (licenciados em Farmácia)
e veterinários civis ao serviço das unidades ou estabele-
cimentos das forças armadas como contratados nos ter-
mos das disposições reguladoras de tal situação terão
direito, a partir de 1 de Janeiro de 1963, à remuneração
mensal de 2200$, qualquer que seja o número de unidades
ou estabelecimentos da mesma localidade onde tiverem
de prestar serviço e independentemente dos efectivos que
lhes correspondam.

§ único. Na ausência do veterinário militar ou civil con-
tratado poderá recorrer-se a um veterinário civil da loca-
lidade, competindo-lhe por cada chamada a remuneração
que for fixad a em despacho ministerial, tendo em atenção
os honorários estabelecidos na localidade respectiva.

Art. 5.° As dúvidas e casos omissos que se apresentem
na execução do presente diploma, bem como as modifica-
ções nas remunerações referidas nos seus artigos 1.0 e 4.°,
serão resolvidas pelo Ministro da Defesa Nacional, com o
acordo do Ministro das Finanças.
Art. 6.° (transitório). São mantidos, até rescisão dos

respectivos contratos, os abonos desta natureza que estão
sendo efectuados, desde que os seus quantitativos sejam
superiores aos fixados no presente decreto-lei.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

Paços do Governo da República, 24 de Novembro dr
1962. - AMÉRICO DEUS RODRIGUES THOMAZ - António de
OlivtJira Salazar - Jos6 Gonçalo da Cunho. Sottomayor
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Correia de Oliveira - Alfredo Rodrigues dos Santos Jú·
nior - João de Matos Antunes Varela - António Manuel
Pinto Barbosa-Mário José Pereira da Silva-Fernando
Quintanilha M ~ndonça Dias - Alberto Marciano Gorjão
Franco Noqueira - Eduardo de Arantes e Oliveira-
Adriano José Alves Moreira - Manuel Lopes de Al-
meida - José do Nascimento Ferreira Dias Júnior-
Carlos Gomes da Silva Ribeiro - José João Gonçalves
de Proença-Henrique de Miranda Vasconcelos Martins
de Carvalho - Kaulea Oliveira de ..Arriaga.

Presidência do Conselho e Ministérios do Exército
e da Marinha

Secretaria de Estado da Aeronáutica

Decreto-Lei n.O 44737

Oonsiderando que, muito frequentemente, as necessi-
dades da defesa nacional justificam o seguimento para o
ultramar de militares com auto de corpo de delito pen-
dente à data da sua nomeação ou do embarque;
Oonsiderando que este procedimento levanta problemas

vários sobre o julgamento dos citados militares, nomeada-
mente o problema da competência, do lugar onde devem
ser julgados e do momento em quc o deverão ser, proble-
mas que urge resolver;

Considerando ainda que não é justo que o tempo de
cumprimento da pena resultante da prática de crimes
seja tomado em consideração para efeitos da contagem do
tempo da prestação do serviço militar no ultramar;

Usando da faculdade conferida pela 1.a parte do n." 2.0

do artigo 109.0 da Oonstituição, o Governo decreta e eu
promulgo, para valer como lei, o seguinte:
Artigo 1.0 Os militares nomeados por imposição para

prestarem serviço no ultramar que se encontrem com
auto de corpo de delito pendente 11data da nomeação ou
do embarque seguirão aos seus de tinos nos mesmos ter-
mo.' que os outros militares, devendo cessar a prisão pre-
ventivu, qualquer que seja a infracção cometida.
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§ UlllCO. Exceptuam-se do disposto no corpo do pre-
sente artigo:

L." Os militares acusados de crimes aos quais corres-
pondam as penas acessórias de demissão ou expulsão, que
não devem, em hipótese alguma, seguir para o ultramar;

2.° Os militares que se encontram nas condições men-
cionadas no § 3.° do artigo L.? do Decreto-Lei n." 40600,
de 12 de Maio de 1956.

Art. 2.° Os militares a que se refere o corpo do artigo
anterior só serão julgados depois de terminada a sua pres-
tação de serviço no ultramar.

§ único. Os tribunais competentes para proceder ao res-
pectivo julgamento serão determinados conforme as regras
do Código de Justiça Militar, devendo, para esse efeito,
os arguidos, se for necessário, regressar logo que terminem
a prestação de serviço referido no corpo do artigo, a fim
de serem postos ao seu dispor.

Art. 3.° Logo que os arguidos nas condições do ar-
tigo L? sigam aos seus destinos, serão suspensos os termos
do processo para os quais seja necessária a presença da-
queles até ao seu regresso, salvo o que se dispõe no ar-
tigo 2.° do Decreto-Lei n.? 40600, quanto aos militares
sujeitos aos tribunais comuns.
Art. 4.° Para efeitos de contagem do tempo de presta-

ção do serviço no ultramar, nunca será contado aos mili-
tares que ali prestam serviço por imposição o do cumpri-
mento das penas a que hajam sido condenados. .

Art. 5.° O § 3.° do artigo l.0 do Decreto-Lei n." 40600,
de 12 de Maio de 1956, passa a ter a seguinte redacção:

§ 3.° Quando, porém, o respectivo departamento
das forças armadas o reconheça conveniente, o réu
deverá ser colocado à disposição do tribunal da
comarca que o pronunciou, logo que este juízo o re-
quesite ao referido departamento, que tomará as me-
didas necessárias à apresentação do réu em juízo.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.
Paços do Governo da República, 29 de ovembro de

1962. - AMÉRICO DEUS RODRIGUES TrrOIlfAZ - António de
Oliucira Salazar - Alfredo Rodrigues dos Santos Júnior-
João de Matos Antunes Va1'ela - António Manuel Pinto
Barbosa - Mário José Pereira da Silva - Fernando Quin-
tanilha Mendonça Dias - Alberto Marciano Gorjão Franco
NO[f_ueira- Eduardo de Aromlc« e Oliveira - Adriano
José Alves Moreira - Mannel Lopcs de Almeida - José
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do Nascimento Ferreira Dias Júnior - Carlos Gomes da
Silva Ribeiro - José João Gonçalves de Proença - Hen-
rique de Miranda Vasconcelos Martins de Carvalho-
J(aulza Oliveira de Arriaga.

Para ser publicado no Boletim Oficial de todas as
província ultramarinas. - A. Moreira.

Para ser presente 11Assembleia Nacional.

Decreto-Lei n.O 44742

Considerando a necessidade de definir a situação militar
dos oficiais das forças armadas que exerçam as funções
de Presidente da República, de Presidente do Conselho
de Ministros e de Ministros, Secretários ou Subsecretários
de departamentos militares;
Usando da faculdade conferida pela 1." parte do n .? 2.° do

do artigo 109.° da Constituição, o Governo decreta e eu
promulgo, para valer como lei, o seguinte:

Artigo único. Os oficiais que desempenhem as funções
de Presidente da República, de Presidente do Conselho
de Ministros e de Ministros, Secretários ou Subsecretá-
rios de departamentos militares mantêm-se na situação
do activo, sem dependência de idade, enquanto exercerem
essas funções.

§ único. No caso de as respectivas funções recaírem
em oficiais noutras situações, tal facto implica o seu re-
gresso ao activo, enquanto se mantiverem no exercício
dos cargos.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

Paços do Governo da República, 30 de Novembro de
1962. _ AMÉRICO DEUS RODRIbUES THOMAZ - António de
Oliveira Salazar - Alfredo Rodrigues dos Santos Júnior -
João de Matos Antunes Varela - António Manuel Pinto
Barbosa _ Mário Josó Pereira da Silva - Fernando Quin-
ianillu: Mendonça Dias - Alberto Marcia1lo Gorjão Franco
Noqucira _ Eduardo de Arantes c Oliveira ~ Adrian~
Josó Alves Moreira - Manuel Lopes dc Almeida - Jose
do Nascimento Ferreira Dias Júnior - Carlos Gomes da
Silva Ri!Jciro - José Ioão Gonçalves de Proença - Hen-
riqur de Miranda Vasconcelos Martins de Carvalho-
Itaulza Oliveira de Arriaga.

Para ser presente à Assembleia Nacional.
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Ministérios do Exército e da Educação Nacional

Deoreto n.O 44745

As divergências existentes nos planos de estudos dos
liceus e do Colégio Militar trazem manifestas desvanta-
gens para os alunos que frequentam este estabelecimento
de ensino.
Assim, os alunos que concluem o 3.° ciclo encontram

acentuadas dificuldades na admissão a alguns cursos supe-
riores, designadamente na Academia Militar, que passou
a exigir como condição de admissão aos cursos das armas,
nos termos do Decreto-Lei n.? 42 151, de 12 de Fevereiro
de 1.959, a habilitação a que se refere a alínea f) do ar-
tigo 5.° do Decreto-Lei n.? 36507, de 17 de Setembro de
1947. Sendo o Colégio Militar «um estabelecimento de
educação e ensino destinado à preparação, em regime
de internato, para a frequência ulterior da Escola do Exér-
cito» (artigo 1.0 do Decreto n." 34 093, de 8 de Novembro
de 1944), bastaria o facto de o seu curso não corresponder
exactamente àquela condição, visto as matérias nele pro-
fessadas não serem idênticas às da citada alínea f) do ar-
tigo 5.° do Decreto-Lei n.? 36507, de 17 de Setembro de
1947, para, só por si, impor um ajustamento do plano de
estudos.
Surgem igualmente dificuldades de diversa ordem

quando se dá a transferência de alunos do Colégio para
os liceus, durante a frequência do curso, pelas diferenças
que se verificam na natureza das disciplinas e respectivos
programas, e especificadamente nos 1.0 e 2.° ciclos, pela
divergência do número de anos que integram cada ciclo.
Há, pois, a necessidade de um ajustamento do plano de

estudos do ColégioMilitar ao plano de estudos dos liceus.
Por outro lado, há necessidade de uma orientação pró-

pria em determinados aspectos do plano de ensino, dado
que se trata de um estabelecimento com características
especiais, não só por funcionar em regime de internato,
como também pela missão fundamental de preparação
para a carreira das armas.
Torna-se, portanto, indispensável a existência, no plano

de ensino do ColégioMilitar, de cursos, aulas e disciplinas
spccíâcas de formação militar, o que, aliado ao regime dr

internato, não permite a frequência das disciplinas que
integram algumas das alíneas do 3.° ciclo liceal.
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De todas estas circunstâncias resulta a indispensabili-
dade de o Ministério do Exército regular por disposições
próprias os detalhes da vida interna do ColégioMilitar.
~estes termos:
Usando da faculdade conferida pelo n.03.0 do artigo'109.0

da Constituição, o Governo decreta e eu promulgo o se-
guinte:
Artigo 1.0 No ColégioMilitar o ensino é distribuído por

três ciclos, correspondendo, do mesmo modo que nos li-
ceus, o 1.0 ciclo aos 1.0 e 2.0 anos, o 2.0 ciclo aos 3.0, 4.°
e 5." anos e o 3.0 ciclo aos 6.0 e 7.0·anos.

Art. 2.0 O plano de estudos no que respeita à parte
literária é o estabelecido no artigo 4.0 do Decreto-Lei
n.? 36507, de 17 de Setembro de 1947.
Além das matérias constantes daquele artigo haverá

semanalmente as sessões a que se referem as alíneas a),
b) e c) do artigo 6.0 do citado decreto-lei.

§ único. No 3.0 ciclo funcionam apenas as disciplinas
referidas nas alíneas f) e h) do artigo 5.° do Decreto-Lei
n.° 36 507, de 17 de Setembro de 1947, podendo os alunos
matricular-se somente em urna destas alíneas.

Art. 3.0 Os programas das diferentes disciplinas são os
legalmente aprovados para os Iiceus e o sistema de exa-
mes seguirá, quanto ao número e natureza das provas, os
moldes adoptados para aqueles estabelecimentos de en-
sino.
Art. 4.0 O Ministro do Exército pode, sem prejuízo do

disposto nos artigos anteriores, criar cursos, aulas ou dis-
ciplinas e tornar providências de outra natureza, com a
finalidade de dar aos alunos do ColégioMilitar a prepara-
ção julgada indispensável para o ingresso na Academia
Militar, e bem assim estabelecer normas de adaptação do
regime que tem vigorado às disposições do presente de-
creto.
Art. 5.0 Continuam em vigor as disposições regulamen-

tares referentes ao funcionamento interno, duração do ano
escolar e outras, privativas do Colégio Militar, que não
sejam expressamente alteradas pelo presente decreto.
Art. 6.0 Disposições transitórias:
1) No ano lectivo de 1962-1963 serão admitidos à ma-

trícula no 3.0 ano os alunos que, no ano lectivo anterior,
tenham obtido sprov itamento na frequência do 2.0 ano
do olégio Militar;
2) Os alunos que em consequência do disposto na alí-

nea anterior tenham sido dispensados do exame do 1.0 ci-
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elo (2. o ano) e pretendam obter certificado da respectiva
habilitação, poderão, sem prejuízo do direito de transição
para o ano imediato, requerer exame deste ciclo segundo
o novo regime.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

Paços do Governo da Republica, 30 de Novembro de
1962. - AMÉRICO DEUS RODRIGUES THOMAZ - António de
Oliveira Salazar - Mário José Pereira da Silva - Manuel
Lopes de Almeida.

11- PORTARIAS

Presidência do Conselho

Portaria n.O 19487

Manda o Governo da Republica Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Defesa Nacional, o seguinte:
Nos termos do artigo 6.0 do Decreto-Lei n." 42559, de

3 de Outubro de 1959, reforçar com as quantias que se
indicam as seguintes verbas da tabela de despesa do orça-
mento privativo das forças terrestres ultramarinas em
vigor na província de Cabo Verde:

Despesas com o pessoal,'
Artigo 3.°, n.? 3) «Outras despesas com o pes-
soal - Ajudas de custo dentro da província» .

Despesas com o material,'
Artigo 4.°, n.v 2), alínea a) «Aquisições de utiliza-
ção permanente - Móveis - Mobiliário, mate-
rial de aquartelamento e outros artigos não es-
pecificados nas alíneas seguintes» . . . . . . .

Artigo 5.°, n,? 2), alín a a) «Despesas de conser-
vação e aproveitamento do material - Semoven-
tes - Veículos com motor» . . . . . . . . .

Artigo 5.°, n.v 3) «Despesas de conservação e
aproveitamento do matel'ial- Móveis» . . . .

Artigo 6.°, n.? 1) «Material do consumo cor-
rente - Impressos» . . . . . . . . . . . . .

Artigo 6.°, n.s 2), alínea a) «Material d consumo
corrente - Artigos de expediente e diverso ma-
teríal não especificado - Para serviço geral»

A t?·(IIIS}lort01'. . . . . .

24000$00

111 000$00

100000$00

16000 oo
10000$00

25000$00

28G 000 00



1.' Série ORDEM DO EXERC:urO N.o 11

286000100Transporte , . . . . . .
Pagamento de serviços e diversos encargos:

Artigo 7.°, n.? 1), alínea. a) «Despesas de higiene
saúde e conforto - Serviços clínicos e de hos-
pitalização - Despesas das enfermarias e postos
de socorr06 com tratamento de pessoal» . . . .

Artigo 7.°, n.? 2) «Despesas de higiene, saúde e
conforto - Luz, aquecimento, água, lavagem e
limpeza» .

Artigo 8.°, n.? 3), alínea a) «Despesas de comu-
nicações - Transportes - De material» . . . .

Artigo 9.°, n.? 1), alínea a) «Encargos \dministra-
tivos - Preparação militar do pessoal a. incorpo-
rar na província - Recrutas do ultramar» . . .

Artigo 9.°, n.? 3) «Encargos administrativos-
Despesas gerais com exercícios de quadros e de
tropas e com manobras anuais». . . . . . . .

Artigo 9.°, n.? 5), alínea a) «Encargos administra-
tivos - ubsídios para funerais - A pagar na
província» 1 837$40

Artigo 10.° «Abono de família» . . . . . . . .. 10000$00-----
987375$00

369

10000$00

20000$00

18000$00

637537$60

4000$00

tomando como contrapartida as seguintes disponibilidades
da mesma tabela de despesa:

Despesas com o p~ssoal:
Artigo 1.°, n. ° 1) «Remunerações certas ao pes-

soal cm exercício - Pessoal dos quadros aprova-
dos por lei» . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 2.°, n.O 1), alínea a) «Remunerações aci-
dentais - Gratificações de funções e serviços Cil-

pcciais - Pessoal militar» . . . . . . . . . .
Artigo 2.°, n.? 1), alínea b) «Remunerações aci-

dentais - Gratificações de funções e serviços es-
peciais - Funcionários civis» . . . . . . . . .

Artigo 3.°, n.? 1) «Outras despesas com o pes-
. oal - Alimentação) . . . . . . . . . . . . .

. Artigo 3.°,11.° 2), alínea b) «Outras despesas com
O peRsoal- Fardamento, rcsguurdos e calçado
us praças - Indemnidade para fardamento» ..

Artigo 3.°, n.? 4), alínea b) «Outras despe as com
o pessoal - Ajudas de custo de cmbarque++
A pagar na metrópole». . . . . . . . . . . .

Pagamento de serviços e diverso8 encargos:
Artigo 9.0, n.? 1), alínea 11) «Encargos administra-

tivos - Preparação militar di' pessoal a incorpo-
rar no. província - Cur o de sargentos mili-
cianos do ultramar» . . . . . . . .

A transportar, . .

366000$00

20000$00

2000$00

524375$00

15000$00

25000$00

10000$00

962 375~CO
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Transporte. . . . . . .
Artigo 9.°, n.? 1), alínea. c) «Encargos administra-

tivos - Preparação militar de pessoal a incor-
porar na. província - Escola de cabos do ultra-
mar» __ .

962 375~OO

25000$00

987375$00

Presidência do Conselho, 8 de Novembro de 1962.-
O Ministro da Defesa Nacional, António de Oliveira Sa-
lazar.

Para ser publicada no Boletim Oficial de Cabo
Verde. - A. Moreira.

Ministério do Exército

Repartição do Cab'i"ete do Ministro

Portaria

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro do Exército, aprovar os modelos de guião e es-
cudo ele armas do regimento de engenharia n.s 1, cuja
reprodução consta dos anexos à presente portaria e com
a descrição heráldica seguinte:

a) Guião: de vermelho, um castelo de ouro, aberto,
iluminado e lavrado de negro, cantonsdo de
quatro couraças, encimadas por olmos de ouro,
brocante sobre a parte inferior das couraças, um
sabre e uma acha de armas passados m aspa,
tudo de ouro. Legenda em orla, com os dizeres
a ouro: «São os primeiros». Bordadura enden-
tada, composta de doze peças e oito meias pe-
ças de negro, dezass is peças de amarelo e mais
quatro peças acantonadas de branco, carregadas
de um castelo, encimado pelo algarismo l. Cor-
dões borlas de vermelho e negro. Quadrado
de 0,70 m de lado, com quatro braçadeiras de
0,10 m, negro, verm lho, vermelho e negro.
llaste e lança de prata;

b) Escudo de armas:
Escudo: de vermelho, um cas] lo de ouro.

aberto, iluminado e lavrado de negro, can-
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tonado dr quatro couraças, encimadas por
um elmo de ouro, brocante sobre a parte
inferior das couraças, um sabre e uma acha
de armas passados em aspa, tudo de ouro.

]~Imo: de combate, liso sem guarnições , ele
prata, forrado ele negro.

Timbre: o castelo do escudo encimado pelo
algarismo 1, tudo de ouro.

Virol e paquifes: de ouro e negro.
Grito: Iistel branco COOl. os dizeres a negro:

«Silo os primeiros» (por cima do elmo).
Legenda: listel branco com os dizeres a ne-

gro: «.\rtí:fices», «Mestres», «EngenheiroR»
(por baixo elo escudo).

Lisboa, 22 de Novembro de H)62. - () !'IIinistro (lo Exól'-
cito, Múrio José Pereira da Silva.
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Escudo de armas do regimento
de engenharia n.O 1
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Ministério do Exército

Rcpartilrão do Cabinete do Ministro

PortarIa

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro do Exército, aprovar o modelo do guião da Escola
Prática do Infantaria, cuja reprodução consta do anexo
it presente portaria c com a descriêão heráldica seguinte:

Formato: quadrado de 0,80 m ele lado.
Tecidos: sedu branca - orlndo a cordão de ouro, com

dois pare' de borla' a ouro.

Resenha:

a) :Uolivo Iundumcntul: () ('SCllUO pOJ'tllglll\S 1111,

tigo, cortado em três palas.
Xo 1.° terço: a figura do Condestá.vel Nuno

.Uvares Pereira - o qual e tá índissolü-
velrnente ligado à infantaria portuguesa-
assentando em campo azul, símbolo de no-
breza livre e pureza da arma.

Xo 2.° terço: as cinco quinas nacionais, em
campo branco, ligando o guião da escola-
-mãe da infantaria portuguesa its armas da
nossa Pátria .

..To 3.0 terço: em campo vermelho sanguíneo,
símbolo de e 'forço e sacrifício, um gládio
de prata, simboliznndo a luta corpo a corpo.
sem dlÍvida o aspecto mais característico
da luta violt-ntu da inCnntaria.

/J) Motivos nce: sórios: oncimando o escudo e li-
gado lt este p<,lns iniciuis a ouro «].;. P. L»,
um cupncotc de gladiado!'. )l'a parte iníc-
rim (10 <,seudo, a letras (lt' ouro, a divisa
latina Ad UIIIOIl, que signitlell «até ao úl-
timo», sintet isnndo em conjunção com oca,
PlH'( te que n luta do infante é de vida ou de
morte até !lO último l!O!D('Jn.

Li, boa, ~l dl' .~on'lJlbl'<l .](' l!l{i~. - O :\finisll'O do
K, ~r 'ito, J[lÍrio .Im:é Pereira da SiIL'a.
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Uuião da I~~eola Prática do IlIfantaria
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111- DETERMINAÇÕES
Ministério do Exército

Repartição do Gabinete do Ministro

Determinaçao n.O11

Estando em curso o estudo de novo plano de uniformes
para o Exército, quer na metrópole, quer no ultramar,
cujos padrões serão totalmente diferentes dos actuais, o
que determina a conveniência de regular o fabrico e uti-
lização de determinados artigos da dotação individual
estabelecida no artigo 78.0 do Decreto n.? 37211, de 11
de Dezembro de 19-18 - Regulamento de Uniformes para
o Exército -, dotermino:

1) Que o dólman n.? 1 seja oxcluído da dotação in-
dividual estabelecida na alínea b) do artigo 78.0
do Regulamento de Uniformes para o Exército,
de 1948;

2) Que o dólman 11.° 1 passe a constituir dotação
das unidades localizadas nas sedes das regiões
militares o comandos territoriais independentes
do continente c ilhas adjacentes a cuja carga
de mntoriul, G. Fc., será aumentado, para
utilização em guardas de honra, paradas e ou-
tros actos solenes;

3) Que a parte final do artigo 22.° do mesmo Re-
gulamento de Uniformes para o Exército, de
1948, passe a ter, provisoriamente, a seguinte
redacção:

.\s prnçus usam em passeio. com () uniforme
Jl.0 J, () blusão de flanela <1e Iii, ficando ()
clôlman n.? 1. existente na carga das uni-
dades local izndus nas sedes das regiões mi-
Iitares (' comandos territoriais independentes
do ~()J1ti)lrllt(' (' ilhas adjucentr-s. reservado
para purudus ou dpsfilps militarox, guardas
ele honra e outras solenidurles em que o
S('\1 tI--O seja oxprossumcnte detrrmim\do
pr-ln nutoridudr' eompctcntr-.

~Iilli!;tél'i() do Kl\l"<'ito, 9 ele ~To\('mbl'() ele 1U62.-
O .\Iillistl'o do Exél'l'i(n .. slário ,/0, (: I'crcira da Silva.
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Chefia do Serviço de Verificação de Contas
e de Inspecção Administrativa

Determinação n.O 12

Tornando-se necessário regular o modo de proceder
quanto à colocação ele pessoal militar no dppnl'tnmento
da Defesa Nacional de harmonia com o parecer da Di-
recção-Geral da Contabilidade Pública sobre o regime de
abonos a que esse pessoal fica sujeito;

Determino o seguinte:

1) Na colocação de pessoal militar requisitado para
prestur serviço !lO departamento da Defesa Nacional, ao
abrigo das disposições legais vigentes, deverá proceder-se
do seguinte modo:

a) Se esse pessoal tiver vaga nos quadros próprios
do departamento dn Defesa Xaciollal, será trans
ferido das suas unidades ouestabele .imentcs
rnilitaros para es~e dcpurtamcn to, tudo se pro-
cessando normalmente nos termos da legislação
em vigor;

b) Se esse pessoal não tiver vaga nos quadros pró-
prios elo ·(kpal'tamenLo da J)efpsn ~ Hl'ional. elo-
verá, nesta hipótese, S(,1' considerado adstrito ao
referido ü('parLam('nto (Jc'sde a düta da suu !'l"

quisição, competindo ii Direcção do Serviço de
Pessoal providenciar para a sua colocação em
unidades (' esbabclccimontos militares (ou di-
recções elas arma« (' s(,l'viços) elo Lisboa, ond«
ficará colocado para efeitos administrntivos,

2) Xo caso da alínea I)) elo número anterior:

a) Os abonos a prati 'ar serão liquidados p lo :\finis-
tério do Exército, nos termos do nrbigo 7.° do
Decreto-Lei n .? 38 114, de 29 de Dezembro de
1950;

li) .\08 oficiais e sargentos não é devido o abono dI'
ajudas de custo por simples doslocacão durante
!1 comissão de serviço, por niio se' trutnr de
situaçno dp diligência. podendo, 110 entanto,
S('I abonadas ajudas d(' !.'lIHLo por mudança
definit.ivn de residênciu quando se obsCl'vem os
rt-q uisi lOH legais para () Hl'U abono.
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Se, por motivo das funções que desempenham na
Defesa Xaciollal, tiverem que se ausentar de
Lisboa, terão direito às ajudas ue custo por
simples deslocação, abonadas, nos termos le-
gais, pelo departamento da Defesa ~ acional;

c) .\os cabos e soldados será devida a ajuda de custo
correspondente ao subsídio de alimentação, nas
situações em que lhes competir o abono de
alimentação e alojamento por conta elo Estado,
quando este abono não tor praticável.

Repartição do Gabinete do Ministro

Determinação n.O13

Tendo-se verificado a necessidade de introduzir no im-
permeável criado pelo artigo 3G.o do Decreto n. o 37 211,
de 11 do Dezembro de 1948, algumas alterações, tanto
no que diz respeito ao talho e mnnufucturu, como à nutu-
reza da matéria-prima empregada, dr-termino:

ArLigo 1.0 O impermeável. ele uso comum a oficiais,
alunos da Academia Xl ilitar e sargentos do Exército, tem
o feitio indicado na tiglll'll junta e é confeccionado com
tecido de' poliarnidu , ele ('01' verde-nzcitonu.

Art, 2.° .\s matérias-primas e nel'ssôrios utilizados na
sua confecção obedecem 11 curnctertsticas técnicas cons-
tantes elos respectivos cadernos de ellcargos, aprovados
superiormen te , em vigor nas Oficinns Gerais de Farda-
mento .

.\rt. 3.° Para facilidade na descrição elo impermeável
referido na presente' clet(>nninaçiio deverá considerar-se
que o mesmo se compõe de:

Frcntca:
Costns:
Cinto;
(tola;
~Inngns :
Plutinns .

•\l-i fn ntus compõem- (> de duas partes e levarão um
r(,forço "oito, ~('''1I11c1() () d('''('llho dn figul'll Junta .. Yhotoum
]lor nu-i ) dt· (·al'('(·h com ;; h()tc)('s, S(,IHlo o primeiro vixívol
l' colocado imcdiutnmonbc abaixo elo f( eho da golo, e o
último II (l, j() III acimn da orla. Em cndu uma da" duas
partes ne imu rcfr-ridns I' a partir elo bordo inferior do
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cinto levam um bolso de 0,19 m de abertura com uma
inclinação ligeiramente oblíqua c com uma pestana de
0,04 m.

As costas são constituídas por duas peças ligadas por
uma costura vertical, interrompida por uma abertura
0,40 m acima da orla. Esta abertura abotoa ao meio por
um botão com presilha.

As frentes e costas constituem uma peça única sem
costuras de ilharga, tendo estas também um reforço solto,
conforme a figura.

O impermeável é ajustado, na linha da cintura, por um
cinto de 0,055 m que passa entre dois passadores colo-
cados sob as mangas e abotoa por meio de duas fivelas
de metal foscado com o formado indicado na figura.
A gola é do tipo gabardina e tem as dimensões de

0,06 m atrás e 0,085 m à frente.
As mangas têm o corte indicado na figura e têm infe-

riormente uma presilha de 0,19 m X 0,055 m colocada
0,04 m acima do seu bordo inferior, a qual pode abotoar
em dois botões.

Sobre os ombros assentam platinas duplas amovíveis,
abotoadas por meio de botão, enfiadas em passadores do
mesmo tecido. .

Al't. 4.° Nos tamanhos a confeccionar deverá ter-se em
conta que o comprimento do impermeável deverá ficar.
quando devidamente abotoado, cerca de uma mão tra-
vessa abaixo do joelho.

Art. 5.° O impermeável pode gel' usado com capuz do
modelo indicado na figura, pàru o que, no pé dn gola.
existem três botões que abotoarão nas casas correspon-
dentes do capuz, o qual pode ser ajustado por meio de
um cordão que enfia na bainha da frente.
Arb, 6.° Os oficiais e sargentos poderão fazer uso,

quando trajando de impermeável, de uma cobertura elo
mesmo tecido com um elástico para ajustamento ao bar-
rete n.? 1.

Art. 7.° Com o impermeável pode' fnzer-i';(' t180 de um
forro amovível, em tecido de in do padrão aprovado, abo
toado inbcriormonte por meio de botões.

Art. 8.° Os distintivos designativos dos difpl'rl1t0s pOS
tos, a usar nus platinas. Hão os estnhdpl'irloH no J)rl'l'el.o
n." 3721], dc 11 <10 Dezembro de Hl4H.

• Lisl.JoH, ao (1(1 No\ «mhro el(' HlG2. - o ;\[iniHtro do
J';xól'eito, ,1f!Í,.io .fORI: Pereira da Sitn«.
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IV - DESPACHOS
Presidência do Conselho

Cabinete do Ministro da Defesa Naeional

Secretariado dos Serviços Sociais das Forças Armadas

Despaoho ministerial

Tendo surgido dúvidas acerca da natureza dos débitos
provenientes de empréstimos concedidos pela Caixa Eco-
uómica das Forças Armadas para efeitos da aplicação do
disposto no artigo 6,° do Decreto-Lei n.? 42047, de 27 de
Abril de 1960, diploma que veio permitir a liquidação e
o pagamento às pessoas de família a cargo dos servidores
do Estado, civis ou militares, dos vencimentos, salários
ou quaisquer outras remunerações certas, correspondentes
aos lugares que os mesmos ocupavam e em relação tanto
ao mês em que se der a morte como ao mês seguinte,
esclarece-se que, para os efeitos citados, os referidos dé-
bitos são considerados importâncias eventualmente abona- ,
das com o carácter de adiantamento,

Presidência do Conselho, 9 de Novembro do 1962,-
O Ministro da Defesa Nacional, António de Oliveira Sa-
lazar,

Despaoho

Tornando-se necessário regulamentar, consoante a ex-
periência, o regime de quotizações a que estão sujeitos
os beneficiários dos Serviços Sociais das Forças Armadas,
cuja inscrição é reita presentemente em regime volun-
tário, determino sejam canceladas as inscrições de bene-
ficiúrios que, encontrando-se em situação em que não te-
nham direito à percepção de remun rações ou pensões,
deixem de efectuar o pagamento das respectivas quotiza-
ções por período superior a seis meses, com perda do
direito à concessão de benefícios a partir do início do
môs seguinte àquele a que se reportou a última quoü-
~i\ção paga, Os beneficiários que n sses termos sejam e1i
minados poderão solicitar 110V,ainscrição, 110::; termos que
vigorarem à date dessa novo. inscrição,
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Poderá, porém, a comissão directiva autorizar o rece-
bimento excepcional de quotizações em atraso, ainda que
por período superior a seis meses, a pedido elos interessa-
dos, quando estes comprovem que a falta de pagamento
resultou de circunstâncias que se considere justificarem
a fnltn.

Presidência do Oonselho, 17 de Novembro de 1962. -
O Ministro da Defesa Nacional, António de Oliveira Sa-
laear,

o Ministro do Exército,

Mário José Pereira da Silva

Está conforme.
o Chefe do Gabinete,





MINISTÉRIO DO EXERCITO If~

Ordem do Exército
1.- Série

N.O 12 31 de Dezembro de 1962

Publica-se ao Exército o seguinte:

l-DECRETOS
Presidência do Conselho

Cablnete do Ministro da Defesa Nacional

Decreto-Lei n.· 44749

Tendo em vista o facto de, embora não incluído entre as
entidades designadas no artigo 4.0 do Decreto-Lei
n. o 26 526, de 17 de Abril de 1936, ter sido reconhecida
a necessidade de colocar permanentemente ao serviço do
presidente do Supremo Tribunal Militar um automóvel do
Estado;

Usando da faculdade conferida pela La parte do n.? 2.0
do artigo 109.0 da Constituição, o Governo decreta. e eu
promulgo, para valer como lei, o seguinte:

A.rtigo único. E, para todos os efeitos, considerado
abrangido pelo disposto no artigo 4.0 do Decreto-Lei
n. o 26 526, de 17 de Abril de 1936, o presidente do Su-
premo Tribunal Militar.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

Paços elo Governo da República, 3 de Dezembro de
1962. - AMÉRICO DEUS RODRIGUES TnOMAZ - António do
Olivoira Salazar - Alfredo Rodriguos dos Santos Júnior _
João de Matos AntunC8 Varcla - António Manuel Pinto
Barbosa - Mário José Pereira da Silva - Fornando Qttin.
tanilha Mendonça Dias - Alborto Marciano Gorjão Franco
Nogueira - Eduardo ele Arantc8 e Oliveira - Adriano
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José Alves Moreira - Manuel Lopes de Almeida - José
do Nascimento Ferreira Dias Júnior - Carioe Gomes da
Silva Ribeiro - José João Gonçaiuc« de Proença - Hen-
rique de Miranda Vasconcelos 111ariine de Oarvalho-
I(aulza Oliveira de Arr~aga.

Para ser presente à Assembleia Nacional.

Ministério das Finanças

Oirec~ão-Ceral da Contabilidade Pública

Decreto n.O 44752

Com fundamento no § 1.0 do artigo 17.0 do Decreto
n.? 16670, ele 27 ele Março ele l{l29 , no artigo 37.0 do De-
creto n.? 18381, de 24 do Maio de 1930, no artigo 2.0
do Decreto-Lei n.? 33538, ele 21 de Fevereiro de 1944,
nas alíneas a), b), c), d), 1') e g) do artigo 35.0 do refe-
rido Decreto n." 18381, no artigo 2.0 e seu § único do
Decreto-Lei n.? 24014, de 10 de Janeiro de 1005, m exe-
cução do Decreto-Lei n." 44582, de 19 de Setembro de
1962, mediante propostas aprovadas pelo Ministro das
Finanças, nos termos do n.? 1 do artigo 9.0 do Decreto
-Lei n.? 22470, de 11 de Abril de 1033, e nos do men-
cionado artigo 2.0 do D crato-Lei n.? 24914;

Usando da faculdade conferida pelo n.? 3.0 do ar-
tigo 109.0 da Constituição, o Governo decreta e eu pro-
mulgo o s guinte:

Artigo 1.0 São transferidas as quantias adiante indica-
das dentro dos seguintes orçamentos:

••• lO ••••••••••••

Mini íérlo do Ex 'rcito
No capítulo 5.0:

Do artigo 287.°, D.O 1) «Móveis» . . . . 850000800
Para o artigo 28 .0 «Dcspçsas de conserva-
ção ... )1.

N.o 1) «D móveis» . . . . . . . . . I- 700 0008
N.o 2) «De material d defesa ... ». . + 150 Uoo$OO

......................
Estas cor r cçõ s orçamentais foram r gisbadas na Di-

recção-G ral do. ontabilidado Pública, nos t rmos do
§ único do artigo 36.° no da part final elo artigo 37."
do D cr to n.v 1 3 1, do 24 de Maio d 1930, mi-



1 • Série ORDEM DO EXERCITO N.O 12 385

nu ta do presente decreto foi examinada e visada pelo
Tribunal de Contas, como preceitua o aludido § único
do artigo 36.0 do Decreto n.? 18381.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.
Paços do Governo da República, 3 de Dezembro de

1962. - AMÉRICO DEUS RODRIGUES TrrOMAz - António de
Oliveira Salazar - José Gonçalo da Cunha Sottomayor
C.orreia de Oliveira - Alfredo Rodrigues dos Santos Jú-
nlOr-João de Matos Antunes Varela-António Manuel
Pinto Barbosa - Mário José Pereira da Silva - Alberto
Marciano Gorjão Franco Nogueira - Eduardo de Arantes
e Oliveira-Adriano José Alves Moreira-Manuel Lopes
de Almeida-José do Nascimento Ferreira Dias Júnior-
J osá João Gonçalves de Proença - Henrique de Miranda
Vasconcelos Martins do Carvalho.

Presidência do Conselho e Ministério do Exército

Decreto n.O 44766

Considerando que uma parcela de terreno anexo ao an-
tigo Forte de Alberquel. na freguesia de Nossa Senhora
da Anunciada, concelho de Setúbal, se torna actualmente
desnecessária ao serviço do Ministério do Exército;

o termos do disposto no § 1. o do artigo 7. o da Lei
n.s 207 , de 11 de Julho de 1955;

Usando da faculdade conferida pelo n.? 3.° do artigo 109.°
da Constituição, o Governo decreta e eu promulgo o se-
guinte:

Artigo 1. ° E desafectada do dominio público militar uma
parcela de terreno anexo ao antigo Forte de Albarquel, na
freguesia de Nossa Senhora da Anunciada, concelho de
Setúbal, com uma área de 1275 m", confrontando: a norte,
com terreno do conde de .Armand; a sul e a nascente,
com terrenos do Ministério do Exército (Forte de Albar-
quel e terrenos anexos), e a poen te, com a praia do rio
Sado.
Art. 2.° A referida parcela fica sujeita à servidão mi-

litar da actual bateria de Albarquel, concelho de Setúbal.
Publique-se e cumpra-se como nele se contém.
Paços do Governo da República, 5 de Dezembro de

1962. _ AMÉRICO DEUS RODRIGUES THOMAZ - António do
Oliveira Salazar - Mário José Pereira da Silva.
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Direcção-Geral da Contabilidade Pública

Decreto n.· 44768

Com fundamento no § 1.0 do artigo 17.° do Decreto
n.? 16670, de 27 de Março .de 1929, no artigo 37.° do De-
creto n. ° 18 381, de 24 de Maio de 1930, nas alíneas a),
b), c), d), e) e g) do artigo 35.° do referido Decreto
n.? 18381, nos artigos 2.° e 3.° do Decreto-Lei n.? 24 914,
de 10 de Janeiro de 1935, em execução do Decreto-Lei
n.? 44 190, de 16 de Fevereiro de 1962, mediante propostas
aprovadas pelo Ministro das Finanças, nos termos do
n.> 1.0 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.v 22470, de 11 de
Abril de 1933, e nos do mencionado artigo 2 ° elo De-
creto-Lei n.? 24914;

Usando da faculdade conferida pelo n." 3.° do ar-
tigo 109.° da Constituição, o Governo decreta e eu pro-
mulgo o seguinte:

Artigo 1.0 São transferidas as quantias adiante indi-
cadas dentro do orçamento do Ministério do Exército:

No capítulo 1.°:
Do artigo 6.°, n.? 1) «Móveis» .
Para o artigo 7.°, n.s 1) «Impressos» . . . +
Artigo 13.° «Material de consumo corrente»:

Do n.? 1) «Impressos» ...
Para o n.? 2) «Artigos de expe-

diente ... » . . . . . . . +

No capítulo 2.°:
Do artigo 35.°, n.v 1) «Despesas de repre·
sonteçãcs , alínea c) «Adido militar em
Paris» .

Para o artigo 36.°, n.v 1) «Ajudas de custo»,
alínea i) «Militares em missão no estran-
geiro ... » ...........• +

•

No capítulo 3.°:
Do artigo 49.°, n.O 1) «Pessoal dos qua-

dros » .
Do artigo 50.° «Remunerações ucidcnbaiss :

N.o 1) «Gratificações pelo desempenho
de funções especiais ... » • • . . .

N.o 2) «Gratificações pulo dos mpcnho
de serviço aéreo» . . . . . . . . .

N.o 3) «Gratificações de esp cialidado
(diploma)» .

20000$00
20000$00

60000$00

60000$00

10000$00

10000$00

21000$00

80000$00

15000$00

4000$00
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Para o artigo 51.°, n.? 1) «Alimentação» + 70000$00
Do artigo 58.°, n ,? 1) «Pessoal dos qua-

dros ... » . . . . . . . . . . . 187 200$00
Para o artigo 59.° «Remunerações aciden-

tais» :

N.? 1) «Remunerações ao pessoal me-
nor » +

N.o 2) «Gratificações pelo descmpenho
de funções especiais, ... » . . . . . +

Para o artigo 60.0 «Outras despeeas com o
pessoal» :

N.o 1) «Alimentação» . . . . . . . . +
N.? 2), alínea a) «Fardamentos ... » +

Do artigo 65.°, n.? 1) «Vencimentos aos ca-
detes alunos» . . . . . . .

Para o artigo 64.°, 11.° 1) «Serviços clí-
nicos » .

Do artigo 90.°, n ,? 1), alínea a) «Alimenta-
çüo e alojnmcnto » .

Para o artigo 89.°, n.? 1) "Luz, » .
Do artigo 108.°, n.? 1), alínea a) «Alimcn-
tação e alojamento » .

Para o artigo 107.°, n.? 1) «Luz, » .
Artigo 114.° «Material de consumo cor-

rente» :
Do n.? 2) «Munições» .
Para o n.? 3) «Impressos»

Do artigo 116.°, n.? 1), alínea a) «Alimen-
tação e alojamento ... » . . • . . . . .

Para o artigo 117.°, n.? 1) «Força mctriz»
Do artigo 14.6.°, n.? 1) «Pessoal dos qua-
dros ... » .

Para o artigo 147.° «Remunerações aciden-
tais» :

.0 1) «Remunerações ao pessoal me-
nor » +

N.o 2) «Gratificações pelo desempenho
de funções especiais, ... » . . . . . +

Para o artigo 148.° «Outras de pesas com o
pessoeb :

.0 1) «Alimcntaçiio) . . . . . . . . +
N.? 2), alínea a) «Fardamento ... » .. +

Do artigo 155.° «Remunt'raçõ .s certas ):

N.o 1) «P 'ssoal dos quadros ... » .
.0 2) «Pessoal as. nlariados , alínea a)
ePcesoal permanente) . . . . . . .

7 200$00

10000$00

160000$00
10000$00

20000$00

+ 20000$00

75000$00
+ 75000$00

53000$00
+ 53000$00

20000$00
+ 20000$00

3850$00
+ 3850$00

306496$00

10000$00

50000$00

226496$00
20000$00

62455$00

37545$00
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Para o artigo 156.°, n.v 1) «Remunerações
ao pessoal menor ... » . . . . . . . . . +

Para o artigo 157.°, n. ° 1) «Alimentação» +

No capítulo 4.°:
Do artigo 179.°, n.? 1) «Pessoal dos qua-

dros » .
Para o arti~o 180.°, n. ° 1) «Remunerações

ao pessoal menor ... » . • . • • • • • • +

No capítulo 8.°:
Do artigo 319.°, n.s 2) «Pessoal do nomea-

ção vitalícia ... », alínea a) «Oficiais que
excedem o quadro ... » ••••••

Para o artigo 321.°, n.? 1) «Ajudas de
custo» .

Do artigo 324.°, n .? 1) «Pessoal dos qua-
dros ... » ...•.••••.•••

Para o artigo 326.°, n.? 1) «Ajudas de
custo» .

Do artigo 336.°, n.? 1) «Semoventes», alí-
Dca a) «Animais» .

Para o artigo 335.°, 11.° 1) «Instalação de
linhas telefónicas privativas» . . . . . . +

Para o artigo 337.°, n.v 1) «De imóveis»,
alínea a) «Prédios urbanos: ... » . . . . +

Para o artigo 338.°, n.? 1) «Impressos» . . +

20000$00
80000$00

57000$00

57000$00

- 2 000 000$00

+ 2 000 000$00

- 2 000 000$00

+ 2 000000$00

450000$00

70000 00

4250 00
375750 00

Art. 2.° São abertos no Miniatério das Finanças, a favor
do Ministério do Exército, créditos especiais no montante
de 58 154 389$30, destinados quer a reforçar verbas insufi-
cientemente dotadas, quer a prover ti realização de des-
pesas não previstas no orçamento respeitante ao corrente
ano económico do segundo dos mencionados Ministérios:

Capítulo 1.0 «Gabinete do Ministro
do Exército»:

Serviços M ccanográficos

Artigo 10.° «Outros encargos», n.O 2) «li;n-
cargos resultantes da execução dos arti-
gos 144.° c 146.° do Dccroto n.? -121í64, de
7 de Outubro do ]!)Ií!l» .

Capitulo 2.° «Estndo-Mnior do R ército»:

Órgãos centrais
Artigo 1<1.°, n.v 1) «Lu?" ... )) ...

Missões e comissões de serviço
e de estudo no estrangeiro

Artigo :l6.0, n.s 1) "Ajudas de custo», nlínca i)
«Militnro« cm miHsilo no C'stranNl'iro ... »

ArUgo :37.(), n. ° ]) «Trnnsportoa» . ". . . . .

1í0000$00

831130$00

Il 000$00
66000$00
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Capitulo 3.° "Serviços de instrução»:

Direcções das armas

Artigo 43.° "Material de consumo corrente»:
N.? 1) «Impressos», alfnes a) "Depósito

Geral de Material de Engenharia» . .
N." 2) "Artigo>! de expediente ... », alí-

nea a) "Depósito Geral de Material de
Engenharia» . . . . . . . . . . . . .

N.o 3) "Artigos de embalagem», alínea a)
«Depósito Geral de Materi I de Enge-
nharia» .

Artigo 44.°, n.? 1) "Luz, ... », alínea a) «De-
pósito Geral de Material de Engenharia))

Instituto de Altos Estudos Militares (Pedreuços]

Artigo 52.°, n.? 1) "Móveis» .
Artigo 53.° "Despesas de conservação n :

N.? 1), alínea a) «Outros imóveis» .
N.? 2), alínea a) "Veículos com motor»

Artigo 54.°, n.? 2) "Artigos de expediente ... ))
Artigo 55.°, n.? 2) "Luz, ... » :

Alínea a) "Instituto»
Al!nea b) «Messe»

Artigo 1í6.0 "Encargos administrativos)):

N.o 1), alínea a) "Auxílio para alimen-
tação ... » ...

N.o 3) "Missões ... »

Artigo 57.°, n.? 1) "Força motriz:

Academia Militar (Lisboa)

ArtiCTo 1)8.0 «Romunerncões certas ao pessoal
~ oxr-rcfcion, n ,? 2) «Pessoal contratado

nüo pf'rtencente aos quadros»:

(Durante 3 meses):

3 contínuos de 2.& classe. .
1 chefe dr culinária . . . .
2 escriturários dr 1.& clas>!r
2 c criturários de 2.& clnsse
2 aux iliares de 1.& ela. e

11 700$00
10200$00
10500 00
9000$00
8400 00

9000$00

15000$00

9000$00

9000$00

20000$00

55000$00
20000$00

30000$00

30000$00
120000$00

80000$00
30000$00

2000$00

49800$00

ArtiCTo61.0, D.O 1) ((\fó"ei~)) . . . . . . .. 1142000$00
.\rtigo 62.°, n.? 2) «De semovente », alínea a)

"V"lclllos com motor» , 50000$00
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Centro Militar de Educação Física,
Equitação e Desportos (Mafra)

Artigo 78.°, n. ° 2) "Artigos de expediente ))
Artigo 79.°, n.v 1) "Luz, )) .

Escola Militar de Electromecânica (Paço de Arcos)

Artigo 86.°, n.? 1) "Móveis)) .
Artigo 88.° "Material de consumo corrente»:

N.> 1) "Matérias-primas » ,
N.? 2) «Impressos» .
N.? 3) "Artigos de expediente ... ))

Escola Prática de Infantaria (Mafra)

Artigo 92.°, n.? 1) «Gratificações pelo desem-
penho de funções especiaisn . . . . . . . .

Artigo 97.°, n.v 1), alínea a) «Alimenta-
ção )) .

Escola Prática de Artilharia (Vendas Novas)

Artigo 99.°, n.v 1) «Móveis»

Escola Prática de Cavalaria (Santarém)

Artigo 106.° "Material de consumo corrente»:
N.o 1) «Impressos» .
N.> 2) "Artigos de expediente ))

Artigo 107.°, n.? 1) «Luz, ... » .
Artigo 109.°, n.? 1) "Força motriz» ..

Escola Prática de Engenhar,ia (Tancos)

Artigo 110.°, n.v 1), alínea b) "Pessoal even-
tual» .

Artigo 111.°, n.? 1) "Gratificações pelo desem-
penho de funções especiais ... )) . . . . .

Artigo 114.°, n.? 4) "Artigos de expe-
diente )) .

Artigo 115.°, n.? 1) "Luz, )) .
Artigo 117.°, n.? 1) «Força motriz» .

Escola Prática do Serviço Veterinário Militar

Artigo 122.°, n.? 1) «Gratificações pelo desem-
penho de funções especiais ... )) .

..

Escola Prática de Administração Militar (Lisboa)

Artigo 128.° «Material de consumo corrente»:
N. ° 2) «Impressos» . . . . . . . .
N.o 3) "Artigos de expediente ... ))

Artigo 129.°, n.O 1) «Luz, ... )) ...•.

10000$00
40000$00

96000$00

10000$00
10000$00
10000$00

30000$00

50000$00

45000$00

15000$00
15000$00

147000$00
5000$00

3850$00

40000$00

30000$00
100000$00

8150$00

2443$00

6000$00
12000$00

18000$00
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Campo de instrução militar de Santa Margarida

Artigo 138.°, n ,? 2), alínea b) «Pessoal even-
tual» .

Artigo 143.°, n.? 1) «Luz, )) .

Colégio Militar (Lisboa)

Artigo 149.°, n.? 1) «Móveis» .
Artigo 150.° «Despesas de conservação » :

N.> 1), alínea a) «Veículos com motor»
N.o 2) «De móveis» . . .. . ....

Artigo 151.° «Material de consumo corrente»:

N.O 1) «Matérias-primas )) ..
N." 2) «Impressos» .
N.? 3) «Artigos de expediente ))

Artigo 152.° «Despesas de higiene,

N.? 1) «Serviços clínicos ... »
N.o 2) ((Luz, ... )) ...

... )):

Artigo 154.°, D.O 2), alínea a) «Diplomas e
prémios» . . . . . . .. . ....

Instituto Técnico Militar
dos Pupilos do Exército (Lisboa)

Artigo 158.°, n.? 1) «Móveis» ....
Artigo 159.° «Despesas de conservação ... » :

N.° 1), alínea a) «Veículos com motor»
N.o 2) «De móveis» .....

Artigo 160.°, n.? 3) «Artigos de expe-
diente ... »

Artigo 161.° «Despesas de higiene, .. »;
N.o 1) «Serviços clínicos ... ))
N.o 2) «Luz , ... )) ....

Instituto de Odivelas

Artigo 167.°, n.? 1) «Móveis» ..

Cursos de oficiais milicianos

Artigo 173.° «Encargos adrninistrativosu :
.0 1) «Vencimentos doo alunos» ..

N.o 2) «Alimentação, ... u :
Alínea a) (( ubsídio de alimentação»
Alíncn h) «Fnrdnmento» .

18300$00
250000$00

150000$00

20000$00
30000$00

5000$00
35000$00
75000$00

10000$00
100000$00

5000$00

50000$00

80000$00
15000$00

20000$00

4000$00
80000$00

40000$00

889815$00

3219911$40
1276950$00
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Cursos de sargentos milicianos

Artigo 175.° "Encargos administrativos»:

N. ° 1) «Prés a soldados-intruendos do
1.0 ciclo, ... » . . . . . . . . . .

N.? 2) «Prés a soldados-instruendos do
2.° ciclo, » .

N.? 3) «Prés a primeiros- cabos , )) ..
N.O 5) "Alimentação ... » :

Alínea a) «Alimentação a soldados-
-instruendos ... » . . . . . . . .

Alínea b) "Alimentação a primeiros.
-cabos ... » .

Fundo de Instrução do Exército

Artigo 178.°, n." 1) «Parbicipacõcs em cobran-
ças ... », alínea a) "Despesas de instrução
militar, » .

Capítulo 4.° "Serviços do ajudante-general»:

Comando militar do Forte da Graça (Elvas)

Artigo 201.°, n.? 1) «Luz, ... »

Assistência religiosa

Artigo 211.0, n.v 1), alínea a) «Gratificações
d c sacerdotes»

Artigo 215.°, n ," 1) «Pagamento de servi-
ços » .

Capítulo 5.° «Serviços do quartel-mestre»:

Direcção do Serviço de Saúde

Artigo 222.°, n.O 2) «De móveis» ..

Direcção do Serviço de Material

Artigo 23]. ° «Material de consumo corrente»:
N." 2) «Impressos» .
N.? 3) «Artigos de expediente »

Artigo 232.°, n.? 1) «Luz, ... )) .

Direcção do Serviço de Transportes

ArLigo 241.° «Material de consumo corrente»:
N.o ]) «Impressos» . . . . . . .
N. ° 2) «Artigo» de expediente )) . . .

Artigo 242.°, n.v 1) «Luz, )) .
I\rUgo 243.°, n." 1) «Despesas de transpor-
tes ... » , . . . . . . . . . . . . . . . .

7 000$00

64400$00
206422$00

1000000$00

4000000$00

500000$00

4000$00

5400$00

2000$00

40000$00

73000$00
90000$00

32000$00

19000$00
26000$00

10000$00

8000000$00
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Direcção do Serviço de Fortificações
e Obras Militares

Artigo 245.°, n.? 1) "De imóveis», alínea a)
"Prédios urbanos» 4 000 000$00

Capitulo 6.° "Regiões militares e comandos terri-
toriais independentes»:

1.& região militar (Porto)

Artigo 255.°, n,? 1) "De semoventes», alí.
nea a) «Veículos com motor: ... » ..

Artigo 256.° «Material de consumo corrente»:

N.? 1) «Impressos» .
N.? 2) «Artigos de expediente »

tArtigo 257.°, n.? 1) «Luz, ... » ..

2.& região militar (Tomar)

Artigo 260.° "Material de consumo corrente»:

N.o 1) "Impressos» .
N.> 2) «Artigos de expediente »

Artigo 261.°, n.v 1) «Luz, ... » .

3." região militar (tvora)

Despesas com o pessoal :
Artigo 262.0.A «Remunerações acidentais»,

n.? 1) «Despesas de representação do coman-
dante da região» (a) .

Despesas com o m aierial:

Artirro 262.0-B "Despesas de conservação e
aProveitamento do material», n.> 1) «De se·
moventes», alínea a) «Veículos com mo-
tor - Automóveis e motocicletas ao serviço
da região». . . . . .. . .

Artigo 262.0.C «Material de consumo cor-
rent » :

N.O 1) «Impressos» .
N.o 2) «Artigos de expediente e diverso

material não especificado» .

Pagamento de serviços e diucrsos en·
cargos:

Arti"'o 262.0·D «Despesas de higiene, saúde
e °conforto», n.? 1) «Luz, aquecimento,
ág\la, lavagem e limpeza» ".

20000$00

15000$00
30000$00

20000$00

6000$00
35000$00

10000$00

9000$00

60000$00

13000$00

42000$00

28000$00
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Comando Territorial Independente da Madeira
(Funchal)

Artigo 264.°, 0.° 1) «De semoventes», alí-
oea a) «Veículos com motor: ... )) ....

Artigo 265.° «Material de consumo corrente»:

N.o 1) «Impressos» .
N.o 2) «Artigos de expediente ))

Artigo 266.°, n.v 1) «Luz, ... ))

Capítulo 7.° «Orgãos hospitalares»:

Hospital Militar Principal (Lisboa)

Artigo 276."', 0.° 1) «De móveis» .
Artigo 277.° «Material de coosumo corrcntos :

N.? 1) «Mntérias.primas ))
N." 2) «Impressos» :
N.o 3) «Artigos de expediente ... »

Artigo 278.° «Despesas de higieoe, ... s :

N.o 1) «Serviços clínicos »
.0 2) «Luz, )) .

Artigo 279.°, 0.° 1) «Força motriz»

Hospital Militar Regional n.o 1 (Porto)

Artigo 283.°, 0.° 2) «Artigos d expe-
diente ... » .....

Hospital Militar Regional n.o 2 (Coimbra)

Artigo 289.°, n.O 2) «Artigos de expe-
diento ... » ....

Hospital militar da praça de Elvas

Artigo 301.°, n.O 1), altnes a) «Pessoal even-
tual» .

Artigo 80.1.°, D,O 2) «Artigos de expe-
diente » .

Artigo 305.°, D.· 2) "Luz, » ..

Hospital militar veterinário (Lisboa)

Artigo 312.°, n.s 2) «D móveis» ...
Artigo 313.· "Material de consumo corrente»:

.• 2) <Impressoso ..
N.? 3) «Artigos de expedient ... » ...

8 011$00

3 000 00
10000$00

11 000$00

60000$00

30000$00
12000 00
50000 00

12000 00
72000$00

60000$00

72000$00

25000 00

11 891$00

10000 00
10000$00

206$70

595$00
l·j72$70
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Enfermari.as, postos de socorros, etc.
Artigo 318.°, n.v 1) «Serviços clínicos ... »:

Alínea c) «Vacinas ... »
Alínea d) «Despesas com desinsecbisação»

Capítulo 8.° «Encargos gerais do Ministério»:

Distritos de recrutamento e mobili:ução

Artigo 329.° «Material de consumo correntes : .
N.o 1) «Impressos» .... ,-o ..
N. ° 2) «Artigos de expediente ... » .

Artigo 330.°, n.? 1) «Luz, ... »

Agência Militar (Lisboa)

Artigo 331.° «Material de consumo corrente»:

N. ° 1) «Impressos» . . . . . . .
N.o 2) «Artigos de expediente ... » .

Artigo 332.°, n." 1) «Luz, ... »

Despesas gerais

Artigo 338.° «Material de consumo corrente»:
N.? 1) «Impressos» .
N." 2) «Artigos de expediente »
N.? 3) «Artigos de embalagem» ..

Artigo 339.°, n.v 2) «Luz, ... » .....
Artigo 340.° «Despesas de comunicações»:

N.o 1) «Correios e telégrafos»
N. ° 2) «Telefones» . . . . . . . .

Artigo 341.° «Encargos administrativos»:
N. ° 1), alínea a) «Despesas com os pre-

sos civis ... » . . . . . . .
•0 8) «Subvenção de família» .....

Artigo 342.° «Outros encargos»:
N.o 1) «Forço. motriz ... » . . , .
N. ° 3), alínea a) «Subsídios a. revis-

tas ... ». . . . ....

Capítulo 12.° «Despesas de anos económicos fino
dos»:

Artigo 367. ° «D spesas de anos económicos
findos» . . . . . . .

25000$00
10000$00

90 000$00
50000$00

15000$00

30000$00
25000$00

21000$00

21239$00
500000$00

5000$00

580 000$00

175000$00
300000$00

5000$00
1200000$00

25000$00

360000$00

26990869$50

58 154 389$30
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Art. 3.° Como compensação dos créditos designados no
artigo anterior são efectuadas as seguintes alterações ao
Orçamento Geral do Estado em execução representativas
de aumentos de previsão de receitas e de redução em
verbas de despesa:

Orçamento das receitas do Estado

Capítulo 4.°, artigo 70.° «Diversas receitas não
classificadas» . . . . . . . . . . . . . . .. 5 148 821$00

Capítulo 4.°, artigo 98.° «Fundo de Instrução do
Exército» . . . . . . . . . . . . . . . . .' 500 000 $00

Capítulo 7.°, artigo 204.° «Reposições não abati-
das nos pagamentos» . . . ... . . . . . . . 15 403 808$30

21 052 629$30

Orçamento do Ministério do Exército

Capítulo 1.0, artigo 2.°, n.? 1) 12000$00
Capítulo 1.0, artigo 5.°, n.? 1) 219000$00
Capítulo 1.0, artigo 6.°, n.? 1) 11 000$00
Capítulo 1.0, artigo 9.°, n.? 1) 109000$00
Capítulo 2.°, artigo 1'1.°, n.? 1) 556000$00
Capítulo 2.°, artigo 17.°, n.? 2), alínea a) 70000$00
Capítulo 2.°, artigo 18.°, n.? 1), alínea a) 10000$00
Capítulo 2.°, artigo 18.°, n.? 2) 130000$00
Capítulo 2.°, artigo 21.°, n.? 1), alínea a) 5000$00
Capítulo 2.°, artigo 24.°, n." 1) 85000$00
Capítulo 2.°, artigo 25.°, n.? 1) 340000$00
Capítulo 3.°, artigo 49.°, n.? 1) 629000$00
Capítulo 3.°, artigo 58.°, n.? 1) 2849011$00
Capítulo 3.°, artigo 65.°, n.? 1) 330000$00
Capítulo 3.°, artigo 65.°, n.O 8) 80000$00
Capítulo 3.°, artigo 67.°, n.v 1) 289200$00
Capítulo 3.°, artigo 75.°, n.? 1) 104200$00
Capítulo 3.°, artigo 76.°, n.s 1) 20000$00
Capítulo 3.°, artigo 83. °, n.? 2), alínea a) 70000$00
Capítulo 3.°, artigo 83.°, n.? 3), alínea a) 20000$00
Capítulo 3.°, artigo 90.°, n. ° 1), alínea a) 5000$00
Capítulo 8.°, artigo 141.°, n.v 2) 18800$00
Capítulo 8.°, artigo 146.°, n.? 1) 848504$00
Capítulo 8.°, artigo 155.°, n.? 1) 743545$00
Capítulo 4. 0, artigo 179.°, n.? 1) 48000$00
Capítulo 8.°, artigo 819.°, n.v 1) 7200000$00
Capítulo 8.°, artigo 819.°, n.? 2), alínea a) 3600000$00
Capítulo 8.°, artigo 322.°, n.? 1) 5500000$00
Capítulo 8.°, artigo 828.°, n.? 1) 1500000$00
Capítulo 8.°, artigo 324.°, D.O 1) 5500000$00
Capítulo 8.°, artigo 825.°, D.O 1) 650000$00
Capítulo 8.°, artigo 825.°, D.O 2) 60000$00
Capítulo 8.°, artigo 827.°, n.v 1) 600 000$00
Capítulo 8. 0, artigo 328.°, n.v 1), alínea a) 100 000$00
Capítulo 8.°, artigo 883.°, D.O 1), alínea a) 400000$00
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Capítulo 8.°, artigo 334.°, n." 1)
Capítulo 9.°, artigo 343.°, D.O 1)
Capítulo 9.°, artigo 344.°, n.v 1)
Capítulo 9.°, artigo 345.°, n.? 2)
Capítulo 9.°, artigo 350.°, D.O 1)
Capítulo 9.°, artigo 351.°, n.> 1)
Capítulo 9.°, artigo 352.°, n.s 3)

1000000$00
1700000$00

90000$00
500000$00

1000000$00
60000$00
50000$00

37 101 760$00

58 154 389$30

Art. 4.° A fim de satisfazer encargos respeitantes aos
anos económicos de 1960 e 1961 fica a 5.& Repartição
da Direcção-Geral da Contabilidade Pública autorizada
a ordenar pagamentos, até ao total de 12 388 049$50, de
conta do reforço incluído no artigo 2.° do presente di-
ploma, da verba do capítulo 12.°, artigo 367.°, do actual
orçamento do Ministério do Exército.
Estas correcções orçamentais foram registadas na Di-

recção-Geral da Contabilidade Pública, nos termos rio
§ único do artigo 36.° e nos da parte final do artigo 37.°
do Decreto n. ° 18 381, de 24 de Maio de 1930, e a mi-
nuta do presente decreto foi examinada e visada pelo
Tribunal de Contas como preceitua o aludido § único do
artigo 36.° do Decreto n.? 18381.
Publique-se e cumpra-se como nele se contém.
Paços do Governo da República, 5 de Dezembro de

1962. - AMÉRICO DEUS RODRIGUES THOMAZ - António de
Oliveira Salazar - José Gonçalo da Ounha Sottomayor
Correia de Oliveira - Alf'redo Rodrigues dos Santos Jú-
nior-João de Matos Antunes Varela-António Manuel
Pinto Barbosa - Mário José Pereira da Silva - Alberto
Marciano Gorjão Franco Nogueira - Eduardo de Arantes
e Oliveira-Adriano José Alvcs Moreira-Manuel Lopes
de Almeida - José do Nascimento Ferreira Dias Júnior-
Oarlos Gomes da Silva Ribeiro - José João Gonçalves
de Proença - Henrique de Miranda Vasconcelos Martins
de Oarvalho.

Presidência do Conselho e Ministério do Exército
Deoreto no· 44770

Considerando que o prédio onde se encontra instalada
a sucursal da Manutenção Militar em Viseu se torna
desnecessário ao Ministério do Exército;
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'rendo em vista o disposto no § l.0 do artigo 7.0 da Lei
n. ° 2078, de 11 de Julho de 1955;

Usando da faculdade conferida pelo n.? 3.0 do artigo 109.0
da Constituição, o Governo decreta e eu promulgo o se-
guinte:
Artigo único. B desafectado do domínio público militar

um prédio, com a área de 3635 m-, situado na Rua ele
Sousa Macedo, freguesia Ocidental da cidade de Viseu,
confrontando: a norte, com herdeiros de José de Oliveira
Assunção; a sul e a poente, com terrenos da Câmara Mu-
nicipal de Viseu, e a nascente, com a Rua de Sousa Ma-
cedo e terrenos municipais.
Publique-se e cumpra-se como nele' se contém.
Paços do Governo da República, 6 de Dezembro ele

1962. - AMÉRICO DEUS RODRIGUES THOMAZ - António de
Oliveira Salazar - António Manuel Pinto Barbosa - Mário
José Pereira da Silva.

Ministério das Finanças

Direcção-Ceral da Contabilidade Pública

Decreto n.O 44 790

Com fundamento no § l. ° do artigo 17.° do Decreto
n.? 16670, de 27 de Março de Hl29, no artigo 37.0 do
Decreto n .? 18381, de 24 de Maio de 1930, no artigo 2.0
do Decreto-Lei n.> 33 538, ele 21 de Fevereiro de 1944,
na alínea c) do artigo 33.0 e nas alíneas a), b), c), d),
e) e g) do artigo 35.0 do referido Decreto n.? 18381, e no
artigo 2.0 e seu § único do Decreto-Lei n." 24914, ele
10 de Janeiro de 1935, em execução dos Decretos-Leis
n.OI 44166 e 44748, respectivamente de 26 de Janeiro
e 3 de Dezembro de 1962, mediante propo tas aprovadas
pelo Ministro das Finanças, nos termos do n." 1.0 elo ar-
tigo 9.0 do D cr to-Lei n.? 22470, de 11 de Abril de
1933, e nos do mencionado artigo 2.° do Decreto-Lei
n." 24914;

Usando da faculdade conferida pelo n.? 3.° do artigo 100,0
da Constituição, o Governo decreta e eu promulgo o se-
guinte:

Art. 2,° São abertos no ;\[inistório das Finanças créditos
especiais, 110 montante de 511 976$30, destinados quer
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a reforçar verbas insuficientemente dotadas, quer a prover
à realização de despesas não previstas no Orçamento Geral
do Estado em vigor:

:\Hnisfél'io do Exército

Capüulo 3.° «Serviços de instrução - Academia
Militer (Lisboa.) s :

Artigo 58.°, n.v 1) «Pessoal dos quadros ... »:

Nomeado por contrato:

1 professor de Deontologia (o) 13500$00

(r) Duranto tl'~S moses ,

Capítulo 7.° «Orgãos hospitalares - Hospital Mi-
litar Principal (Lisboa) s :

Artigo 274.° «Remunerações certas ao pessoal
em exercício»:

N.O 1) «Pessoal dos quadros ... » ...
N.? 2) "Pessoal assalariado», alíllc,::l, a)

«Pessoal permanente» . . . . . . . .

731 700$00

560384$00

1305584$00

.....................
Art. 3.° omo compensação dos créditos designados no

artigo anterior, são efectuadas as seguintes alterações ao
Orçamento Geral do Estado em execução, representativas
de aumentos de previsão de receitas e de redução em
verbas de despesa:

Cnpltulo 1.0, artigo 5.°, n.? 1)
Capítulo a.o, artigo !i8.0, D." 1)
Capítulo 8.°, artigo 319.", n .? 1)

792084$00
13500$00

500000$00

1 305 58·i$00

...........
Art. 4.° São autorizadas as seguintes alterações de ru-

brica nos orçamentos:
.......................
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Do l\1inistédo do Exército

.\. observação (b) aposta à rubrica «1 professor de Deon-
tologia Militar (capelão) », inscrita no desenvolvimento do
quadro afecto ao capítulo 3.°, artigo 58.°, n .? 1), é elimi-
nada.

Estas correcções orçamentais foram registadas na Di-
recção-Geral da Contabilidade Pública, nos termos do
§ único do artigo 36.° e nos da parte :final do artigo 37.°
do Decreto n.? 18 3tH, de 24 de Maio de lü30, e a minuta
do presente decreto foi examinada e visada pelo Tribunal
de Contas, como preceitua o aludido § único do urbigo 36.0
do Decreto n ,o 18 381.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

Paços do Governo da República, 14 de Dezembro de
1962. - AMÉRICO DEUS RODRIGUES TIIOMAZ - António de
Oliveira Salazar - J os6 Gonçalo da Ounha Sottomayor
Correia de Oliveira - Alfredo Rodrigues dos Santos Jú-
nior - João de Matos Ant1mes Varela - António Ma-
nuel Pinto Barbosa - Joaquim da Luz Cunha - Fer-
nando Quintanilha Mendonça Dias - Eduardo de Arante8
e Oliveira - António Augusto Peixoto Correia - Inocên-
cio Galvão Tele8 - Luis Maria Teixeira Pinto - Corto»
Gomes da Silva Ribeiro - José João Gonçalves de
Proença - Pedro Mário Soares Martinez.

Ministério das Obras Públicas

Comissão Administrativa das Novas 1nstalações
para as Forças Armadas

Deoreto n.v 44794

Considerando que foi adjudicada a Manuel da ilva
Nun s a empreitada de limpos a .abam ntos do uma
casemn suplementar no quartel do regimonto de infnntul'io.
11.° 3, em H('ja;

onsid rando quo para a x cuçã d tai' obra , como
se verifica no respeet.iv caderno de' encargo«, e'st!Í fixado
o prazo C]11(' termina em :31 dt' :\f 111'<;0, que 111mng(' porto
dos lUlOS de' 19G2 e 1Üü3;
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Tendo em vista o disposto no artigo 22.° e seu § 1.0 do
Decreto-Lei n.? 41 375, de 19 de Novembro de 1957;

Usando da faculdade conferida pelo n.? 3.° do artigo 109.0
da Constituição, o Governo decreta eu promulgo o se-
guinte:
Artigo 1.0 E autorizada a Comissão Administrativa das

Novas Instalações para as Forças Armadas a celebrar eon-
trato com Manuel da Silva Nunes para a execução da em-
preitada de limpos e acabampntos de uma caserna su-
plementar no quartel do regimento de infantaria n. ° 3,
em Beja, pela importância de 494374$.
Art. 2.° Seja qual for o valor das obras a realizar, não

poderá a Comissão Administrativa das Novas Instalações
para as Forças Armadas despender com pagamentos re-
lativos às obras executadas, por virtude do contrato, mais
de 250 000$ no corrente ano e 244374$, ou o que se
apurar como saldo, no ano de 1963.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

"'>1\ÇOS do Governo da República, 15 de Dezembro de
1962. - AMÉRICO DEUS RODRIGUES 'I'noxz,z - António de
Olivcira Salazar - António Mtmuc; Pinto Barbosa-
Eduardo de Arantcs e Oliveira.

Deoreto n.O 44797

Considerando que foi adjudicada a Torcato da Silva a
empreitada de limpos e acabamentos das duas casernas
uplementares no regimento de infantaria n. ° 13, em Vila
Real;

Considerando que para a execução de tais obras, como
se verifica do respectivo caderno de encargos, está fixado
o prazo de 300 dias, que abrange parte dos anos de 1962
e 1963;
'I'endo em vista o disposto no artigo 22.° e seu § 1.0 do

Decreto-Lei n.? 41 375, de 19 de Novembro de 1957;
Usando da faculdade conferida pelo n.? 3.° do artigo 109.°

da Constituição, o Governo decreta e eu promulgo o se-
guinte:

Artigo 1.0 E autorizada a Comissão Administrativa das
ovas Instalações para as Forças Armadas a celebrar con-

trato com Torcato da Silva para a execução da empreitada
d limpos e acabamentos das duas casernas suplementares
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no regimento de infantaria n.> 13, em Vila Real, pela im-
portância de 995 666$60.
Art. 2.° Seja qual for o valor das obras a realizar, não

poderá a Comissão Administrativa das Novas Instalações
para as Forças Armadas despender com pagamentos rela-
tivos às obras executadas, por virtude do contrato, mais
de 500 000$ no corrente ano e 495 666$60, ou o que se
apurar como saldo, no ano de 1963.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.
Paços do Governo da República, 17 de Dezembro de

1962. - AMÉRICO DEUS RODRIGUES TnoMAZ - António de
Oliveira Salazar - António Manuel Pinto Barbosa-
Eduardo de Aralltes e Oliveira.

Ministério das Finanças

Direcção-Ceral da Contabilidade Pública

Decreto-Lei n.O 44 798

Usando da faculdade conferida pela La parte do n.? 2.°
do artigo 109.° da Constituição, o Governo doer ta e eu
promulgo, para valer como lei, o seguinte:
.........................
Art. 2.° :B igualmente autorizada a 5.&Repartição da

Direcção-Geral da Contabilidade Pública a mandar satis-
fazer, em conta da verba de despesas de anos económicos
:findos do actual orçamento do Ministério do Exército
e independentemente do cumprimento de quaisquer for-
malidades legais, a quantia de 16 500$, respeitante a
vencimentos devidos a dois professores de línguas da Aca-
demia Militar pelo exercício das resp ctivas funções do-
centes no ano de 1959.

§ único. Consideram-se legitimados os abonos de idên-
tica natureza efectuados nos anos de 1960 e 1961 por conta
das correspondentes dotações descritas no orçamento do
Ministério do Exército para aqueles anos.

Art. 3.° São autorizadas as repartições da Direcção-
-Geral da Contabilidade Pública r spectivas a mandarem
satisfazer, cm conta da verba do despesa de anos econó-
micos findos inscrita nos orçamentos do actual ano conó-
mico, as quantias seguintes:
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Ministério do Exército

Enoarzos dos anos de 1960 e 1961 provenientes da
colocação nos quadros de diversos oficiais, dc
vencimentos devidos a um oficial por motivo de
promoção e de ajudas de custo a abonar a dois
segundos.sargentos . . . . . . . . . . . . .. 32 836$00

-----

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.
Paços do Governo da República, 19 de Dezembro de

1962. - AMÉRICO DEUS RODRIGUES THOMAZ - António de
Oliveira Salazar - José Gonçalo da Ounha Sottomayor
Correia de Oliveira - J[anuei Gomes de Araújo - Alfredo
Rodrigues dos Santos Júnior - João de Matos Antunes
Varela - António Munuel. Pinto Barbosa - Joaquim da
Luz Cunha - Fernando Quintanilha Mendonça Dias-
Alberto Marciano Gorjão Franco Nogueira - Eduardo de
Arantes e Oliveira - António Augusto Peixoto Oorreia-
Inocêncio Galoão Teles - Luís Maria Teixeira Pinto-
Oarlos Gomes da Silva Ribeiro - José João Gonçalves de
Proença - Pedro Mário Soares Martinez.

Para ser presente à Assembleia Nacional.

Decreto ".0 44816

Com fundamento nas disposições do artigo 3.° do De-
creto-Lei n.? 24914, de 10 de Janeiro de 1935, e me-
diante propostas aprovadas pelo Ministro das Finanças,
nos termos do mesmo artigo.

ando da faculdade conferida. pelo n.? 3.° do artigo 109.°
da. Constituição, o Governo decreta e eu promulgo o se-
guinte:

.\rtigo único. São autorizadas as repartições da Direc-
ção-Geral da ontnbilidade Pública respectivas a manda-
rem sati fazr-r, em conta da. verba de despesas de anos
econ6micos findos ins crita nos orçamentos do actual ano
económico, as quantias seguinte

~Jini tério do Exérclto

Encnrgo do ano de 19()1 r 'S!>, itante n subvenções
U<1 ínmília concedidas nos t rmos do De crotc-
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-Lei n.O 43823, de 27 de Julho de 1961, e da
Portaria n.v 18 781, de 18 de Outubro do mesmo
ano .

Vencimentos; gratificações e ajudas de custo a abo-
nar a pessoal militar referentes aos anos de
1959, 1960 e 1961 . . . . . . . . . . . . . .

Diferenças de pensões, relativas aos anos de 1955,
1956 e 1958, a abonar a dois oficiais do quadro
de reserva .............••..

Despesas realizadas nos anos de 1959, 1960 e 1961
com a publicação de anúncios e, impressão da
lista de antiguidades dos oficiais do quadro de
complemento e com o fornecimento de alimen-
tação a oficiais 'l sargentos e aquisição de gaso-
lina e óleo para viaturas e forragens para ani-
mais .

Encargos dos anos de 1959, 1960 e 1961 referen-
tes a telefones, transportes e luz, aquecimento,
água, lavagem e limpeza . . . . . . . . . .

429060$00

10502031$70

6885$20

3089189$60

118581$80

14 145 198$30

"Tf"e I't ,. ,- ., ., o • • • • • • • • • • • • • • _ 41: •

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.
Paços do Governo da República, 28 de Dezembro de

1962. - AMÉRICO DEUS RODRIGUES TrrOMAZ - António de
Oliveira Salazar - José Gonçalo da Cunha Sottomayor
Correia de Oliveira - Manuel Gomes de Araújo - Alfredo
Rodriqucs dos Santos Júnior - João de Matos Antunes
Varela - António ][allllfl Pinto Barbosa - Jotiquim. da
J~lIZ Cuuh a - }i'r'rnall!lo Quintal/ilha Mendonça Dia8-
Alberto Marcian» Gorjifo Franco Noqucira - Ed1wrdo dr'
Aranics (' Oliveira - AlItó'lIio Au qusio Pr'ixoto Correia _
Lnocéncio Galvíio 'I'cl c» - Tntl« Maria Trixl'ira Pinto-
Carlo« GOIJlI'.~ da Siloa Ribeiro - .Jo.~éJoao Gonçoluc» dr,
Prao n ç« - Pcd n: Sl ári« Soare» Marlit1(,z.

Ministério das Obras Públicas
Comissão Administrativa das Novas Instalaç6es

pira IS Forças Armadas

Decreto n.O 44836

Considerando quo Ioi adjudicada a Manuel da Silva. Nu-
nes a empreitada da obra de limpos acabamentos de uma.
caserna supl mental' no quartel do regimento de infanta-
ria n.v 3. em TI ja:
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Considerando que para a execução de tais obras, como
se verifica do respectivo caderno de encargos, está fixado
o prazo até 31 de Março de 1963, que abrange parte dos
anos de 1962 e 1963;

Tendo em vista o disposto no artigo 22.° e seu § 1.0 do
Decreto-Lei n." 41 375, de 19 de Novembro de 1957;

Usando da faculdade conferida pelo n.? 3.° do artigo 109.°
da Constituição, o Governo decreta e eu promulgo o se-
guinte: ..

Artigo 1. ° E autorizada a Comissão Administrativa das
Novas Instalações para as Forças Armadas a celebrar con-
trato com Manuel da Silva Nunes para a execução da
empreitada da obra de limpos e acabamentos de uma ca-
serna suplementar no quartel do regimento de infanta-
ria n.? 3, em Beja, pela importância de 494374$.

Art. 2.° Seja qual for o valor das obras a realizar, não
poderá a Comissão Administrativa das Novas Instalações
para as Forças Armadas despender com pagamentos rela-
tivos às obras executadas, por virtude do contrato, mais
de 150000$ no corrente ano e 344374$, ou o que se apu-
rar como saldo, no ano de 1963.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

Paços do Governo da República, 31 de Dezembro ele
1962. - AMÉRICO DEUS RODRIGUES THOMAZ - António de
Oliveira Salazar - António Manuel Pinto Barbosa-
Eduardo de Arantes e Oliveira.

" - PORTARIAS

Ministérios das Finanças, do Exército e da Educação Nacional

Portat'la n.s 19535

Tendo cm conta que, no momento actual, se torna
difícil assegurar convenientemente o funcionamento dos
cur os especiais de preparação militar, por não poder ser
distraído pessoal instrutor das suas missões específicas;

'ollJ:;idernndo que, dentro da reorganização territorial
m estudo. deixará de hav r uma unidade adequada à
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instalação de um centro de instrução dos cursos especiais
de preparação militar, em Coimbra:

Manda o Governo da República Portuguesa, pelos Mi-
nistros das Finanças, do Exército e da Educação Nacio-
nal, observar o seguinte:

1. ° E suspenso, a partir de 31 de Dezembro de 1962, o
funcionamento dos cursos especiais de preparação militar,
organizados a título experimental, nos termos do ar-
tigo 62.° da Lei n.? 2034, de 18 de Julho de 1949, e regu-
lados pela Portaria n.> 16294, de 16 de Maio de 1957.

2.° Os soldados cadetes dos cursos especiais do prepa-
ração militar serão aumentados ao efectivo de unidades
das guarnições das cidades em que frequentam os seus
cursos, ficando na situação de licença registada até serem
convocados para a frequência do curso de oficiais milicia-
nos que por lei lhes competir. Ser-lhes-ão aplicáveis as
normas em vigor em matéria de adiamentos.

3.° São dispensados da frequência do 1.0 ciclo do curso
de oficiais milicianos os soldados cadetes habilitados com
o 2.° ano de instrução dos cursos especiais de preparação
militar.

Os habilitados apenas com o 1.0 ano são também
dispensados do 1.0 ciclo do curso de oficiais milicianos,
mas terão de frequentar um estágio de adaptação de duas
semanas antes da frequência do 2.° ciclo.
4.° Os assuntos de carácter administrativo e os proble-

mas a eles concernentes serão objecto de instruções a di-
fundir pelo Estado-Maior do Exército.

Ministérios das Finanças, do Exército e da Educação
Nacional, 3 de Dezembro de 1962. - O Ministro das Fi-
nanças, António Manud Pinto Barbosa. - O Ministro do
Exército, Mário José Pereira da Silva. - O Ministro da
Educação Nacional, Mamwl Lopes de Alnicidc,

Presidência do Conselho
Cabinete do Ministro da Defesa Nacional

Portaria n.· 19544
1fanda o Governo da R pública Portuguesa, pelo Mí-

nistro da Defesa acional, o seguinte:
Nos termos do artigo 6.° do Decr to-Lei n.s 42559, de

3 de Outubro ele 1050. inscrever nn tabC'la d despesa do
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orçamento privativo das forças terrestres ultramarinas
em vigor na província de Moçambique para o corrente ano
a segumte rubrica:

CAPITULO 2.°

Despesa extraordinária

Despesas Dor outras dotCLçóc8 de receita:
Artigo 16.°, n.? 1), alínea b) «Imóveis para infra-

-estruturas e outras instalaçõ R, incluindo habi-
tações - Pelas dotações doo artigos 1.0, 2.° e ...
da receita ordinária - Aquisição de material
para o apetrechamento inicial de novas infra-
-estruturas e outras instalaçõesu . . . . . . " 3 750 000$00

tomando como contrapartida a 'eguinte disponibilidade
da mesma tabela de despesa:

C'APITULO 2.°

Despesa extraordJnárla

Despesas por outras dotações de receita:
Artigo 16.°, n.> 1), alínea a) «Imóveis para infra-

-estruturas o outras instalações, incluindo habi-
tações - Pela dotações dos artigos 1.0, 2,° e ...
da receita ordinária - Construções ou aquisições
e llrandes reparações ou reconstruçõesn . , . .. 3 750 000$00

Presidência do Conselho, 5 de Dezembro de 1962.-
O Ministro da Defesa Xacional, António de Oliveira Sa-
lazar.

Para er publicada no Boletim Oficial de Moçam-
bique. - A . Moreira.

Ministério do Exército

Portaria n.O 19549

onsidcrando que, pelo Decreto-Lei n.? 42564, de 7
de Outubro de 1959, foram atribuídas I~Inspecção-Geral
de Educação Fí íca do Exército, entre outras, as funções
anteriormente iner nte - i\ Comis, ão Superior de Educação
Física do Exército, xtinta pelo mesmo decreto-lei;
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Tornando-se necessário constituir duas comissões técni-
cas permanentes, uma de educação física e desportos e
outra de assuntos equestres;

Tendo em atenção o disposto no artigo 97.0 e nos termos
dos artigos 163.0 e 170.° do referido Decreto-Lei n.? 42564:

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro do Exército, o seguinte:

1.0 São criadas, no âmbito da Inspecção-Geral de Edu-
cação Física do Exército, duas comissões técnicas per-
manentes, designadas Oomissão Técnica de Educação Fí-
sica e Desportos e Oomissão Técnica dos Assuntos Eques-
tres, cujos cargos podem ser desempenhados por oficiais do
activo ou da reserva.
2.° E a seguinte a constituição de cada uma das Oomis-

sões:
a) Oomissão Técnica de Educação Física e Desportos:

Um inspector de Educação Física (coronel ou tenente-
-coronel especializado em educação física).

O comandante do Oentro Militar de Educação Física,
Equitação e Desportos.

Dois mestres de educação física, oficiais superiores,
sendo um especializado em esgrima.

O mestre de educação física da Academia Militar.

Servirá de secretário, sem voto, o chefe da Secção de
Educação Física da Repartição de Estudos Gerais e de
Planeamento da Instrução da Inspecção-Geral.

b) Oomissão Técnica dos Assuntos Equestres:

Um inspector de equitação (coronel ou tenente-coro-
nel de cavalaria especializado em equitação).

O delegado do Ministério do Exército junto dos con-
cursos hípicos.

Um oficial delegado do Centro Militar de Educação
Física, Equitação e Desportos, com o curso de mes-
tre de equitação.

Servirá de secretário, sem voto, o che.fe da Secção de
Equitação da Repartição de Estudos Gerais e de Planea-
mento da Instrução da Inspecção-Geral.

Ministério do Bxército, 6 dr D z mbro de lü62.-
O Ministro do Exército, Mário José Pereira da Silva.
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Ministério das Finanças

Direcção-Geral da Contabilidade Pública

Portaria n.O 19558

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Minis-
tro das Finanças, nos termos do artigo 3.° do Decreto-Lei
n.O 34332, de 27 de Dezembro de 1944:

1.0 Aprovar para uso em todos os serviços do Estado
dotados com autonomia administrativa os modelos
U. P. - D 89 (livro Caixa) e C. P. - D 90 (folha de
cofre), que se consideram subsidiários dos livros aprova-
dos pelo Decreto-Lei n.? 34332.
2.° Estabelecer o seu uso obrigatório por parte daqueles

serviços, à medida que assim for determinado pela Direc-
ção-Geral da ContabilidacIe Pública.

3.° Considerar aqueles modelos como exclusivos da Im-
prensa Nacional de Lisboa, devendo a tiragem do mo-
delo D 89 ser feita no formato normal 4A4 (297 mm X
X 840 mm) e a do D 90 no formato A4 (210 mm X
X 297 mm).

Ministério das Finanças, 13 de Dezembro de 1962. -
O Ministro das Finanças, António Manuel Pinto Barbosa.

Presidência do Conselho

Gabinete do Ministro da Defesa Nacional

PortarIa n.O 19571

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Defesa Nacional, o seguinte:

Nos termos do artigo 6.° do Decreto-Lei n.v 42559, de
3 de Outubro de 1959, reforçar com a quantia que se
indica a seguinte verba da tabela de despesa do orçamento
privativo das forças terrestres ultramarinas em vigor na
província de Timor:

Pagamento de eerviço« e diverso» encargos:

Artigo 13.° «Despesa de anos económicos findos»-----50996800
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tomando como contrapartida a seguinte disponibilidade
ela mesma tabela de despesa:

Despesas com o pessoal:
Artigo 1.0, n.? 1) «Remunerações certas ao pes-
soal em exercício - Pessoal dos quadros apro-
vados 'por lei» . . . . . . . . . . . . . . " 50 996$00-----
Presidência do Conselho, 21 de Dezembro de 1962. -

O ::\linistro da Defesa Nacional, Manuel Gomes de Araújo.

Para ser publicada no Boletim Oficial de Timor.-
Peixoto Correia.

Ministérios do Exército e da Marinha

Secretaria de Estado da Aeronáutica

Portaria n.O 19579

A fim de evitar que, no uso do direito de livre entrada
e fixação em qualquer parte do território nacional (ar-
tigo 1.0 do Decreto n.? 44 171, de 1 de Fevereiro de 1962),
os cidadãos portugueses sujeitos às leis do recrutamento
e serviço militar venham a incorrer em situações de carác-
ter disciplinar ou mesmo criminal por não comunicarem,
nos termos da Lei do Recrutamento e Serviço Militar, a
sua nova residência ou não terem satisfeito às obrigações
da mesma lei;

Tendo ainda em consideração as disposições do Decreto
n.s 44171, de 1 de Fevereiro de 1962, esclarecidas por
despacho de S. Ex." o Ministro do Ultramar de 23 de
Novembro de 1962, publicado no Diário do Governo n.s 277,
1.~ série, de 3 de Dezembro de 1962:

Manda o Governo da República Portuguesa, pelos Minis-
tros do Exército e da Marinha e pelo Secretário de Estado
da Aeronáutica, esclarecer as normas legais a cumprir:

1. o Os militares disponíveis, licenciados, reservistas e
territoriais, devem, para cumprimento do estabelecido na
Lei do Recrutamento e Serviço Militar e nos diplomas
legais Seus complementares, comunicar a sua nova resi-
dência quando mudem de domicilio em território nacional.

Igual procedimento é aplicável aos reservistas da Mari-
nha sem direito a pensão e na situação de licenciados.
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2.0 Os indivíduos isentos do serviço militar, os apurados
ainda não incorporados e os demitidos, eliminados ou ex-
pulsos do mesmo serviço farão prova da sua situação por
meio do documento oficial correspondente que devem pos-
suir; os indivíduos entre os 18 e os 20 anos de idade
apenas são obrigados ao que se indica no n.v 5.° deste
diploma.

3.0 A comunicação referida no n.s 1.0, quando a mu-
dança de domicílio implique a aída da metrópole ou de
qualquer província ultramarina, deve ser feita antes do
embarque e o respectivo documento comprovativo, ou o
documento de prova correspondente às situações militares
indicadas no n.? 2.°, apresentado para efeito de desem-
barque.
4.° A comunicação referida no n." 1.0 deverá ser feita

em meia folha de papel de 35 linhas, ou em impresso do
modelo que os departamentos das forças armadas esta-
beleçam, e dela deverá constar: nome, posto, número,
unidade (ou centro de mobilização ou distrito de recruta-
mento e mobilização) a que pertençam, filiação, situação
militar do interessado e tempo provável de permanência
no local de destino (mais ou menos de 90 dias).

A comunicação será entregue na unidade, centro de mo-
bilização ou distrito de recrutamento e mobilização a que
o militar pertencer, podendo também ser enviada por meio
de correio registado, quando o interessado residir fora do
local da sua unidade ou órgão militar de que depende.

A referida comunicação, no que respeita aos reservistas
da Marinha, será entregue ou enviada, no continente, à
3.&Repartição da Direcção do Serviço do Pessoal da Su-
perintendência dos Serviços da Armada e nas ilhas adja-
centes e províncias ultramarinas aos respectivos comandos
navais ou das defesas marítimas territoriais.

A entidade militar atrás referida fornecerá ao interes-
sado um documento comprovativo de ter sido feita a comu-
nicação referida no n.? 1.0

5.° À chegada à metrópole ou a qualquer província
ultramarina todos os indivíduos do sexo masculino, de
idade compreendida entre os 18 e os 45 anos feitos ou
a fazer entre 1 de Janeiro e 31 de Dezembro do ano em
causa, apresentar-se-ão no comando militar do respectivo
ramo das forças armadas ou, na sua falta, no comando
militar da localidade de destino, a fim de proceder à regu-
larização da sua situação militar. Na Armada a apresen-
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tação será feita nos organismos referidos no número ante-
rior.

Ministérios do Exército e da Marinha e Secretaria de
Estado da Aeronáutica, 24 de Dezembro de 1962. - O Mi-
nistro do Exército, Joaquim da Luz Ounha. - O Ministro
da Marinha, Fernando Quintanilha Mendonça Dias.-
O Secretário de Estado da Aeronáutica, Pranoieeo António
das Ohagas.

Presidência do Conselho
Cabinete do Ministro da Defesa Nacional

Portaria n.O 19600

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Defesa Nacional, nos termos do artigo 6.° do
Decreto-Lei n.> 42 559, de 3 de Outubro de 1959, aprovar
e pôr em vigor para o ano de 1962, com os valores segui-
damente designados, o orçamento privativo das forças
terrestres ultramarinas da província de Angola:

Receita ordinária:
Contribuição da provínoia :

Do orçamento geral . . . . . . . . 125 088 000$00
Nos termos do Decreto 1II.0 44842, d 12 de

Maio de 1962 . . . . . . . . . . 83 871 500$00

Conbribuição da províncie de Moçambique:
00 termos do Decreto n.O 44342, de 12 de
Maio de 1962 . . . . . . . . . . . .. 64471 887$10

COII1ipl mente da metrópole:
Do Orçamento Gplral do Estado . . . .. 6328612$90
Receitas eonsignadas ao Fundo de Deíesa

Militar . . . . . . . . . . . . . . .. 18500 000$00

299 154 500$00
Receila c:rtraoTIliniLria:

Contribuição da. 'província 25 000 000$00

824. 151, 500300

n~lle6a ordinúria:
Total da desp a (a)

Despesa xtraordinárie, .

299 154 500.00

25000000.00

82·J 154 500'00

(u) Inclui 18500 000$ de consignação do rcc itas para o
F11Ildo dr- ])p{l'So. Militar do Ultrnmar.
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Esta portaria anula a D.O 19329, de 7 de Agosto de
1962.
Presidência do Conselho, 31 -de Dezembro de 1962.-

O Ministro da Defesa Nacional, Manuel Gomes de Araújo.
Para ser publicada no Boletim Oficial de Angola. -

Peixoto Correia.

III - DESPACHOS
Ministérios das Finanças e do Exército

Despacho

Nos termos dos n.OS 2.° e 3.0 da Portaria n.? 19316,
de 3 de Agosto de 1962, publica-se o reforço para o ano
lectivo de 1962-1963 do quadro orgânico do corpo docente
da Academia Militar, constante do apêndice n ," 1 do mapa.
anexo D.O 3 ao Decreto-Lei n .? 42 152, de 12 de Fevereiro
de 1959:

Xú.mero do profossoros

Docroto-Loi Roforço
n.? 42152 do l(l62-19G3

Númoro o dosigulu;ào dns cadolrns '" '"o
'" o", '" ...~ 2 ·~·ól o' ...i ,,~ .~::1_ § z:Q'.;; ='" .iJ~'"~- ,,~ ~;;-o .,"

" -< ~ .. -<~" '"Q Q--- --- ---
i.' - Matemáticas Gerais 1 (a) 2 - 1

2.'/3.' - Curso Geral de Flsíca e
1 ~a) 2 1 3Física Atómica

4.' - Geometria Descritiva. 1 a) 2 - 1
5.' - Curso Geral de Desenho 1 - - 1

42.'-Armamento, Viaturas
1 2Blindadas e Tiro. - 1

48.'/49.' - Administração O onta-
bilidade Geral e Admí-
nistração e Contabili-
dade Pública 1 2 - 1

(a) 1- m ti eventual,
(b) Dovom Slllbfnzor il. condlçõus oxpro isas nos artigos 18.0, 19.0 o 20.0 [ali-

DOIlS a), .) O u')J do Docroto-Loí n." 4~ 152, do 12 do Fovoroiro do 1959.

Ministérios das Finanças e do Exército, 3 de Dezembro
de 1962. - O Ministro das Finanças, António Manuel:
Pinto Barbosa. - O Ministro do Exército, Mário José Pe-
reira da Silva.
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Ministério do Ultramar
Direcção-Ceral de Justiça

Despacho ministerial
O disposto no Decreto n. ° 44 171, de 1 de Fevereiro

de 1962, que permitiu a livre entrada e fixação de cida-
dãos portugueses no ultramar não podia ter o propósito
de eliminar o preenchimento de formalidades que deter-
minados departamentos do Estado, por sua vez, reputam
essenciais.

E porque a mais importante é a que respeita ao ser-
viço militar, determina-se que o trânsito entre a metró-
pole e as províncias do ultramar e entre estas, nos ter-
mos do princípio de liberdade do mesmo, de todos os
cidadãos sujeitos às leis do recrutamento e serviço mili-
tar fica dependente da prévia comunicação ao departa-
mento interessado das forças armadas, para a condicio-
nar ao preenchimento dos requisitos legais convenientes.

Nestes termos: não poderão desembarcar nos pontos de
destino aqueles que não provarem ter dado cumprimento
às formalidades da Lei do Recrutamento e Serviço Militar
que impõem a comunicação de mudança de domicilio.

Ministério do Ultramar, 23 de Novembro de 1962.-
O Ministro do Ultramar, Adriano J08é Alve8 Moreira.

Para ser publicado no Boletim Oficial de todas as
províncias ultramarinas. - A. Moreira.

Presidência do Conselho
Cabinete do Ministro da Defesa Nacional

Secretariado dos Serviços Sociais das Forças Armadas

Despacho ministerial
De harmonia com o disposto no artigo 3.° do Regula-

mento para a Concessão do Abono para Fardamento,
aprovado pela Portaria n. ° 17 654, de 1 de Abril de 1960,
e alterado pela Portaria n.? 18201, de 12 de Janeiro de
1961, e ainda com o fim d sclarecer o disposto nas alí-
neas a) e b) do artigo 2.° do mesmo regulamento, deter-
mino:

1.0 O abono anual para fardamento relativo ao ano de
1903 é fixado em 500$ tanto para oficiais como para sar-
gontos;
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2.0 Que em 1963 não terão lugar os abonos trienal e
por promoção;

3.0 Que, ao abrigo das disposições do regulamento cio
tado, poderão ser fornecidos todos os artigos que constem
dos regulamentos de uniformes dos três ramos das forças
armadas para uso na metrópole e no ultramar;

4.0 Que, para o ano de 1963, sejam consideradas ex-
tensivas as disposições do referido regulamento:

a) Aos oficiais e sargentos dos quadros permanentes dos
três ramos das forças armadas na. situação de actividade,
em comissão de serviço militar no ultramar;

b) A todos os militares da reserva ou da reforma que
se encontrem a prestar serviço.

Presidência do Conselho, 3 de Dezembro de 1962.-
O Ministro da Defesa acional, António de Ol~veira Sa-
lazar.

Ministério do Exército

Repartisão do Cabinete do Ministro

Despacho n.O 14

1) Continuam algumas entidades a ter dúvidas quanto
,\ competência diHciplinar rolabivamento aos militares que
prestam servitio Iora du unidade a que pertencem ou
onde estão adidos.

2) DE' acordo com o que está regulado pelo «Parecer»
(lo Supremo 'l'rihunal ~[ilitar de :3 de Julho de H150
l' com o l'Hlabelet'ido na Portaria n." ]8259, de H ele
Feverl'iro de' ]()61, !1 seguir se interpreta o sentido da-
q uel n portnriu:

O militar que prestar serviço, exclusiva ou cumula-
t.ivumcní.e , em unidade, repartição ou estebelcci-
monto clif('!"('l1LP daquP\(' a que pertont-e ou está adido
ficará na dependência disciplinar do respectivo d)(>í(~
quanto aos netos !"t'I:H"iollados com l'ssC' servico e na
ch'JWl1clência disciplinar <lo l'lwfl' ela unidad«, repar-
tição ou l'slnbllccinwlllo n que 1)(,1'(,('11('e 0\1 01l<!P ('st{~
adido quanto t\OS restantes actos,

Lisbolt. 26 de I «zembro de 10G2. - O \lillistl'O (lo
E.'él'l'ito, Joaqui»: ria Luz Cnnlia.
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IV - DECLARACÕES

Ministério do Exército

5." Repartição da Direcção-Ceral da Contabilida,lr ';C:I

De harmonia com as disposições do artigo tO De-
creto-Lei n.? 25299, de 6 de Maio de 1935, . J';l publica
que S. Ex.a o Subsecretário de Estado do Exército, por
seu despacho de 17 do corrente mês, auto ..izou, nos.
termos do § 2.° do artigo 17.· do Decreto n.s 16670, de
27 de Março de 1929, a seguinte transferência:

CAP!TULO 3.·

Servlgos de tnstrução

Instituto de Altos Estudos Militares

Despesse com o 'P ssoal:

Artigo 49.° «Remunerações cortas 0.0 pessoal cm xorcícios :

N.o 2) «P ssoal assalariadoe :

Da altnca a) «Pessoal permanente» . - 160000$00

Paro. a alínea b) «Pessoal eventunls . + 160 000 00

Conforme o preceituado no artigo J6 .• do Decreto
n.? 44115, de 23 de Dezembro de 1961, esta alt ração
orçamental mer ceu, por despacho d 21 do mês em curso,
a confirmação de S. Ex.a o Subsecretário de Estado do
Orçamento.

5." Repartição da Dil'ccçuo-G ral da
blica, 28 do Novembro elo 1962. O
tição, J08(: dr Oliveira Ca,rvalllO.

ontebilidnde Pt'I-
11 Ic <lf\ Hepa!'·

De harmonia com I\S disposiçõ s do artigo 7.° do Do-
cr to-Lei n.s 25290, d 6 d Maio d 1935. se publi 'a
que S. Bx.a o finisLro do Jfix6r .ito, por sou <lI'Hpf\l'ho d
31 ele Outubro findo, autorizou, nos t rmos do § 2." do 81'-
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tigo 17.° do Decreto n." 16670, de 27 de Março de 1929,
as seguintes transferências:

CAPITULO 2.°

Estado-Maior do Exérolto

M. comissões de serviço e de estudo no estrangeiro

Des ,sa·s com o pe88oal: •
Arbitre 36.° «Outras despesas com o pessoal»:

o .f'

Do n.~ 1) "Ajudas de custo»:
Alínea c) «Adido militar em Paris» .
Alínea i) «Oficiais em comissão de ser-

viço no quartel-general do S. A. C. L.
A. N. T.)) .

49000$00

36000$00

Do n.? 3) "Subsídios para transportes»:
Alínea c) "Adido militar em Paris» 10000$00

95000$00

Para. o n ,? 1) «Ajudas de custo»:
Alínea i) «Militares em missão no es-

trangeiro ou frequentando cursos no
estrangeiro)) . . . . . . . . . + 95000$00- ..;;,_

CAPITULO 3.°

ServiQOs de Instrução

Instituto de Altos Estudos Militares

Dcspcsas com O pessoal:
Artigo 51..° "Outras despesas com o pessoal»:

Do D.'" 2) "Fardamentos, resguardos' e cal-
çado» :

Almca a) "Fardamentos do pessoal me-
nor (civil))) ..... 10000$00

Para o n.O 1) «Alimentação» + 10000$00

Academia Militar

DC8pc,9a8 com o pes8oal:
Artigo 5 .0 «Remunerações certas ao pessoal cm

exercíciO)) :

Do n.? 1) «PC onl dos quadros aprovados
por lei» . . . . . . . . . . . . . . . . 83 696$00-----;._
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Para o n.v 3) «Pessoal assalariado»:
Alínoa b) «Pessoal eventual» . . . . . + 83 696$00------

Artigo 59.0 «Remunerações acidentais»:
Do n ," 3) «Gratificações pelo desempenho de

serviço aéreo» . . . . . . . . . . . . .------30000$00

Para o n.> 2) «Gratificações pelo dcscmpe-
nho de funções especiais, regências e sun
acumulação» + 30 000$00-----;__

CAPITULO 8.0

Enoargos gerais do Ministério

Sargentos e praças de pré

Des posas com o pessoal:
Artigo 324..' «Remunerações certas ao pessoal

cm exercício»:
Do n.> 1) «Pessoal dos quadros aprovados
por lei» . . . . . . . . . . . . . . . . - 2 500 000 00

Para o D.O 2) «Pessoal de nomeação vitalí-
cia além dos quadros»:

Sargentos e praças dc pré colocados
nesta situação m conformidade com
a lei . . . . . . . . . t- 2 500 000$00

CAPITULO 9.°

Forças eventualmente oonstltuídas

Grupo divisionário de carros de combate
Despesas com O pe88oal.-

Arligo 352.° «Outras despesas com o pessoal»:
Do n. o 3) «Fardamentos, resguardos cal.

çado a 412 cabos e soldados» . 200000$00

Para o D." 1) «Ajudas de CURtO» . + 100000$00
Pnra o n." 2) «Alimontação a 412 cubos ('

soldados» . . . . . . . . . . . + 100 000$00

+ 200 ooo,no
Conforme o proc ituado no artigo lu." do D creto

n .? 44115, de 23 de Dezembro de 1!)ul. t'staR filteraçõe
orçamentais mereceram, por dl'spaeho ele 2:3 do mês m
curso, fi confirmação d S. Ex." o Ministro das Finanças.

5.~ Reparticão ela Direccno-Gcrul da ontabilidndo Pú-
bl iru, 20 (11'Novembro dl' l!lü:3. - O hde da Hl'plwtiçilo,
JO,~I: di' Oliocir« Caroollt«,
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v - CIRCULARES
Mi" istério do Exército

Chefia do Serviço de Verificação de Contas
e de Inspecção Administrativa

Monteplo dos Servidores do Ellbdo - Pagamento de quotas
e remessa das relações mensais de descontos

Para os devidos efeito' comunico a V. Ex.a que S. Bx.a
() Ministro do Exército, por despacho de 28 de Novembro
til' 1H62, mandou dar conhecimento, para execução no
Exército, da circular n.v 508, série _\, de 14 de Novem-
bro de 1962, (11\ Direcção-Geral da Contabilidade Pública,
que é elo seguinte teor:

Rcsoluçtio:
_\ que' deriva dus segllintt',.; l'l't:ulnendaçôes que, com o

pedido ele rliv ulgnçüo a todos mi serviços do Estado, foram
trnnsrni tidus a esta Direcção-Geral através da Secretaria-
-Gerul deste Ministério:

(I) Que as relações de alteracões (modelo n .? 108-
Divel'soli-Impremm Nacional ) dêem entrada na
Repartição do Cadastro da Caixa Nacional de
Previdência dentro do prazo determinado no
Decreto n.? 24987, de 1 de Fevereiro de l{l35
ou seja lia scyunda quineena do mês irncdiat~
àquele em que tiverem sido expedidas as corres-
pondentes autorizações de pagamento;

b) Que as citadas relações ejam devidamente pro u-
chirlus e sem omissão elas ocorrências que mo-
(liticnm ,\ posição normal do contrihuints , que
se apura através da respectiva conta corrente
iurl ivitl.ual . Sucede por vezes que a soma das
quotas entradas e saídas em determinado mês
se compensa de' valor e daí o total dos ãceconio«
não sofrer nlt ernçüo. Esta circunstância faz
en'r errudnmcnte na (1(''necessidade de inserir
as alterucões individuais. o que dá em resul
tnrlo a conta dos respecjivos contribuintes não
ser escriturada ele conformidade'

c) Qm' no caso <1(' transferência do contribuínto para
outro s('rvi('() difpl'elltl' .(' (lê a ('si!' conh ci
men to ela última quota descon tnda, para ser
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mantida a indispensável sequência e não surgir,
como sucede frequentemente, ou falta ou du-
plicação de cobrança;

d) Que na relação modelo n.? 108 e no espaço desti-
nado à justifieaçao da alteração se mencione
sempre o serviço da proveniência ou destino do
contribuinte, quando seja transferido.

(Circular n .? 17, processo 86.0/62, de 3 de Dezembro
de 1062).

o Ministro do Exército.

Joaquim da Luz Cunha.

Está conforme.
o Chefe do Gabinete,










